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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-630.295/2000.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ROBERTO NELSON SANTOS VIDAL 
: DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA 
: SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITI

VO LTDA.
: DRA. CARLA CIENDRA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.392/2000.1 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: AÇOS VILLARES S.A.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: ADALBERTO COSTA DE OLIVEIRA 
: DR. CELSO ANTÔNIO DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-630.449/2000.0 - T R T  DA II* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CLAUDIONOR DE SOUZA MARTINS 
: DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO 
: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS

CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.455/2000.0 - T R T  DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
KATHARINA D’ANDREA ALCÂNTA
RA GAZZINEO (RESTAURANTE SO
BRE O MAR DTRACEMA)
DR. HÉLIO APOLIANO CARDOSO 
FRANCISCO ORLANDO RIBEIRO 
DR. RAIMUNDO PEDROZA DE PÁ
DUA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.464/2000.0 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE LATICÍNIOS LTDA.
DRA. RIVADÁVIA NUNES DE ALEN
CAR BARROS FILHO 
ANTÔNIO ALBUQUERQUE DA SILVA 
FILHO
DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.468/2000.5 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR 
: ROBERTO FERREIRA GONZAGA 
: DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.469/2000.9 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
GILSON ANTÔNIO CAVALCANTI E 
OUTROS
DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Pof unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FOTOCÓPIAS 
INAUTÊNTICAS. INCISO IX  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
16/99 DO TST. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Na formação do 
instrumento, há que velar a parte pela sua correta formação. In casu, 
as peças que formam o instrumento vieram ao processo sem a devida 
e necessária autenticação, quando a Instrução Normativa 16/99 do 
TST a exige, uma a uma, no anverso ou verso, sob pena de não
conhecimento do apelo . Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.472/2000.8 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MARIA ALVES DOS SANTOS 
DR. ALEXANDRE GUSMÃO PINHEI
RO DE ARAÚJO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.474/2000.5 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EMPRESA SÃO PAULO LTDA.
: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: FÁBIO NAZARIO DO NASCIMENTO 
: DR. JAMESSON DE ANDRADE FON

SÊCA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.480/2000.5 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: CLAUDINEI SAMPAIO 
: DR. SEILA DE CÁSSIA BIANCHIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADA

: A1RR-630.481/2000.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: VALDEMAR VIEIRA DA SILVA 
: DRA. VALDETE NAVE DA FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADO

AIRR-630.497/2000.5 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
JOSÉ MARIA ALVES
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS
VELLOSO
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU/STU-REC 
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO

: AIRR-630.498/2000.9 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
APOSENTADOS DO BANDEPE - ASFA
BE

: DR. VOLGRAN CORREIA LIMA 
: ANTÔNIO CARLOS TORRES DE SAN

TANA
: DR. CARLOS GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.500/2000.4 - TRT DA 6‘  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CARLOS ANTÔNIO BAPTISTA DO
MINGUES DA SILVA 
DR. CARLOS HUMBERTO RIGUEIRA 
ALVES
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido nos Embargos de Declaração. Obrigatoriedade. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AI RR-630.576/2000.8 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

AGRAVADO(S) : FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS 
AGRAVADO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada fonnalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.577/2000.1 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MAURÍCIO EUSTÁQUIO CALIXTO 
DR. PEDRO LÚCIO DOS S. SCARPEL
LI
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR. RENATO MOREIRA FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-630.579/2000.9 - T R T  DA 3” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: CELSO GIL DE ARAÚJO 
: DRA. ANTONIETA SEIXAS FRANCIA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TEM PESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b", da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.584/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. MARCELO CURY ELIAS 
JÚLIO GOMES PROL 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento!
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ^T E M P E S T IV ID A 
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b”, da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.586/2000.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: JAIR JOSÉ DA SILVA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.590/2000.5 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 
SEGURANÇA LTDA.
DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
SANDRA MARIA DE JESUS CARVA
LHO
DR. MÁRIO OLIVEIRA DO ROSÁRIO

AGRAVADO(S) NOBRE TRANSPORTE E SERVIÇOS 
LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI R R -630.599/2000.8 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: TEKA TECELAGEM KUEHNRICH 
S.A.

: DR. JORGE LUIZ DE BORBA 
: IVAN CARLOS LEITE 
: DR. OSMAR PACKER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo dc Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.600/2000.0 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT
DA.

: DR. DANILO LINHARES COSTA 
: OSNI BELETTI 
: DR. SILVIO JULIANO LUCHI

Diário da justiça

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo dc Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.605/2000.8 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER 
: CÉSAR SIMÕES JÚNIOR 
: DR. SAMIRA REGINA MALHEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-630.606/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EUSTÁQUIO ALVES LEOPOLDINO E 
OUTROS
DR. LUIZ ARTUR DE PAIVA CORREA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-630.607/2000.5 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SOCIEDADE ANÔNIMA IRMÃOS 
SAGGIORO
DR. PETER EDUARDO ROCHA E RE
SENDE
HÉLIO AUGUSTO SAGGIORO 
DRA. PATRÍCIA PITANGUI DE SALVO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece dc Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.608/2000.9 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: CIMENTO CAUÊ S.A.
: DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SIL

VA
: CARLOS ROBERTO LOPES 
: DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA

RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.609/2000.2 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
BANCO REAL S.A. E OUTRA
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO
QUE1ROGA
GERALDO MONTEIRO DE ASSIS 
DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA 
DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.612/2000.1 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: VIAÇÃO TORRES LTDA.
: DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO 
: GILBERTO DE JESUS MARTINS 
: DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOU

ZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. IN TEM PESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b”, da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.615/2000.2 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BINGO ALTEROSAS DIVERSÕES E 
COMÉRCIO LTDA.

: DR. ÊNIO ALBERI PEREIRA SOARES 
: MARIA JOSÉ MEIRELES 
: DR. JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-630.617/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
WALTER GARCIA DUARTE
DR. CLAUDINEI GERALDO DE LIMA
CAMILLO
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR. JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada veiar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-630.618/2000.3 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
EPAMINONDAS RAMOS BANDEIRA 
DR. CRISTIANO AVELINO DA SILVA 
RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA E 
OUTROS
DRA. MARA BEATRIZ MURTA DE 
BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada Velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Ágravo dc Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.619/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ROMILDO BARRETO DE ALMEIDA 
: DR. SÉRGIO NOVAIS DIAS 
: JUCIMÁRIO BISPO DA SILVA 
: DRA. DENISE TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.622/2000.6 - T R T  DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
FORMAC FORNECEDORA DE MATE
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
DR. NEIRON LUIZ DE CARVALHO 
JOAQUIM ALEXANDRE NATUS NE
TO
DR. JOÃOZINHO DAL SASSO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-631.598/2000.0 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EZIQUIEL MARTINS DE MOURA 
: DR. DÉIO GRAEL 
: SCHOBELL INDUSTRIAL LTDA.
: DR. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.600/2000.6 - T R T  DA 15' R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CECI MARIA SERRA PAGNANO 
: DR. JOÃO FERREIRA FILHO 
: SOCIEDADE RECREATIVA E DE ES

PORTES DE RIBEIRÃO PRETO 
: DR. RENATA JORGE DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. FOTOCÓPIAS 
INAUTÊNTICAS. INCISO IX DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
16/99 DO TST. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Na formação do 
instrumento, há que velar a parte pela sua correta formação. In casu, 
as peças que formam o instrumento vieram ao processo sem a devida 
e necessária autenticação, quando a Instrução Normativa 16/99 do 
TST a exige, uma a uma, no anverso ou verso, sob pena de não
conhecimento do apelo . Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.606/2000.8 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MÁRCIO MILAN DE OLIVEIRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR. 
FRANCISCO DAMIÃO DE BARROS 
DR. ALDARY GARCIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - IN TEM PESTIV I
DADE. NÃO-CONHECIMENTO. Os recursos devem ser interpos
tos dentro do prazo fixado por lei. Esgotado este, o direito de recorrer 
toma-se precluso. Dessa forma, a interposição, após o octídio legal, 
faz com que o apelo não seja conhecido em face de sua intem
pestividade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-631.609/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
JUVENAL IMAMURA DA SILVA 
DRA. SÔNIA MARIA CÁPUA DE SOU
ZA FERREIRA PAIXÃO 
ROL MAR ADMINISTRAÇÃO DE SER
VIÇOS LTDA.
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR. JORGE RICARDO LOPES LUTF

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ÃIRR-631.612/2000.8 - TRT DA 15' R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ALEXANDRE ROBERTO MACHADO 
TELES E OUTROS 
DR. NELSON MEYER 
DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN
TOS E  SISTEMAS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOR)
ADVOGADO

AIRR-631.616/2000.2 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SCOTCH BINGO COMERCIAL LTDA. 
DR. ÊNIO ALBERI PEREIRA SOARES 
NILZA DE MATOS
DR. GERALDO MARCIANO DE JE 
SUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - IN TEM PESTIV I
DADE. NÃO-CONHECIMENTO. Os recursos devem ser interpos
tos dentro do prazo fixado por lei. Esgotado este, o direito de recorrer 
toma-se precluso. Dessa forma, a interposição, após o octídio legal, 
faz com que o apelo não seja conhecido em face de sua intem
pestividade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.621/2000.9 - T R T  DA 3 ' R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: DURVAL CAETANO DE NAZARÉ 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN TEM PESTIV I
DADE. NÃO-CONHECIMENTO. Os recursos devem ser interpos
tos dentro do prazo fixado por lei. Esgotado este, o direito de recorrer 
toma-se precluso. Dessa forma, a interposição, após o octídio legal, 
faz com que o apelo não seja conhecido em face de sua intem
pestividade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.624/2000.0 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: BANCO REAL S.A.
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUEIROGA 
: HEUSER MONTEIRO 
: DR. GERALDO CÉZAR FRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-631.631/2000J - TRT DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA
TARINENSE LTDA.

: DR. VICTOR EDUARDO GEVAERD 
: MIRACI KRUMMEL DA SILVA 
: DR. NELSI SALETE BERNARDI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.659/2000.1 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
GWG COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT
DA.
DR. JOÃO PAULO ROCHA DE ASSIS 
MOURA
GENARO OLIVEIRA SILVA
DR. ARTUR FERNANDO RODRIGUES
MOTTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN TEM PESTIVI-
DADE. NÃO-CONHECIMENTO. Os recursos devem ser interpos
tos dentro do prazo fixado por lei. Esgotado este, o direito de recorrer 
torna-se precluso. Dessa forma, a interposição, após o octídio legal, 
faz com que o apelo não seja conhecido em face de sua intem
pestividade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.012/2000.4 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: TAURUS CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA.
: DR. EDUARDO CAVALCANTE PINTO 
: RENATO PEREIRA DE SOUSA 
: DR. DANIEL EDUARDO GARCIA 

AMORELLI
D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - DATA DA IN TERPOSIÇÃO DO R E 
CURSO DE REVISTA NÃO COMPROVADA. Não se conhece de 
agravo de instrumento, por irregularidade na sua formação, quando 
não são trasladadas as peças que possibilitem o imediato julgamento 
do recurso trancado, dentre elas a primeira folha do recurso de re
vista, contendo a data de sua interposição, indispensável para ve
rificação da tempestividade (artigo 897, § 5°, da CLT). Agravo de 
instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.629/2000.8 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ANTONIO SILVESTRE VILAS BOAS 
DR. FREDERICO GARCIA GUIMA
RÃES
CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS
GERAIS S.A - CEMIG
DR. TÚLIO RENATO CÂNDIDO DE
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-648.415/2000.0 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
: DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JULIANO R. F. COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIM ENTO. O re
curso de revista não admite o reexame de fatos e provas, a teor do 
Enunciado 126/TST. Descabida a revista lastreada em dissenso ju
risprudencial, quando os arestos ofertados para cotejo se mostram 
inespecíficos, na dicção dos Enunciados 23 e 296 do TST ou in
servíveis (CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.630/2000.0 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS 
ITAJOÁ LTDA.

: DR. JÚLIO DESJARDINS 
: JOÃO ESTEVÃO GALÃO DA SILVA 
: DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.421/2000.0 - TRT DA 9° R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
GILBERTO SOSNOWSKI 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO R. F. COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. DESCABIM ENTO. O re-
curso de revista não admite o reexame de fatos e provas, a teor do 
Enunciado 126/TST. Descabida a revista lastreada em dissenso ju 
risprudencial, quando os arestos ofertados para cotejo se mostram 
inespecíficos, na dicção do Enunciado 296 do TST, ou inservíveis 
(CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-173.428/I995.1 - TRT DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS
ALICE BEATRIZ GIORDANO GOMES
DA SILVA E OUTROS
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA
ATTA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratorios na 
forma da fundamentação do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - ACOLHIMEN
TO. Cabíveis os embargos declaratórios com o fim de prestar es
clarecimentos sobre o alcance do decidido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-263.374/1996.8 - T R T  DA 4" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JOSÉ LUIZ FONTOURA DE OLIVEI

RA
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOS
TO S - INOCORRÊNCIA - OM ISSÃO NÃO CONFIGURADA 
H IPÓ TESE QUE NÃO SE  IN SERE NA PREVISÃO  DOS IN
CISOS I E  II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de‘ declaração 
rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RR-264.437/1996.9 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: REGINA CELIA GOMES PEREIRA 
: DR. PEDRO LOPES RAMOS 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. RAIMUNDO DA CUNHA ABREU

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração da 
Reclamante, às fls. 557-560, para sanar as omissões ventiladas, sem 
conferir-lhes. todavia, efeito modificativo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. A
ausência de pronunciamento acerca de determinado fundamento, ex
pressamente alinhado nas razões recursais de revista, caracteriza a 
omissão de julgado inscrita no inciso II, do artigo 535, do CPC, 
autorizando o acolhimento dos embargos declaratórios com a fina
lidade de se entregar a jurisdição de forma ampla e aperfeiçoada. 
Embargos de declaração reexaminados por determinação advinda da 
SBDI 1, que são acolhidos para sanar a omissão.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-274.468/1996.4 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: JORGE KONISHI E OUTROS 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: PIRELL1 CABOS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Re
lator.
EMENTA: RECURSO - E FE IT O  DEVOLUTIVO - QUESTÃO 
NÃO JULGADA EM  PRIM EIRO  GRAU - EM BARGOS DE
CLARATÓRIOS. Tendo o Regional adotado premissa no sentido de 
que seriam oponíveis embargos declaratórios para viabilizar a revisão 
de matéria não julgada em primeiro grau, ou de que a Parte deveria 
pedir a nulidade da sentença, por julgamento citra petila, revela-se 
inespecífico o paradigma que somente alude aos efeitos da devo
lutividade do recurso ordinário. Incide sobre a espécie o óbice das 
Súmulas n°s 23 e 296 do TST. Embargos declaratórios acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: EÜ-RR-284.761/1996.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CLOVIS JOSÉ FERREIRA DE FREI
TAS

: DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO

GRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR : DR. CELSO ALMADA DE ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
por protelatórios, aplicar a multa de que trata o parágrafo único do 
art. 538 do CPC.

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ
RIO S. Tendo a decisão embargada sido proferida fundamentadamen
te, de tal sorte que o recurso de revista não foi conhecido por apli
cação do Enunciado n° 333 da SD[, não há que se falar em omissão 
ensejadora de embargos declaratórios. O apelo oposto, que encerra 
insurgência contra a aplicação do verbete sumular em questão, ao 
argumento de que cabia ao Reclamado comprovar estar ao abrigo de 
determinada norma legal, e que a aplicação de tãl norma já  fora 
refutada pelo juízo de primeiro grau, tendo, assim, se formado a coisa 
julgada, revela-se protelatório, atraindo a incidência da multa de que 
trata o parágrafo único do art. 538 do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-285.083/1996.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: GILBERTO ALVES 
: DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR

BA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, 
em face dó caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar a 
reclamada ao pagamento da multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 
CPC.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER 
PROTELA TÓ RIO  - MULTA. Quando os embargos de declaração 
são opostos pela parte a quem interessa a perpetuação da lide e 
baseiam-se em omissão, contradição ou obscuridade inexistentes, é de 
ser aplicada a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do 
CPC, ante o caráter manifestamente protelatório de que se revestem. 
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-289.651/1996.3 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SCHNEIDER & COMPANHIA LTDA.
: DR. SÉRVIO BASTO DOS SANTOS 
: LELIANO BARBOSA 
: DRA. REGINA CELI ZOCATELLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas cm relação 
aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida 
verba.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUBSISTÊN CIA 
DO ART. 791 DA CLT - SENTIDO E ALCANCE DO ART. 133 
DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL. Sempre foi da tradição do Di
reito Processual do Trabalho poderem, empregado e empregador, pos
tular c defender pessoalmente seus direitos, independentemente da 
assistência dos profissionais do Direito, devendo ser destacado que, 
antes mesmo da atual Constituição prescrever a indispensabilidade do 
advogado à administração da Justiça (art. 133), idêntica norma já 
existia na legislação infraconstitucional (art. 62 da Lei n° 4.215, de 
27.4.63 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), e nem por 
isso entendeu-se que fora revogada a norma consolidada (art. 791). 
Por isso mesmo, ao elevar ao nível constitucional o princípio que 
consagra a indispensabilidade do advogado à administração da Jus
tiça, o constituinte não pretendeu, por certo, extinguir o jus postulandi 
das partes no Judiciário Trabalhista, visto que condicionou sua apli
cação "aos limites da lei" (art. 113 - parte final), o que autoriza a 
conclusão de que, enquanto não sobrevier norma federal dispondo em 
sentido contrário, a subsistência do art. 791 da CLT, que é federal, 
revela-se compativel.com a nova ordem constitucional. Recurso de 
revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-RR-301.248/1996.5 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BENILTON DE JESUS E OUTRO 
: DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA 
: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO 

DISTRITO FEDERAL 
: DRA. LUCIANA RIBEIRO MELO DE 

MORAES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
A contradição de que cogita o art. 535 do CPC, é aquela que se 
verifica entre as proposições do acórdão, não aquela que se encontra 
entre decisões diversas. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-312.640/1996.2 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI

: DR. JAIRO EUSTAQUIO SANTOS TEI
XEIRA

: MÁRCIO DE CASTRO LEAL 
: DR. PAULO A. G. FALCI CASTEL

LÕES
DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
claratórios para sanar omissão constante da fundamentação do voto 
do Exmo. Sr. Min. Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios parcialmente acolhidos para sanar omissão constante da fun
damentação do voto.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED -RR-316.001/1996.4 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de 
declaração para, sanando a omissão ventilada, acrescentar ao julgado 
de fls. 664-676 as considerações acerca da divergência jurisprudencial 
e da violação ao art. 83 da LC n° 75/93, pertinentes ao tema da 
incompetência da Justiça do Trabalho em razão da matéria, sem, 
contudo, conferir-lhes efeito modificativo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDEN CIAL E  VIOLAÇÃO LEGAL NÃO APRECIA
DAS - OMISSÃO. Constatada a ausência de apreciação da diver
gência jurisprudencial juntada para um tema da revista, bem como da 
violação legal apontada, quando não conhecido o recurso justamente 
quanto a este tema, cabíveis os embargos de declaração para sanar a 
omissão. Embargos de declaração acolhidos em parte.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADA 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO

: ED-RR-317.494/1996.2 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: JO SÉ CARLOS DA SILVA FRAGA E 
OUTRO

: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Em função da evi
dência de o acórdão recorrido não padecer do vício que lhe foi 
imerecidamente irrogado, agiganta-se a sua inadmissibilidade, à luz 
do art. 535 do CPC. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-RR-319.143/1996.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MARIA REGINA DOMINGUES RODRI
GUES

: DRA. MARCELISE AZEVEDO 
: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO S.A.
: DRA. BEATRIZ CECCHIM

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Sendo o objetivo 
dos embargos salientar a pretensa erronia do julgamento, agiganta-se 
a sua inadmissibilidade, à luz do art. 535 do CPC. Embargos de 
declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-RR-323.986/1996.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: REAL PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA. E OUTRO 

: DR. JAIR TAVARES DA SILVA 
: MARCOS FLÁVIO ESCAGLIONI DE 

OLIVEIRA
: DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO 
SO BRE ERR O  DE DIREITO  - DESCABIM ENTO. Os embargos 
de declaração têm por escopo extirpar da decisão embargada omissão, 
obscuridade ou contradição (CPC, art. 535). Assim sendo, a discussão 
acerca de possível erro de julgamento, o que importa em reapreciação 
das razões de decidir, não se enquadra nas hipóteses que autorizam o 
seu uso, desafiando recurso próprio. Embargos de declaração aco
lhidos para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-RR-323.992/1996.3 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: LUIZ CARLOS DE CASTILHOS 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. ROSÂNGELA GEYGER 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 4a REGIÃO 
: DR. VERA REGINA L. WINTER

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e 
aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, nos moldes do art. 538, parágrafo únicOj do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO - PRO CRA STI
NAÇÃO. A inconformidade da Parte, fundada em alegação de omis
são de tema não enfrentado pelo Regional, não enquadra as razões 
declaratorias em qualquer dos permissivos do art. 535 do CPC, de
monstrando o nítido intento de procrastinação do feito. Aplicação da 
multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração 
rejeitados.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED -RR-325.910/1996.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ADOLFO ALFREDO KRAUSE E OU
TROS
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. ELIANA OTTERBACH PRUSCH

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-336.979/1997.2 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CLEANDRO PIMENTA BASTOS FI
LHO

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DA BAHIA S.A. DESEN
BANCO

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios e, 
por reputá-los manifestemante protelatórios, aplicar aos Embargantes 
multa de \% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido mo
netariamente. nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - PRO CRA STI
NAÇÃO. A inconformidade da Parte, fundada em suposta omissão na 
apreciação de tema já  enfrentado pela Turma, quando do julgamento 
dos primitivos embargos declaratorios, não enquadra as razões de
claratorias em qualquer dos permissivos do art. 535 do CPC, de
monstrando o nítido intento de procrastinação do feito. Aplicação da 
multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-RR-325.969/1996.9 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. DENISE BRAGA TORRES 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 
ABC
DR. FERNANDO CALSOLAR1

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, ante 
o caráter manifestamente protelatório, condenando a Embargante ao 
pagamento da multa de 1% (um por cento), sobre o valor da causa, 
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - R EJEIÇ Ã O . 
Quando se verifica que. a parte valeu-se dos embargos declaratórios 
com o fim de modificar a decisão, como se fosse possível impri
mirem-se efeitos infringentes aos embargos declaratórios, impõe-se a 
rejeição destes, porque inexistentes os vícios inscritos no artigo 535 
do CPC. com aplicação da multa prevista no art. 538, § único, do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ED-RR-329.907/1996.3 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIÃO FEDERAL
DRA. FÁTIMA APARECIDA TRINDA
DE XAVIER
CELINA XAVIER GONTIJO BATISTA 
DR. NILTON CORREIA 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos de declaração. Se a decisão embargada não é 
omissa, porquanto apreciou todos os pontos da controvérsia, não estão 
presentes os requisitos do art. 535, I e II, do CPC, de forma que os 
embargos de declaração devem ser rejeitados, porquanto eles não 
servem ao fim de modificar o mérito da decisão embargada. Em
bargos declaratórios de ambas as partes rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-332.817/1996.0 - TRT DA 4* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: COMPANHIA REAL DE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO

: DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
DA

: ANGELA MARIA BALBINOT VOLPA
TO

: DR. JOSÉ ÉYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O  - HORAS EXTRA S PRÉ-CONTRA
TADAS E  SUPRIMIDAS. HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁ RIA . R EFLEX O S DAS HORAS EXTRA S EM SÁBA
DOS. SUBSTITUIÇÃO. O recurso de revista, em face de sua na
tureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 
896 da CLT. Recurso não conhecido nestes temas. HORAS EX
TRA S. JUNTADA ESPONTÂNEA E INCOMPLETA DOS CAR
TÕ ES DE PONTO. IN EXISTÊN CIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 
818 DA CLT. Atento ao fato de o regional, ao deferir horas extras 
relativas aos períodos não abrangidos pelos cartões de ponto, exibidos 
espontânea e fragmentalmente pela Reclamada, é fácil inferir, de uma 
lado, ter-se orientado pelo art. 131 do CPC e, de outro, pelos indícios 
dali extraídos considerados meios inominados de prova, a teor dos 
artigos 332 e 335 do CPC, afastando a idéia de violação da regra 
relativa ao ónus subjetivo da prova, contida no art. 818 da CLT. Tais 
peculiaridades da decisão recorrida infirmam por igual a insinuada 
alegação de ofensa ao art. 355 do CPC, bem como a de contrariedade 
ao Enunciado n° 338 desta Corte, mesmo porque a presunção é 
também considerada meio dc prova, conforme se verifica do art. 136 
do CC. Recurso não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, acolher para prestar esclarecimentos 
constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos para 
prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RR-339.650/1997.3 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: MESSIAS BULCÃO SAMPAIO 
: DR. JOÃO JOSÉ GERALDO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da 
Reclamada. Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios do Reclamante para, sanando a omissão apontada, determinar 
a integração da gratificação de função no salário do empregado. 
EMENTA: 1. EM BARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAM A
DA - PEDIDO DE E FEITO  MODIFICATIVO - CONHECIMEN-
TO DO RECU RSO  DE REVISTA. Tendo o recurso de revista sido
interposto com base em divergência jurisprudencial e ofensa legal, a 
existência de pedido modificativo, trazido em embargos declaratórios, 
importa não apenas na apreciação da omissão apontada, e que diz 
respeito ao não atendimento do disposto no Enunciado n° 337 do 
TST, como, também, na apreciação da ofensa legal suscitada na 
revista. Concluindo-se que o apelo merecia conhecimento pela alínea 
" c "  do art. 896 da CLT, não há como imprimir-se o efeito mo
dificativo buscado pelo Embargante, que importaria no não conhe
cimento do recurso de revista. Embargos declaratórios acolhidos para 
prestar esclarecimentos. 2. EM BARGOS DECLARATÓRIOS DO 
RECLAMANTE - RECONHECIM ENTO DE OMISSÃO. Tendo 
o recurso de revista, que foi conhecido e provido, determinado apenas 
o pagamento das diferenças de gratificação perseguidas, sem de
terminar, como pedido, a sua integração, sanando a omissão, de
termina-se a incorporação pretendida. Embargos declaratórios aco
lhidos para sanar omissão.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-342.178/1997.7 - TRT DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CONSÓRCIO NÀCIONAL VOLKSWA
GEN S.A.

: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR

: LUIZ CARLOS BITENCOURT MACHA
DO

: DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embárgos declaratórios para 
prestar esclarecimentos quanto ao não-conhecimento da revista por 
violação do art. 5°, II, da Carta Magna.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIO S - CABIMENTO.
Ensejam embargos declaratórios omissão no julgado acerca de vio
lação ao princípio da legalidade suscitada em razões de revista.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-RR-342.188/1997.1 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: HÉLIO ADEMI DE SOUZA 
: DR. VALDEMAR ALCIBIADES L. DA 

SILVA
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
opostos por ambas as Partes apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator. 
EMENTA: Embargos declaratórios de ambas as Partes acolhidos 
apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-342.260/1997.9 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 
ROMEU CHAVES
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios pa
ra, tão-somente, prestar esclarecimentos quanto ao não conhecimento 
da revista por violação do artigo 457, § 1°, da CLT e do Decreto n° 
94.412/96.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - CABIMENTO.
Os embargos declaratórios, que buscam pronunciamento acerca da 
admissibilidade da revista por violação de decreto e do art. 457, § Io, 
da CLT, não invocado como vulnerado nas razões recursais, prestam
se somente a esclarecimentos. Embargos declaratórios acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-347.776/1997.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ALBEMAR DOS SANTOS BRITO E 
OUTROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista, por violação de 
dispositivo legal, e dar-lhe provimento para decretar de ofício a ca
rência de ação, por falta momentânea de interesse de agir dos Au
tores, pondo fim ao processo sem exame do mérito, a teor do art. 267, 
VI, c/c o contido no seu § 3°, invertendo-se o ônus da sucumbêricia, 
ficando os Recorridos-reclamantes isentos do pagamento das custas 
na forma da lei.
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE DO JULGADO  POR 
NEGATIVA DE NEGATIVA PRESTAÇÃO JURISDICION AL. 
PRESCRIÇÃO. O recurso de revista, em face de sua natureza ex
traordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da 
CLT. Recurso não conhecido. ANISTIA - L E I N° 8.878/94 - READ
MISSÃO. Indiferente ao fato incontroverso de o servidor ter sido 
contemplado com a anistia prevista na Lei n° 8.878/94, em função da 
qual a comissão então criada deferira sua readmissão ao serviço 
público, é imprescindível assinalar a legalidade do Decreto n° 
1.499/95, que suspendera as readmissões então acolhidas e deter
minara fossem reexaminadas por outra comissão, em razão de ele ter 
sido baixado para preservação dos princípios insculpidos no art. 37, 
"caput" da Constituição Federal de 1988. Com isso, pode-se concluir 
que, sem embargo do direito dc acesso incondicional ao Judiciário, 
mesmo porque o Direito Brasileiro não previu o contencioso ad
ministrativo, a normatização inerente ao Decreto n° 1.499/95 equi
vale, na verdade, à perda momentânea do interesse de agir do art. 3° 
do CPC, indultora da extinção do processo sem julgamento do mérito, 
a teor do art. 267, VI, daquele código. Essa decisão, por sua vez, 
identifica-se por seu conteúdo meramente processual, em condições 
de permitir ao recorrido ao intentar novamente a ação, no caso de a 
decisão da nova Comissão lhe ser desfavorável. Revista conhecida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-348.948/1997.5 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 
ELISEU MOTA DOS PASSOS 
DRA. RUTH D’AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da evidência de o acórdão embargado não padecer da 
omissão que lhe foi imerecidamente irrogada, o bastante para que a 
embargante fosse apenada na forma do art. 538 do CPC, não fosse a 
boa-fé que presumo orientar a atividade profissional do seu pro
curador.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-349.161/1997.1 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
HÉLIO GHIRALD1
DR. CARLOS ALBERTO PEDRONI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - R EJEIÇ Ã O . Os 
Embargos Declaratórios não se prestam à reforma do julgado, que 
entendeu aplicável o Enunciado n° 221 do TST sobre a vulneração 
legal invocada em razões de revista.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-349.177/1997.8 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. UILDE MARA ZANICOTTI OLI

VEIRA
: ROMILDO DOS SANTOS 
: DR. MARCOS ANTONIO FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial no tocante à nulidade do contrato de 
trabalho realizado após a Constituição Federal de 1988 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, 
com reversão de custas, das quais o Reclamante fica isenta.
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVID O R PÚBLICO SEM  
REALIZAÇAO DE CONCURSO. De acordo com a atual e rei
terada jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios in
dividuais. a contratação de servidor publico, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno 
direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pa
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba
lhados. Recurso de revista parcialmente provido.

PRO CESSO  : AG-RR-349.6S5/1997.9 - TRT DA 15a
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - SUCESSORA DA 
FERROVIA PAULISTA S.A.)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
PAULO ROBERTO VAZ PAIXÃO 
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - RECLAMATÓRIA TRA 
BALHISTA PROMOVIDA CONTRA FEPASA - FERRO V IA  
PAULISTA S.A.. PO STERIO RM EN TE INCORPORADA PELA 
REDE FER RO V IA RIA  FED ERAL S.A - CITAÇAO DA FAZEN
DA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO - IN D EFERI
MENTO. O chamamento ao processo da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, coin vistas ao estabelecimento de sua eventual res
ponsabilidade solidaria, no termos do artigo 896 do Código Civil 
Brasileiro, como pretendido, não pode ser admitido em sede ex
traordinária, devendo a materia ser objeto de apreciação e decisão na 
fase de execução. Agravo regimental não provido.

PRO CESSO  : AG-RR-349.719/1997.0 - TRT DA 2a
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÉIA MARILZE R. DA SILVA 
BENEDITO CARLOS SILVEIRA CEOF
FI
DR. ANTÔNIO DOS SANTOS GON
ÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, 
para, reconsiderando o despacho-agravado, julgar- improcedente a 
ação, determinando, ainda, que seja oficiado ao Ministerio Público e 
ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, 11, § 2°, da 
Constituição Federal, invertendo-se o ônus da sucumbência, com re
lação às custas processuais.
EMENTA: NULIDADE CONTRATUAL RESPALDADA NO 
ART. 37, II. DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL - IN EXISTEN CIA 
DE CONDENAÇÃO EM  SALDQ DE SALARIO! E/OU SALA
RIOS R E I IDOS - IMPROCEDENCIA DA AÇAO. Inexistindo 
saldo de salário d  ou salários retidos, a aplicabilidade da Orientação 
Jurisprudencial n° 85 da SDl deve ser no sentido da improcedência da 
ação. Agravo regimental provido.

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ED-RR-350.317/1997.1 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS

: JÚLIO ALBINO DE OLIVEIRA E OU
TROS

: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar es
clarecimentos adicionais, sem efeito modificativo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Os embargos não 
se prestam como instrumento de questionamento do Judiciário, pelo 
qual devesse responder uma a uma as indagações da parte irresignada 
com a decisão, visto ser dever do magistrado dar o fundamento da 
sua convicção, sendo irrelevante a denúncia de sua fragilidade no 
contexto dos elementos dos autos. Embargos acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo de
monstração de que há no acórdão embargado um dos vícios do art. 
535 do CPC, impõe-se a rejeição da medida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-350.875/1997.9 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO JUSTINIANO DOS SANTOS 
E OUTROS
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema da integração das cláusulas do Acordo Coletivo, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão regional, expungir da condenação os pedidos 
formulados nos itens 6.1.1, 6.2.1 e 6.3.1 e seus reflexos.
EMENTA: CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO  DE TRA 
BALHO - INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO - VIGÊNCIA DA 
NORMA. A cláusula prevista em acordo coletivo de trabalho, que 
represente aumento ou majoração salarial, não se integra definiti
vamente ao contrato individual de trabalho, vigorando apenas durante 
o período de vigência da norma coletiva. Desse modo, não cabe a 
integração definitiva da gratificação de férias, do tíquete alimentação 
e do prêmio assiduidade, parcelas de natureza salarial, pactuadas nos 
ACTs de 92/93. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-351.815/1997.8 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMEN
TO SILVA
DRA. DENISE APARECIDA RODRI
GUES P. DE OLIVEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT - DIRE
TORIA REGIONAL NO DISTRITO FE
DERAL
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA 
AWWAD

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: NULIDADE DA DEMISSÃO. A conclusão regional no 
sentido de que a vedação iserta na lei de greve refere-se apenas à 
dispensa por justa causa mostra-se razoável nos termos do Enunciado 
n° 221/TST. Dessa forma, é incspecífica a jurisprudência colacionada 
a confronto por não abordar esse fundamento condutor da decisão 
recorrida, incidência do Verbete n° 296 da Súmula desta Corte. Re
vista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-351.901/1997.4 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
JOÃO FRANCISCO HENRIQUE 
DR. CÉLIO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA: EM BA RGO S DE_ DECLARAÇÃO. IRREG U LA RI
DADE DE REPRESENTAÇÃO. Reputa-se inexistente o substa
belecimento quando assinado por quem não possui poderes para atuar 
no feito, diante da ausência de juntada da procuração correspondente. 
Embargos declaratórios não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-352.145/1997.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: BFC BANCO S.A.
: DRA. ITÁLIA MARIA VIGL10NI 
: SUELY GONÇALVES MENDES DE 

MENDONÇA
: DR. RUBENS MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer apenas do recurso de revista 
da Reclamada quanto ao tema "correção monetária” por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para de
terminar que a incidência de correção monetária sobre os valores 
•pagos observe o 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA DOS CRÉD ITO S TRABALHISTAS. M ÊS D E INCIDÊN
CIA. De acordo com a atual e iterativa jurisprudência desta Corte, o 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Todavia, ultrapassada 
essa data-limite, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista par
cialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR.

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AG-RR-353.354/1997.8 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) : CLAUDYNEI CEZAR ZANATTA 
ADVOGADO : DR. MARTINS GATI CAMACHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal, aplicando multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
com lastro no art. 557, § 2°, do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO REGIONAL 
DESCABIM ENTO DO RECU RSO  DE REVISTA. As razões de 

agravo regimental, citando precedente da SDI que extraiu do art. 46 
da Lei n° 8.541/92 o entendimento de que os descontos fiscais devem 
incidir sobre a totalidade do crédito trabalhista, não conseguem in
firmar a incidência do Enunciado n° 221 do TST sobre o tema re
lativo aos critérios de cálculo do imposto de renda, porque a matéria 
deita suas raízes no campo da interpretação, somente combatível via 
dissenso jurisprudencial. Agravo regimental a que se nega provi
mento, com aplicação de multa de 1% (um por cento) do vaíor da 
causa, com base no § 2° do art. 557 do CPC, dado o caráter pro
telatório do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-353.385/1997.5 - TRT DA T  
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ 
DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE
ZERRA
DR. LAURO MACIEL SEVERIANO 
CLÁUDIA BATISTA DE CARVALHO 
DR. CARLOS HENRIQUE DA R. 
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, 
para conhecer do recurso de revista, no tocante aos honorários ad
vocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST e, no 
mérito, excluir a parcela da condenação.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - ADM ISSIBILIDADE DA 
REVISTA POR CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO N° 219 
DO TST. Na hipótese de o agravo regimental demonstrar que o 
Enunciado n° 219 do TST permitia o conhecimento da revista em
presarial, impõe-se a exclusão da verba honorária advocatícia, ante a 
ausência, no acórdão regional, dos fundamentos fálicos relativos à 
assistência sindical e percepção de salário inferior ao dobro do mí
nimo legal. Agravo regimental provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-350.395/1997.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ 
DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CA
MARGO
LUIZ VICTOR WERNECK BORELLI 
DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI
DA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO DE CO M ISSÕES. Não 
lendo o Regional discriminado os elementos fáticos aptos a ensejar o 
reconhecimento da prescrição, como a data da alteração unilateral do 
contrato e da interposição da reclamação trabalhista, não há como se 
aquilatar a alegada contrariedade ao Enunciado n° 294, bem assim a 
violação do art. 7°, inciso X X IX , alínea "a", da Constituição. Recurso 
de revista não conhecido.

' PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
PROCURADOR

: ED- RR-350.865/1997.4 - T R T  DA 5a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: FÁBIA CYBELE SANTOS GRANJA 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
: DR. JOSÉ NAUTO REIS

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-351.902/1997.8 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ZÉLIO MARTINS DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO GNOATTO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO REJEITADOS.
Demonstrada que a decisão embargada carece de vícios, rejeitam-se 
os embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-351.906/1997.2 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MÁRIO MARCELO WERPLOTZ 
: DR. JORGE LIBERATO CLASEN 
: MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
: DRA. ANDRÉA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: MUDANÇA DE R EG IM E. PRESCRIÇÃO. A matéria 
encontra-se pacificada pela Seção de Dissídios Individuais do Tri
bunal Superior do Trabalho, através do Precedente n° 128, que firmou 
o entendimento de que a transferência do regime jurídico de celetista 
para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o 
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. Recurso dc 
Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-353.597/1997.8 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MÍN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CLÁUDIO BANDEIRA DE PINHO E 
OUTROS
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA
RATA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos em virtude de o acórdão embargado não padecer dc quaisquer dos 
vícios do art. 535, do CPC, pelo que seria de rigor o apenamento da 
Embargante na forma do art. 538, parágrafo único, daquele código, do 
qual no entanto convém poupá-la por conta da boa-fé que, presumo, 
orienta a atividade profissional do seu procurador.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: RR-354.468/1997.9 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: WALDEMAR FERNANDES 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA 
: OS MESMOS
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Reclamante, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a complemeníação dos proventos de aposentadoria de for
ma integral; e não conhecer do recurso do Reclamado na sua in
tegralidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DA PRES
TAÇÃO JURISDICION AL. A estratégia de a parte limitar-se a 
tecer considerações doutrinárias sobre o sentido da função jurisdi
cional para concluir, mediante lacônica referência aos embargos de 
declaração, pela nulidade do acórdão que os rejeitou, impede o Tri
bunal de bem se posicionar sobre a propalada negativa da prestação 
jurisdicional, cuja verificação pressupõe tenham sido identificados, na 
revista, os pontos omissos, obscuros ou contraditórios dü decisão 
embargada. Com isso, fica afastada também a possibilidade de se dar 
pela sua ocorrência no caso de os embargos terem sido interpostos 
com o fim de obter o prequestionamento do Enunciado n° 297, sem 
que esse se reporte a alguns dos vícios do art. 535 do CPC, re
lativamente a questões que tenham sido suscitadas no recurso or
dinário. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CIRCU
LAR FUNCI 380/59. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 20, 
pacificou o entendimento de que a proporcionalidade foi adotada pelo 
Banco do Brasil somente com a edição da Circular FUNCI n° 436, de 
1963, sendo integral a complementação dos proventos de aposen
tadoria dos funcionários admitidos na vigência da Circular FUNCI n° 
380/59. Recurso de revista do Reclamante conhecido e provido e 
recurso de revista do Reclamado não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-357.013/1997.5 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AIMORÉ DUTRA 
: DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

D ECISÃ O : Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados diante da higidez do acórdão embargado no cotejo 
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED -RR-357.061/1997.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ARMELINDA MARCELINO DE OLI

VEIRA E OUTROS 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO S.A.
: DRA. MARIA INÊZ PANIZZON

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaraçao 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: ANTECIPAÇÃO DA DATA DE PAGAMENTO DE 
SALÁRIO S - ALTERAÇÃO PELO  EM PREGADOR - - "JU S  
VARIANDI". A liberalidade de o empregador antecipar o pagamento 
de salário de seus empregados para o próprio mês da prestação de 
serviços não pode e nem deve assumir contornos de "dáusula pétrea", 
ou seja, de cláusula contratual insusceptível de mudança. Não raro em 
casos de dificuldades de caixa, de mudança de política económico
financeira e tantos outros transtornos a que se submete o empresário, 
é preciso que se lhe assegure o direito de rever aspectos da relação 
jurídica que mantém com seus empregados, de forma a compatibilizá
la com suas dificuldades. Admitir-se a rigidez e, portanto, a im
possibilidade dc mudança contratual, quando não demonstrada a exis
tência de qualquer prejuízo ao empregado, é procedimento incom
patível com a dinâmica da nova realidade. A globalização da eco
nomia e a exigência de reexame dos mais variados institutos do 
direito do trabalho são fatores que exigem nova postura do aplicador 
da lei, por necessário que não olvide que os percalços e dificuldades 
do exercício da atividade econômica tem reflexos na subsistência da 
empresa e da própria relação de emprego, ambos imprescindíveis ao 
desenvolvimento deste País. Embargos acolhidos, apenas para 
prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -RR-358.586/1997.1 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CREUZA MARIA DE ARAÚJO 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
; DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos declaratórios. Não se ressentindo o acórdão 
embargado dos vícios elencados no art. 535 do CPC, é de rigor 
rejeitar os embargos, por conta da sua proverbial inaptidão como 
instrumento para veiculação de mero inconformismo com o decidido 
alhures.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AG-RR-358.905/1997.3 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
JOSÉ BISMARCK DE SOUZA E OU
TROS
DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
FUNDAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA ES
TADUAL DE RIOS E LAGOS 
DR. JOÃO LUIZ FERRAZ DE OLIVEI
RA LIMA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal, aplicando a multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, nos termos do art. 557, § 2°, do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JU R IS
PRUDENCIAL - COMPROVAÇÃO. Para a comprovação da di
vergência jurisprudencial é necessário que a parte mencione a fonte 
oficial ou o repositório autorizado em que foi publicado, ou junte 
cópia autenticada do acórdão paradigma trazido à colação, nos termos 
da Súmula n° 337 do TST. Agravo regimental ao qual se nega pro
vimento, com aplicação da multa do § 2° do art. 557 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRfDO(S)

: RR-359.025/1997.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CLUBE BAHIANO DE TÊNIS 
: DR. JO SÉ MARTINS CATHAR1NO 
: GUSTAVO PESSOA DOS SANTOS 
: DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
: DR. HÉLBIO PALMEIRA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se co
nhece de recurso de revista desfundamentado ou alicerçado em ofensa 
a dispositivo de lei sobre o qual a decisão recorrida interpretou com 
razoabilidade.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-359.345/1997.5 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JAIR FERREIRA E OUTRO 
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

FNS
: DR. MARCO ANTONIO DA S. RÊGO

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer dos embargos de de
claração.
EMENTA: FAC-SÍM ILE - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
DOS ORIGINAIS - CONTAGEM - LEI 9.800/99. Para a contagem 
do prazo a que se refere o art. 2° da Lei n° 9.800/99, inexiste 
interrupção ou suspensão, pois não é o caso de intimação para prática 
de ato mas de observância de formalidade de ato já  praticado. Apre
sentada a procuração via fac-símile, a contagem do qüinqiiídio para 
apresentação dos originais compreende todos os dias a partir do 
término do prazo recursal. Embargos de declaração não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-RR-360.709/1997.3 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BAYER DO BRASIL S.A.
: DR. CARLOS EDUARDO FARIA GAS

PAR
: SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, 

PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E 
VENDEDORES DE PRODUTOS FAR
MACÊUTICOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

: DR. SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal e condenar a Reclamada ao pagamento de multa de 1% (um por 
cento) do valor corrigido da causa ante a interposição de apelo in
fundado.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL - CABIMENTO - MULTA.
A Agravante ao quedar-se silente quanto ao óbice sumular do Enun
ciado n” 296 do TST, invocado pelo despacho agravado para negar 
seguimento ao seu recurso de revista no tocante à representação 
patronal no acordo, limitando-se a levantar falsa premissa no sentido 
de que o trancamento do recurso, via despacho, somente está au
torizado na hipótese de apelo manifestamente inadmissível, revela o 
caráter imotivado da medida processual eleita, sujeitando-se a multa 
descrita pelo artigo 557, § 2°, da CLT. Agravo regimental a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.053/1997.2 - TRT DA 16a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO MARANHÃO
DR. ANTONIO AUGUSTO ACOSTA
MARTINS
MARIA ROSINETE LIMA PEREIRA 
DR. TADEU DE JESUS E SILVA CAR
VALHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Reclamado, por violação do art. 14 da Lei n° 5.584/70, quanto ao 
tema honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar que seja excluída da condenação a parcela relativa 
aos honorários advocatícios.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO
CATÍCIOS. Não configurados os pressupostos exigidos pelo Enun
ciado n° 219/TST na decisão revisanda, faz-se necessária a exclusão 
dos honorários advocatícios da condenação. Recurso dc revista par
cialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.595/1997.5 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIBANCO CORRETORA DE VALO

RES MOBILIÁRIOS S.A. E  OUTROS 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: NÉLSON JOSÉ MARTINI 
: DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  D E REVISTA. Não alcança admissibilidade 
o recurso de revista interposto sem a observância dos requisitos in
trínsecos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT. Recurso 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -361.627/1997.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COLÉGIO PEDRO II 
: DR. JONIZETE AMORIM VASCONCE

LOS
: ALICE MARIA DA SILVA 
: DR. NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO DE NI
VEL SU PERIO R - NÃO-CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO N” 337/TST. Para a comprovação da divergência jus
tificadora do recurso, faz-se necessário que o recorrente junte certidão 
ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a fonte oficial ou 
repositório autorizado em que foi publicado, o que não se verificou 
no presente caso. Incidência do Enunciado n” 337/TST. Recurso de 
revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.628/1997.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: JOÃO JOAQUIM DA ROCHA 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar de 
nulidade por cerceamento de defesa, em face da determinação de 
retirada do preposto da sala de audiência, quando do interrogatório do 
reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Conhecer também quanto aos temas "Devolução dos 
Descontos Efetuados a Título de Seguro de Vida e de Acidentes 
Pessoais" e "Honorários Advocatícios", por contrariedade, respec
tivamente, aos Enunciados n°s 342, 219 e 329/TST, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação a restituição dos des
contos efetuados a título de seguro de vida e de acidentes pessoais, 
conforme requerido pelo reclamado, bem como o pagamento dos 
honorários advocatícios.
EMENTA: DEPOIMENTO PESSOAL - PRESENÇA DA PARTE 
"E X  ADVERSO" - PRELIM IN AR DE NULIDADE - INCIDÊN
CIA DO ARTIGO 794 DA CLT E  ART. 344 DO CPC. Estando a 
parte assistida por advogado, razoável se revela a aplicação, no âm
bito do Processo do Trabalho, do art. 344 do Código de Processo 
Civil, que preconiza sua retirada da sala de audiência, quando do 
depoimento pessoal da parte contrária, dado que as perguntas e re
perguntas a esta última podem ser formuladas pelo procurador, sem 
qualquer prejuízo ao direito de defesa. Inteligência do art. 344 do 
Código de Processo Civil combinado com o art. 794 da CLT. Re
curso de revista não provido. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS 
EFETUADOS A TÍTU LO  DE SEGURO DE VIDA E  DE ACI
DENTES PESSOAIS. Descontos salariais efetuados pelo emprega
dor, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser 
integrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, 
de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cul
tural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, em seu be
nefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 
da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro 
defeito que vicie o ato jurídico. Pertinência do Enunciado n° 342/TST. 
Recurso de revista provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
Nesta Justiça, a condenação em honorários advocatícios não decorre 
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida 
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de 
salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em si
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do 
próprio sustento ou da respectiva família. Incidência dos Enunciados 
n°s 219 e 329/TST. Recurso de revista provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-361.674/1997.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: INDUSTRIAL HAHN FERRABRAZ 
S.A.

: DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
: VANDERLEI FRANCISCO VINCK 
: DRA. LÉA F. M. ACOSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, quanto aos tópicos "Regime Compensatório - Va
lidade" e "Horas Extras - Contagem Minuto a Minuto"; e no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para, reconhecendo a validade do regime 
compensatório, excluir da condenação o respectivo adicional de horas 
extras e reflexos, e determinar o pagamento, como extra, dos cinco 
primeiros minutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho, 
apenas quando houver apuração de tempo excedente ao limite supra
indicado.
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EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. ACORDO DE COMPEN
SAÇÃO. ATIVIDADE INSALUBRE. O Enunciado n° 349 do TST 
pacificou o entendimento de que a validade do acordo coletivo ou 
convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em ati
vidade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade com
petente em matéria de higiene do trabalho. HORAS EXTRA S. M I
NUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A JORNADA 
DE TRABALHO. Na conformidade da atual jurisprudência desta 
Corte, não É DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 
RELATIVAMENTE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JOR
NADA NÃO ULTRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU 
APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO. S E  ULTRA
PASSADO O REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CON
SIDERADA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A 
JORNADA NORMAL. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RR-361.675/1997.1 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANR1SUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO FAUSTO SILVEIRA 
: DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - CONHECIMENTO. Não 
se conhece do recurso de revista, mediante o qual, a parte não logra 
demonstrar os pressupostos específicos de admissibilidade de que 
trata o art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT. Recurso de revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-361.677/1997.9 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI

CA-POLAR S.A.
: DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 

SILVA
: EMÍDIO DÉCIO WAHLBRINK 
: DR. DANIEL LIMA SILVA

DECISÃO: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de 
revista apenas no tocante à URP de fevereiro/89 e às horas extras 
minutos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais concer
nentes à incidência da URP de fcvereiro/89 c seus reflexos e o
pagamento das horas extras nos dias em que o excesso da jornada de 
trabalho não excede cinco minutos.
EMENTA: URP DE FEV ER EIR O  DE 1989 - INDEVIDO O 
REA JU STE SALARIAL DE 26,05% , POR CONSTITUCIONAL 
A L EI N° 7.730, DE 31.1.89. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal e do Tribunal Superior do Trabalho. Direito dos jurisdi
cionados à tranquilidade e à segurança jurídica para prática de seus 
atos e negócios em sociedade - reformulação de voto, com ressalva de 
entendimento pessoal. Ao juiz não é dado o direito de impor suas 
convicções em prejuízo dos interesses alheios, mas, sim, zelar pela 
segurança das relações jurídicas, pugnando para que sejam eliminadas 
ou reduzidas a intranquilidade e a instabilidade resultantes da ver
satilidade de decisões sobre casos idênticos. Para tanto, imprescin
dível que adote atitude de grandeza intelectual, acatando, com res
salva de entendimento pessoal contrário, os precedentes dos tribunais 
superiores, mormente os do Supremo Tribunal Federal, último grau 
de jurisdição e derradeiro intérprete de toda matéria constitucional, 
sempre que iterativos. HORAS EXTRA S - CONTAGEM MINUTO 
A MINUTO. Diante da inviabilidade de que todos os empregados da 
empresa registrem o horário de entrada e de saída simultaneamente, 
esta c. Corte entende indevido o pagamento das horas extras nos dias 
em que o excesso da jornada não ultrapassa cinco minutos, antes ou 
após a duração normal do trabalho, porque destinados à marcação do 
ponto. Ultrapassado esse limite, será considerado como jomada ex
traordinária a totalidade do tempo em excesso. Recurso parcial
mente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.681/1997.1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CONTROIL S.A. - INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO DE FREIOS E ARTEFATOS 
DE BORRACHA

: DRA. ERENITA PEREIRA NUNES 
: SILVÉRIO DALSOTTO 
: DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada apenas quanto aos temas "regime de compensação de ho
rário em atividade insalubre", por contrariedade do Enunciado n° 
349/TST e "horas extras - contagem minuto a minuto", por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o adicional de horas extras, em razão da validade do 
regime de compensação de horário e determinar que seja excluído da 
condenação o pagamento das horas extras, nos dias em que a so
brejomada não superou cinco minutos antes ou depois da jornada 
normal de trabalho.

EMENTA: HORAS EXTRA S - MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E  SUCEDEM A JORNADA NORMAL DE TRABALHO. A SDI
firmou orientação no sentido de que não é devido o pagamento de 
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho. Se, todavia, ultrapassado referido limite, como extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jomada normal de 
trabalho. (Precedente n° 23). ATIVIDADE IN SALUBRE - HORAS 
EXTRA S -.JO RN A D A  COMPENSATÓRIA - ACORDO OU 
CONVENÇÃO COLETIVA - VALIDADE - A validade do acordo 
ou convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em 
atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade com
petente em matéria de higiene do trabalho (Arts. 7o, inciso XIII, da 
Constituição Federal e 60 da CLT e Enunciado n° 349 do TST). 
Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-361.694/1997.7 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BRITA PORTOALEGRENSE - MINERA
ÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
DRA. JUÇARA B. LOPES MORAES 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE CANELA 
DR. SEBALD WAGNER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO A SSIS
TEN CIAL. COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO.
Tendo em vista que o Enunciado n°,334 do TST encontra-se superado 
pela normalização da Lei n° 8.984/95, competente é a Justiça do 
Trabalho para julgar ação de cumprimento relativa à cobrança de 
contribuições assistenciais.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.701/1997.0 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
FLÁVIO ARLEM DA SILVA NOGARI 
DR. ARLINDO MANSUR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: SALÁRIO SU BSTITUIÇÃO. A divergência jurispru
dencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do co
nhecimento do recurso de revista há de ser específica, revelando a 
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo 
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. Aplicabilidade do 
Enunciado n° 296/TST. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Não se 
pode cogitar de divergência jurisprudencial com arestos que não exa
minam a matéria pelo prisma enfocado no Regional. Incidência do 
Enunciado n° 296/TST. MULTA DE 40%  DO FG TS. Atento à
evidência de a pretensa violação da norma legal invocada reportar-se 
ao contexto probatório, é fácil inferir o descabimento da revista a teor 
do Enunciado n° 126/TST. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Revela-se desfundamentada a revista que não cuida de indicar a 
norma legal violada nem traz a lume eventuais arestos divergentes. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.702/1997.4 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE 

: DR. PAULO SERRA 
: JOÃO BATISTA GINDR1 MARTINS 
: DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "Contagem minuto a minuto", por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir do cômputo das 
horas extras os cinco minutos que antecedem e/ou sucedem à jornada 
de trabalho, sendo estes, entretanto, considerados em sua integra
lidade caso o excesso ultrapasse esse limite.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO 
IN TERM ITEN TE. Esta Corte já  decidiu ser devido o adicional de 
periculosidade de forma integral, mesmo quando o contato com o 
agente pcriculoso seja intermitente. HORAS EXTRA S MINUTO A 
MINUTO. Na conformidade da atual jurisprudência desta Corte, não 
É DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVA
MENTE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO 
ULTRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DU
RAÇÃO NORMAL DO TRABALHO. S E ULTRAPASSADO O 
REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A 
TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NOR
MAL.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.704/1997.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
M(N. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA
JOSÉ CARLOS AGUIRRE SAMOEL 
DR. CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA 
MARTINS COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à nulidade do contrato de trabalho, por violação do § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas, isentando o Reclamante do seu pagamento, na 
forma da lei.
EMENTA: JULGAM ENTO EXTRA PET1TA. O recurso de revista, 
em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hi
póteses do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. NULIDADE DO 
CONTRATO D E TRABALHO - EFEITOS. O contrato de trabalho 
celebrado com Órgão da Administração Pública é  nulo quando efe
tuado sem a observância do disposto no inciso II do artigo 37  da 
Constituição Federal. Entretanto, no Direito do trabalho, ainda que 
declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, os quais, contudo, 
não foram reclamados na presente hipótese. Recurso de revista pro
vido para julgar improcedente a reclamação.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.705/1997.5 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
: MARA SOELI VITORINO DA SILVA 
: DR. MÁRIO BIERNASKI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema, 
contratação nula de servidor público, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
matória, observando-se a inversão das custas.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. VÍNCULO EM PREGA
TÍC IO  EM  FACE DE AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL. 
A contratação de servidor público, após 05.10.88, sem a prévia apro
vação em concurso público, encontra óbice no art. 37, II, da Carta 
Política, de forma que se revela nula de pleno direito, salvo no que se 
refere à contraprestação remuneratória dos dias efetivos de prestação 
de serviços, para se evitar o locupletamento indevido de quem se 
beneficiou irregularmente da força de labor. Recurso de revista a que 
se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.792/1997.5 - T R T  DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JOSÉ HENRIQUE PACHECO 
: DRA. SUSAN MARA 731.1,1 
: WEG AUTOMAÇÃO LTDA.
: DR. SILENI MARGARET F. DE BONA 

SARTOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista tão
somente quanto à devolução dos descontos, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. 
acórdão do e. Regional, restabelecer a r. sentença, que determinou a 
devolução dos descontos efetuados a título de associação recreativa. 
EMENTA: DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUAD OS A 
TÍTU LO  DE ASSOCIAÇÃO RECREATIVA - Artigo 462 da 
CLT. O artigo 462 da CLT proíbe o desconto nos salários dos em
pregados de quaisquer importâncias, salvo aqueles nele mencionados. 
Este Tribunal, porém, visando a abrandar esta regra geral de proteção 
ao salário, firmou entendimento, cristalizado no Enunciado n° 342, 
permitindo ao empregador efetuar descontos nos salários dos em
pregados relativos a planos de assistência médico-odontológica, de 
seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural 
ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, desde que auto
rizados previamente e por escrito pelo empregado. Não existindo, no 
entanto, a autorização, permanece a regra geral contida no dispositivo 
legal supramencionado. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-361.796/1997.0 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 

- BCN
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RAQUEL MARMENTINI 
: DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado, apenas em relação ao tema “horas extras - minutos que 
antecedem e sucedem a marcação de ponto", por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que 
só será computado como extraordinário o tempo igual ou superior a 5 
(cinco) minutos, gastos pelo empregado para marcar o cartão de 
ponto, tanto no início quanto no término da jornada.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - HORAS EX TRA S - M I
NUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM  A MARCAÇÃO DE 
PONTO. O tempo que o empregado gasta para marcar o cartão de 
ponto, tanto no início quanto no término da jornada, deve ser re
munerado como extra, quando igual ou superior a 5 (cinco) minutos. 
Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-361.807/1997.8 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
DRA. MARIA INÊZ PANIZZON 
SÔNIA MARIA RODRIGUES DA SIL
VA
DR. LUIZ CARLOS NEPOMUCENO
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DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante aos reflexos das diferenças de adicional de insalubridade nas 
horas extras, mas conhecer do recurso quanto às horas extras - con
tagem minuto a minuto por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar o pagamento das horas necessárias 
para a marcação do ponto como extras, e reflexos, apenas quando 
ultrapassados os cinco minutos antes c/ou após a duração normal do 
trabalho, considerando a sua totalidade caso extrapolado o referido 
limite.
EMENTA: HORA EXTRA . ADICIONAL DE INSALUBRIDA
DE. BASE DE CÁLCULO. A matéria, entretanto, encontra-se pa
cificada pela SDI desta Corte, por meio do seguinte entendimento: 
HORA EXTRA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE 
CÁLCULO. É O RESULTADO DA SOMA DO SALÁRIO CON
TRATUAL MAIS O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ESTE 
CALCULADO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO. HORAS EXTRA S 
- CONTAGEM MINUTO A MINUTO. A Seção de Dissídios In
dividuais, através da orientação jurisprudencial n°23, pacificou o se
guinte entendimento: CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. NÃO É 
DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMEN
TE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO UL
TRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DU
RAÇÃO NORMAL DO TRABALHO. (SE ULTRAPASSADO O 
REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A 
TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NOR
MAL). Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.819/1997.0 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
BANCO ITAÚ S.A.
DRA. SÍLVIA MARA ZANUZZI 
AUGUSTO HENRIQUE SCHULTZ 
DR. ODILiA MARQUES MENDES PE
REIRA

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a devolução dos descontos a título de seguro de vida e 
associação e os honorários advocatícios.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462, CLT. "Des
contos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia 
e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de as
sistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência 
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa- asso
ciativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus depen
dentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar 
demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o 
ato jurídico." (Enunciado n° 342/TST.) HONORÁRIOS ADVOCA
T ÍC IO S: " Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente 
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao 
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família." (Enunciado n° 219/TST.) Revista conhecida e 
provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-361.820/1997.1 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
LIVRARIA DO GLOBO S.A.
DR. CARLOS ROBERTO ROTH PAZ 
PAULO CÉSAR DA SILVA 
DRA. MARIA DE FÁTIMA BRAGA DA 
ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema 
"horas extras - minuto a minuto", por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir do cômputo das horas 
extras os cinco minutos que antecedem e/ou sucedem à jornada de 
trabalho, sendo estes, entretanto, considerados em sua integralidade, 
caso o excesso ultrapasse esse limite.
EMENTA: HORAS EXTRA S - MINUTO A MINUTO. Já está 
pacificada no âmbito deste Tribunal a tese de que não é devido o 
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso 
de jornada não ultrapasse de cinco minutos antes e/ou após a jornada 
normal de trabalho. No entanto, se ultrapassado esse limite, deverá 
ser considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-361.834/1997.0 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FELIPE SCHILLING RACHE 
: IVO KRAUSE E OUTROS 
: DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICU LO 
SIDADE NAS HORAS EXTRA S, HORAS DE SOBREAVISO E 
ADICIONAL NOTURNO, FÉR IA S COM ABONO CONSTITU
CIONAL E GRATIFICAÇÕ ES NATALINAS. Integração pela 
média física. Não se conhece do recurso de revista quando não 
atendidas as hipóteses de cabimento mencionadas no art. 896 do texto 
consolidado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.836/1997.8 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: HERMÍNIO BERGAM1N 
: DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLO

RES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para excluir da condenação o adicional de insalubridade do período 
posterior a 26/02/91.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA 
DE ILUMINAMENTO.
A jurisprudência desta Corte já  se firmou no sentido de que após 26 
de fevereiro de 1991 foram efetivamente retiradas do mundo jurídico 
as normas ensejadoras do direito ao adicional de insalubridade por 
iluminamenfo insuficiente. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: RR-366.703/1997.0 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: LEONEL MARINHO DE OLIVEIRA 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: DR. JO SÉ DA SILVA CALDAS 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA NÃO ADMITIDO - R E 
NOVAÇÃO PELA RECLAMADA - IM POSSIBILIDADE FREN 
T E  AO PRIN CÍPIO DA U N IRRECO RRIBILID A D E RECU R
SAL E A AUSÊNCIA DE GRAVAME PELO  ACOLHIMENTO 
DOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO  RECLAMANTE, 
SOM EN TE PARA PRESTAR ESCLA RECIM EN TO S E SEM  
EFE IT O S MODIFICATIVOS. Denegado o processamento da re
vista c não obtendo êxito a parte em seu agravo de instrumento, 
interposto com objetivo de destrancar o despacho denegatório do 
referido recurso, a decisão transita em julgado, inviabilizando, assim, 
a interposição de novo recurso, sob pena de ofensa ao princípio da 
unirrecorribilidade. O fato de a parte contrária ter obtido êxito no 
Tribunal Superior, que acolheu preliminar de nulidade em determi
nada questão, não altera a conclusão, salvo se do novo julgamento 
pelo Regional resultar gravame não objeto da primeira decisão. Re
curso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-RR-368356/1997.4 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDUARDO SOARES MEDEIROS SI
MAS

ADVOGADO : DR. FERNANDO MÁXIMO DE ALMEI
DA PIZARRO DRUMMOND

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-371.525/1997.0 - T R T  DA 4a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ELZA VIEIRA DA ROSA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 

MAINERI 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
reclamante e conhecer da revista do reclamado tão-somente quanto ao 
tema "horas extras - contagem minuto a minuto", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de
terminar que seja excluído da condenação o pagamento das horas 
extras, nos dias em que a sobrejomada não superou cinco minutos 
antes ou depois da jornada normal de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRA S - MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E  SUCEDEM  A JORNADA NORMAL DE TRABALHO. A SDI 
firmou orientação no sentido de que não é devido o pagamento de 
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jomada não 
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho. Se, todavia, ultrapassado referido limite, como extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jomada normal de 
trabalho. (Precedente n° 23). ESTABILIDADE - REINTEGRAÇÃO 
- NORMA REGULAMENTAR. A norma regulamentar do recla
mado não assegura estabilidade aos seus empregados, mas apenas 
definiu novos critérios e parâmetros para o processo administrativo. 
Por isso mesmo, inviável o argumento de que seu objetivo seja de 
limitar o direito potestativo de resiliçâo dos contratos de trabalho. 
REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO. Como a reclamante não lo
grou comprovar a aplicação do regulamento do banco em área ex
cedente à jurisdição do Tribunal Regional prolator, dcscredencia-se a 
revista ao conhecimento (art. 896, alínea ’b\ última parte, da CLT). 
Recurso de revista do reclamado parcialmente provido e da re
clamante não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-379.477/1997.6 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SÉRGIO RICARDO BEZERRA XAVIER 
: DR. IVO SANTINO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado, por violação do art. 14 da Lei n° 5.584/70, quanto ao tema 
honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
determinar que seja excluída da condenação a parcela relativa aos 
honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO
CATÍCIOS. Não configurados os pressupostos exigidos pelo Enun
ciado n° 219/TST, na decisão revisanda, faz-se necessária a exclusão 
dos honorários advocatícios da condenação. Recurso de revista pro
vido.

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO - PRECLUSÃO - ENUN
CIADO N” 297/TST. Prequestionamento significa pronunciamento 
judicial específico sobre determinada matéria, e não a simples adoção 
da sentença como fundamento da decisão. Nesse sentido o Precedente 
n° 151 da SDI. A inércia da parte cm interpor embargos declaratorios, 
visando ao referido prequestionamento, com fixação da fundamen
tação do julgado, traduz-se em preclusão. Com efeito, nos termos do 
Enunciado n° 297 do TST, "diz-se prequestionada a matéria quando 
na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a res
peito. Incumbe à parte interessada interpor embargos declaratórios 
objetivamente o pronunciamento sobre o tema, sob pena de pre
clusão". Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-368.801/1997.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS C. COUTO 
CARLOS SALLES LIMA E OUTROS 
DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 243 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido. Custas na forma da lei.
EMENTA: FERRO V IÁ RIO S - ESTAÇÃO DE IN TERIO R DE 
NATUREZA IN TERM ITEN TE - TURNOS IN INTERRUPTOS 
DE REVEZAMENTO - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - ATUAL 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECEPÇÃO DO ART. 243 DA 
CLT. Não caracteriza turno ininterrupto de revezamento o trabalho 
desenvolvido em "estações do interior de natureza intermitente", uma 
vez que o inciso XIV do art. 7“ da CF/88 não revogou as disposições 
legais referentes ao ferroviário, que tem a profissão regulamentada 
em razão de suas especificidades (arts. 236/247 da CLT). Recurso de 
revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-384.980/1997.8 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
CLAUDINEI PINTO VIEIRA 
DR. RUI DA FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para, sanando o erro apontado, retificar a parte conclusiva do acórdão 
embargado, a fim de que fique constando a exclusão do pagamento da 
devolução dos descontos salariais a título de seguro de vida. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para prestar os esclarecimentos solicitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-385.821/1997.5 - TRT DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
CARLOS RONALDO CAPILÉ DE SOU
ZA
DRA. ALEXANDRA CARVALHO DA 
ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha
vendo omissão no julgado, os declaratórios devem ser acolhidos, com 
vistas a que se complemente a entrega da devida prestação juris
dicional. Embargos de declaração acolhidos para prestar escla
recimentos.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S ) 
ADVOGADO

ADVOGADA

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-388.208/1997.8 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO EXPRINTER LOSAN S.A.
DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO
DRA. MARIA EUGENIA MORITZ TRA
MUJAS
DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA 
DIAS FELDHAUS 
CÉLIA MARIA COELHO AUSEK 
DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RO
DRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se co
nhece de recurso de revista alicerçado em discussão de matéria fática 
e em arestos inespecíficos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
. ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-392.63S/1997.1 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: AQUILES FARIAS TEIXEIRA 
. DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema ''Descontos Previdcnciários c Fiscais", por violação do art. 
114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar que sobre.o valor da condenação, a ser apurado em 
liquidação de sentença, sejam procedidos os descontos previdenciá
rios e fiscais, na conformidade da lei.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISCAIS. 
COMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. Situa-se na 
esfera de competência desta Justiça Especializada, na conformidade 
do art. 114 da Constituição da República, bem assim dos arts. 43 da 
Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/91, a determinação de dedução, 
sobre o montante dos acordos judiciais ou sentenças, dos valores 
devidos à Previdência Social e à Receita Federal. Recurso de revista 
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-396.354/1997.6 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: VILSON SILVESTRE 
: DRA. MARLENE RICCI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
SÃO PAULO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido 
o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, que conhecia e dava 
provimento ao recurso.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. Encontrando-se a decisão re
gional em perfeita consonância com a jurisprudência iterativa, notória 
e atual da Seção Especializada cm Dissídios Individuais deste Tri
bunal, fica inviável o conhecimento do recurso de revista. Inteligência 
do Enunciado n° 333/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-401.800/1997.7 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CELSO LUIZ DO ROSÁRIO E OU
TROS

: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer apenas do recurso de revista 
da Reclamada quanto ao tema "correção monetária", e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para determinar que a incidência de cor
reção monetária sobre os valores pagos observe o 5o dia útil do mes 
subsequente ao vencido.
EMENTA: RECU RSO  D E REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA DOS CRÉD ITO S TRABALHISTAS. M ÊS DE INCIDÊN-
CIA. De acordo com a atual e iterativa jurisprudência desta Corte, o 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Todavia, ultrapassada 
essa data-limite, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-401.821/1997.0 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DARIO EDSON DOS REIS 
: DR. DARCILO DE MIRANDA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: REC U RSO  DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. A
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
através do precedente n“ 125, pacificou o entendimento de que o 
simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo en
quadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas. Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-408.096/1997.0 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE PORTO ALEGRE

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: DHB - COMPONENTES AUTOMOTI
VOS S.A.

: DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Reclamante, quanto ao tema "Iluminação - Revogação do Adicional 
de Insalubridade", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para estender a condenação ao pagamento do adi
cional de insalubridade até 26/02/91; por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista da Reclamada, ante a deserção detectada. 
EMENTA: ILUMINAÇÃO. REVOGAÇÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. Somente após 26.02.91 foram efetivamente re
tiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras do direito ao adi
cional de insalubridade por iluminamento insuficiente no local da 
prestação de serviço, cm face da edição da Portaria 3.751/90 que 
revogou não só o Anexo quatro, mas também o item 15.1.2 da NR 15 
da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho. Recurso de revjsta 
provido neste ponto. RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO. 
Uma vez não atingido o valor total da condenação nem depositado o 
valor mínimo exigido para cada novo recurso interposto, toma-se 
flagrante a deserção do recurso de revista, o que obsta o conhe
cimento do apelo ante o não-preenchimento de um dos pressupostos 
extrínsecos de admissibilidade recursal, qual seja, o preparo. Recurso 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADA

RR-412.218/1997.1 - T R T  DA 10" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA URBAN1ZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP
DR. LUIZ PAULO FERREIRA 
MARCOS DOS SANTOS LEITE 
DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. Diz-se preques- tionada a matéria quando na decisão impugnada 
haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte 
interessada interpor embargos declaratorios, objetivando pronuncia
mento sobre o tema, sob pena de prcclusão. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-423390/1998.5 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ 
; DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO 
: REJANE HOFMAN LOBATO 
: DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
no tocante à correção monetária, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a correção 
monetária sobre os salários pagos até o 5o dia útil do mês subseqüente 
ao da prestação de serviços.
EMENTA: ARTIGO 118 DA L E I N° 8.213/91 - CONSTITUCIO
NALIDADE. O excelso Supremo Tribunal Federal, nos autos da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 639-8, indeferiu a Medida 
Cautelar de suspensão do art. 118, capul, da Lei n° 8.213/91 (DJ 
22/5/92). Trata-se de decisão cujo conteúdo sinaliza no sentido da 
constitucionalidade do dispositivo legal em exame, sobretudo por 
haver contado com a unanimidade dos membros daquela augusta 
Corte. Por outro lado, "consoante postulado do Direito americano 
incorporado à doutrina constitucional brasileira, deve o juiz, na dú
vida, reconhecer a constitucionalidade da lei" (Mendes, Gilmar Fer
reira - Jurisdição Constitucional: o controle abstrato de normas no 
Brasil e na Alemanha - São Paulo: Saraiva, 1996, p. 268). Vale dizer, 
deve o magistrado sempre partir da premissa segundo a qual o le
gislador, ao inovar o universo jurídico, prestigiou a ordem cons
titucional em vigor. Isso porque a declaração de inconstitucionalidade 
de uma lei é ato sempre traumático, na medida em que interfere na 
estabilidade e segurança das relações sociais, cuja preservação cons
titui objeto primordial do Direito. A presunção de constitucionalidade 
acima mencionada, aliada à decisão proferida pela Suprema Corte 
conduz à conclusão de que o artigo 118 da Lei n° 8.213/91 com
patibiliza-se com a Constituição da República em todos os seus as
pectos. Nesse sentido, aliás, encontra-se sedimentada a atual, notória 
e iterativa jurisprudência desta Corte. Recurso de revista não co
nhecido quanto ao tema.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: EÜ-RR-434.847/1998.9 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: NORBERTO WALTER GUSE 
: DR. ADROALDO MESQUITA DA COS

TA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Exmo. Sr. Min. Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos parcialmente para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do acórdão.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTK(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-462.663/1998.I - TRT DA 9" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO R. V. COSTA COUTO 
: EDILSON DA SILVA E OUTROS 
: DR. BENJAMIN COELHO FILTIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista tão
somente quanto ao tema relativo à competência da Justiça do Tra
balho para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar a competência desta Justiça especializada para autorizar a re
clamada a efetuar os descontos previdenciários e fiscais,'na forma da 
lei.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISCAIS. 
COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do 
Trabalho é competente para determinar a incidência dos descontos 
previdenciários (do artigo 12 da Lei n° 7.787/89, c/c artigos 43 e 44 
da Lei n° 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei n° 8.620/93 e 
Provimento n” 3/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), 
assim como do imposto de renda na fonte (artigo 27 da Lei n° 
8.218/91 - artigo 46 da Lei n° 8.541/92 e Provimento n° I da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho), uma vez configurado seu 
fato gerador, qual seja, a existência de títulos salariais em condenação 
judicial. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-463.067/1998.0 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO BUDZIAK 
: DRA. JANE SALVADOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita
dos em virtude de o acórdão embargado não padecer de nenhum dos 
vícios do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADO

RR-464.447/1998.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO R. V. COSTA COUTO 
VANTUIR HENRIQUE DA SILVA 
DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
ante a deserção detectada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO. Uma vez
não atingido o valor total da condenação nem depositado o valor 
mínimo exigido para cada novo recurso interposto, toma-se flagrante 
a deserção do recurso de revista, o que obsta o conhecimento do 
apelo ante o não-preenchimento de um dos pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade recursal, qual seja, o preparo.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-464.565/1998.6 - TRT DA 24" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: JOSÉ VICENTE FILHO 
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. ODAIR PEREIRA DE SOUZA 
: FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
: DR. NORIVAL FURLAN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e dar-lhe provimento para isentar o re
clamante do pagamento dos honorários periciais, por ser destinatário 
da justiça gratuita.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS P E R I
CIAIS. A assistência judiciária que cuida a Lei n° 5.584/70 foi 
erigida apenas cm um dos requisitos da condenação em honorários 
advocatícios, reversíveis à entidade que a prestou, ao passo que os 
benefícios da justiça gratuita se orientam unicamente pelo pressuposto 
do estado de miserabilidade da parte, comprovável a partir de o 
salário percebível se inferir ao dobro do mínimo ou mediante de
claração pessoal do interessado. Recurso provido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-465.373/1998.9 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
PAULO ROBERTO DA CRUZ E OU
TROS
DR. JO SÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revisia, 
ante a deserção detectada.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DESERÇÃO. Uma vez
não atingido o valor total da condenação nem depositado o valor 
mínimo exigido para cada novo recurso interposto, toma-se flagrante 
a deserção do recurso de revista, o que obsta o conhecimento do 
apelo ante o não-preenchimento de um dos pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade recursal, qual seja, o preparo.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -465.374/1998.2 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS 
: DR. ADIVAR GERALDO BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "Multa do artigo 477, § 8o, da CLT", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzir a multa 
prevista no § 8o do art. 477 da CLT, a importância equivalente um 
salário dos Recorridos.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - VIOLAÇÃO 
DO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO. Não se vislumbra a alegada 
violação do art. 37, II, da Constituição Federal, relativamente ao 
período posterior à aposentadoria, em razão da evidência de não ter 
havido nova pactuação, mas simples cisão do lapso ante rior à apo
sentadoria, a teor do art. 453 da CLT. Recurso parcialmente pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-465.993/1998.0 - TRT DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: WALTER ANANIAS 
: DR. LUIZ CARLOS ARECO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO R. V. COSTA COUTO 
: FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
: DR. NORIVAL FURLAN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e dar-lhe provimento para isentar o Re
clamante do pagamento dos honorários periciais por ser destinatário 
da Justiça gratuita.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. A assistência judiciária de que cuida a Lei n° 5.584/70 foi 
erigida apenas em um dos requisitos da condenação em honorários 
advocatícios, reversíveis à entidade que a prestou, ao passo que os 
benefícios da justiça gratuita se orientam unicamente pelo pressuposto 
do estado de miserabilidade da parte, comprovável a partir de o
salário percebido se inferir ao dobro do mínimo ou mediante de
claração pessoal do interessado. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)

: RR-467.224/1998.7 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: JÚLIO CEZAR CAMACHO GONÇAL

VES ARREBOLA
ADVOGADO : DR. ZEN 0 SIMM
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-465.835/1998.5 - TRT DA 17“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MARCO ANTÔNIO DA SILVA PINTO 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DE
TRAN/ES

: DRA. MIRNA MARIA SARTÓRIO RI
BEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso do Recla
mante e conhecer do recurso do Reclamado apenas quanto aos temas 
"base de cálculo das horas extras" e "correção monetária dos débitos 
trabalhistas", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para expungir do cálculo das horas extras a gratificação 
semestral e determinar que a incidência de correção monetária sobre 
os valores pagos, observe o 5° dia útil do mês subseqüente ao ven
cido.
EMENTA: BASE DE CÁLCULO DAS IIORAS EXTRA S. Esta

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na 
sua integralidade.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JU RISDICION AL. NÃO-CONHECIMENTO. Constata
do que o Regional acabou prestando o esclarecimento solicitado nos 
embargos de declaração, depara-sc com a não-ocorrência de quaisquer 
dos vícios do art. 535, do CPC, infirmando assim a denúncia de 
negativa da prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-465.885/1998.8 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO R. V. COSTA COUTO 
: GERSON MARIANO PIRES 
: DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
ante a deserção detectada.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DESERÇÃO. Uma vez
não atingido o valor total da condenação nem depositado o valor 
mínimo exigido para cada novo recurso interposto, toma-se flagrante 
a deserção do recurso de revista, o que obsta o conhecimento do 
apelo ante o não-preenchimento de um dos pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade recursal, qual seja, o preparo.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-465.933/1998.3 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: LÁZARO APARECIDO PEREIRA 
: DR. VALDIR JUDAI

DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do recurso no tocante às 
horas extras relativas ao tumo ininterrupto de revezamento, ao adi
cional de horas extras, aos honorários advocatícios, aos descontos 
salariais a título de seguro de vida, aos domingos trabalhados; co
nhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que, sobre o valor da condenação, a ser apurado em 
liquidação de sentença, sejam procedidos os descontos previdenciá
rios e fiscais, na conformidade da lei.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISCAIS. 
COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. Situa-se na 
esfera de competência desta Justiça Especializada, na conformidade 
do art. 114 da Constituição da República, bem assim dos arts. 43 da 
Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n” 8.541/91, a determinação de dedução, 
sobre o montante dos acordos judiciais ou sentenças, dos valores 
devidos à Previdência Social e à Receita Federal. Recurso de revista 
parcialmente conhecido e provido.

Corte pacificou o entendimento, consubstanciado no Enunciado n° 
253, de que a gratificação semestral não repercute nos cálculos das 
horas extras. Recurso de revista da Reclamada provido no particular. 
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITO S TRABALHISTAS. 
De acordo com a atual e iterativa jurisprudência desta Corte, con
substanciada no Boletim de Orientação Jurisprudencial n° 124 da SDI, 
o pagamento dos salários até o 5" dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Todavia, ultrapassada 
essa dala-limite, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Precedentes: E-RR
213.544/95, julgado em 14.4.98, Relator Ministro Ronaldo Leal; E
RR-227.830/95, DJ 03.4.98, Relator Ministro Leonaldo Silva; E-RR-
245.482/96, DJ 20.2.98, Relator Ministro Vantuil Abdala. Recurso da 
Reclamada provido no particular.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-470.797/1998.0 - TRT DA 10“ R E 
GIÃO - (ACl 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MARTA SILVA ARRUDA DO CARMO 
DR. NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURI JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO
BANCO DO ESTADO DE RORAIMA 
S.A. - BANER
DR. ALEXANDRE NETTO PIMENTEL 
BANCO DE RORAIMA S.A.
DR. MÁRCIO AMÉRICO MARTINS DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICION AL - HONORÁRIOS P ER IC IA IS - C R I
T ÉR IO  DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A estratégia de a 
parte limitar-se á tecer considerações doutrinárias sobre o sentido da 
função jurisdicional para concluir, mediante lacônica referência aos 
embargos de declaração, pela nulidade do acórdão, impede o Tribunal 
de bem se posicionar sobre a propalada negativa da prestação ju
risdicional, cuja verificação pressupõe tenham sido identificados, na 
Revista, os pontos omissos, obscuros ou contraditórios da decisão 
embargada. INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO. 
Arestos inespecíficos. Incidência do Enunciado 296/TST. Ausência de 
afronta constitucional. Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-47I.882/1998.9 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : C1NIRA ARROIO DE ALMEIDA NAS

CIMENTO
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por vio
lação dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX , da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento nos termos da fundamentação, para 
determinar o retorno dos autos ao Regional de origem, a fim de que 
profira nova decisão nos embargos declaratorios. Por unanimidade, 
julgar prejudicada a questão de mérito.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU 
RISDICIONAL. Não tendo a decisão recorrida se pronunciado sobre 
fato impeditivo da aquisição do direito da Autora, alegado pela Re
clamada, incorreu em negativa de prestação jurisdicional, pois im
pediu a utilização de recurso, pela parte sucumbente, que não tem 
como impugnar os fundamentos da decisão recorrida. Revista co
nhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-474.303/1998.8 - TRT DA 9” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EVERALDO BERALDO 
: DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro 
Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS Embargos acolhi
dos para prestar esclarecimentos constantes da fundamentação do 
voto.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-475.112/1998.4 - TRT DA 9° R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: JOEL ROSA MEDEIROS E OUTROS 
: DR. BENJAMIN COELHO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista tão
somente quanto ao tema relativo à competência da Justiça do Tra
balho para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar a competência desta Justiça especializada para autorizar a re
clamada a efetuar os descontos previdenciários e fiscais, na forma da 
lei.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISCA IS. 
COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO A Justiça do 
Trabalho é competente para determinar a incidência dos descontos 
previdenciários (do artigo 12 da Lei n° 7.787/89, c/c artigos 43 e 44 
da Lei n° 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei n° 8.620/93 e 
Provimento n° 3/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), 
assim como do imposto de renda ria fonte (artigo 27 da Lei n° 
8.218/91 - artigo 46 da Lei n° 8.541/92 e Provimento n° 1 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho), uma vez configurado seu 
fato gerador, qual seja, a existência de títulos salariais em condenação 
judicial. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-475.507/1998.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
NELSON COPICKI E OUTROS 
DR. BENJAMIN COELHO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CONTATO 
IN TERM ITEN TE - D IREITO  AO ADICIONAL IN TEGRAL 
PRECED EN TE N" 05 DO TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-478.277/1998.4 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ RAIMUNDO DOS REIS 
: DR. SILVANO SABINO PRIMO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas ilegitimidade de 
parte - sucessão de empregadores, solidariedade da RFFSA e correção 
monetária e, no mérito, negar provimento ao recurso quanto à ile
gitimidade de parte - sucessão de empregadores e à solidariedade da 
RFFSA; no tocante à correção monetária, dar provimento ao recurso 
para, reformando o acórdão regional, determinar que seja aplicada 
somente a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação 
do serviço, na forma do previsto no artigo 459, parágrafo único, da 
CLT.
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EMENTA: 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICCIONAL. Opostos embargos declaratorios com o fito de 
obter pronunciamento do Órgão julgador sobre matéria já  enfrentada 
objetivamente, não há razão para ser decretada a nulidade do julgado 
por negativa de prestação jurisdicional. Revista não conhecida. 2. 
ILEGITIM IDADE DE PARTE - SUCESSÃO DE EM PREGA
DORES - SOLIDARIEDADE DA RFFSA. Se a própria "Ferrovia 
Centro Atlântica" reconhece, na CTPS do Reclamante, que houve 
sucessão trabalhista e dá baixa como sucessora, despedindo-o, não há 
como afastar sua responsabilidade quanto às verbas rescisórias. Re
vista conhecida e não provida. 3. DIFERENÇAS SALARIAIS PE
LO DESVIO DE FUNÇÃO. Diferenças salariais apuradas em razão 
de desvio funcional, com base na prova carreada para os autos, 
impede a revisão pretendida ante o óbice contido no Enunciado n° 
126 do TST. Revista não conhecida. 4. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. Consoante entendimento jurisprudencial deste Tribunal, a cor
reção monetária dos débitos trabalhistas começa a fluir a partir do 
sexto dia útil subseqüentc ao do vencimento da obrigação de pagar os 
salários (artigo 459, parágrafo único, da CLT). Recurso de revista 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

PROCURADOR

RR-491.845/1998.6 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MARIA STELA ALVES SOARES ESPO
SITO
DR. RENATO ARIAS SANTISO 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
INTERBRÁS)
DR. REGINA VIANA DAHER

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer da preliminar de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional conhecer da revista por 
ofensa ao art. 284, do CPC, e dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, declarar a nulidade da sentença, determinando o 
retomo dos autos ao juízo de origem, a fim de que abra o prazo de 10 
dias para que a reclamante regularize o documento de fls. 19, pro
ferindo nova sentença, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DA P R E S
TAÇÃO JURISDICION AL. I - A estratégia de a parte limitar-se a 
tecer considerações doutrinárias sobre o sentido da função jurisdi
cional para concluir, mediante lacônica referência aos embargos de 
declaração, pela nulidade do acórdão que os rejeitou, impede o Tri
bunal de bem se posicionar sobre a propalada negativa da prestação 
jurisdicional, cuja verificação pressupõe tenham sido identificados, na 
Revista, os pontos omissos, obscuros ou contraditórios da decisão 
embargada. Com isso, fica afastada também a possibilidade de se dar 
pela sua ocorrência no caso de os embargos terem sido interpostos 
com o fim de obter o prequestionamento do Enunciado n° 297, sem 
que esse se reporte a alguns dos vícios do art. 535 do CPC re
lativamente a questões que tenham sido suscitadas no Recurso Or
dinário. II - NULIDADE DO ACÓRDÃO RECO RRID O . INÉP
CIA DA IN ICIAL. EXTINÇÃO DO PRO CESSO  SEM  JU LG A 
MENTO DE M ÉRITO . Flagrante a contradição do Regional ao 
consignar que, apesar de o reclamado não ter impugnado o docu
mento em que se fundara o pedido e que o juiz o poderia examinar de 
ofício, logo depois o considerasse indispensável à propositura da ação 
e ignorando o art. 284 do CPC, convalidasse a sentença da Junta que 
não o observara, violando-o literal e frontalmente. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-492.211/1998.1 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: JANUÁRIO PINTO DE OLIVEIRA 
: DRA. JEANE DARC BERNARDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "Ajuda-Alimentação - Instrumentos Normativos", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a incorporação ao salário da ajuda-alimen
tação.
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO - PREVISÃO EM INS
TRUMENTO COLETIVO  - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO 
INDEVIDA. O sistema legal de disciplina das relações de trabalho 

no Brasil sempre se pautou por um forte intervencionismo estatal por 
meio da edição de normas de ordem pública, bem como por uma 
organização sindical em grande parte ineficaz no tocante à repre
sentatividade e defesa dos interesses da classe operária. Com o ad
vento da Constituição de 1988, entretanto, esse quadro sofreu al
terações substanciais. Realmente, o legislador constituinte, não só 
fortaleceu os sindicatos, mas também valorizou sobremaneira a ne
gociação coletiva, dotando-a de grande eficácia enquanto meio de 
solução de conllitos coletivos de trabalho. Diante desse cenário, deve 
o Estado e, consequentemente, o Poder Judiciário, privilegiar a ado
ção dessa via autocompositiva, incentivando, com isso, a instituição, 
por parte dos empregadores, de condições de trabalho cada vez mais 
favoráveis aos trabalhadores, tendentes a reduzir o quadro de imensa 
desigualdade social vigente em nosso país. Nesse contexto, não há 
como se concluir no sentido de que a ajuda-alimentação, prevista em 
norma coletiva, integra o salário para todos os efeitos legais. E isso 
porque, por se tratar de benesse instituída por mera liberalidade do 
empregador, deve-se atentar para o comando inscrito no artigo 1090 
do Código Civil, segundo o qual "os contratos benéficos interpretar
se-ão restritivamente". Vale dizer, os benefícios concedidos por li
beralidade do empregador devem ser interpretados segundo a vontade 
de quem os instituiu. Dessa forma, se ao obreiro nunca foi deferida a 
incorporação da parcela, cm que pese a sua natureza salarial, é por
que, ao instituí-la, o empregador assim o quis. Recurso de revista 
provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) '

ADVOGADO

: RR-500.054/1998.0 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PEDRO JESUS CERQUEIRA 
: DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JU R IS 
PRUDENCIAL - ESPECIFICID A D E. À luz do Enunciado n° 
296/TST, a divergência jurisprudencial apta a autorizar o conheci
mento do recurso de revista é aquela que, partindo dos mesmos 
fundamentos fálicos delineados pelo e. TRT, traduz tese jurídica di
versa. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED-RR-503.888/1998.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
PAULO HENRIQUE DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MUNICÍPIO DE OSASCO
DR. MARIA ANGELINA BARONI DE
CASTRO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Sendo o objetivo 
dos embargos salientar a pretensa erronia do julgamento, agiganta-sc 
a sua inadmissibilidade, à luz do art. 535 do CPC. Embargos de 
declaração rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-506.679/1998.8 - T R T  DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: APARICIO GONZAGA DE OLIVEIRA 
: DR. GERCY DOS SANTOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON 

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Por unanimidade,'não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Assinalado 
o fato de o Regional ter consignado que o sistema de revezamento da 
Reclamada denominado escala de quatro tempos não se caracteriza 
como turnos ininterruptos, sem qualquer definição sobre o sistema 
adotado, depara se com a inespecificidade da divergência jurispru
dencial, eleita em requisito negativo de admissibilidade da revista a 
teor do Enunciado n° 296 do TST. Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-528.370/1999.3 - TRT DA 11" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. ERICK C. L. LIMA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JOSEMI SILVA SOUZA 
DRA. JOSÉ MARIA GOMES DA COS
TA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. , 
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - INCOMPETÊNCIA 
M ATERIAL DA JU STIÇ A  DO TRABALHO - NULIDADE DA 
CONTRATAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO. Não tendo o Re
gional enfrentado os temas objeto das razões do recurso de revista, 
cabia ao Recorrente, antes de interpor o presente apelo, instar a Corte 
recorrida a se pronunciar sobre as matérias contidas no inconfor
mismo, sob pena de, não o fazendo, emergir o óbice da Súmula n° 
297 do TST, como ocorreu in casu. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-536.314/1999.5 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA

LHO
: JAIRO LÚCIO DE LIMA E OUTROS 
: DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN

CAR
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCI0 FLÁVIO TORRES FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
deserto.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓ
SITO  RECURSAL - IN TERESSES CONFLITANTES - IN EXIS
TÊNCIA DE L1TISCON SÓRCIO UNITÁRIO - IN TELIGÊN 
CIA DOS ARTIGOS 48 E 509 DO CPC. Segundo inteligência do 
artigo 48 do CPC, "os litisconsortes serão considerados, em suas 
relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e 
omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os oiilros" (grifei). 
Igualmente é peremptório o artigo 509 do CPC, de aplicação sub
sidiária no Processo do Trabalho, ao dispôr que "o recurso interposto 
por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou 
opostos seus interesses" (sem grifo no original). Logo, não se revela 
juridicamente acertado que a recorrente, MRS Logística S.A., possa

se beneficiar do depósito feito pela Rede Ferroviária Federal S/A, 
considerando-se que ambas as reclamadas têm interesses conflitantes 
na presente ação, já  que pretendem ver-se excluídas da lide. Registre
se, ademais, que o mandamento contido no artigo 509 do CPC so
mente é aplicável na hipótese em que há litisconsórcio unitário. Real
mente, somente nesse caso é que se justifica o aproveitamento do 
efeito do recurso aos litisconsortes omissòs, tendo em vista a ne
cessária uniformidade com que deve ser solucionada lide. Recurso de 
revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-536.322/1999.2 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FRANCISCO MACHADO TRINDADE 
NETO
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
deserto.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓ
SITO  RECURSAL - IN TERESSES CONFLITANTES - IN EXIS
TÊNCIA DE LITISCO N SÓ RCIO  UNITÁRIO - IN TELIGÊN
CIA DOS ARTIGOS 48 E 509 DO CPC. Segundo inteligência do 
artigo 48 do CPC, "os litisconsortes serão considerados, em suas 
relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e 
omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros" (grifei). 
Igualmente é peremptório o artigo 509 do CPC, de aplicação sub
sidiária no Processo do Trabalho, ao dispôr que "o recurso interposto 
por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou 
opostos seus interesses" (sem grifo no original). Logo, não se revela 
juridicamente acertado que a recorrente, MRS Logística S.A., possa 
se beneficiar do depósito feito pela Rede Ferroviária Federal S/A, 
considerando que ambas as reclamadas têm interesses conflitantes na 
presente ação, já  que pretendem ver-se excluídas da lide. Registre-se, 
ademais, que o mandamento contido no artigo 509 do CPC somente 
é aplicável na hipótese em que há litisconsórcio unitário. Realmente, 
somente nesse caso é que se justifica o aproveitamento do efeito do 
recurso aos litisconsortes omissos, tendo em vista a necessária uni
formidade com que deve ser solucionada a lide. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-536.326/1999.7 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

; MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VICENTE DE PAULA JÚNIOR 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
deserto.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓ
SITO  RECURSAL - IN TERESSES CONFLITANTES - IN EXIS
TÊNCIA DE LITISCO N SÓ RCIO  UNITÁRIO - IN TELIGÊN 
CIA DOS ARTIGO S 48 E  509 DO CPC. Segundo inteligência do 
artigo 48 do CPC, "os litisconsortes serão considerados, em suas 
relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e 
omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros" (grifei). 
Igualmente é peremptório o artigo 509 do CPC, de aplicação sub
sidiária no Processo do Trabalho, ao dispôr que "o recurso interposto 
por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou 
opostos seus interesses" (sem grifo no original). Logo, não se revela 
juridicamente acertado que a recorrente, Ferrovia Centro Atlântica 
S/A, possa se beneficiar do depósito feito pela Rede Ferroviária 
Federal S/A, considerando-se que ambas as reclamadas têm interesses 
conflitantes na presente ação, já  que pretendem ver-se excluídas da 
lide. Registre-se, ademais, que o mandamento contido no artigo 509 
do CPC somente é aplicável na hipótese em que há litisconsórcio 
unitário. Realmente, somente nesse caso é que se justifica o apro
veitamento do efeito do recurso aos litisconsortes omissos, tendo em 
vista a necessária uniformidade com que deve ser solucionada lide. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-538.530/1999.3 - TRT DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 

: DR. ROSÂNGELA LIMA MALDONA
DO

: MANOEL MORAIS DA COSTA 
: DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: ANISTIA. L E I N° 8.878/94. Não se credencia ao co
nhecimento do Tribunal a alegada violação de normas legais ou cons
titucionais e a assinalada higidez da divergência jurisprudencial à 
falta do preenchimento dos pressupostos aludidos no art. 896 da 
CLT.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADA

RR-540.314/1999.4 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
VALDETE GUARIENTO 
DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL
LAUX

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL 
- ENUNCIADO N° 128/TST. O Enunciado n" 128 desta Corte de
termina que, em caso de haver acréscimo à condenação pelo acórdão 
do Tribunal Regional, o depósito da condenação deve ser comple
mentado até o limite legal, sob pena de deserção. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-540-316/1999.1 - TRT DA 3* R E  
G IÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

RECORRIDOÍS) : GILMAR PONCIANO
ADVOGADO : DR. MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES
DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - PRESSUPO STO S E S
PEC ÍFIC O S DE A DM ISSIBILID ADE - ART. 896 DA CLT. Não
se conhece do recurso de revista que não logra demonstrar atendidos 
os pressupostos específicos de admissibilidade de que se trata o art. 
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-545.748/1999.6 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ EUSTÁQUIO RIBEIRO 
: DRA. MARIA AUXILIADORA. PINTO 

ARMANDO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS C. COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓ
SITO  RECURSAL - IN TERESSES CONFLITANTES - IN EXIS
TÊNCIA DE LITISCO N SÓ RCIO  UNITÁRIO - IN TELIGÊN
CIA DOS ARTIGOS 48 E  509 DO CPC. Segundo inteligência do 
artigo 48 do CPC, ”os litisconsortes serão considerados, em suas 
relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e 
omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros" (grifei). 
Igualmente é peremptório o artigo 509 do CPC, de aplicação sub
sidiária no Processo do Trabalho, ao dispor que "o recurso interposto 
por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou 
opostos seus interesses11 (sem grifo no original). Logo, não se revela 
juridicamente acertado que a recorrente, Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., possa se beneficiar do depósito feito pela Rede Ferroviária 
Federal S/A, considerando-se que ambas as reclamadas têm interesses 
conflitantes na presente ação, já  que pretendem ver-se excluídas da 
lide. Registre-se, ademais, que o mandamento contido no artigo 509 
do CPC somente é aplicável na hipótese em que há litisconsórcio 
unitário. Realmente, somente nesse caso é que se justifica o apro
veitamento do efeito do recurso aos litisconsortes omissos, tendo em 
vista a necessária uniformidade com que deve ser solucionada lide. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A G-RR-553.713/1999.9 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
NELSON JORGE CARDIM 
DR. CLÁUDIO RODRIGUES DA COS
TA FIGUEIRÔA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO DECISÃO REGIONAL ASSENTE NO 
CONJUNTO PROBATÓRIO RECURSO DE REVISTA INCA
BÍV EL. Na hipótese de a Agravante renovar, em suas razões de 
agravo regimental, premissa fática desconhecida nq acórdão regional, 
segundo a qual houve confissão expressa da correta marcação dos 
cartões de ponto, deve ser mantido o despacho agravado que invocou 
os óbices sumulares dos Enunciados n°s 126 e 296 do TST para negar 
seguimento ao recurso de revista interposto no tocante à prevalência 
da prova documental sobre a testemunhal. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADA j i

: ED-RR-565.221/1999.9 - T R T  DA 7" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: JOSÉ OZÓRIO TEIXEIRA ASSUNÇÃO 
E OUTROS

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. JORGEMISA JORGE AUAD

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratorios rejeitados em virtude de o acórdão embargado não padecer de 
nenhum dos vícios do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADORA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-568.738/1999.5 - TRT DA 8" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E A SSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO/PA 
DRA. GISELE SANTOS FERNANDES 
GÓES
ERIVAN ALVES DE CASTRO F. OU
TROS
DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de de
claração.
EMENTA: Rejeitam-se os embargos declaratorios que não apresen
tam o vício articulado pelos embargantes. Embargos de declaração 
de ambos os reclamados rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-572.910/1999.7 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARLY DUTRA VIEIRA 
ADVOGADO : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante às horas extras e reflexos, aos reflexos sobre a gratificação 
semestral e os sábados, à multa prevista no art. 538, parágrafo único, 
do CPC, mas conhecer quanto à correção monetária por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar provimento ao recurso para de
terminar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil 
do mês subsequente ao do vencimento da obrigação de pagar sa
lários.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRA S. Apesar 
de a ementa do acórdão recorrido sugerir a idéia dc a Turma ter 
dirimido a controvérsia sob o prisma do ônus subjetivo da prova, 
compulsando-o detalhadamente se verifica o ter feito com base no 
conjunto probatório, sendo intuitivo ter-se louvado no princípio da 
persuasão racional do art. 131 do CPC, pelo que não se pode falar em 
violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ PRIA . A Seção de Dissídios Indi
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, através do Precedente n° 
124, pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até 
o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à 
correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o 
índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços. MULTA. EM BARGOS DECLARATÓRIOS PRO TELA 
TÓ RIO S. A matéria trazida nos embargos de declaração tinham 
caráter infringente, o que possibilita a aplicação da multa prevista no 
art. 538, parágrafo único, do CPC (STF-RT 608/261). Recurso dc 
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-574.435/1999.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SÉRGIO NATALINO ALVES 
: DR. DYONÍSIO PEGORARI 
: ADOLFO BALDAN (ESPÓLIO DE) E 

OUTROS
: DR. NÉRIA CARLA MILHEIRO DEJU

LIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "documentos não comuns às partes - ausência de 
autenticação” por violação ao art. 830 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão recorrido, anular a sentença 
de origem a fim dc que a Junta profira novo julgamento, como 
entender de direito, desconsiderando como prova os documentos ane
xados aos autos em cópias reprográficas não autenticadas, ficando 
Prejudicado o exame dos demais itens da revista.
EMENTA: DOCUMENTOS NÃO COMUNS ÀS PARTES - IM 
PUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO Conforme se 
constata do artigo 830 da CLT, o documento oferecido para prova só 
será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica, ou quando 
conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz ou tri
bunal. Tendo o Regional convalidado a sentença da Junta, que em
prestara eficácia probatória a documentos não comuns as partes exi
bidas em cópias não autenticadas e impugnadas no momento pro
cessual adequado, agiganta-se a violação literal da norma em foco. 
Recurso provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-575.589/1999.9 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOAQUIM GONÇALVES FILHO 
: DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA

TEUS
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. ILDEU GUIMARÃES MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - CONHECIMENTO - IN
TEM PEST1VIDADE. Não observado pela recorrente o octídio legal 
(Lei n° 5.584/70. art. 6°) e uma vez apresentado o recurso depois de 
escoado o respectivo prazo, há óbice ao seu conhecimento. Recurso 
de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: KR-575.633/1999.0 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DF. MOURA FRANÇA 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VERA LÚCIA OLIVEIRA QUEIROGA 
: DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 

MOREIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - IN
TEM PESTIVID A D E. Não observado pela recorrente o octídio legal 
(Lei n° 5.584/70, art. 6°) c uma vez apresentado o recurso depois dc 
escoado o respectivo prazo, há óbice ao seu conhecimento. Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -576J77/1999.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MARCOS GERALDO MIRANTE
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
Reclamada, ante a deserção detectada, e não conhecer, também, do 
recurso do Reclamante no tocante ao adicional dc periculosidadc, mas 
conhecer quanto às horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para limitar a condenação ao pagamento do respectivo adi
cional, na forma do Enunciado 85 do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO. Uma vez 
não atingido o valor total da condenação nem depositado o valor 
mínimo exigido para cada novo recurso interposto, loma-se flagrante 
a deserção do recurso de revista, o que obsta o conhecimento do 
apelo ante o não-preenchimento de um dos pressupostos extrínsecos 
dc admissibilidade recursal, qual seja o preparo.
HORAS EXTRA S. ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁ C ITO . 
Indiferente à polêmica se o art. 7°, XIII, da Constituição Federal, 
revogou o art. 59 da CLT, embora tal revogação decorra da norma do 
art. 2°, § 1°, da L1CC, e sobretudo se o regime de compensação deva 
ser implantado por convenção ou acordo coletivo, agiganta se a cer
teza de a sua higidez jurídica estar subordinada à sua previsão em um 
daqueles instrumentos, cuja ausência afasta a possibilidade dc se 
aceitar a juridicidadc da tese do acordo tácito. Mas a preterição da 
formalidade contemplada na Lei não induz à idéia de ineficácia do 
regime oficioso adotado. Não só porque a formalidade em tela se 
apresenta com natureza comprobatoria, mas sobretudo por causa do 
princípio geral dc direito do "mm his ¡n ídem", em função do qual é  
dc se considerar irregular a sua implantação. Recurso da reclamada 
não conhecido e do reclamante provido parcialmente.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-576.393/I999.7 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MAURO LUIZ DE MORAES 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na 
sua integralidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de recurso de revista quando não atendidas as estritas 
hipóteses de cabimento estabelecidas no art. 896 da CLT.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
a d v o g a d a
RECORRIDO(S)

a d v o g a d o

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -576.395/1999.4 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
DIRCEU GASPAR DA SILVA
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA
DA SILVEIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 
SEGURIDADE SOCIAL - REFER 
DR. GIUL1ANO SCODELER DA SILVA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRA S. TURNOS IN INTERRUPTOS DE 
REVEZAMENTO. Atento à evidência de a controvérsia em torno do 
art. 7°, inc. XIV, da Carta Magna ter sido dirimida ao rés do contexto 
probatório, a violação da norma constitucional, assacada a partir da 
denúncia de sua má-valoração, não se habilita ao conhecimento do 
Tribunal, a teor do Enunciado n° 126 desta Corte. Recurso inte
gralmente não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE) S ) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-576.435/1999.2 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JADIR NUNES DE OLIVEIRA 
DR. MARIA DO CARMO ALVES DE 
SOUZA MACHADO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS C. COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
ante a deserção detectada.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - DESERÇÃO. Uma vez
não atingido o valor total da condenação nem depositado o valor 
mínimo exigido para cada novo recurso interposto, toma-sc flagrante 
a deserção do recurso dc revista, o que obsta o conhecimento do 
apelo ante o não-preenchimento de um dos pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade recursal, qual seja, o preparo.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-576.463/1999.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MANOEL MARCOS MONACHESI 
: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS C. COUTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE POR JULGAM EN 
TO extra petita. A verificação de nulidade por julgamento extra 
petila demanda o exame da verdadeira causa de pedir relativa às 
horas extras, visto que o Regional não a definiu nem mesmo em sede 
de embargos, insuscestível de o ser em sede de revista, a impedir o 
Tribunal de deliberar sobre as violações legais apontadas e assi
nalada especificidade da jurisprudência colacionada. (Enunciado 
126). PRESCRIÇÃO. Com o indeferimento da pretensão ao pa
gamento do adicional de periculosidade em Io grau, não poderia a 
parte vitoriosa veicular recurso questionando a prescrição aplicável, 
por falta de interesse recursal. Sendo assim, instado o Regional a 
manifestar-se sobre o referido adicional através do recurso obreiro, 
então provido, cabia-lhe o exame da prescrição, nos termos do art. 
515 do CPC, posto ter sido suscitada na defesa, conforme reco
nhecido pelo próprio Recclamante. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-582.486/1999.0 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 
GILMAR TESCH
DR. GLADEMIR LOPES CABEZUDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios. Não se ressentindo o acórdão 
embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de rigor rejeitá
los por conta da sua proverbial inaptidão como instrumento para 
veiculação de mero inconformismo com o decidido alhures.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-583.239/I999.4 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. GERALDO LUIZ RIBEIRO 
: MARIA JOSÉ ANDRADE DOS SANTOS 

LINHARES
: DR. JOÃO BAPTISTA A. REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CABIMENTO - Não se
conhece de recurso de revista embasado em areslos inespecíficos e 
que não adotam todos ps fundamentos esposados pela decisão re
corrida e em dispositivos de lei não vulnerados literalmente (In
teligência dos Enunciados 23, 221 e 296 do TST).

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-RR-583.825/1999.8 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : DUILIO BRUNIERA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO GERSON DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita 
dos em virtude de o acórdão embargado não padecer de qualquer dos 
vícios do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-589.303/1999.2 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
MARIA DE NAZARÉ GIL VALE 
DRA. HOSANNAH SOUZA DE ALEN
CAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
pela preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por una
nimidade, conhecer do recurso por violação do art. 37, II, § 2°, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento julgando im
procedente a ação e invertendo-se o ônus da sucumbência, na forma 
da fundamentação.
EMENTA: DA COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO 
PARA PRO CESSAR E JU LG A R  LITÍG IO  DE SERVIDOR PÚ
BLIC O  ESTADUAL CONTRATADO SO B A ÉG ID E DE R E 
G IM E ESPEC IA L EM  CARÁTER TEM PO RÁ RIO . Estando a 
decisão recorrida assente exclusivamente no fundamento de que estão 
presentes os requisitos que caracterizam a relação empregatícia, nos 
moldes da CLT, não há falar em contrariedade ao Enunciado n“ 123 
do TST. Por outro lado, não tendo o Regional se pronunciado sobre o 
regime especial que teria dado ensejo à contratação, carece do devido 
prcquestiunamenlo a alegação de ofensa ao art. 37, II e IX, da Carla 
Magna, que embasa a preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho. Resulta inespecífica a divergência jurisprudencial suscitada, 
já  que a decisão recorrida teve por único fundamento o atendimento 
dos elementos que caracterizam a relação de emprego, enquanto os 
paradigmas se fundam em violação do regime especial do ente de 
direito público. Revista não conhecida. 2. DOS EFE IT O S DA CON
TRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. A contratação de ser
vidor público, sem a observância do art. 37, II, da Constituição 
Federal, importa na sua nulidade (§ 2° do mesmo artigo), sendo 
reconhecido ao empregado, por força do art. 158 do Código Civil, o 
direito ao salário dos dias efetivamente trabalhados. Não havendo 
pedido neste sentido, resulta improcedente a ação e inverte-se o ônus 
da sucumbência. Revista provida.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-590.910/1999.9 - T R T  DA 11” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA CULTURAL DO AMAZO
NAS - SUPEC
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
ALINE MÁRCIA MENEZES GOMES 
DR. JÚLIO ANTÔNIO DE JORGE LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer intcgralmente do recurso 
dc revista.
EMENTA: 1. ESTADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO 
TEM PORÁRIA - COM PETÊNCIA MATERIAL DA JU STIÇA  
DO TRABALHO. Os arestos trazidos a cotejo, no concernente ao 
tema da incompetência da Justiça do Trabalho, são inservíveis, ou 
porque são oriundos de Turma desta Corte e STF, ou porque cuidam 
da contratação aludida na Súmula n° 123 do TST, ou provenientes do 
mesmo 11° Regional interpretando Lei Estadual. Incidência da alínea 
" b "  do artigo 896 da CLT. Revista não conhecida. 2. CONTRA
TAÇÃO IRREG ULA R - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI
CO. O Regional não deixou consignado a data de ingresso da Re
clamante, atraindo a incidência da Súmula n° 297 do TST, pois não há 
como se verificar a possível ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-592.561/1999.6 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

: DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
: CLENÚBIA OLIVEIRA DE SOUZA 

CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-

EMENTA: I .  ESTADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO 
TEM PORÁRIA - COM PETÊNCIA MATERIAL DA JU STIÇA  
DO TRABALHO. Os arestos trazidos a cotejo, no concernente ao 
tema da competência da Justiça do Trabalho, são inservíveis, ou 
porque são oriundos de Turma desta Corte e STF, ou porque cuidam 
da contratação aludida na Súmula n° 123 do TST ou provenientes do 
mesmo 11° Regional interpretando Lei Estadual. Incidência da alínea 
" b "  do artigo 896 da CLT. Revista não conhecida. 2. CONTRA
TAÇÃO IRREGULAR - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ BLI
CO. Os paradigmas trazidos em suas razões recursais no que diz 
respeito à nulidade da contratação não tratam do aspecto essencial dos 
autos, isto é, de servidor contratado antes da Coastituição Federal 
de 1988, atraindo a incidência da Súmula n° 296 do TST. De igual 
maneira, por violação constitucional o recurso não está justificado. 
Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-593.50S/1999.0 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
PAES MENDONÇA S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VERA MARIA DE JESU S PINHEIRO 
DR. ALBÉRICO DE OLIVEIRA CAS
TRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
ilegitimidade da Paes Mendonça S.A. para figurar no pólo passivo da 
ação, extinguir o processo sem julgamento de mérito, a teor do art. 
267, VI, do CPC, invertendo-se as custas das quais a recorrida fica 
isenta na forma da lei.
EMENTA: SUCESSÃO DE EM PREGAD ORES - CONTRATOS 
RESIDIDOS ANTES DO TRESPA SSE DA EM PRESA  - R E S
PONSABILIDADE DO SUCESSOR - Sendo a sucessão de em
pregadores, no Direito do Trabalho, modalidade de assunção de dé
bito e- crédito por força de lei, é do sucessor e não do sucedido a 
responsabilidade pelos débitos provenientes indiferentes dos contratos 
em vigor à época da sua configuração e daqueles resilidos ante
riormente, peio que se agiganta a ilegitimidade de parte passiva do 
sucedido contra quem fora disparada a ação trabalhista. Recurso pro
vido com extinção do processo sem julgamento do mérito a teor do 
art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-614.043/1999.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: EMPRESA DE TRANSPORTES TRANS
BEL RIO LTDA.

: DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
: MÁRIO FERREIRA DOS SANTOS 
: DRA. RITA CONCEIÇÃO LOPES DE 

MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema "Estabilidade Provisória", por violação ao art. 543, § 5°, da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da con
denação a indenização a título de estabilidade provisória não gozada, 
no período de 12.05.98 a 28.01.99 e seus consectários.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. ESTABILIDADE PRO V I
SÓRIA. DIRIGEN TE SINDICAL. COMUNICAÇÃO. PRAZO. A 
comunicação da eleição de membro sindical à sua respectiva empresa 
deve ser feita no prazo a que alude o texto do § 5° do art. 543 da 
CLT, sob pena de prejuízo da referida garantia, conforme orienta o 
precedente n° 34 da SDI.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-642.058/2000.9 - TRT DA 3” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MAURÍLIO SIMÕES COELHO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, em 
relação à preliminar de nulidade, por negativa de prestação juris
dicional, por violação dos artigos 535 do CPC, 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 93, IX , ambos da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando os vv. acórdãos de fls. 811/816 e 823/826, determinar o 
retorno dos autos ao TRT da 3“ Região, a fim de que profira novo 
julgamento ao agravo de petição interposto pelo reclamante, como 
entender de direito, restando prejudicado o exame dos demais te
mas.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO  - RECU RSO  - FRA CIO 
NAMENTO - IM PO SSIBILID A D E - TEM PESTIVID A D E. O ato
de recorrer é uno e indivisível, de modo que não se mostra ju
ridicamente possível o seu fracionamento para se concluir, em relação 
a alguns temas, que a sua interposição observou o prazo legal, en
quanto que, no tocante a outros, ocorreu de forma extemporânea. 
Realmente, o recurso, ou é totalmente tempestivo, ou é totalmente 
intempestivo. Nesse contexto, revela-se nulo o acórdão que, mesmo 
instado por meio de embargos dc declaração, mantém o conhecimento 
parcial de agravo de petição apenas quanto à preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, lendo-o por intempestivo no 
que se refere ao mérito. Recurso de revista provido.



7 8 4 S e ça o  1 Diário da Justiça ne 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 3 8

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-643.225/2000.1 - T R T  DA 12’ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MASSA FALIDA DE KANOPPU’S CON
FECÇÕES LTDA.
DR. FABRÍCIO MENDES DOS SAN
TOS
KARINA PAULA MALHEIROS KOCH 
DIAS
DR. CLÁUDIO SELHORST

D ECISÃ O : Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao 
tópico "massa falida - incidência dos juros", por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, na hipótese de 
restar insuficiente a apuração do ativo para a liquidação da dívida da 
massa perante o Juízo Fahmcntar, excluir a fluência dos juros mo
ratórios sobre o crédito da reclamante.
EMENTA: MASSA FALIDA - JU RO S. Decretada a falência, os 
juros são devidos desde que a massa falida possua recursos para 
suportar seu pagamento, inteligência que emerge do artigo 26 do 
Decreto-Lei n° 7.661/45 (Lei de Falência) combinado com artigo 1°, 
§ 2° do Decreto-Lei n° 75/66. Já os créditos anteriores à quebra 
recebem juros que devem ser computados normalmente, segundo a 
legislação vigente. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)

ADVOGADA
RECORRIDOCS)

RR-644.686/2000.0 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REGINA MARIA SCARABELOT 
DRA. MARA MELLO 
MASSA FALIDA DE HERMES MACE
DO S.A.
DR. MIRIAM PINTO SCHELP 
LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO 
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 
DRA. PAULA ELISA CURRA 
WOODHILL COMERCIAL S.A.

DFCISÃO- Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA:'RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. 
Atento à evidência de o não-reconhecimento da responsabilidade sub
sidiária se reportar ao contexto probatório, é fácil inferir o des
cabimento da revista a teor do Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-651.080/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MASSA FALIDA DE RPS INFORMÁTI

CA LTDA.
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: WLADIMIR MARQUES 
: DR. NILSON VIEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "Dobra Salarial - Artigo 467 da CLT - Massa Falida”, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a dobra do artigo 467 da CLT.
EMENTA: MASSA FALIDA - DOBRA SALARIAL - ARTIGO 
467 DA CLT - INDEVIDA. Se é da própria Lei de Falência (artigo 
23, III, do Decreto-Lei n° 7.661/45) que as penas pecuniárias por 
infração das leis penais e administrativas não devem ser reclamadas 
na falência, razoável concluir-se, por força da interpretação analógica 
da norma em exame, que, igualmente, inviável se toma a cobrança da 
penalidade prevista no artigo 467 da CLT, cuja natureza jurídica, em 
última análise, é a mesma. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

AUTOR(A)

ADVOGADA
RÉU

: AC-632.388/2000.1 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DRA. CRISTIANE MENDONÇA 
: ADÉLIO FERNANDES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente a ação cautelar para 
determinar suspensão da execução do acórdão regional proferido nos 
processos primitivos, n°s ACO - 43/96 e RT - 100/97 - que tramitam 
perante a atual 3* Vara do Trabalho de Vitória - ES, até o trânsito em 
julgado da decisão prolatada nos autos do recurso de revista. Custas 
pelo Réu, calculadas sobre R$ 500,00 (quinhentos reais), no importe 
de R$ 10,00 (dez reais), isento na forma da lei.
EMENTA: ESTABILIDADE - DISPENSA A RBITRÁRIA 
CONVENÇÃO N° 158 DA OIT. A inserção das normas inscritas na 
Convenção n° 158 da OIT no sistema jurídico brasileiro não observou 
o processo legislativo próprio, na medida cm que o Legislador Cons
tituinte reservou à instituição da indenização compensatória por meio 
de lei complementar, consoante estatuído no inciso I do art. 7° da 
Constituição Federal. Desse modo, não há suporte jurídico garantindo 
a indenização compensatória por dispensa arbitrária ou sem justa 
causa. Por outro lado, cumpre salientar que, aludida convenção foi 
denunciada pelo governo brasileiro por meio do Decreto n° 2.100/96, 
além da ratificação da referida convenção ter sido considerada in
constitucional pelo STF (ADI n° I.480-3/DF). Por essas razões, rei
terados posicionamentos do TST não garantem a execução provisória 
da decisão que determina a reintegração no emprego baseada no 
mencionado diploma. Ação cautelar julgada procedente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-443.375/1998.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA) (REPU BLI-
CAÇÃO)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LÈ
VENHAGEN

: JOSÉ LUIZ MOREIRA REZENDE 
: DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN

CAR
: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI

NAS
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, I - RECURSO DO RECLAMANTE 
não conhecer do recurso quanto aos temas "nulidade do plano de 

cargos e salÁrios"; "horas extras - minutos que antecedem e sucedem 
a jornada"; "ajuda-alimentação" e "reflexos e integrações das parcelas 
pleiteadas”; II - conhecendo recurso por divergência jurisprudencial 
quanto aos itens "equiparação salarial" e "divisor salarial" e, no mé
rito, negar-lhe provimento; II - RECURSO DA RECLAMADA -, 
rejeitar à preliminar de deserção argüida em contra-razões; não co
nhecer da revista quanto as horas in itinere.
EMENTA: QUADRO DE CARREIRA . "Quadro de pessoal or
ganizado em carreira, aprovado pelo órgão competente, excluída a 
hipótese de equiparação salarial, não obsta reclamação fundada em 
preterição, enquadramento ou reclassificação" (Enunciado h° 127). A 
homologação do quadro de carreira, por imperativo de ordem legal, 
pressupõe a adequação de seu conteúdo ao ordenamento jurídico 
quanto à existência de critérios de promoção, excluindo, por si só, a 
possibilidade de ajuizamento de reclamatória fundada em pretensa 
equiparação salarial, divisor 240 para cálculo do salário-hora. 
PREVISÃ O  EM ACORDO C O LETIVO  DE TRABALHO. P R E 
VALÊNCIA SO BR E OS T ER M O S DA CONSTITUIÇÃO FE
DERAL/88. A flexibilidade contida no texto constitucional autoriza 
que as partes disciplinem de modo diverso a duração da jornada de 
trabalho sem que tal conduta, derivada da autonomia negociai con
ferida às entidades sindicais, implique contraposição aos princípios 
básicos tutelares do Direito do Trabalho, desde que o ajuste esteja 
inserido em um contexto de concessões mútuas, sendo contraba
lanceados os benefícios. Recurso de revista a que nega provimento.

ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil, às 
nove horas, teve início a Décima Nona Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifíció
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira e Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, a Exma. Procuradora Regional do Trabalho Ivana Au
xiliadora Mendonça Santos e o Secretário da Turma, Bacharel Raul 
Roa Calheiros. Nos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, não participou do jul
gamento o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Lcvenhagen e nos 
quais é relator o Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Éontan Pereira, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho. Havendo quórum regimental, foi declarada 
aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata da Décima Oitava Sessão 
Ordinária, realizada aos quatorze dias do mês de junho do ano cor
rente, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes processos: 
Processo: A IRR - 463943/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Itaipu Binacional, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Paulo Dias do Nascimento, 
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por 
unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 484996/1998-0 da 2a. Região, corre junto com AIRR
484995/1998-6, Relator: Juiz Convocado Alberto Lúiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Olivetti do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Gisèle Ferrarini, Agravado(s): Eunice Marques Ferri, Advogada: Dra. 
Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa
mento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Pro
cesso: AIRR - 487102/1998-0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Estadual do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Gislaine 
Maria Di Leonc, Agravado(s): Ana de Fatima Rosa Rodrigues, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 498635/1998-5 da 7a. Região, corre junto com 
RR-499448/1998-6, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Município de Missão Velha, Advogada: Dra. Maria Mirian 
Otoni Marinheiro, Agravado(s): Lindiana Macedo Batista, Advogado: 
Dr. Jaildo Gonçalves dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
505040/1998-2 da la . Região, corre junto com RR-505041/1998-6, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
José Carlos do Canto, Advogado: Dr. José Antônio Rolo Fachada. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 512014/1998-1 da 20a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Empresa Energética 
de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Marcos dos Santos Torres, Advogado: Dr. José Sim
pliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR -
573231/1999-8 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Estado do Pará - Se
cretaria Executiva da Fazenda, Procuradora: Dra. Ana Cristina Soa

res, Agravado(s): José Francisco Dantas, Advogado: Dr. Orlando R ° ' 
drigues Pinto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento, determinando o processamento do recurso de revista 
denegado. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos 
termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuaçâo do feito como recurso de revista e posterior remessa à S e 
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: ÁIRR - 573266/1999-0 da 8a. Região. Rc '  
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Estado do Pará - Secretaria de Estado de Transportes 
SETRAN, Procuradora: Dra. Márcia Cristina Leão Murrieta, Agra

vado(s): Luis Rodrigues de Sousa, Advogado: Dr. Antônio Afonso 
Navegantes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo d e  
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista, 
no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e A u
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso. Processo: A IRR - 606318/1999
6 da 4a. Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do 
Menor - FEBEM , Procurador: Dr. Yassodara Camozzato, Procurador: 
Dr. Clóvis Sá Brito Pingret, Agravado(s): Josefa Rodrigues, Advo
gada: Dra. Maria da Graça Ognibeni, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, determinando o processamento 
do recurso de revista denegado. Obs: Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso. Processo: A IRR - 607342/1999
4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira. Agravante(s): José da Silva, Advogado: Dr. Claudinei 
Baltazar, Agravado(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 

FEBEM/SP, Advogada: Dra. Tânia Maria Pires Bernardes, A gra
vado(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IR R  
609866/1999-8 da 12a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S .A .. 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Ad
vogado: Dr. Wagner Rago da Costa, Agravado(s): Antônio Osni dos 
Santos Maria, Advogado: Dr. Alexandre E. Rocha, Decisão: por una
nimidade, conhecer do presente agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, para, des
trancando o recurso de revista, determinar que, após publicado o 
presente acórdão e decorrido o prazo para a oposição dc embargos, 
seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos 
legais. Processo: AIRR - 609888/1999-4 da 12a. Região. Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Wagner Rago da Costa, 
Agravado(s): Gilmar Carlos de Castro, Advogado: Dr. Alexandre E 
Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o processamento do recurso de revista, no 
efeito meramente devolutivo. Processo: AIRR - 609899/1999-2 da 
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora 
da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Advogado: Dr. Wagner Rago da Costa, Agravado(s): Clau
dinei Serapião de Moura, Advogado: Dr. Ricardo Artur Costa e Tri
gueiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 614431/1999-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravantefs): Petróleo Brasileiro S.A .
- PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz. Safe Carneiro, Agra
vado(s): Zelice Silva Portela, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 617619/1999-0 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Carlos 
Elesbão Maciel de Sá Leão e Outros, Advogado: Dr. Everaldo Ribeiro 
Martins, Agravado(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETRO
BRÁS, Advogado: Dr. Rodrigo Estrella Roldan dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro
cesso: A IRR - 621410/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Laboratório Pedro Teixeira & 
Companhia Ltda., Advogado: Dr. Bolívar Ferreira Costa, Agrava
do(s): Josenildes Vasconcelos Silva, Advogado: Dr. Osiel Alves Tei
xeira Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 621551/2000-0 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Jorge Luiz Alves Roscoff, Advogado: Dr. Cel
so Hagcmann, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 621747/2000-8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Teresa Cristina Ne
ves dos Santos, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Martins Evan
gelista, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
622302/2000-6 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Rogério dos Reis Avelar, Agravado(s): Lauro Cândido dc Medeiros. 
Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 622841/2000-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos. Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Cristina Saraiva de Almeida Bueno, Agravado(s): 
Celso Augusto de Oliveira, Advogado: Dr. Eduardo Watanabe Ma
theucci, Decisão: por unanimidade, conhecer do presente agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito me
ramente devolutivo, destrancando o recurso dc revista, a fim de que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo recursal, seja 
o mesmo julgado, observando-se para tanto, os procedimentos legais.
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Processo: AIRR - 622952/2000-1 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Game - Assistência Médica S.C. Ltda., Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Dalmaso, Agravado(s): Sindicato Nacional das Empresas de Medicina 
de Grupo - SINAMGE, Advogada: Dra. Fernanda Egéa Chagas Cas
telo Branco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 623490/2000-1 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): ALCAN - Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Cláudio Cosentino Teixeira, 
Advogado: Dr. Emilio Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR -
623492/2000-9 da 2a. Região, Relator. Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Mozonivaldo Bezerra de 
Lima, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Agra
vado(s): Protemp Consultoria em Recursos Humanos Ltda., Advo
gada: Dra. Pérola F. Carmignani, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
623494/2000-6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Silvana Carmem Ta
vares, Advogado: Dr. Antônio, Luiz França de Lima, Agravado(s): 
Irmãos Biagi S.A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Mauro Tavares 
Cerdeira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista 
denegado, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do pro
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista c posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
624685/2000-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira. Agravante(s): Companhia Docas do Es
tado de São Paulo - CODESP, Advogada: Dra. Maria de Lourdes 
Gurgel de Araújo, Agravado(s): José Almeida dos Santos, Advogado: 
Dr. Riscalla Elias Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 624839/2000-5 
da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravantc(s): Bcrto José Costa e Outros, Advogada: Dra. 
Flávia Simões Lopes dc Araújo, Agravadofs): Centrais Geradoras do 
Sul do Brasil S.A. - GERASUL, Advogado: Dr. Edcvaldo Daitx da 
Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 624868/2000-5 da 12a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Wiest S.A., Advogado: Dr. Alexandre Wasch Gurdon. Agra
vado(s): Haroldo Kissiling, Advogado: Dr. Márcio Roberto Cassimiro 
de Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 624877/2000-6 da 12a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): MC Tur Agência de Viagens e Serviços dc Turismo Ltda., 
Advogado: Dr. Odson Cardoso, Agravado(s): Hcriberto da Costa, 
Advogado: Dr. Valmor Amaro Cardoso. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
624878/2000-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augustç Caputo Bastos, Agfavante(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açú
car e Álcool, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Agrava
do(s): Amélia Xavier de Souza, Advogado: Dr. Gilberto Flávio Mo
narin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 624894/2000-4 da 9a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Edicléia de Souza Santos. Advogado: Dr. José Nazareno Gou
lart, Agravadofs): Município dc Curitiba, Advogada: Dra. Erenise do 
Rocio Bortolini. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 625013/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Helena da Silva Paiva, Advogado: 
Dr. José Manoel da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso 
de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do pro
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso dc 
revista c posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
625036/2000-7 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravanle(s): Indústria de Bebidas An
tarctica do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Carlos Antônio Alves Mon
teiro de Araújo, Agravado(s): Cosme Ferreira de Lima, Advogada: 
Dra. Maria Diacuí de F. Ribeiro, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo dc instrumento para determinar o processa
mento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: 
Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 
7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
AIRR - 625780/2000-6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Banco Real S.A., 
Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda. AgravadoísJ: Heloisa 
Hclenà Boiko Lemes, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Mai
neri. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 625880/2000-1 da la . Região, Relator: 
Juiz. Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vantc(s): Plácido Pinto da Silva. Advogada: Dra. Mônica Carvalho de 
Aguiar, Agravado(s): Serviço Federal dc Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 626073/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Carrefour Comércio c Indústria Ltda., 
Advogada: Dra. Lucimeire de Freitas, Agravado(s): Waldir Rodrigues 
de Souza, Advogado: Dr. Luiz Humberto Rezende Matos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: A IRR - 626138/2000-6 da 15a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco in
dustrial c Comercial S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravadofs): Carmem Maria de Avila, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento. Processo: AIRR - 626181/2000-3 da 8a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): REI
CON - Rebelo Indústria, Comércio e Navegação Ltda., Advogada: 
Dra. José Maria Castro Castilho, Agravado(s): Manoel Vieira Mo
desto Neto, Advogada: Dra. Erlienc Gonçalves Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 626193/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravantefs): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado(s): Ricardo Luiz Ferreira Rossi, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Canabarro de Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo â Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
626323/2000-4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Serviço Social da Indústria 
- SESI, Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Caldeira, Agravado(s): 
Maria Esteia Discacciati Fonseca e Outra, Advogado: Dr. José Cal
deira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento, determinando o processamento do recurso de 
revista denegado no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do 
provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, 
foi determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação 
e Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado .regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
626330/2000-8 tia 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): B. F. Transportes Ltda., 
Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): José Val
deci Figueiredo de Moura (Espólio de). Advogado: Dr. Wagner Cân
dido da Conceição, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 626333/2000-4 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Informática Progresso Ltda., Advogado: Dr. 
Sílvio de Magalhães Carvalho Júnior, Agravado(s): José Ãlexandre 
Santos de Aguiar, Advogada: Dra. Déa Lúcia E. da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 626529/2000-7 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Michel Eduardo Chaachaa, Agravado(s): Márcia Cris
tina de Oliveira, Advogado: Dr. Mário Roberto SanfAnna da Cunha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 626575/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): 1CLA - Comércio, Indústria, Importação e Exportação Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos Regis B. de Alencar Pinto, Agravado(s): Fran
cisco Lindomar dos Santos, Advogado: Dr. Edson T. Kagueyama, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 626757/2000-4 da 24a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Simone Bastos Monteiro da Silva, Advogado: Dr. Glaciely 
Machado Santana, Agravado(s): Banco HSBC Baiherindus S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o proces
samento do recurso de revista denegado no efeito meramente de
volutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos ter
mos do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária de Classificação c Autuação dc Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: ÁIRR - 626852/2000-1 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
SÀBESP, Advogado: Dr. José Roberto Bandeira, Agravado(s): Ge
raldo da Cruz Oliveira, Advogado: Dr. João Alberto Angelini, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 627321/2000-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Eduardo 
José Macedo, Advogado: Dr. Carlos Henrique Salem Caggiano, Agra
vado(s): Jolimode Roupas S.A., Advogado: Dr. Walter Lopes Calvo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 627327/2000-5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Vicunha 
S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Agravado(s): José Mar
tins, Advogada: Dra. Maria Angélica Lopes dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 627397/2000-7 da la . Região, Relator: Min. Milton dc 
Moura França, Agravante(s): Sérgio Vianna Teixeira, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia Nogueira Corrêa, Agravado(s): Banco do Estado do Rio dc 
Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Ad
vogada: Dra. Renata Coelho Chiavegatto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
627509/2000-4 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Stephen Anthony Holligk, 
Advogado: Dr. Felipe Santa Cruz. Agravado(s): Banco do Brasil S.A., 

* Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o 
processamento do recurso de revista denegado no efeito meramente 
devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos 
termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: AIRR - 627512/2000-3 da 7a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): An
tônio Amaro Araújo, Advogado: Dr. Raimundo Marques de Almeida, 
Agravado(s): Município de Jardim, Advogado: Dr. Francisco Jorge de 
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 627522/2000-8 da 7a; Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Município 
de Iguatu, Advogado: Dr. Francisco lone Pereira Lima, Agravado(s): 
Maria do Socorro Araújo Carmo, Advogado: Dr. Antônio José Sam

paio Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 627524/2000-5 da 7a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Mu
nicípio de Fortaleza, Procurador: Dr. João Afrânio Montenegro, Agra
vado(s): Maria da Conceição Ibiapina Menezes e Outra, Advogado: 
Dr. José Afro Lourenço Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
627526/2000-2 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Waldir Garcia Va
lente, Advogada: Dra. Mércia Mendonça Rodarte, Agravado(s): Eme
gê - Produtos Alimentícios S.A., Advogado: Dr. Tayrone de Melo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 627538/2000-4 da 18a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Estado de 
Goiás, Procurador: Dr. Sonimar Fleury Fernandes de Oliveira, Agra
vado(s): Moacir Lemos Machado, Advogado: Dr. José de Jesus Xa
vier Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 627550/2000-4 da 5a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Amauri Crispim de Menezes, Advogada: Dra. Magda 
Esmeralda de B. Serrano Neves, Agravado(s): Televisão Bahia Ltda., 
Advogado: Dr. Jayme Brown da M. Pithon, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR 
627567/2000-4 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco Banorte S.Á. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Roberto José 
Paiva de Araújo, Advogada: Dra. Maria do Carmo Pires Cavalcanti, 
Agravado(s): Banorte - Fundação Manoel Baptista da Silva de Se
guridade Social, Advogado: Dr. Marcos Antônio G. Araújo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 627580/2000-8 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sociedade de Transportes Co
letivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Viviane Paiva da 
Costa Gomide, Agravado(s): Paulo Antônio Martins, Advogado: Dr. 
Oldemar Borges de Matos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 627645/2000
3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Município de Suzano, Advogado; Dr. Jorge Radi, Agra
vado(s): José Gomes, Advogado: Dr. José Carlos Nogueira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A IRR - 627682/2000-0 da 18a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do 
Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Ana Maria Morais, 
Agravado(s): Ailton Ribeiro Vaz, Advogado: Dr. José Ferreira Luz, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento. Processo: AIRR - 627688/2000-2 da 18a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Cartório Registro Civil das Pessoas Naturais da T  Circunscrição, 
Advogado: Dr. Geovah José dos Santos, Agravadofs): Edna Dias 
Canedo, Advogado: Dr. Osvaldo Pereira Martins, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 627696/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Pintp da Silva, 
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Graziela Dikerts, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 627697/2000-3 da I5a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Silvino Benedito 
dos Santos, Advogado: Dr. José Salem Neto, Agravado(s): Usina da 
Barra S.A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 627698/2000-7 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Leoni Bruno Minucci, Advogado: Dr. Valdir Rinaldi Silva, 
Agravado(s): José Roberto Akira Massuda - ME, Advogado: Dr. Luiz 
Rozatti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 627774/2000-9 da 7a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Município 
de Iguatu, Advogado: Dr. Francisco lone Pereira Lima, Agravadofs): 
Sebastiana Salvino de Araújo, Advogado: Dr. Antônio José Sampaio 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento. Processo: A IRR - 627781/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agra
vante(s): Aliança Metalúrgica S.A., Advogado: Dr. Pedro Ernesto 
Arruda Proto, Âgravadofs): Jeová Alves de Sousa, Advogado: Dr. 
Wglaney Fernandes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 628183/2000
3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Virgolino de Oliveira - Catanduva S.A. 
- Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Murillo Aslêo Tricca, Agravadofs): 
Pedro Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. William Jorge, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 628184/2000-7 da 15a. Região. Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Usina da 
Barra S.A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Aparecido Aniceto Balera, Advogado: Dr. Edson 
Luiz Gozo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 628185/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Torquc Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Agravadofs): Ademir Mariano, Advogado: Dr. 
Heitor Marcos Valério, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 628188/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan 
Pereira, Agravante(s): Tecumseh do Brasil Ltda., Advogado: Dr. An
tônio Sasso Garcia Filho, Agravadofs): Laciel Eduardo, Advogado: 
Dr. Joaquim Danier Favoretto, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 628190/2000
7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Márcio Aparecido 
Donizete Mendes, Advogado: Dr. Edmar Perusso, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 628191/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Mer
cantil dc São Paulo S.A. - FINASA, Ádvogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Sindicato dos Empregados cm Esta-
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belecimcntos Bancários de Franca e Região, Advogado: Dr. Mauro 
Antônio Abib, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 628201/2000-5 da 15a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Brescíani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Mônica Cor
rêa, Agravado(s): Tânia Alessandra de Almeida, Advogado: Dr. Achi
le Mário Alesina Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 628203/2000-2 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Ricardo Titoto Neto e Outros, Advogado: Dr. 
Eder Pucci, Agravado(s): Wenceslau Quintino da Silva (Espólio de). 
Advogada: Dra. Maria de Fátima C. Doricci, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 628204/2000-6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Agravante(s): Banco BMD S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s): Lúcia Aparecida 
Costa, Advogada: Dra. Rosangela Belini de Oliveira. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 628205/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agra
vado(s): Maria da Conceição Brombal Chínelato, Advogado: Dr. Ade
mar Saccomani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 628209/2000-4 da 16a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Jandilson Carvalho Pinheiro, Advogado: Dr. 
Jorge Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): Banco do Estado do 
Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 628216/2000-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Júlio Cesar de Paula Staingel, Ad
vogada: Dra. Rose Mary Lina da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
628217/2000-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Multiplic S.A., Advogado: 
Dr. Francisco A. L. R. Cucchi, Agravado(s): João l lorácio Troquelti, 
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
628382/2000-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo .Bastos, Agravante(s): Companhia de Desenvolvi
mento Agropecuário do Paraná - CODAPAR, Advogado: Dr. Rocheii 
Silveira, Agravado(s): Carlos José Bartelli, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 628392/2000-5 da 9a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Edson Luiz Martins Corrêa, Advogado: Dr. Emir Maria Secco da 
Costa, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 629952/2000-6 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Na
cional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Jânio Ribeiro 
Souto, Agravado(s): Alfredo Sérgio Rios, Advogado: Dr. Valmir Iná
cio de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 629955/2000-7 da 19a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Triunfo Agro-Industrial S.A., Advogado: Dr. Vinicius Pita Lis
boa, Agravado(s): João Pereira da Silva, Advogado: Dr. José Paulo da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 629957/2000-4 da 12a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. 
José Armando Neves Cravo, Agravado(s): Osni João Garcia (Espólio 
de), Advogado: Dr. Fernando José Borba de Freitas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 629967/2000-9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Valdir Nunes, Ad
vogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): Cooperativa 
Central Agropecuária Sudoeste Ltda. - SUDCOOP, Advogado: Dr. 
Ricardo Ferreira Damião Júnior, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 630117/2000-2 
da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Centro Pan-Americano de Febre Af
tosa, Advogado: Dr. Valdir dc Lima Moulin, Agravado(s): Francisco 
Antônio Pereira, Advogado: Dr. Willians Belmond de Moraes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 630119/2000-0 da 17a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Fundação Sociai Rurai de Colatina, Advogado: Dr. Sandro Côgo, 
Agravado(s): Miguel Eduardo Silva da Costa, Advogado: Dr. Alvino 
Pádua Mcrizio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 630133/2000-7 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. San
dra Regina Versiani Chieza, Agravado(s): Antônio de Rezende Silva 
e Outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de O. Barreto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 630157/2000-0 da 6a. Região. Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): José da Sil
va, Advogada: Dra. Márcia da Silva Santos, Agravado(s): Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 630159/2000-8 da 6a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): José Inácio da Sijva, Advogado: Dr. Adolfo Moury 
Fernandes, Agravado(s): CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una
nimidade negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 

- 630264/2000-0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Paulo Ro
berto Sandoval D Almeida, Advogado: Dr. Carlos Augusto Crissanto 
Jaulino, Agrayado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr Victor 
Russomano Junior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 630265/2000-3 da la.

Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Delso da Cruz Raul, Advogada: Dra. Adriana 
Mattos Magalhães da Cunha, Agravado(s): Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: Dr. Francisco Luiz do L. 
Viégas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 630387/2000-5 da 15a. Região, corre 
junto com AIRR-630388/2000-9, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Cooperativa de Ser
viços dos Trabalhadores Rurais e Urbanos Autônomos Ltda. - CO
OPERSETRA, Advogado: Dr. Cláudio Urenha Gomes, Agravado(s): 
José Sebastião Curtolo e Outros, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 630388/2000-9 
da 15a. Região, corre junto com AIRR-630387/2000-5, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Coinbra-Frutesp S.A., Advogado: Dr. Jesus Arriei Cones Júnior, 
Agravado(s): José Sebastião Curtolo e Outros, Advogado: Dr. José 
Abud Victar Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 630390/2000-4 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Capulo Bastos, 
Agravanle(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Carlos Alberto Zan
chetta, Advogado. Dr. João Domingos de Moura, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR 
630391/2000-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: 
Dr. Neuza Maria Lima Pires dc Godoy, Agravado(s): Marco Aurélio 
Penalti, Advogada: Dra. Suely Aparecida Ferraz, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
630393/2000-5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Transbraça! Prestação de Ser
viços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fábio Dietrich, 
Agravado(s): Gedinaldo Santos Moreira, Advogada: Dra. Denize 
Aparecida Pires. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A IR R  - 630394/2000-9 da 15a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Gui
marães, Agravado(s): Mário Luis de Campos, Advogada: Dra. So
lange Maria de Lima Taccola, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 630440/2000
7 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca

.puto Bastos, Agravante(s): Andréa Costa da Silva e Outros, Ad
vogada: Dra. Noely Gonçalves Vieira Woitschach, Agravado(s): Em
presa dc Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL, 
Advogada: Dra. Zilda Lemos de Paula, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IR R  
630450/2000-1 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Lucilene Pinheiro Abreu La
cerda, Advogado: Dr. Ornar Barakat, Agravado(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 630466/2000-8 da 6a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Osman Soares 
Filho, Agravado(s): Adalberto Leite de Araújo, Advogado: Dr. Paulo 
Afonso de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 630473/2000-1 da 6a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda., Advogado: Dr. 
Abel Luiz Martins da Hora, Agravado(s): Arnaldo Mário Cavalcanti, 
Advogado: Dr. Reginaldo Viana Cavalcanti, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR 
639475/2000-9 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravanle(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Telma 
Virgínia de Souza, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim Oli
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 630483/2000-6 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Sandro Domeních 
Barradas, Agravado(s): Jesus Divino de Andrade, Advogado: Dr. Luiz 
Femando Bobri Ribas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 630484/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Torque S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): José Antônio Pereira, Advogado: Dr. Heitor Marcos 
Valério, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 630485/2000-3 da 15a. Região. Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Gabriel Tadeu Puncher, Advogado: Dr. 
Heitor Marcos Valério, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 630506/2000-6 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Magno Antônio Ferreira, Advogada;. Dra. Ana Flávia 
Rocha Carvalhaes, Agravado(s): Biocor - Hospital de Doenças Car
diovasculares Ltda., Advogado: Dr. José Eustaquio de Campos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dç instrumento. 
Processo: A IRR - 630519/2000-1 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ro
mildo Cícero Antônio Chagas, Advogado: Dr. Carlos Roberto dos 
Santos, Agravado(s): Usina Santa Fé S.A., Advogada: Dra. Regina 
Márcia N. Brantis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 630585/2000-9 da 3a. 
Região, Relator. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Alessandro Afonso da Silva, Ad
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 630591/2000-9 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Ban
deirantes S. A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava
do(s): Agrimar Ferreira Oliveira Junior, Advogado: Dr. Jeferson Mal
ta de Andrade, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista, no efeito meramente devolutivo. Processo: A IRR 
630611/2000-8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Organizações Zein Ltda.,

Advogada: Dra. Sandra Maria de Andrade, Agravado(s): Adilson 
Martins Lopes, Advogado: Dr. Washington Sérgio de Souza, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A IRR - 631607/2000-1 da 15a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Companhia 
Antarctica Paulista Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos, Ad
vogado: Dr. Hillas Mariante, Agravado(s): Wanderley Zibordi Filho e 
Outro, Advogado: Dr. Dcnilson José de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR '  
631608/2000-5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Nacional S.A (Em L i
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): 
Gilberto Aparecido Ferreira, Advogado: Dr. João Flávio Pessoa, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 631611/2000-4 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Renato 
Gonçalves Pereira e Outro, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, 
Agravadofs): Fundação CESP, Advogado: Dr. Richard Flor, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 631613/2000-1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Martins Comércio, 
Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Acir Vespoli Leite, 
Agravado(s): Marcos Antônio Fogaça Lessa, Advogado: Dr. Agneilo 
da Silva Alcântara Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 631617/200(1-1' 
da 3a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Renata Véo Nery Marinho, Advogada: Dra. 
Jane Vieira de Souza, Agravado(s): Banco de Crédito Nacional S.A-, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR 
631619/2000-3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BPA Transportes Ltda., Ad
vogado: Dr. Virgilio de Almeida Barreto, Agravado(s): Augusto Cesar 
Gomes de Assis, Agravado(s): Engesq Estruturas e Equipamentos 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 631625/2000-3 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Cenibra Florestal S.A., Advogado: Dr. Jason Soares de Albergaria 
Neto, Agravado(s): Jovandir Benedito Ferreira, Advogado: Dr. Celso 
Campos da Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 631654/2000-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Lou
rival Angelo Vaz, Advogada: Dra. Ana Paula Maida Freire, Agra
vado(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 631670/2000-8 da 2 a 
Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): Luzia 
Muniz Pereira, Advogada: Dra. Elda Matos Barboza, Agravado(s): 
Fundação Eiceu Pasteur, Advogado: Dr. Camillo Ashcar Júnior, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 631676/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. M il
ton de Moura França, Agravantc(s): BP Serviços dc Táxi Ltda.. Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Agravado(s): José 
Maria dos Santos, Advogado: Dr. Rogério Paciléo Neto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 631683/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Lau
ren de Cássia Baggio Maciel, Agravado(s): Nilmar Almeida Batista, 
Advogado: Dr. Francisco de Salles de Oliveira C. Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 631713/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Baixos Levenhagen, Agravante(s): Carlos Gualberto da Silva e Ou
tros, Advogado: Dr. Moacyr de Paula e Silva Júnior, Agravado(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. 
Deophanes Araújo Soares Filho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 631714/2000-0 
da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Aroldo Rodrigues de Araújo e Outros, Advogada: Dra. 
Sandra Mara Sabino Santos Lima, Agravado(s): Banco Bemge S.A .. 
Advogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 632006/2000-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ricardo Audi, Ad
vogado: Dr. Eduardo Kipman Ccrqueira, Agravado(s): Paulo Eduardo 
Galvez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 632008/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Nelson Francisco da Silva, Advogada: Dra. Vilma Piva, Agravado(s): 
Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Porto dc Luca, Deeisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 632009/2000-2 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Ál
varo Raymundo, Agravado(s): Francisco de Assis Norberto de Lima, 
Advogado: Dr. Manoel Rodrigues Guino, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR -
632011/2000-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Leite, Advogado: Dr. 
Valter Francisco Meschede, Agravado(s): Alliedsignal Automotive Lt
da., Advogado: Dr. José Eduardo Haddad, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR -
632012/2000-1 da 2a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Philips do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Francisco A. L. R. Cucchi, Agravado(s): Jairo Adeo, 
Advogada: Dra. Ana Maria Stoppa Augusto Corrêa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 632016/2000-6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Camargo Dias Imó
veis Ltda., Advogado: Dr, Osvaldo Bretãs Soares Filho, Agravado(s): 
Paulo Yanes Cabral Veloso, Advogado: Dr. Marcos Paulo Moreira 
Hipólito, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 632017/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Ba r.. Agravante(s): 
Ricardo de Oliveira Magalhães, Advogada: Dra. Andréa Kimura 
Prior, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. Júlio César Magalhães, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR -
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632029/2000-1 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Jailson Alves do Amaral, Ad
vogado: Dr. José Araújo de Lima, Agravado(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
632032/2000-0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Ágravante(s): Severino Manoel da Silva, 
Advogado: Dr. Antônio Bartolomcu de Faria Machado, Agravado(s): 
S.A. Transporte Itaipava, Advogado: Dr. Cláudio Gonçalves Guerra, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 632033/2000-4 da 6a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Lojas Ame
ricanas S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agravado(s): 
Lúcia Maria de Araújo Ferreira, Advogada: Dra. Neusa Maria de 
Arruda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 632042/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Ágravantc(s): 
Associação Escola Superior de Propaganda e Marketing, Advogado: 
Dr. Anibal João, Agravado(s): João Luiz Passador, Advogada: Dra. 
Sandra Regina Camameiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 632043/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Sélzio Pczatto. Advogada: Dra. Solange Maria Scia
rantola, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: Dr. Amor Serafim Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
632045/2000-6 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Motogear Norte Indústria de 
Engrenagens S.A., Advogada: Dra. Valéria Nunes dc Castro, Agra
vado(s): Aguinaldo Pessoa de Barros, Advogado: Dr. Donato Alves 
de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 633133/2000-6 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Brcsciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Construtora OAS Ltda., Advogado: Dr. Enrique Nelson 
dos Santos, Agravado(s): Ney Antônio Guedes, Advogado: Dr. Lá
zaro Mugnos Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633254/2000-4 da 10a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantc(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. 
Amaury José dc Aquino Carvalho, Agravado(s): Maria Aparecida 
Lima Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Rinaldo Tadeu Piedade dc 
Faria, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 633337/2000-1 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Banco do Estado dc Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. 
André Gustavo dc Vasconcelos, Agravado(s): Lúcia de Souza Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não. 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633341/2000
4 da 6a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravanle(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Lucílio Assunção Cavalcante, Advogado: Dr. Joaquim Fomellos Fi
lho. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 633342/2000-8 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravanle(s): 
Martinho Ferreira Leite, Advogado: Dr. Martinho Ferreira Leite Filho, 
Agravado(s): Francisca Guedes da Silva, Advogado: Dr. Daniel dos 
Santos Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 633345/2000-9 da 6a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
tc(s): Alberto Albcrúno dc Brito, Advogado: Dr. Gilberto Carlos dos 
Santos, Agravado(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 633348/20004) da 6a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Amaury de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Ivaidir Modesto 
de Araújo, Agravado(s): Rodobcns Administração e Promoções Ltda., 
Advogado: Dr. Fábio Henrique Caetano, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
633350/2000-5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Usina São José S.A., Ad
vogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Agravado(s): Severino 
Anízio da Silva e Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 633354/2000-0 da 3a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cassio Geraldo de 
Pinho Queiroga, Agravado(s): Nilton Dias Farias, Advogado: Dr. 
Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633356/2000-7 da 3a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Distribuidora lia Minas Ltda., Advogado: Dr. Antônio 
de Pádua Gomes, Agravado(s): Alexandre Rodrigues e Outro, Ad
vogado: Dr. Nédio Henrique Mendes da Silva Pereira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 633357/2000-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Petrogaz Distri
buidora S.A., Advogado: Dr. Paulo Afonso Quintas, Agravado(s): 
Paulo Roberto Ribeiro Lopes, Advogado: Dr. Osmar B. de Oliveira 
Junior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 633358/2000-4 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Guarato Comércio Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Renato Fer
reira da Silva, Advogado: Dr. Muriel Vieira, Decisão: por unani
midade. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
633360/2000-0 da 3a. Região, Relator: Guilherme Augusto Caputo 
Bastos. Agravantc(s): Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda... Ad
vogado: Dr. Alcy Alvares Nogueira, Agravado(s): Eduardo Neves de 
Souza, Advogado: Dr. Rufino Francisco de Lima Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 633361/2000-3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Águia Branca Car
gas Ltda., Advogado: Dr. Jairo Maria de Pinho, Agravado(s): Levi 
Donato de Araújo. Advogado: Dr. Antônio Mariano Martins Lanna, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 633363/2000-0 da 3a. Região, Relator Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Real

S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Agravado(s): 
Nilton Dias Farias, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 633364/2000-4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Agravado(s): 
João Gaspar Soares Usual, Advogado: Dr. Geraldo Cézar Franco, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 633367/2000-5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cerâmica 
São Sebastião Ltda., Advogado: Dr. Marconi Machado Andrade, 
Agravado(s): Ismair Martins da Silva, Advogado: Dr. Rafael Pereira 
Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 633369/2000-2 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Laboratório Fama Ltda., Advogado: Dr. Josué Irffi Junior, Agra
vado(s): Newton de Alvarenga Cunha, Advogado: Dr, Ney José Cam
pos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 633371/2000-8 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Banco de Crédito Nacional S.A., Advogada: Dra. Jozilda Lima de 
Souza, Agravado(s): Antônio Pereira de Souza, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
633653/2000-2 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Gerdau S.A., Advogada: Dra. 
Éricka Gouveia, Agravado(s): José Gomes dos Santos, Ãdvogada: 
Dra. Terezinha de Fátima do Nascimento Epaminondas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 633655/2000-0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Pão Doce Comér
cio de Bolos Finos Ltda., Advogado: Dr. Origenes Lins Caldas Filho, 
Agravado(s): Cássia Virgínia dc Oliveira, Advogado: Dr. Gcnivaldo 
Rosas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 633656/2000-3 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Severino Henrique da Silva, Advogado: Dr. Aramis Francisco Trin
dade de Souza, Agravado(s): Concal Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 633660/2000-6 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Helton Gibson de Melo e Outros, Advogado: Dr. Francisco de Assis 
Pereira Vitório, Agravado(s): Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos - EMTU, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 633662/2000-3 da 17a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Adriane Nanes Quintaes, 
Agravado(s): Norival Gonçalves Vidal. Advogado: Dr. Alexandre Hi
deo Wenichi, Decisão: por unanimidade, não conhcccr do agravo dc 
instrumento. Processo: A IRR - 633663/2000-7 da 17a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Álvaro 
José Gimenes de Faria, Agravado(s): Luiz Carlos Santana, Advogada: 
Dra. Marilene Nicolau, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 633664/2000-0 da 17a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Ad
vogado: Dr. Rubens Musiello, Agravado(s): Jobercy Vieira Nunes, 
Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÀIRR - 633673/2000
1 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Fundação Ceciliano Abel de Almeida 
FCAA, Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Agravado(s): Val
mir Nogueira Lima, Advogado: Dr. Nilson dos Santos Gáudio, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 633675/2000-9 da 17a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ormec 
Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Eliane Cristina Cremaschi, Agra
vado(s): José Homero Luiz Rodrigues, Advogado: Dr. João Batista 
Sampaio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 633824/2000-3 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Aprígio Mariano Pereira Filho, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agra
vadofs): Companhia de Transportes Urbanos - CTU/Recife, Advo
gado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR 
633895/2000-0 da 6a. Região, Relator: Juiz. Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Riveraldo Dantas de Lima, 
Advogado: Dr. Tercival Spincli de Brito, Agravado(s): Enterpa En
genharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 633897/2000-6 da 6a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sizcnando 
dc Oliveira Muniz, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, 
Agravado(s): M. Dias Branco S.A. - Comércio e Indústria e Outra, 
Advogado: Dr. Eduardo Romero Marques de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 633898/2000-0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Geraldina Elias 
Barbosa, Advogado: Dr. Franklin Dclano Ramos da Costa Valença, 
AgnÁado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcos 
Valério Prota de Alencar Bezerra. Agravado(s): Rioforte Serviços 
Técnicos S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: À IRR - 633900/2000-5 da 6a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Ágravan
te(s): Refrescos Guararapes Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de 
Aquino, Agravado(s): Roberto Cândido da Silva, Advogado: Dr. Car
los Prado de Oliveira. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633901/2000-9 da 6a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Hércules Henrique Bertoldo Espíndola, Advogado: Dr. 
Evaldo Nogueira de Souza, Ágravado(s): Bompreço S.A. - Super 
mercados do Nordeste, Advogado: Dr. Roscndo Clemente da Silva 
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins 
trumento. Processo: AIRR - 636247/2000-0 da 12a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Ágravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Wagner Rago da Cos-

ta, Agravado(s): Mário César Fidelix, Advogado: Dr. Henrique Lon
go, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
interposto e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o recurso de revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais. Processo: A IRR - 636741/2000-5 da 9a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Wagner 
Rago da Costa, Agravado(s): José Onorino de Carvalho Padilha, 
Advogado: Dr. João Domingos Cardoso, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em seu efeito meramente devolutivo, para, destrancando o recurso de 
revista, determinar que, após publicado o presente acórdão e de
corrido o prazo para a oposição de embargos, seja o mesmo julgado, 
observando-se, para tanto, os procedimentos legais. Processo: A IRR 
- 636813/2000-4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Wagner Rago da Costa, Agravado(s): Edelcio Dias 
Ferreira, Advogada: Dra. Maria Helena Feola, Decisão: por una
nimidade, conhecer do presente agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, para, des
trancando o recurso de revista, determinar que, após publicado o 
presente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, 
seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos 
legais. Processo: A IRR - 636863/2000-7 da 9a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Wagner Rago da Cos
ta, Agravado(s): José Jersi Prestes de Oliveira, Advogada: Dra. Clair 
da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do presente 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito 
meramente devolutivo, para, destrancando o recurso de revista, de
terminar que, após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo 
para a oposição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, 
para tanto, os procedimentos legais. Processo: AIRR - 642600/2000
0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-642601/2000-3, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fer
rovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, 
Agravado(s): Luiz Carlos de Ramos, Advogada: Dra. Clair da Flora 
Martins, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. João Augusto da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do presente agravo de instrumento e, no mé
rito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo, para, 
destrancando o recurso de revista, determinar que, após publicado o 
presente acórdão e decorrido o prazo para a oposição de embargos, 
seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos 
legais. Processo: A IRR - 642601/2000-3 da 9a. Região, corre junto 
com A1RR-642600/2000-0, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Wagner Rago da Cos
ta, Agravado(s): Luiz Carlos de Ramos, Advogada: Dra. Clair da 
Flora Martins, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista, no efeito meramente devolutivo. Processo: A IRR 
648813/2000-4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Elenir Martinho, Advogado: 
Dr. Dyonísio Pegorari, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advo
gada: Dra. Gisela Vieira Grandini, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
648814/2000-8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Wagner Rago da Cos
ta, Agravado(s): Joel Senra de Castro, Advogado: Dr. Serzedello 
Louro Netto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 648827/2000-3 da 4a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Wagner Rago da Costa, Agravado(s): Alfonso 
Varcsano Neto, Advogado: Dr. Wilson Daroldi Ogata, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 652034/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Lcvenhagen. Agravantc(s): Laudcci da Silva Leite, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado(s): Massa Falida 
de Quark Confecções Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhcccr 
do agravo de instrumento. Processo: RR - 352073/1997-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrente(s): Ban
co Bradesco S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti 
Júnior, Recorrido(s): Adonis José Antunes, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto de Oliveira Wernek, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso de revista do reclamado. Processo: R R  
353553/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Odete Santana Ribeiro, Advogado: Dr. João 
Carlos Biagini, Recorrente(s): Município de Guarulhos, Advogado: 
Dr. César Augusto de Castro, Rccorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos recursos de revista. 
Processo: RR  - 358988/1997-0 da la . Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. João Baptista Araújo Moreira, Recorrido(s): 
Gilberto Guedes Pereira Filho e Outros, Advogado: Dr. Hitler Litaiff, 
Decisão: por unanimidade, não conhcccr do recurso de revista, por 
desfundamentado, ■
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Processo: RR  - 361800/1997-2 da 4a. Região. Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): CRBS - Indústria de Refrigerantes 
Ltda., Advogada: Dra. Raquel Inês Hilbig Rezende, Recorrido(s): 
Genir Dias, Advogada: Dra. Jureva da Costa Barreto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada tão-so
mente quanto ao tema horas extras - contagem minuto a minuto, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que seja excluído da condenação o pagamento das horas 
extras, nos dias em que a sobrejomada não superou cinco minutos 
antes ou depois da jornada normal de trabalho. Processo: RR 
361809/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Transportadora Simonetti Ltda., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Femando Da
miani de Oliveira, Recorrido(s): João Carlos Mallmann, Advogada: 
Dra. Maria Lúcia Muniz Couto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
da revista, por violação dos arts. 5°, inciso LV, da Constituição Fe
deral, e 774, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
formando o acórdão recorrido, declarar a nulidade da sentença e dos 
atos praticados a partir das fls. 521, determinando o retomo dos autos 
à Junta de origem, para que, cumprida a exigência do art. 774 da 
CLT, prossiga com o feito, como de direito. Processo: RR  
361835/1997-4 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, 
Advogado: Dr. Marcus Vinícius Techemayer, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul S.A. - BANRISUL, Advogada: Dra. Cleidi Cristini de 
Souza, Recorrente(s): Jorge Brinckmann, Advogado: Dr. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Recor
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
recursos dos reclamados c do reclamante, na sua integralidade. Pro
cesso: RR - 361924/1997-1 da la . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Leonardo Martins do Espírito Santo e 
Outros, Advogado: Dr. António de Pádua
Muniz Corrêa, Rccorridoís): Golden Cross - Assistência Internacional 
de Saúde, Advogada: Dra. Luciana Vigo Garcia, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante em relação ao 
tema prescrição - contagem do período de aviso prévio, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas
tada a prejudicial de prescrição total da ação, determinar o retomo 
dos autos ao e. TRT da 1* Região, para que prossiga no exame dos 
recursos das partes, como entender de direito. Processo: R R  
361926/1997-9 da la . Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Marco Antônio de Bona Rossi, Advogada: Dra. 
Ester Silva Damas, Recorrido(s): Márcia Gomes Apolinário, Advo
gado: Dr. Amilcar Barroso, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: R R  - 361928/1997-6 da la . Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Casa Veneza 
de Rendas S.A., Advogado: Dr. Júlio Alexandre Czamarka, Recor
rido(s): Jaimecy Fonseca Furtado, Advogada: Dra. Maria de Fátima 
Machado Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR  - 361937/1997-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Juárez Omero 
Hasper, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): Ro
doplan Transportes Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Walter Ale
xandrino, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do artigo 93, inciso IX , da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
TRT da 9* Região, a fim de que julgue os embargos declaratorios do 
reclamante, como entender de direito, prestando os esclarecimentos 
solicitados quanto à jomada de trabalho descrita no documento de fl. 
70. Processo: RR  - 361963/1997-6 da 10a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Aldacira de Oli
veira Lima, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Recor
rido^): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Manoel 
Lopes de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. A Exma. Procuradora Regional do Trabalho emitiu parecer 
em sessão pelo não-conhecimento do recurso. Processo: RR 
361976/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Hélio Lisboa Simões, Advogado: Dr. Nil
son Braz de Oliveira. Recorrido(s): Companhia Energética de Minas 
Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Vanda Aguinaga, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
no tocante ao pagamento do adicional de periculosidade, de forma 
integral, bem como ao repasse à FORLUZ, relativo à complemen
tação de aposentadoria, tomando-se como base de cálculo o salário 
recomposto, incorporado com as parcelas objeto do deferimento do 
referido adicional, de forma integral, por ser acessório. Processo: RR  
- 36202471997-9 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Paulo 
César de Mattos Andrade, Recorrido(s): Coaracy Morethzont Pires, 
Advogada: Dra. Maria Tereza Moreira Cançado Pontes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão do e. Re
gional, determinar que seja considerado o índice do mês da exi
gibilidade do crédito, ou seja, o do mês subsequente ao da prestação 
de serviços, para o cálculo da correção, monetária dos créditos de
feridos ao reclamante. Processo: RR  - 362030/1997-9 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Nacional Com
panhia de Seguros, Advogado: Dr. João Bosco Borges Alvarenga, 
Recorrido(s): Rogério Luiz Lemos Carneiro, Advogado: Dr. Fernando 
Horta Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar o retomo dos autos ao e. Tribunal do Trabalho da 3a Região, 
com vistas a que ali se proceda ao exame dos questionamentos lan
çados nos embargos de declaração de fls. 483/484 e 491/492, sobre o 
tema salário-utilidade, como de direito. Sobrestado o exame dos de
mais temas abordados na revista. Processo: RR  - 466955/1998-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Romildo Carvalho de Araújo e Outro, Advogado: Dr. Geraldo Cae
tano da Cunha, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogada: Dra. Jpyce Batalha Barroca, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do reclamante, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR  
468236/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins
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Filho, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. 
Joyce Batalha Barroca, Recorrido(s): José Rivalino Ferreira, Advo
gado: Dr. Halssil Maria e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema 
integração do vale-refeição e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a citada verba, bem como os seus reflexos. 
Processo: R R  - 471040/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, 
Procuradora: Dra. Marilene Petry Somnitz, Recorrido(s): Alzira Ros
vita Vaz da Silva, Advogada: Dra. Oiga leñara Celi Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado, por 
violação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos ao Regional de origem, a fim de que 
profira nova decisão acerca do critério de atualização dos honorários 
periciais, ficando sobrestado o recurso quanto aos demais tópicos. 
Processo: R R  - 478890/1998-0 da 16a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Município de São Luis, Advogado: 
Dr. Edilson Santana de Sousa, Recorrido(s): Luzia da Conceição da 
Rocha Silva, Advogado: Dr. Darci Costa Frazão, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista em relação à competência 
da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, c quanto aos 
honorários advocatícios, por violação do art. 14 da Lei n° 5.584/70, e, 
no mérito, após manter a competência da Justiça do Trabalho, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. 
Processo: R R  - 482439/1998-3 da 8a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrentc(s): Estado do Pará, Procuradora: Dra. 
Vera Lúcia Bochara Pardauil, Recorrido(s): Odilon Carvalho, Ad
vogada: Dra. Ana Maria Líborio Grafulha, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação legal, e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao TRT de ori
gem, a fim de que aprecie a prescrição argüida peio reclamado, como 
entender de direito. Sobrestado o exame dos demais temas. Processo: 
RR  - 492513/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Décio Flávio G. Torres Freire, Recorrído(s): José Bernardo da Silva, 
Advogada: Dra. Rosana Carneiro Freitas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista, no tocante à redução da hora noturna e à cor
reção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação a correção monetária 
sobre as verbas salariais pagas até o quinto dia útil do mês sub
sequente ao da prestação de serviços. Processo: R R  - 493187/1998
6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recor
rente(s): Valdemar de Lima, Advogado: Dr. Geraldo Caetano da Cu
nha, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 499448/1998-6 da 7a. Região, 
correjunto com A1RR-498635/1998-5, Relator: Min. Milton de Mou
ra França, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Re
gião, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recor
rido(s): Lindiana Macedo Batista, Advogado: Dr. Jaildo Gonçalves 
dos Santos, Recorrido(s): Município de Missão Velha, Advogada: 
Dra. Maria Mirian Otoni Marinheiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR  - 500080/1998-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA
BESP, Advogada: Dra. Eunice de Melo Silva, Recorrido(s): Antonio 
Marques da Silva e Outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Faria, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema da deserção do 
recurso ordinário dos reclamantes, e, no mérito, negar-lhe provi
mento. Processo: R R  - 505041/1998-6 da la . Região, corre junto 
com AIRR-505040/1998-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Recorrente(s): José Carlos do Canto, Advogado: Dr. Femando Ribeiro 
Coelho, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Norman
do Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada 
de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Normando Augusto 
Cavalcanti Júnior. Processo: R R  - 514595/1998-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco HSBC 
Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Re
corrido(s): Ronaldo Ribeiro, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oli
veira Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista, quanto ao temas dos reflexos do adicional de cinquenta por 
cento do § 4o do art. 71 da CLT e da integração do auxílio-áli
mentação, ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das di
ferenças salariais decorrentes da integração do auxílio-alimentação. 
Processo: RR  - 569647/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Armando Barbosa da Silva e 
Outro,s, Advogada: Dra. Silvana Almeida de Andrade, Recorrido)s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio Torres 
Freire, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema do adicional de insalubridade e reflexos, por 
contrariedade ao Enunciado n° 47 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a reclamada ao pagamento do adicional de 
insalubridade e reflexos durante os doze meses do ano, observada a 
prescrição. Processo: R R  - 574455/1999-9 da 7a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Municipal 
de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de 
Nazaré Girão A. de Paula, Recorrido(s): Francisco Chagas Melo e 
Outro, Advogado: Dr. Lincoln Teodoro Moreira Aguiar, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7o, 
IV, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla
rando a inconstitucionalidade do Decreto Municipal, na parte em que 
vinculou as remunerações dos servidores às variações do salário mí
nimo (arts. 24 a 27), determinar que os vencimentos dos reclamantes 
tenham por base o valor nominal do salário mínimo na data da 
promulgação da Carta Política de 1988, concedendo as diferenças 
salariais, a exemplo do acórdão regional, no interregno de novem
bro/88 a junho/89, calcadas no salário mínimo de referência. Pro
cesso: R R  - 593796/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrcnte(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: 
Dra. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Júlia Rosa Soares Maia, 
Advogado: Dr. Júlio Antônio de Jorge Lopes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -

611334/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Rccorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores cm Empresas Ferroviárias nos Estados do Paraná e 
Santa Catarina, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Recorrido(s): 
Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
RFFSA integralmente. Processo: AG-RR - 238631/1996-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado; Dr. Ro
binson Neves Filho, Agravado(s): Marcos Antônio Ferreira da Cruz, 
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando multa de um por 
cento sobre o valor da causa, com supedâneo no § 2o do art. 557 do 
CPC, dado o seu caráter protelatório, vencido o Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen quanto à aplicação da multa. 
Processo: AG-RR - 354544/1997-0 da la . Região. Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Estado do Rio de Janeiro, 
Procuradora: Dra. Daniela Aliam Giacomet, Agravado(s): Maurício 
Lacerda Mello, Advogado: Dr. Edmo Pereira de Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando multa de um 
por cento sobre o valor da causa, com supedâneo no § 2o do art. 557 
do CPC, dado o seu caráter protelatório, vencido o Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen quanto à aplicação da multa. 
Processo: AG-RR - 357036/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Samuel Vieira Mendes e 
Outros, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): 
Laborconsult - Consultoria em Recursos Humanos Ltda., Advogada: 
Dra. Fátima Ana dos Reis Bueno Buratti, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, aplicando multa de um por 
cento sobre o valor corrigido da causa, nos termos do § 2° do art. 577 
do CPC, dado o caráter protelatório do agravo. Processo: AG-RR 
385047/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Nelson 
Maria, Advogado: Dr. César Augusto Moreno, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à reclamada multa de 
um por cento sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, 
§ 2o, do CPC, vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros 
Levenhagen quanto à aplicação da multa. Processo: AG-RR 
388660/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Osni Pereira da Silva e Outros, Advogada: Dra. 
Marlene Ricci, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, ante o caráter 
manifestamente protelatório, condenar os agravantes ao pagamento da 
multa de um por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no 
art. 557, § 2°, do CPC, vencido o Exmo. Ministro Antônio José de 
Barros Levenhagen quanto à aplicação da multa. Processo: A G-RR 
410430/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 

Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Ari Mon
teiro de Faria e Outros, Advogada: Dra. Magda Pereira Costa, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à re
clamada multa de um por cento sobre o valor corrigido da causa, nos 
termos do art. 557, § 2°, do CPC, vencido o Exmo. Ministro Antônio 
José de Barros Levenhagen quanto à aplicação da multa. Processo: 
AG-RR - 410436/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
Arli Pinto da Silva, Advogado: Dr. Arli Pinto da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, ante o caráter 
manifestamente protelatório, condenar a agravante ao pagamento da 
multa de um por cento sobre o. valor corrigido da causa, prevista no 
art. 557, § 2o, do CPC, vencido o Exmo. Ministro Antônio José de 
Barros Levenhagen quanto à aplicação da multa. Processo: A G -RR 
412822/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 

Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Garcez Baethgen, Agravado(s): Juarez Corrêa Dal 
Canal, Advogado: Dr. Michael Domeles Chehade, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à reclamada multa de 
um por cento sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, 
§ 2o, do CPC, vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros 
Levenhagen quanto à aplicação da multa. Processo: A G-RR 
435305/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
José Luiz Bicudo Pereira, Agravado(s): José Antunes de Souza, Ad
vogada: Dra. Elizabete Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental e, ante o caráter manifes
tamente protelatório, condenar a agravante ao pagamento da multa de 
um por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no art. 557, § 
2o, do CPC, vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Le
venhagen quanto à aplicação da multa. Processo: AG-RR 
463629/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. José Luiz Bicudo Pereira, Agravado(s): Henrique José dos Santos, 
Advogada: Dra. Elizabete Antônio de Souza, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: A G-RR 
464795/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária ederal S.A., Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa C iuto, Agravante(s): Fer
rovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): Mauro Nu
nes Guimarães, Advogado: Dr. José Carlos Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos agravos regimentais das recla
madas. Processo: AG-AIRR - 602238/1999-4 da 18a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Simone 
de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Welingtón Luis Peixoto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: 
AG-AIRR - 610187/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda.. 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Fábio Evan
gelista de Oliveira, Advogado: Dr. José Carlos Sobrinho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG
A IRR - 618900/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, AgravantcísV Rede Ferroviária Federal S.A., Advo-
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gado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Natalio Lopes, Ad
vogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR -
619215/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora da 
FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): Alex dc Assumpção, Advogada: Dra. Orquídea 
Paola Malfatto Marques Caetano, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR -
621618/2000-2 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagcn, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Fran
cisco do Nascimento, Advogado: Dr. Glauco Mota, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG
A IRR - 621652/2000-9 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz. Agravado(s): Wanderley Por
fírio Silva, Advogado: Dr. Robson Antão de Medeiros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG
A IRR - 622360/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Luiz Carlos Nunes 
dc Oliveira, Advogado: Dr. Adão Edenis Vasconcelos Severo, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Pro
cesso: AG-AIRR - 626239/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Carlos Loen Soa
res Fontes, Advogado: Dr. Luiz Alves, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar à reclamada multa de um por 
cento sobre, o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2°, 
do CPC, vencido o Exmo. Ministro Antônio José dc Barros Le
venhagen quanto à aplicação da multa. Processo: ED -ED -RR 
258945/1996-3 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Carmem Maria de Oliveira Souza, Ad
vogada: Dra. Marcclise dc Miranda Azevedo, Advogada: Dra. Eryka 
Albuquerque Farias, Embargado(a): Hospital Nossa Senhora da Con
ceição S.A., Advogada: Dra. Beatriz Cecchim, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos dc declaração. Processo: ED -RR 
314969/1996-4 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Banco do Progresso S.A. (Massa Falida), Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Luiz Carlos Bizello, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos declaratórios na forma da fundamen
tação do voto do Relator. Processo: ED -RR - 318250/1996-7 da 10a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Anastácio José Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Marco 
Antônio Bilíbio Carvalho, Embargado(a): Serviço de Limpeza Urbana 
do Distrito Federal - SLU, Advogada: Dra. Silene Amorelli Ribeiro 
Barbachan, Decisão: por unanimidade, acolher embargos declarató
rios, sem efeito modificativo, para prestar esclarecimentos. Processo: 
ED -R R  - 319116/1996-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Pedro 
Barros Moraes e Outros, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios 
da reclamada e aplicar-lhe multa dc um por cento sobre o valor da 
causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: 
ED -R R  - 326936/1996-4 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica 

CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, 
Embargado(a): Aloy Boeira de Oliveira e Outros, Advogada: Dra. 
Luciana Martins Barbosa, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios da reclamada tão-somente para prestar escla
recimentos. Processo: ED-RR - 335661/1997-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Inadercio Van
dcrlei Rosin, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Em
bargado(a): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os 
embargos declaratórios do reclamante para acrescer à decisão de fls. 
229-231 as considerações acerca da divergência jurisprudencial para 
as diferenças de multa do FGTS e para excluir a multa do parágrafo 
único do art. 538 do CPC, nos termos da fundamentação do voto do 
relator. Processo: ED -RR - 338031/1997-9 da la . Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Octávio Au
gusto Junqueira, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Em
bargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Solange Cássia 
dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED -RR - 339787/1997-8 da la . Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: 
União Federal (Sucessora da Fundação Legião Brasileira dc Assis
tência - LBA), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlctta, Embar: 
gado(a): Carlos Augusto da Cunha, Advogado: Dr. Colbert Dutra 
Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração. Processo: ED-RR - 342143/1997-5 da 15a. Região. Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Cam
pinas, Advogada: Dra. Maria José Corasolla Carregari, Embargado(a): 
SAMAM - Serviço de Assistência Médica de Americana S.C. Ltda., 
Advogado: Dr. Rogério Rodkolinski Pasque, Decisão: por unanimi
dade. rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED -RR 
342280/1997-8 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Euler Nardy Júnior, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos referidos na fundamentação, mantendo 
inalterado o acórdão embargado. Processo: ED-ED-RR -
346119/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: José de Almeida Rocha, Advogado: Dr. 
Márcio Gontijo, Advogado: Dr. João Conceição e Silva, Embarga
do(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ângelo Aurélio Gon
çalves Pariz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração. Processo: ED-RR - 347794/1997-6 da 3a. Região, Relator: 
M ;n. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ana Apa
i da Carneiro, Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida, 
Embargado(a): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra. 
Ana Cristina Linhares Sad, Decisão: por unanimidade, acolher os

embargos declaratórios sem efeito modificativo para, afastando a in
tempestividade, não conhecer integralmente do recurso de revista. 
Processo: ED-RR - 350397/1997-8 da 22a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Telecomunicações do Piauí 
S.A. - TELEPISA, Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, 
Embargado(a): Maria Edézia Correia Miranda Andrade, Advogado: 
Dr. Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios da reclamada e aplicar-lhe multa de um por cento sobre 
o valor da causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. 
Processo: ED-AG-RR - 351859/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Maria Félix Martins, Ad
vogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Embargado(a): Mu
nicípio de Juazeiro, Advogada: Dra. Hildene da Silva Miguelino, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração c apli
car à reclamante-embargante multa de um por cento sobre o valor da 
causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: 
ED-RR - 353469/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Pedro Thimoteo Cortezia, Ad
vogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Embargado(a); Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-RR - 353572/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco Meridional 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Dor
valino Missiaggia, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos para prestar os esclarecimentos 
adicionais relacionados na fundamentação, mantendo inalterado o 
acórdão embargado. Processo: ED-RR - 357019/1997-7 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Sadia 
Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Idejalmo Rodrigues, Advogado: Dr. 
Prudente José Silveira Mello, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração e aplicar multa de um por cento à reclamada, 
sobre o valor da causa, com espeque no art. 538, parágrafo único, do 
CPC. Processo: ED-RR - 357055/1997-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia 
Materiais Sulfurosos - Matsulfur, Advogada: Dra. Virgínia Solino de 
Moraes, Embargado(a): José Luciano Costa Torres, Advogada: Dra. 
Andréa Freire Chagas de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 359011/1997-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Marbo Transportes e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Onivaldo Benicchio, Advogada: Dra. 
Maria Alice Dias Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios, aplicando multa de um por cento, nos termos do 
art. 538, parágrafo único, do CPC, dado o caráter protelatório dos 
embargos. Processo: ED-RR - 366832/1997-5 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Alaertes de Campos, Advo
gada: Dra. Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 391836/1997-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Aelson Luiz Ri
bas. Advogada: Dra. Clair da Flora Martins, Decisão: por unani
midade. acolher os embargos para prestar os esclarecimentos adi
cionais expostos na fundamentação, mantendo inalterado o acórdão 
embargado. Processo: ED-RR - 394828/1997-1 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Adalberto Valério, Advogada: 
Dra. Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios tão-somente para prestar os esclarecimentos 
constantes na fundamentação, mantendo inalterado o acórdão em
bargado. Processo: ED-RR - 398162/1997-5 da 10a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): José Orlando Alves dos Reis, 
Advogado: Dr. João Batista de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
418283/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Josefa Darc Coelho Fran
cisco, Advogado: Dr. Luis Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios e aplicar ao reclamado-embargante 
multa de um por cento sobre o valor da causa, nos moldes do art. 
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 453441/1998
3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado. Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): Elizaldo dos Santos 
Silva, Advogado: Dr. Pedro dos Santos Filho, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios para, no mérito, re
jeitá-los. Processo: ED-RR - 455052/1998-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Samuel Meda 
Coelho, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Embargado(a): Itautec Informática S.A. e Outra, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR 
468728/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curador: Dr. Júlio Sérgio Barbosa Figueiredo, Embargado(a): Dalva 
Sueli Fabiano, Advogado: Dr. José Gomes Galvão, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios do reclamado e aplicar
lhe multa de um por cento sobre o valor da causa. Processo: ED
A IRR - 476011/1998-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo gastos, Embargante: Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Embargado(a): Dilza Maria Lopes, Advogado: Dr. Ricardo Pereira 
Viva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de decla
ração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 484809/1998-4 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Oesp Gráfica S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Embargado(a): Ivan Alves Junior, Advogado: Dr. Sid
ney Bombarda, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos dc
claratórios. Processo: ED-AIRR - 485151/1998-6 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em

bargante: Ultrafértil S.A.. Advogado: Afonso Henrique Luderitz de 
Medeiros, Embargado(a): Evaldo Santana, Advogado: Dr. José Abílio 
Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declara
tórios e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 494757/1998-1 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Banco Bradesco S.A. e Outro, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): José Carlos de Assis Rocha Filho, 
Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos embargos de declaração para, no mérito, acolhê-los em 
seu efeito modificativo para conhecer do agravo dc instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED -RR - 496494/1998-5 da 
12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Embar
gado(a): Ernesto Buzzini Ventura, Advogado: Dr. Maurício Pereira 
Gomes, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, 
na forma da fundamentação do voto do relator. Processo: ED-AIRR 
- 501440/1998-9 da 20a. Região, corre junto com ED-RR
501441/1998-2, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. 
Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Manoel Renato dos 
Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED -RR
501441/1998-2 da 20a. Região, corre junto com ED-AIRR
501440/1998-9, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Manoel Renato dos Santos, Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Embargado(a): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER
GIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR 
502102/1998-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Ademir Heman
des, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, 
acolhê-los em seu efeito modificativo para conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED -RR 
504899/1998-5 da la . Região, corre junto com AIRR-504898/1998
1, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: 
Carlos Barbosa Pinheiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Émbargado(a): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Mon
teiro Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-AIRR - 534110/1999-7 da 9a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Município de Curitiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): João Batista Silva Cauba, Advogado: Dr. Nar
cizo Lípka, Embargado(a): Fisa Construções e Agropecuária Ltda., 
Advogado: Dr. Lineu Roberto Mickus, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e acolher os embargos declaratórios, no seu efeito mo
dificativo, para não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
ED-RR - 546378/1999-4 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargante: Banco Banorte 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Liane Falcão Freire Pavão, Advogado: Dr. Fabiano 
Gomes Barbosa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-AIRR - 547508/1999-0 da la . Região, 
Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Leonardo Jubé de 
Moura, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Saúde, Tra
balho e Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - Sinds
prev/RJ, Advogada: Dra. Márcia Marília Doering, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios para, no mérito, re
jeitá-los. Processo: ED -A IRR - 547515/1999-3 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embar
gante: Fundação Faculdade de Medicina, Advogada: Dra. Renata Ste
venson Braga de Lima, Embargado(a): Lúcia de Oliveira Inácio e 
Outros, Advogado: Dr. Manoel J. Beretta Lopes, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, acolhê
los, no seu efeito modificativo, para conhecer do agravo de ins
trumento e negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR
547861/1999-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fòntan Pereira, Embargante: Suely Jung Borges, Ad
vogado: Dr. Gilberto Calvi,
Embargado(a): SJOB1M Segurança e Vigilância Ltda., Embargado/a): 
Lindoelson Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 549310/1999-7 da 
12a. Região, corre junto com A1RR-549309/1999-5, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Sul Atlântico S. A., 
Embargado(a): João Castilho Gregório, Advogado: Dr. Euclides Al
cides Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 549753/1999-8 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Emtcl Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Lt
da., Advogado: Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, Embar
gado(a): Célia Donato, Advogado: Dr. Donato Antônio de Farias, 
Decisão: por unanimidade, chamar à ordem o processo para que passe 
a constar como decisão: "por unanimidade, não conhecer dos em
bargos declaratórios". Processo: ED-AIRR - 549947/1999-9 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Hamilton de Souza Pereira, Advogado: Dr. 
Joabe Geraldo Pereira Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR 
549983/1999-2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): Jesus Xavier dos Santos, Advogado: Dr. Lidiane Ber
nardes Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 549985/1999-0 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Ernítni Dias Viana, Advogado: Dr. Mário 
Medeiros Camargos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos de declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR -
549986/1999-3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
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Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Gilmar Santos Rocha, Advogado: Dr. Francisco 
José Baranj, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos dè
claratórios e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 549987/1999-7 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastòs, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Sebastião Soa
res Rocha, Advogado: Dr. Murilo Cardoso Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 549992/1999-3 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Unibanco 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Arimar dos Santos Pujo], Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 549996/1999-8 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos; Embargante: Souza Cruz 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Júlio 
César da Silva Cuimbra e Outro, Advogado: Dr. Wellos Alves da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de decla
ração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 550013/1999-1 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad
vogada: Dra. Fatima Maria C. Cavaleiro. Embargado(a): Clarice Leo
nel Guerra, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 550027/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: FEPASA 
Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vascon
cellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embar
gado(a): Jaime do Espírito Santo e Outros, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos declaratórios e acolhê-los para sanar erro 
material. Processo: ED-AIRR - 550076/1999-0 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embar
gante: ENPA -
Pavimentação e Construção Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Gerevini 
Neto, Advogado: Dr. Carlos Alberto Teixeira de Nobrega, Embar
gado(a): Irineu de Paula Toledo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
550098/1999-6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco do Estado de São Paulo 
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em
bargado(a): Ana Maria Martins Gerheim, Advogado: Dr. Sávio Ro
mero Cotta, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 550128/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Wilson José da Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Embargado{a): Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Dulcemínia Pereira 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED -RR - 550205/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Embargado(a): Welington Augusto da Silva, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED -A IRR - 550739/1999-0 da 24a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embar
gado(a): Juarez Carmo Mota, Advogado: Dr. Oduvaldo Eloy da Silva 
Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de
claração e rejeitá-los. Processo: ED -A IRR - 552551/1999-2 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 
- Enrop, Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Embargado(a): 
Elizabeth de Azevedo Mojon, Advogado: Dr. José Alberto de Castro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 574438/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fortunato Rissari, Advo
gado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Embargado(a): Aracruz Ce
lulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos declaratórios, na forma da fun
damentação do voto do Relator. Processo: ED-RR - 588769/1999-7 
da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
União Administradora de Consórcios Ltda., Advogado: Dr. Priscilla 
Menezes Arruda Sokolowski, Embargado(a): Aparecido Roberto Al
ves, Advogado: Dr. Marco Antônio de Andrade Campanclli, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED 
RR - 590580/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Sérgio Pedro 
Tartari, Advogado: Dr. Paulo José Giaretta, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR 
590781/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Financeira Alfa S.A. - Crédito, Financia
mento e Investimentos, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Embargado(a): Antônio de Oliveira, Advogada: Dra. Magda 
Pereira Costa, Embargado(a): Siderúrgica São João S.A., Advogado: 
Dr. Fued Ali Lauar, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
para deixar explicitado ser corolário da decisão que deu peia extinção 
dos embargos de terceiro, por violação do art. 114 da Constituição, a 
insubsistência do ato de constrição judicial, mantendo inalterado o 
acórdão embargado, devendo a Secretaria retificar a autuação para 
constar, como recorrente, a Financeira Alfa S.A. - Crédito, Finan
ciamento c Investimentos, cujas intimações deverão ser feitas na 
pessoa da Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, conforme requerido 
às fls. 133. Processo: ED -RR - 590820/1999-8 da la . Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Edson Alves Cruz 
de Lima, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Com
panhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Ri
cardo César Rodrigues Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED -RR - 592121/1999-6 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Geraldo Apolônio, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes. Embargado(a): Cisper - Indústria e Comércio S.A., Advogada: 
Dra. Márcia Monfilier Farias
Peres, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
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Processo: ED-AIRR - 594830/1999-8 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Genário Oliveira, 
Advogado: Dr. Sosthenes Marinho Costa, Embargado(a): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Alexandra 
de Araújo Lobo, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos para 
prestar os esclarecimentos adicionais elencados na fundamentação, 
mantendo inalterado o acórdão embargado. Processo: ED-AIRR 
602230/1999-5 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Transbrasiliana - Transportes e Turismo Ltda., Ad
vogado: Dr. Raimundo Barbosa Costa, Embargado(a): Clodomir Al
ves dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-AIRR - 604378/1999-0 da 8a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Lin
coln Lafaiete Silveira Bueno, Advogado: Dr. Suzy Elizabeth Ca
valcante Koury, Embargado(a): Maria Raimunda Soares da Silva, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-AIRR - 605820/1999-2 da 12a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Edvaldo da 
Silva Eliseu, Advogado: Dr. Germano Schroeder Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios para, no mérito, 
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 608034/1999-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Car 
Rental Systems do Brasil Locação de Veículos Ltda., Advogada: Dra. 
Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Luis Carlos Pereira, Ad
vogado: Dr. Aluir Guilherme Fernandes Milani, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR 
608050/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 

Filho, Embargante: Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Pereira Custódio, Embargado(a): Roseli de Lourdes Pereira de 
Oliveira, Advogado: Dr. João Luiz Angelo, Decisão: por unanimi
dade, acolher os embargos declaratórios e recebê-los como agravo 
regimental, determinando a sua reautuação. Processo: ED-AIRR 
608082/1999-2 da 3a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): José dos Reis Aparecido da Silva, Advogado: Dr. Nicanor 
Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos declaratórios e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR 
608099/1999-2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce 

CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Jacy Ro
drigues e Outros, Advogado; Dr. Sércio da Silva Peçanha, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, 
no seu efeito modificativo, c negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: ED-AIRR - 608100/1999-4 da 3a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embar
gante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado(a): Aurclino Lopes de Almeida e Outros, Ad
vogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, no seu efeito 
modificativo, e negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: ED-AIRR - 608105/1999-2 da 3a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Carolina M. Cabral 
Resende, Embargado(a): Elias Otávio Dias e Outros, Advogado: Dr. 
Sércio da Silva Peçanha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e acolhê-los, no seu efeito modificativo, e 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-AIRR 
608107/1999-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD, Advogado; Dr. Nilton Correia, Embargado(a): José Oscar de 

Aquino Silva e Outros, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e 
acolhê-los, no seu efeito modificativo, c negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: ED-AIRR - 608108/1999-3 da 3a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Nilton Correia,
Embargado(a): Arlindo da Costa Oliveira e Outros, Advogado: Dr. 
Sércio da Silva Peçanha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e acolhê-los, no seu efeito modificativo, e 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-AIRR 
609737/1999-2 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira. Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Maria de Jesus Lessa dos Santos, Advogado: Dr. Ageu 
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED -A IRR - 609742/1999-9 da 6a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Orlando Pinto de Mendonça, Advogado: Dr. 
José Gomes de Melo Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. Proces
so: ED-AIRR - 609752/1999-3 da 6a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Jonas Fernandes de Aquino, 
Advogado: Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
609761/1999-4 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani dc Fontan Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Severino Costa da Silva, Advogado: Dr. Aníbal Cícero 
dc Barros Velloso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 609776/1999-7 da 17a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Valéria Reisen 
Scardua, Embargado(a): Rute Viana de Oliveira, Advogada: Dra. Ma
ria da Penha Boa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
declaratórios e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 609780/1999-0 da 
17a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria 
Madalena Seivátici Baltazar, Embargado(a): Carlos Roberto Ramos 
dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Maria José Lucindo de Almeida 
Barbosa, Decisão: por unanimidade,' conhecer dos embargos decla-
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ratórios para, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR 
609938/1999-7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Vega Sopave S.A., Advogada: 
Dra. Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Adilson Lopes da Sil
va, Advogado: Dr. José Luiz de Moura, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los. 
Processo: ED-AIRR - 609971/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco 
Cidade S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em
bargado(a): Márcia Miranda dos Santos, Advogado: Dr. Dcjair Pas
serine da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração para, no mérito, acolhê-los em seu efeito modificativo para 
não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: ED-AIRR 
611589/1999-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): Pedro Ferreira dos Santos, Advogada: Dra. 
Heidy Gutiérrez Molina, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. Processo: 
ED-AIRR - 611959/1999-6 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante. Associação 
dos Empregados da Empresa Cópala - Indústrias Reunidas S.A., Ad
vogado: Dr. Raimundo Jorge S. Matos, Embargado(a): Cópala In
dústrias Reunidas S.A., Embargado(a): José Cardoso Duarte e Outros, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas 
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 611961/1999-1 
da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc 
Fontan Pereira, Embargante: Associação dos Empregados da Empresa 
Cópala - Indústrias Reunidas S.A., Advogado: Dr. Raimundo Jorge S. 
Matos, Embargado(a): Cópala Indústrias Reunidas S.A., Embarga
do(a): José de Ribamar Damasceno e Outros, Advogada: Dra. Selma 
Lúcia Lopes Leão, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios apenas para
prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 612983/1999-4 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Milbanco S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advo
gado: Dr. Henrique Augusto Mourão, Embargado(a): Mendherson 
Souza Lima, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 614392/1999-5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Embargante: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga
do(a): Luciano Leal Maimeri, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes. 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AIRR - 615409/1999-1 da 10a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlctta, Embargado(a): 
Fabrício Mauro Galvão, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED
AIRR - 617245/1999-7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Luiz Antônio Guimarães, Advogado: Dr. Irineo 
Miguel Messinger, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 617253/1999-4 da 
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Ad
vogado: Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Embargado(a): Arcênio 
Schuster e Outros, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração c 
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 617260/1999-8 da 4a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Advogado: Dr. 
Luiz Henrique Borges Santos, Embargado(a): Armindo Luiz Salvador 
e Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimi
dade, conhecer dos embargos dc declaração e rejeitá-los. Processo: 
ED-AIRR - 617494/1999-7 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Nilo Dante Gomes da 
Silva, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres, Decisão: por unani
midade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. Processo: 
ED-AIRR - 617609/1999-5 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Joelson dos Santos 
Araújo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Empresa de 
Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV, Ad
vogado: Dr. Paulo Roberto Dias Corrêa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. Processo: ED 
A IRR - 618832/1999-0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Amauri Gomes Barbosa, Advogado: Dr. 
Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 618891/1999-4 da 
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento 
CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, 
Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Embargado(a): Arme
lindo João Somensi, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e re
jeitá-los. Processo: ED-AIRR - 618910/1999-0 da 4a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embar
gante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C ’ .EE, Advogado: 
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Advogado: Dr. Luiz 
Henrique. Borges Santos, Embargado(a): Rosangela dos Santos Alves 
e Outros, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 618918/1999-9 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adol
pho
Borges de Albuquerque, Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges San
tos, Embargado(a): Victorio Godoy de Souza, Advogado: Dr. Celso' 
Hagemann, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 618935/1999-7 da
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15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: Votocel Filmes Flexíveis Ltda., Advogado: Dr. 
Alberto Gris, Embargado(a): Francisco Lima Sebiliano, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 631821/2000-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Randolfo Gilberto Ramalho, 
Advogado: Dr. Antônio Braga de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
633262/2000-1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Francisco José de Paiva Neto, Advogado: Dr. Helmar 
Lopardi Mendes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 6333KV2000-7 da 6a. Região, 
Relator. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Clodomiro José 
Claudino e Outro, Advogado: Dr. Aníbal Velloso, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
633326/2000-3 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. 
Embargado(a): José Fernando de Almeida, Advogado: Dr. Ageu Go
mes da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-AIRR - 636667/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Osmar Antônio 
de Oliveira, Advogado: Dr. Geraldo Moreira Lopes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, 
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 640075/2000-4 da 15a. Região. 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Walter 
Luiz Zenaro, Advogada: Dra. Maria Lúcia Conde Prisco dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e 
rejeitá-los. Processo: RR - 373558/1997-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s); Sankyu S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Regina Lopes de Moura, Recorrente(s): Eli Car
los Ferreira, Advogada: Dra. Márcia Eftgênia da Silva Castro, Re
corriclo(s): Os Mesmos, Decisão; por unanimidade, retirar o processo 
de pauta e aguardar a decisão da egrégia Seção de Dissídios In
dividuais, em sua composição plena, a respeito do tema horas "in 
itincre" - tempo gasto entre a portaria da empresa e o local do serviço 
- Açominas. Processo: RR  - 403519/1997-0 da la . Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Bradescor S.A. 
Corretora de Seguros, Advogado: Dr. Normando Cavalcanti Júnior, 
Recorrido(s): Eduardo Guardia Coelho, Advogado: Dr. Fernando Ri
beiro Coelho, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, A Presidência da 
Turma deferiu juntada de procuração, neste ato, requerida da tribuna 
peio douto patrono da recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Nor
mando Cavalcanti Júnior. Processo: R R  - 512015/1998-5 da 20a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Mar
cos José dos Santos, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria 
Fernandes, Recorrido(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. 
ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una
nimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido 
de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives Gandra Mar
tins Filho, relator. Processo: RR - 650127/2000-1 da 10a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Serviço Fe
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogada: Dra. Ga
bricla Freire de Arruda, Recorrido(s): Dilermano Alves Corrêa Filho, 
Advogado: Dr. Oldcmar Borges de Matos, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
relator. Falou pelo recorrente a Dra. Gabriela Freire de Arruda. Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas. E, para 
constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta 
Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro 
Milton de Moura França, Presidente, e por mim subscrita, aos vinte e 
um dias do mês de junho do ano de dois mil.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente da Turma ^

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor de Secretaria da Turma

Secretaria da 5â Turma

Acórdãos

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

ADVOGADA

AIRR-416.637/1998.1 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
NAIDA LUPETTI 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA 
LATINA S.A.
DRA. SÔNIA APARECIDA COSTA 
NASCIMENTO
DRA. ANA LUIZA BROCHADO SA
RAIVA MARTINS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  D E R E
VISTA. HORAS EXTRA S. CARGO DE CONFIANÇA. Não cabe 
recurso de revista para o reexame de fatos e provas. Enunciado 126 
do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-419.975/1998.8 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. DESISTÊN CIAS. INOCORRÊNCIA DE TRANSAÇÃO. 
IN EXISTÊN CIA DE ANUÊNCIA DO SINDICATO. PRESC R I
ÇÃO. CLÁUSULA NORMATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ
CIOS. Não se manda processar o recurso de revista que não preenche 
os requisitos insertos no art. 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento. .

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-439.409/1998.8 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURM A)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
HILDA LENI RAMSO CARDOSO BRA
GA
DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os Emhargos Declaratórios 
para, sanando a omissão apontada, prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMEN
TO. Acolbem-se Embargos Declaratórios para prestar a completa 
tutela jurisdicional, sanando omissão do julgado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-556.572/1999.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 556573/1999.4
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO-
RIM
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA GERÔNI
MO
DR. EDUARDO BARBOSA E SILVA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-556.850/1999.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DF. AMO
RIM
PRODESAN - PROGRESSO E DESEN
VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.
DR. RICARDO LUIZ VARELA 
MARINILZE MALAVAS I 
DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embatgos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-558.507/1999.0 - T R T  DA V  
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO SAFRA S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JOÃO ROCHÃ
: DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-558.604/1999.4 - TRT DA 9” 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-AIRR-573.755/1999.9 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: NERY DIAS 
: DR. NILTON CORREIA 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BNCC 
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam -se os em
bargos declaratórios quando não verifica-se qualquer dos vícios ins
culpidos no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED-AJRR-594.299/1999.5 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JORGE MITRE JOSÉ CUSSA
DRA. MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
LBA)
DR. J. MAURO MONTEIRO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLH1
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a configuração das hipóteses de cabimento definidas nos incisos 
do artigo 535 da Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-556.573/1999.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 556572/1999.0
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO-
RIM
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA GERÓNI
MO
DR. EDUARDO BARBOSA E SILVA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-AIRR-595.110/1999.7 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA
DR. SANDRA REGINA SORANZZO
MOTTA
LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA CAM
POS
DR. DORGIVAL RODRIGUES DOS 
SANTOS
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DECISÃO: Em, sem divergência, não conhecer do Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. DESCABIM ENTO. Não
cabe Agravo Regimental contra acórdão proferido em Agravo de 
Instrumento. As hipóteses para o seu cabimento são as do art. 338 do 
Regimento Interno do egrégio Tribunal Superior do Trabalho.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-560.424/1999.9 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 560423/1999.5 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COINBRA FRUTESP S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: FLORINDO DONIZETE TOFOLETI 
: DR. JOSÉ ABUD VICTAR FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não 
forem trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do 
instrumento (art. 897 dá CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO/A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-605.599/1999.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. MARIA TEREZA DE ABREU E 

SOUTO
: MARIA ANTONIA MORAES DE PAU

LA E OUTROS
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

D ECISÃ O : Em, sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar cs esclarecimentos constantes do voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se os pre
sentes embargos apenas para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto. Embargos acolhidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-605.844/1999.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
R1M

: NEW HOLLAND LATINO AMERICA
NA LTDA.

: DR. DIRLEY L. BAHLS JÚNIOR 
: CELSO APARECIDO PLAZA 
: DR. CELSO WOLF

DECISÃ O : Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a configuração das hipóteses de cabimento definidas nos incisos 
do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-610.070/1999.7 - TRT DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SUPER PETRO COMÉRCIO DE COM
BUSTÍVEIS LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ADRIANO DE OLIVEIRA 
: DRA. JANETE A A VESTINA

D ECISÃ O : Em, sem divergência, acolher os Embargos Declarató
rios, para sanar a omissão apontada pela Agravante, mantendo, to
davia, o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO E X IS
TEN TE. EFEITO  MODIFICATIVO NEGADO. 1. Acolhem-se os 
Embargos Declaratórios quando existente omissão no acórdão im
pugnado; 2. Não se concede efeito modificativo quando a natureza da 
omissão suprida não ocasione alteração do julgado (Enunciado 
278/TST).

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -A IRR-611.643/1999.3 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: VEGA SOPAVE S.A.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: CÉLIA REGINA PEDRON 
: DR. JO SÉ LUIZ DE MOURA

DECISÃO: Em. sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios 
opostos pela Reclamada.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. H IPÓTESE DE 
CABIMENTO NÃO TIPIFICADA. Rejeitam-se os Embargos De
claratórios quando não demonstrada a configuração das hipóteses de 
cabimento prefiguradas nos incisos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.979/1999.5 - T R T  DA 20a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ LUIZ MELO DE AZEVEDO 
: DR. JOSÉ CLEDSON NUNES MOTA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-613.368/1999.7 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S/A)

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: ANDRÉ PORTO NICODEMOS 
: DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL

VES DIAS

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando inexis- tente os vícios neles apontados, 
nos termos do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-611.987/1999.2 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: FELIX DE MELLO 
: DRA. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 

TEIXEIRA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED -A IRR-612.840/1999.0 - T R T  DA 10a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
JAIRO ALVES DOS SANTOS 
DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI
TO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios, 
nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não enquadrado o apelo nos permissivos 
legais consubstanciados no artigo 535, I e II, do Código de Processo 
Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.914/1999.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CENIBRA FLORESTAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO BENEDITO LOPES 
: DR. MARCO ANTÔNIO DE CASTRO

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. H IPÓ TESES DE 
CABIMENTO. Não se prestam os embargos declaratórios ao ataque 
do julgado em seu próprio conteúdo, porquanto não possuem a na
tureza infringente pretendida, nos termos do art. 535 da Lei Adjetiva. 
Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED -A IRR-613363/1999.9 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ANATÁLIA SOUZA DO AMARAL 
DR. JOSÉ FERNANDO DE CARVA
LHO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam -se os em
bargos declaratórios quando inexistente a omissão neles apontada, nos 
termos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-613.366/1999.0 - T R T  DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
RICARDO AGOSTINHO DE CASTRO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-613.374/1999.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TRÊS RIOS
DR. CARLOS TADEU ALVES DE MI
RANDA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando inexistente a omissão neles apontada, nos 
termos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-614.419/1999.0 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
IBIETÉ AGROPECUÁRIA LTDA.
DRA. LÊDA PAVINI ZEVIANI 
JOSÉ REINALDO MENDES 
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-615.239/1999.4 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COOPERCONCI - COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS 
GERAIS
DR. NIXON FERNANDO RODRIGUES 
MANOEL PEREIRA DA CRUZ 
DR. GASPAR REIS DA SILVA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios, 
nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não enquadrado o apelo nos permissivos 
legais consubstanciados no artigo 535, I e II. do Código de Processo 
Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-615.503/1999.5 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CLIMES - CLÍNICA MÉDICA ESPE
CIALIZADA LTDA.

: DR. ISABEL CRISTINA PEREIRA 
CAMPOS

; IZIDORO DE HIROKI FLUMINHAN 
: DR. ANTÔNIO CARLOS MACEDO SIL

VA

DECISÃO: Em, sem divergência, não conhecer dos embargos de
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ^ T E M P E S T IV I
DADE. Não se conhece de embargos declaratórios interpostos fora do 
prazo legal. Inteligência do art. 536 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-617.655/1999.3 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MARISA MARTINS TEIXEIRA 
DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA 
BANCO CCF BRASIL S.A.
DR. MATHIAS G. H. VON GYLDEN
FELDT
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DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA, não
CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE L E I. desprovimento.
Mudança do benefício do vale-transporte por parte do empregador. 
Benefício de caráter assisíencial. Afastada a hipótese de violação do 
art. 468 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.866/2000.5 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: ROBERTO LUIZ BAR1NI 
: DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

D ECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. BANCO DO BRA SIL. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓ
RIA. DESPROVIMENTO. Não se manda processar recurso de re
vista que objetiva o revolvimento do conjunto fático-probatório con
tido nos autos (Enunciado 126/TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-622.868/2000.2 - TRT DA 15' R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BENEDITO MICAEL DA SILVA
DR. MARIA LÚCIA MULLER BIAN-
CHINI
RUSTIKA COMÉRCIO DE MÓVEIS LT
DA.
DR. MILTON JOSÉ APARECIDO MINA
TEL

DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. DES
PROVIM ENTO. Não se manda processar Recurso de Revista, quan
do não caracterizadas as violações apontadas, bem como quando não 
configuradas as divergências suscitadas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO'

: AIRR-622.878/2000.7 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: FREDDY HUEWES 
: DR. PATRÍCIA REGINA BABBONI 
: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ - CPFL
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DESPROVIM EN 
TO. Não se manda processar Recurso de Revista que objetiva o 
revolvimento do conjunto fático-probatório contido nos autos (Enun
ciado 126/TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.467/2000.3 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOSÉ ROBERTO PADILHA 
ESTEVÃO DE SOUZA MELO 
DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA, decisão 
recorrida em CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO JU R IS 
PRUDENCIAL DA SDI/TST. DESPROVIM ENTO. Execução con
tra a ECT. Rito comum estabelecido pela CLT. Decisão recorrida 
consoante com a Orientação Jurisprudencial n° 87 da SDI. Incidência 
do Enunciado 333/TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-623.468/2000.7 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
- BCN

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: TÂNIA MARIA GONÇALVES DA 

CRUZ
: DRA. RITA DE CASSIA R. WOLSKI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento aó Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. MATÉ
RIA RECURSAL QUE IM PLICA EM  REEXA M E DE FATOS E  
PROVAS. DESPROVIMENTO. Discussão sobre gratificação se
mestral que compreende, em essência, matéria de cunho fático. In
cidência do Enunciado 126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.480/2000.7 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
GARAGEM BENFICA LTDA.
DR. VALDO BRETÃS VALADÃO 
IVANILDO BARBOSA DOS SANTOS 
DR. TEÓF1LO FERREIRA LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TRA S
LADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças 
indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes 
incumbe providenciar a correta formação do instrumento. Inteligência 
do Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta 
Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-623.485/2000.5 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
JOÃO CARLOS FERNANDES VENTU
RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. TF.MA 
RECURSAL NÃO DISCUTIDO NO JU ÍZ O  A QUO. D ESPRO 
VIMENTO. Decisão regional que rejeita recurso ordinário por in
tempestividade. Violação de norma processual não discutida no juízo 
a quo. Incidência do Enunciado 297.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-623.486/2000.9 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO BRASILEIRO E COMERCIAL 
S.A. - BBC
DR. MARCELO CURY ELIAS 
PAULO CÉSAR NUNES PINTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO IN COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltarem, no tras
lado, peças indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. 
Às partes incumbe providenciar a correta formação do instrumento. 
Inteligência do Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.487/2000.2 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PLÍNIO FRANCISCO DE SOUZA 
DR. VALTER ROBERTO N. BATISTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. D ECI
SÃO COnSOANTE COM ENUNCIADO DO TST. DESPROVI
MENTO. Decisão regional que defere a contribuição do FGTS sobre 
o valor correspondente ao aviso prévio. Acórdão consoante com o 
Enunciado 305/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.488/2000.6 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI 
: LÍDIO JOSÉ DE LIMA 
: DR. GILSON DE SOUZA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA.TRASLADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltarem, no tras
lado, peças indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. 
Às partes incumbe velar pela correta formação do instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST e da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.503/2000.3 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
SALÃO PALMEIRAS BARBEARIA LT
DA.
DR. CARLOS FREDERICO MEDI NA 
MASSADAR
PATRÍCIA CARLA ALVES DE SOUZA 
DR. JOSÉ DE FARO TELES SOBRI
NHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. CONTRARIEDADE A ENUNCIADO do tst não con
figuraDA. DESPROVIMENTO. Exigência de consignação de ho
rário de atendimento médico em atestado apresentado para elidir 
revelia. Contrariedade ao Enunciado n° 122/TST não configurada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.508/2000.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: FAULHABER ENGENHARIA LTDA.
: DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES 

NETO
: VICENTE NERY PINHEIRO 
: DR. JOÃO DA PENHA DAS NEVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece do Agravo para subida de Recurso de 
Revista, quando as peças que formam o Instrumento não se en
contrarem devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 
da CLT e o inciso X  da Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.513/2000.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A.
: DR. ESMERALDA DE SOUZA NO

GUEIRA
: WALTER IOTTI 
: DR. ANTÔNIO LUIZ GOMES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteli
gência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 

a redação dada pelo art. 2° da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A IRR-624.517/2000.2 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) : ERMIRIA DO CARMO SOARES GON
ZAGA

ADVOGADA . DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI
DUARTE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NAO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.519/2000.0 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
LUZIA SANCHES COSTA
DR. CARLOS AUGUSTO E. DE TRÊS
RIOS
ATTA ALIMENTAÇÃO LTDA.
DR. ARI POSSIDONIO BELTRAN

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA DESPROVIM EN 
TO. Não se manda processar Recurso de Revista em que se pretende 
o revolvimento de fatos e provas (Enunciado n° 126/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.523/2000.2 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CARLOS ALBERTO TAVARES DA SIL
VA
DR. EDSON MORENO LUCILLO 
MAYEKAWA DO BRASIL REFRIGERA
ÇÃO LTDA.
DR. JOSÉ FONTES SOBRINHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO IN COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo dc Instrumento quando faltarem, no tras
lado, peças indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. 
Às partes incumbe providenciar a correta formação do instrumento. 
Inteligência do Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.525/2000.0 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
REAMA - REFRIGERANTES DO AMA
PÁ S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO
RENO
RAIMUNDO BRITO DE MIRANDA 
DR. VALDIR BERNARDO DE PAULA 
MOURA JÚNIOR
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DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  de R E 
VISTA. MATÉRIA RECURSAL QUE IM PLICA REEXA M E DE 
FATOS E  PROVAS. DESPROVIM ENTO. Enquadramento na ex
ceção do art. 62, I, da CLT. Tema recursal baseado na indagação 
sobre haver trabalho externo controlado ou controlável. Incidência do 
Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.527/2000.7 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI
NHO DA SILVA MATTOS 
IVONE BARROS CAVALCANTE E OU
TROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo quan
do não verificadas as violações legais e constitucionais apontadas nas 
razões de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOR)
ADVOGADA

AIRR-624.529/2000.4 - TRT DA T  R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COPALMA - COMPANHIA DE PALMA 
DO AMAPÁ LTDA.
DR. AUGUSTO O. C. MIRANDA 
MÁRCIO ANDRÉ E ANDRÉ 
DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA 
CHAVAGLIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADO

AIRR-624.535/2000.4 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANS
PORTE DE VALORES LTDA.
DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA 
LÉU S
REGINA CÉLIA DA CUNHA PADI
LHA
DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ^T E M P E ST IV ID A D E  DO RECU RSO  DE REVISTA. 
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo quando a Re
vista não lograria conhecimento, porque intempestiva.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.536/2000.8 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS 
LTDA.

: DR. FERNANDO AUGUSTO MONTAL
VÃO DAS NEVES 

: RITA MARIA ANTUNES 
: DR. CARLOS ALBERTO PRESTES BRI

TO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

AIRR-624.537/2000.1 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A.
DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS
JOSÉ MARIA DE LOBATO
COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS
S.A.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1 RR-624.887/2000.0 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JULIANA SALMORIA 
DR. JULIO CESAR MELO LOPES 
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 
MÚLTIPLO E OUTRO 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Ágravo de Instrumento quando há peças apresentadas em cópia 
reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe providen
ciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-624.904/2000.9 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 624905/2000.2 

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. CLÁUDIA SANTIANNI BARREI

RO
: MARIVONE CERQUEIRA 
: DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-624.889/2000.8 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ROBERTO BERTOK DA CRUZ 
: DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO 
: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON

GAS S.A. - PRODASA 
: DR. FERNANDO EDUARDO PRISON

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.895/2000.8 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ÁLVARO TIECHER 
: DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA 
: VIAÇÃO VALE DO IGUAÇU LTDA.
: DR. CASSIO LISANDRO TELLES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . não-conhecimento. Não sé conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indispensáveis ao 
julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe providenciar 
a correta formação do instrumento. Inteligência do Enunciado 
272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.896/2000.1 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA MELHORAMENTOS 
NORTE DO PARANÁ 
DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA
DAS JUNIOR
IVÓDIO APARECIDO FERMINO 
DR. NÉLSON CENZOLLO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. O acolhimento do Recurso de Re
vjsta, em face de execução, viabiliza-se apenas quando demonstrada 
ofensa direta e literal a dispositivos constitucionais, nos termos do 
artigo 896, § 2°, da CLT e do Enunciado n° 266 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.897/2000.5 - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
REGINALDO COSTA FARIA
DR. LUIZ ANTÔNIO FRANQUETTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.REV1STA.TRASLA-
DO INCOMPLETO.não-conhedmento. Não se conhece de Agravo 
de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indispensáveis ao 
julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe velar pela 
correta formação do instrumento. Inteligência do Enunciado 272/TST 
e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-624.898/2000.9 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PAULO SÉRGIO DE LIMA 
DRA. JANE SALVADOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . não-conhecimento. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indispensáveis ao 
julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe providenciar 
a correta formação do instrumento. Inteligência do Enunciado 
272/TST c da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-624.905/2000.2 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 624904/2000.9
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO-
RIM
MARIVONE CERQUEIRA 
DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. CLÁUDIA SANTIANNI BARREI
RO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.906/2000.6 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: FRANCISCO DA COSTA OLIVEIRA 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Não se manda pro
cessar recurso de vista interposto contra acórdão proferido em exe
cução de sentença quando não configurada violação direta e literal de 
dispositivo constitucional (Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.909/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: FERNAFELA S.A.
: DRA. JANAÍNA ALVES MENEZES 
: AIDIL DA SILVA BARRETO 
: DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA 

NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO 
CARACTERIZADA. DESPROVIMENTO. Não se manda proces
sar Recurso de Revista interposto contra acórdão prolatado em Agra
vo de petição quando não configurada a violação direta e literal dos 
dispositivos constitucionais alegados pelo Recorrente (Art. 896, § 2°, 
CLT).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

A IRR-625.108/2000.6 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
RICARDO ALVES CAVALCANTE 
DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR. HAROLDO MAVIGNIER GUEDES 
ALCOFORADO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGENCIA JU 
RISPRUDENCIAL NÃO ESPECÍFICA . DESPROVIMENTO.
Relação de trabalho discutida em face do art. 52 da Lei n° 4.595/64, 
que veda a admissão de pessoal no Banco Central do Brasil sem o 
requisito do concurso público. Paradigmas jurisprudenciais com en
foque genérico da matéria, no âmbito da administração pública. In
cidência do Enunciado n" 296/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-625.133/2000.1 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CARLOS ADAO BOLZE E OUTROS 
DRA. ELIZABETH MILANEZ GLOE
DEN
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR. FLÁVIO MEIRELLES MEDEIROS
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/ TST, da Instrução Normativa n° 
16/99/TST e, principalmente, do § 5o, II, do art. 897 da CLT (redação 
da Lei n° 9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-625.810/2000.0 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ÂNGELO ISMAEL COSTA 
: DR. SILAS ODILON INÁCIO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. DESPROVIMENTO.
Não se manda processar Recurso de Revista quando não verificada 
violação literal de dispositivos legais (Enunciado n° 221/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-625.811/2000.3 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
VIVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO 
DR. JOÃO VENTURA RIBEIRO 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO TRÊS 
EDITORIAL LTDA.
DRA. MARIA DE FÁTIMA RODRI
GUES QUEMEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE IN STRUM ENTO.REVISTA.TRASLA
DO IN COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem, no traslado, peças indis
pensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe 
velar pela correta formação do instrumento. Inteligência do Enun
ciado 272/TST e da Instrução Normativa n" 06/96 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-625.812/2000.7 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: SETIN EMPREENDIMENTOS IMOBI
LIÁRIOS LTDA.

: DR. ADENIR VALENTIM CRUZ 
: JOSÉ AMORIM PEIXOTO 
: DR. EGLE MAILLO .FERNANDES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhe
ce de Agravo de Instrumento quando há peças apresentadas em cópia 
reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe providen
ciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99, X, do TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.818/2000.9 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRCIA PURAS 
: DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO

DECISÃO: Em, à-unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXA M E DE FA
TO S E  PROVAS. PREQUESTIONAMENTO. DESPROVIM EN
TO. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão regional tem 
por base fatos e provas, que não podem ser reexaminados em grau de 
Revista. Incidência do Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.820/2000.4 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CARLOS ALBERTO TAVARES PEREI
RA
DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI 
BATISTELLA
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
DR. VINÍCIUS MORENO MACRI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IR R E 
GULAR. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado e quando há peças 
apresentadas em cópia reprográfica sem autenticação. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98, do Enunciado n° 272 do TST e da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIR R-625.823/2000.5 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
DÉLCIO JO SÉ ROCHA FRANCO E OU
TRA
DR. RODRIGO BOMFIM DO CARMO 
ARSELYRIO BRANT DE ARGOLO PE
REIRA
DRA. DANIELA ALMEIDA DINIZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltarem, no tras
lado, peças indispensáveis ao julgamento de qualquer dos recursos. 
Às partes incumbe providenciar a correta formação do instrumento. 
Inteligência do Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 
16/99 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.831/2000.2 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ANTÔNIO VIEIRA DE OLIVEIRA 
D R A .CLEDS FERNANDA BRANDÃO 
ALVO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
S.C. LTDA.
DR. MARCELO PAIVA CHAVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. HORAS EXTRA S. MATÉRIA DE PROVA. D ESPRO 
VIMENTO. Não se manda processar Recurso de Revista em que se 
pretende o revolvimento de fatos e provas (Enunciado n° 126/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-625.837/2000.4 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MIGUEL CARDOSO DA SILVA 
: DR. EDISON GARCIA PRADO LOPES 
: COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGA

ÇÃO
: DRA. LUCIANI COUTO DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. 
DESPROVIMENTO. Não se manda processar Recurso de Revista 
quando não verificada violação direta e literal de dispositivos legais e 
constitucionais (artigo 896, c, CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.874/2000.1 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CARLOS HENRIQUE CORREIA CAR
VALHO
DR. WILLIANS LIMA DE CARVALHO 
MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO 
DR. AROLDO MENEZES PEREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA IN TEM PESTIVO. DESPROVIMENTO. Não se conhece 
de Recurso de Revista interposto fora do prazo legai.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.933/2000.5 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR.JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ EDIMILSON BARCELOS CHA
VES
DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 
MAINERI/ JOSÉ EYMARD LOGUÉR
CIO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO IRREGULAR. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltarem peças no 
traslado, e aquelas que o formam não estiveram autenticadas. À parte 
Agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 
16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.354/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CÉLIO WILSON MARINHO SANTIA
GO
DRA. ELCY SILVA SOARES 
VENBIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA.
DR. CLÁUDIO MÁRCIO DE BRITO 
MOREIRA
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DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S. MATÉRIA DE PROVA. Não se manda 
processar recurso de revista em que se pretende o reexame de fatos e 
provas. Inteligência do Enunciado 126/TST. Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AIRR-626.371/2000.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 626372/2000.3 
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
EDGARD LOPES DE ALMEIDA 
DR. FABIANA SOLA DA S. RAMOS

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CH1AVEGAT
TO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL
LO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDJCION AL. NÃO 
OCORRÊNCIA. Não se manda processar recurso de revista quando 
não demonstradas as violações apontadas, bem como quando não 
caracterizada a divergência jurisprudencial suscitada. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.372/2000.3 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
Corre Junto: 626371/2000.0 
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE GIUD1CE 
EDGARD LOPES DE ALMEIDA 
DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 
QUINTELLA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHE
CIM ENTO. Não se conhece do agravo quando ausente, no ins
trumento, peça essencial à sua formação, em conformidade com o 
artigo 897, § 5°, I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.374/2000.0 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF 

: DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR
ROS

: WÁLTER DA SILVEIRA GUEDES 
: DR. ENIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESERÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento 
que objetiva processar recurso de revista deserto. Agravo impro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-626.530/2000.9 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. DAVID RICARDO VELTRI SAN
TIAGO
CARMEM LÚCIA HORTAS BELFORT 
RIZZI
DR. ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem no traslado peças obrigatórias 
para a formação do Instrumento. À parte Agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIR R-626.537/2000.4 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JOSÉ MÁRIO DE MEDEIROS
DR. ANDRÉ VELASQUEZ MEDEIROS
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
PREVI

DRA. DENISE MORAES SARDEN
BERG ROSA E SILVA
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DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO, Incumbe à parte indicar a fonte ou 
repositório autorizado de publicação do aresto paradigma a fim de 
comprovar o dissenso, cujo descumprimento acarreta o não-conhe
cimento da Revista, (Enunciado 337, I, do TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-626.563/2000.3 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. RODOLFO DEL PONTE 
MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
DR. MARIA ALICE DE MACEDO RE
GO BESOURO CINTRA

DECISÃ O : Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO IRREG ULA R. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instmmento quando faltarem peças no 
traslado, e aquelas que o formam não estiveram autenticadas. À parte 
Agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência do Enunciado n” 272/TST, da Instrução Normativa n° 
16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.573/2000.8 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ROBERTO AURÉLIO MANÇO 
DR. ANA ROSA LISBOA DA SILVA 
SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEO
POLDO
DR. VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INI 
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instmmento quando faltarem peças no traslado e quando 
há peças apresentadas em cópia reprográfica sem autenticação. À 
parte agravante incumbe providenciar a correta formação do Ins
trumento. Inteligência da Lei n° 9.756/98, do art. 830 da CLT e da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-626.580/2000.1 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: JOÃO SOUZA DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR 
: OSEC - ORGANIZAÇÃO SANTAMA

RENSE DE EDUCAÇAO E CULTURA 
: DR. ANTÔNIO NARVAES LEIVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instmmento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instmmento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98 e da lnstmção Normativa n° 16/99 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-627.342/2000.6 - TRT DA 19“ R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
FRANCISCO VIEIRA E OUTROS 
DR. JOSÉ DE SOUZA NETO 
OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE 
MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO POR
TUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGA
NIZADO DE MACEIÓ/AL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. TRASLADO IRREGULA R. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instmmento quando faltarem peças no 
traslado, e aquelas que o formam não estiveram autenticadas. À parte 
Agravante incumbe providenciar aa correta formação do Instmmento. 
Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da lnstmção Normativa n° 
16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627348/2000.8 - TRT DA 21a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: PAULO VALDECI DE ARAÚJO 
: DR. ANDRÉA CARLA BEZERRA MA

CIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA.TRASLA
DO INCOMPLETO, não-conhecimento. Não se conhece de Agravo 
de Instmmento quando faltarem, no traslado, peças indispensáveis ao 
julgamento de qualquer dos recursos. Às partes incumbe providenciar 
a coneta formação do instrumento. Inteligência do Enunciado 
272/TST e da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-627.357/2000.9 - T R T  DA 10“ R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
AUTO POSTO GASOL LTDA.
DRA. CLÉLIA SCAFUTO 
JOSCELENO PAIS BANDEIRA 
DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIMENTO. Não se processa Recurso de Revista 
quando ausentes as violações apontadas. Agravo de Instmmento em 
Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-627.382/2000.4 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
HERCULES S.A. - FABRICA DE TA
LHERES
DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE 
AZEVEDO
PAULO RICARDO AIRES DO NASCI
MENTO
DRA. CARMEN MARTIN LOPES

D ECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. IRREGULA RIDA 
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece de Agravo de Instmmento quando o signatário da petição 
inicial não estiver regularmente investido em poderes de represen
tação. Inteligência dos artigos 36, 37 e 38 do CPC e da Instrução 
Normativa n° 16/99 - TST.

PRO CESSO  : AIRR-627.386/2000.9 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO-
RIM

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: SIFCO S.A.
: DRA. ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA 

SILVA
: REINALDO GREEN 
: DR. MAURO TRACCI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO IRREGULA R. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instmmento quando faltarem no tras
lado peças obrigatórias à formação do Instmmento. À parte Agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instmmento, In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da lnstmção Normativa n° 16/99 
- TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.504/2000.6 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
LENITA SIMÕES FEIJÓ E OUTROS 
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. SILLAS TEIXEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. APLICAÇÃO DE NORMAS COLETIVAS. ARTIGO 620 
DA CLT. Não se manda processar recurso de revista quando não 
demonstradas as violações apontadas, bem como quando não ca
racterizada a divergência jurisprudencial suscitada. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.505/2000.0 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS DO 
RIO DE JANEIRO - CEG 
DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE
DO SOARES GUIMARÃES 
ARNOLDO SILVA
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Em. à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CO LETIVO . 
CUM PRIMENTO. Não se manda processar recurso de revista quan
do o acórdão recorrido não houver emitido pronunciamento explícito 
acerca da matéria suscitada no apelo rcvisional, a teor do Enunciado 
297/TST. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.705/2000.0 - TRT DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: JÚLIO CEZAR CAVALCANTE ALVES 
: DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI

LHO
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIM ENTO. Não se processa Recurso de Revista 
quando ausente a violação apontada e não demonstrada divergência 
específica. Agravo de Instmmento em Recurso de Revista a que se 
nega provimento (Enunciado N° 296 TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-627.706/2000.4 - T R T  DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MARIA CELMA PINTO E OUTROS 
DR. VALTER SANDI DE OLIVEIRA 
COSTA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
(SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA)

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. Deter
minou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do parecer oral do 
representante do Ministério Público.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instmmento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instmmento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98, do art. 830 da CLT e da lnstmção 
Normativa n" 16/99 do TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.715/2000.5 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
HÉRCULES FERREIRA DE SOUZA 
DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE
REIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instmmento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5a, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.716/2000.9 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
RUSEMBERG VIEIRA ABRANTES 
DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE
REIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instmmento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da lnstmção Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.719/2000.0 - TRT DA 20a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ANA MARIA OLIVEIRA DOS SAN
TOS
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIM ENTO. Não se processa Recurso de Revista 
quando não se vislumbram as violações apontadas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-627.720/2000.1 - TRT DA 20a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
PETRÔNIO LIMA DE OLIVEIRA SO
BRINHO
DR. ILTON MARQUES DE SOUZA 
METALONITA INDÚSTRIA BRASILEI
RA LTDA.
DR. LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instmmento quando faltarem no traslado peças obrigatórias 
para a formação do Instmmento. À parte Agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instmmento. Inteligência do Enun
ciado 272/TST, da lnstmção Normativa n° 16/99 - TST.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

AIRR-627.722/2000.9 - TRT DA 1” R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA
EDSON MIRANDA VALENTE 
DR. ARTHUR BAPTISTA XAVIER

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não sc conhece dc Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98. Incidência, também, da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST e do art. 830 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-627.725/2000.0 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E  ESGOTOS - CEDAE 

: DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOU
REIRO

: MARIA DE FÁTIMA NUNES RAMOS 
: DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO-CONHECI
MENTO. Não se conhece do Agravo para subida de Recurso de 
Revista, quando as peças que formam o Instrumento não se en
contrarem devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 
da CLT e a Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.727/2000.7 - TRT DA 1” R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
MARCO AURÉLIO DA SILVA MEDEI
ROS
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Não se processa Recurso dc Revista quando não demons
trada divergência específica, na forma do Enunciado n° 296 do TST. 
Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-627.728/2000.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: LUIZ CLEBER GONÇALVES 
: DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE 

ANDRADE
: BRADESCO SEGUROS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se processa Recurso de Revista quando não se vis
lumbra a existência das violações apontadas. Agravo de Instrumento 
em Recurso de Revista a que se nega provimento.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NAO-CONHECIMENTO. Não sc conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST c, principalmente, do § 5o, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)

ADVOGADO

AIRR-627.735/2000.4 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
ISABEL CRISTINA DA ROSA FERREI
RA
DR. CARLOS ROBERTO BERNARDI
NO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece de Agravo de Instrumento quando o signatário da petição 
inicial não estiver regularmente investido em poderes de represen
tação. Inteligência dos artigos 36, 37 e 38 do CPC e da Instrução 
Normativa n° 16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.068/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
HÉLIO SILVA REIS 
DR. ODILON SEGNA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESPROVIM ENTO. Não se processa Recurso de Revista 
quando não se vislumbra a existência das violações apontadas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: A IR R-628.071/2000.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ADALTO PEDRO DA SILVA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: BEHR BRASIL S.A.
: DR. OSWALDO CHOLI FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. Não se processa Recurso de Revista 
quando o acórdão regional se encontrar em perfeita consonância com 
a atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho, itt casu, a Orientação Jurisprudencial n° 32 da SDI e artigo 
896, § 4°. da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-628.175/2000.6 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ADALMA - PARTICIPAÇÕES E EM
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT
DA.
DR. SANDRA SILVA MACHADO

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

SUELY AMPOSTA DO CARMO 
DR. JO SÉ RICARDO DA SILVA TEI
XEIRA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.730/2000.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE 
CAMPINHO LTDA.

: DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS 
: XAVIER COSTA DE MEDEIROS 
: DR. JADIR NASCIMENTO LUCIANO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra
vo dc Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)

ADVOGADO

: AIRR-627.732/2000.3 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ALINE GIUDICE 
: LUIZ FERNANDO ROSA LINHARES E 

OUTROS
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO NO AGRAVO DE PETIÇÃO. Não consta nos autos 
cópia da certidão de publicação do acórdão no agravo de petição, 
peça essencial ao exame da controvérsia, por ser prova incontestável 
da tempestividade do recurso de revista, em face da nova redação 
dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento 
do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julga
mento da revista denegada. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. NAO 
CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento for
mado com peças não autenticadas. Instrução Normativa n° 16/98, 
item IX, do TST. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.192/2000.4 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
BANCO REAL S.A.
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY
AMÉLIA CHAMA TRALDI 
DR. MARCOS CARDOSO LEITE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA D E PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CO
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo quando ausente, no 
instrumento, a procuração do agravante, peça indispensável à aferição 
da regularidade de representação da parte reclamada, a teor do artigo 
897, § 5°, inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.195/2000.5 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI 
: ANTONIO DAMACENO BISPO 
: DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. NÃO CARAC
TERIZAÇÃO. Não se manda processar Recurso de Revista quando 
os paradigmas colacionados mostram-se inservíveis ao confronto de 
teses. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO®
ADVOGADA

: AIRR-628.223/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CPI ENGENHARIA LTDA.
: DRA. CLÁUDIA RANDO MENTA 

LEIERER
: GUILHERME CANE MANDU 
: DRA. VILMA PIVA

D ECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. PEÇA ESSENCIAL 
TRASLADADA SEM  AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando verifica-se existência de peça trasladada à 
sua formação sem a devida autenticação (art.830/CLT c/c item IX  da 
IN 16/99, do TST).Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-628.227/2000.6 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: SIFCO S.A.
: DRA. ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA 

SILVA
: DIVALDO SANCHES LUIZ 
: DR. AMAURI COLLUCCI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (Artigo 897, § 5“, I, CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AI RR-628.228/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DRA. MARIANGELA MOL1NA LOME

LINO
: CARLOS DA SILVA CÉSAR 
: DR. EDUARDO H. TEIXEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. MATÉRIA DE PROVA. Não se manda 
processar recurso de revista em que se pretende o revolvimento de 
fatos e provas (Enunciado 126/TST). Agravo a que sc nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-628.229/2000.3 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PEDRO TASSINARI FILHO (FAZENDA 
CASTELHANO)

: DR.ANTONIO DANIEL CUNHA RO
DRIGUES DE SOUZA 

: JOSÉ FIACADORI 
: DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REINTEGRAÇÃO. MATÉRIA DE PROVA. Não se man
da processar recurso de revista cm que se pretende o reexame de fatos 
e provas. Inteligência do Enunciado 126/TST. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)

ADVOGADO

: A IR R -628.231/2000.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: ADRIANA BATISTA DE FREITAS BER

TOLINI
: DR. SÉRGIO HENRIQUE F. VICENTE
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DECISÃO: Em negar provimento ao agravo, unánimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
verificando nos autos a irregularidade de representação apontada co
mo óbice ao seguimento da revista, faz-se necessário, em apreço aos 
princípios da economia e celeridade processuais, examinar os demais 
pressupostos de admissibilidade do apelo interposto. In casu, ana
lisando-se o apelo e verificando tratar-se de recurso de revista em que 
o agravante pretende, na verdade, o reexame de matéria fático-pro
batória (horas extras e multa convencional), nega-se provimento ao 
agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.232/2000.2 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MAKRO ATACADISTA S.A.
: DR. LUCIANO ALVES MALARA 
: ANA APARECIDA CRAVO 
: DR. SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

FILHO
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
O BRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-628.233/2000.6 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ABRANGE EMPREENDIMENTOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.
DRA. VALÉRIA VILLAR ARRUDA 
ARIVELTON TRAJANO DO NASCI
MENTO
DR. RENATO BONFIGLIO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito meramente devolutivo, determi
nando-se a reautuação do feito como recurso de revista e, após, o 
envio dos autos à Secretaria de Distribuição para os fins de direito. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ACORDO TÁCITO PARA A COMPENSAÇÃO DE HO
RAS EXTRA S. Manda-se processar o recurso de revista quando se 
vislumbra na hipótese sub jiulice divergência de julgados. Agravo a 
que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.234/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
LUCINÉIA DOS SANTOS MACHADO 
DR. ANTONIO GENUÍNO FILHO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S E  REFLEXO S. MATÉRIA FÁTICA.
Não cabe recurso de revista para o reexame de fatos e provas. Apli
cação do Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.235/2000.3 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
BANCO REAL S.A.
DR. NEUZA MARIA UMA PIRES DE 
GODOY
NILDETE BARROS DA SILVA 
DR. ADEMIR JOSÉ DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se manda 
processar recurso de revista quando a decisão regional estiver em 
consonância com entendimento consolidado através de Enunciado de 
Súmula desta Corte Superior, a teor do § 5° do artigo 896 da CLT. 
Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.236/2000.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARCO ANTONIO BARBOSA 
DR. PAULO CESAR MAZIERI

D ECISÃ O : Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE^ AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia. por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.238/2000.4 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DRA. MARIANGELA M SOARES 
: LUIZ EDUARDO PEREIRA JÚNIOR 
: DR. LUIZ CARLOS MEIX

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista. Determina-se a reautuação como recurso de 
revista e, após, o envio dos autos à Secretaria de Distribuição para 
fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCONTOS SALARIAIS. ÔNUS DA PROVA. VIO
LAÇÃO AO ART. 818/CLT E 333, I, DO CPC. Manda-se pro
cessar recurso de revista quando configura-se possível violação a 
dispositivo de lei federal, nos termos do art. 896, “c”, da Conso
lidação das Leis do Trabalho. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIR R-628.239/2000.8 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 
SÃO PAULO

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LINCOLN JESUS SHIGUEMATU

ADVOGADA DRA. ROSA MARIA FERNANDES DE 
ANDRADE

DECISÃO: Em, à unánimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar o recurso de revista no efeito devolutivo. Dcter
mina-se a reautuação como recurso de revista e, após, o envio dos 
autos à Secretaria de Distribuição, para os fins de direito. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. BANCÁRIO. HORAS EXTRA S. CARGO DE CON
FIANÇA. Impõe-se o processamento do recurso de revista ante pos
sível violação do art. 62, inciso II, da CLT. Agravo a que se dá 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.240/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA. 
DR. ALBERTO GRIS 
ISMAEL DE JESUS FOGAÇA 
DR. SÉRGIO DINIZ DA COSTA

D ECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar o apeio revisional, no efeito devolutivo, determi
nando a reautuação do feito como Recurso de Revista e, após, o envio 
dos autos à Secretaria de Distribuição para os fins de direito. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. CARACTERIZA
ÇÃO. Manda-se processar Recurso de Revista quando caracterizada 
possível violação de dispositivo constitucional. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOR)

ADVOGADO

AIRR-628.243/2000.0 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
EDSON LOPES DOS SANTOS E OU
TROS
DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO TRI
BUNA DE ALAGOAS LTDA.
DR. JOAO B COSTA B JUNIOR

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Reclamantes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. MATÉRIA FÁTICA. Não cabe recurso 
de revista para o reexame de fatos e provas. Aplicação do Enunciado 
126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-628.244/2000.4 - TRT DA 19a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: JOSÉ GILTON TEIXEIRA DA SILVA 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
: NIVALDO JATOBÁ EMPREENDIMEN

TOS AGRO-INDUSTRIAIS LTDA.
: DRA. MARIA HELENA CASTRO JATO

BÁ LINS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO - Não se conhece do Agravo para subida de Recurso de 
Revista quando as peças que formam o Instrumento não se encon
trarem devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da 
CLT e o inciso X  da Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.246/2000.1 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.
DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ALBUQUERQUE 
MANOEL FRANCISCO DO NASCI
MENTO
DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E F I
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO D E PUBLICAÇÃO D O  
ACÓRDÃO PROFERID O NO AGRAVO DE PETIÇÃO. Não
consta nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão proferido 
no agravo de petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por 
ser prova incontestável da tempestividade do recurso de revista, cm  
face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não conheço do 
agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-628.253/2000.5 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JORGE TARSO DINIZ PAIVA E OU

TROS
: DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 

QUINTILIANO
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E F I
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO D O  
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso dc 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-628.254/2000.9 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANORTE - CORRETORA DE VALO
RES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO S.A. 
DR. ERW1N HERBERT FRIEDHEIM 
NETO
REJANE GOMES SOUTO OLIVEIRA 
DRA. OSIRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO: Em, â unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista. Determina-se a reautuação como recurso dc 
revista e, após, o envio dos autos à Secretaria de Distribuição para 
fins de direito.
EMENTA: AGRAVQ DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - 1) Não há falar em falta de autenticação da guia de re
colhimento das custas, apresentada quando da interposição do recurso 
ordinário, eis que a Turma julgadora Regional, ao conhecer do re
curso, superou qualquer possível irregularidade pertinente ao preparo. 
2) QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330/TST. Manda-se processar re
curso de revista quando demonstrada possível contrariedade a Enun
ciado da Súmula de Jurisprudência Úniforme desta Corte Superior 
(artigo 896, a, CLT). Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-628.255/2000.2 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BRUSQUE COMERCIAL LTDA.
: DR. IVAN DE ARAÚJO BEZERRA 
: ISOLDA BARBOSA RODRIGUES 
: DR. JOÃO BATISTA S. ARAÚJO 
: SAMPA - SÃO PAULO AUTOMÓVEIS 

LTDA.
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DOS ACÓRDÃOS PRO FERID O S NO AGRAVO DE PETIÇÃO  
E NOS EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não consta nos autos
cópia das certidões de publicação dos acórdãos proferidos no agravo 
de petição e nos embargos declaratorios, peças essenciais ao exame 
da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempestividade 
do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, 
da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. 
Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.257/2000.0 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: USINA TRAPICHE S.A.
: DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
: DR. AUBENICE MARIA DOS SANTOS
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento, in
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 

TST e, principalmente, do § 5o, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO/S) 

ADVOGADO

: AIRR-629.984/2000.7 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: JO SÉ ANTÔNIO DOS SANTOS 
: DR. MANOEL CAVALCANTI DE AL

BUQUERQUE SÁ NETTO 
: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - LA
FEPE

: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.094/2000.2 - TRT DA I a R E
GIÃO ■ (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
JOEL VIEIRA
DR. ALVERMAR LUIZ LOPES BARAN
NA
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. LUIZ SÉRGIO ALBUQUERQUE DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. IN TEM PESTIVIDAD E. Não se manda processar recurso 
de revista nitidamente intempestivo, porque aviado fora do octídio 
legal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVÀDO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.134/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: USINA AÇUCAREIRA SANTA LUZIA 
LTDA.

: DR. REGINA MÁRCIA N. BRANTIS 
: JOSÉ ADEMIR VITOR 
: DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PRECED EN TE 
N" 05/SDI. Não se manda processar recurso de revista quando os 
paradigmas colacionados com o intuito de caracterizar divergência 
jurisprudencial estiverem superados pela iterativa, notória e atual ju
risprudência dessa Corte Especializada, nos termos do Enunciado 
333/TST. Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-630.135/2000.4 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ROBERTO LUÍS DE FARIA 
DR. FRANCISCO ODAIR NEVES 
COVENAC COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
NACIONAIS LTDA.
DR. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA
RÃES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIFERENÇAS DE COM ISSÕ ES. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. IN DEFERIM EN TO DE PROVA PERIC IA L. Não se
manda processar recurso de revista quando não configuradas as hi
póteses de seu cabimento, nos termos das alíneas do art. 896, Ce
Ictário. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.136/2000.8 - TRT DA 15a R E
G IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SEBASTIÃO APARECIDO RIZANTE 
: DR. ELI ALVES DA SILVA 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: DR. DOMIVIL M. F. DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito devolutivo, determinando-se a reau
tuação do processo como recurso de revista e, após, o envio dos autos 
à Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. GARANTIA DE EM PREGO . INDENIZAÇÃO POR 
TEM PO  DE SERVIÇO . GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE. IR 
REGULARIDADE NO CÁLCULO INDENTZATÓRIO. D IV ER 
GÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. A demonstração de divergência 
jurisprudencial válida atende a um dos pressupostos estabelecidos no 
artigo 896 da CLT, para o recebimento e o processamento do recurso 
de revista. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-630.137/2000.1 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ALICE BEATRIZ MEINHARDT STIVA
LI

: DR. JOUBER NATAL TUROLLA 
: EPAMINONDAS PARREIRA DUARTE 
: DR. EDMUNDO ADONHIRAM DIAS 

CANAVEZZI
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO LEG A L. IN ADM ISSIBILIDADE. Não se
manda processar Recurso de Revista fundado em violação legal quan
do o Recorrente não indica expressamente o dispositivo de lei dado 
como afrontado (Orientação Jurisprudencial 94/SDI). Agravo impró
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.138/2000.5 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: LÚCIA DA MOTA SOUZA 
: DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS 
: XEROX DO BRASIL LTDA.
: DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁ TICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar Recurso de Revista que objetiva provocar o revolvimento do 
conjunto fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). 
Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.139/2000.9 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ERALDO GOMES DA SILVA 
DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI
DA
EFUMC - ENGENHARIA, URBANIZA
ÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
DR. HÉLIO FERREIRA DE MELLO AF
FONSO

■ DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar o apelo revisional, no efeito devolutivo. Determina-se a 
rcautuaçâo como recurso de revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRA S. COMPENSAÇÃO. ACORDO INDI
VIDUAL. Demonstrada a possibilidade de ofensa a dispositivo cons
titucional, determina-se o processamento do recurso de revista. Agra
vo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-630.140/2000.0 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
FERNANDA LUÍZA LATERÇA DA SIL
VA
DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO 
JAULINO
TRUST CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA.
DRA. ALZIRA KOVALICK

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRESCRIÇÃ O  BIENAL. Nega-se provimento ao agravo 
que pretende liberar recurso de revista despido dos respectivos pres
supostos de cabimento à luz do art. 896. consolidado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.141/2000.4 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
E AFINS DE NITERÓI 

: DRA. MARIA AUXILIADORA GON
ÇALVES DE SOUZA 

: PADARIA SANTA CATARINA LTDA.
: DR. ERLI AUGUSTO DE MOURA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito devolutivo, dclerminando-se a rcau
tuação do feito como recurso de revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito.

:JTJg
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DÊ RE
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. 
OCORRÊNCIA. Manda-se processar o recurso de revista, ante a 
possibilidade de violação do artigo 832 da CLT, quando, instando a se 
manifestar acerca de matéria relevante ao deslinde da controvérsia, o 
v. acórdão regional não emitir pronunciamento explícito. Agravo a 
que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.143/2000.1 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SÔNIA MARIA ARAÚJO MARQUES 
: DR. MÁRIO ROBERTO SANT’ ANNA 

DA CUNHA
: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
: DR. ELIANE BENJÓ CESAR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PROGRAMA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. 
CON TRIBUIÇÕES. RESTITU IÇ ÃO . Não se manda processar re
curso de revista quando não preenchidos os pressupostos legais exi
gidos pelo artigo 896 da CLT para seu regular cabimento. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.145/2000.9 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SEVERINA SILVA MIRANDA 
: DR. VALDEMY DOMINGOS DOS SAN

TOS
: ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL 
: DRA. IEDA TATIANA CURY

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VÍNCULO EM PREGATÍCIO. MATÉRIA DE PROVA.
Não se manda processar recurso de revista em que se pretende o 
reexame de fatos e provas. Inteligência do Enunciado 126/TST. Agra
vo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.146/2000.2 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: REAL SEGURADORA S.A.
: DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR

QUES
: LUIZ SÉRGIO OLIVEIRA DA CRUZ 
: DR. SÔNIA CAILLEAUX MACHADO 

LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito devolutivo, determinando-se a rcau
tuação do processo como recurso de revista e, após, o envio dos autos 
à Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - HORAS EXTRA S - PENA DE CONFISSÃO - NÃO
JUNTADA DE DOCUMENTOS. A demonstração de possível vio
lação legal atende a um dos pressuposto estabelecidos no artigo 896 
da CLT, para o recebimento e o processamento do recurso de revista. 
Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-630.148/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MÁRIO JORGE DA COSTA VASCON
CELLOS

: DR. NELSON LUIZ DE LIMA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar o recurso de revista no efeito devolutivo. Determino a 
reautuação como recurso de revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins dc direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DISPENSA. MOTIVAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI
CA INDIRETA. NFXESSIDADE. Caracterizada a divergência ju
risprudcncia! suscitada, manda-se processar o recurso de revista, nos 
termos do artigo 896 consolidado. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IR R -630J 49/2000.3 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ROSEMERE SILVESTRE LIMA 
: DR. SAYONARA GRILLO COUTINHO 

LEONARDO DA SILVA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO
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DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. IN EXISTÊN CIA. Não se
manda processar Recurso de Revista quando na decisão impugnada 
não foram adotadas teses explícitas sobre os dispositivos constitu
cionais dados como violados (Enunciado 297/TST). Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-630.150/2000.5 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: JOÃO BATISTA RIVELO DO CARMO 
: DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA 

ANUDA
: LATICÍNIOS RENATA LTDA.
: DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

DECISÃO: Em negar provimento ao agravo, unánimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS EX TRA S. AJUD A-REFEIÇÃO. Não cabe re
curso de revista para o reexame de fatos e provas. Enunciado 126 do 
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.152/2000.2 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
: VALDIR SILVEIRA DE ALBUQUER

QUE
: DR. ROMERO CÂMARA CAVALCAN

TI

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito devolutivo. Determina-se a reau
tuação como recurso de revista e, após, o envio dos autos à Secretaria 
de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCONFIGURAÇÃO DA JUSTA CAUSA IMPUTADA 
AO AUTOR. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AUSÊN
CIA DE PROVA. Manda-se processar recurso de revista quando 
demonstrada divergência pretoriana consubstanciada em decisões dis
crepantes acerca de uma mesma matéria (art. 896, "a", da CLT). 
Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.153/2000.6 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MÉRCIA PAULO DE LIMA E OU
TROS
DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA 
FILHO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não se manda processar o 
recurso cuja decisão recorrida assenta-se em REGULAMENTO EM
PRESARIAL, cujo âmbito de aplicação não excede a jurisdição do 
Eg. Regional prolator da decisão. Inteligência do art. 896, alínea ”b", 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, cm face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-630.164/2000.4 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
JO SÉ MANOEL DOS SANTOS 
DR. JÁIRO DE ALBUQUERQUE MA
CIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar Recurso de Revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IR R-630.165/2000.8 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SENO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DO NORDESTE LTDA.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
MANOEL JOSÉ DA CUNHA E OU
TRO
DRA. ROSANA CAP1TULINO DA SIL
VA CABRAL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PRO FERID O  NO AGRAVO DE PETIÇÃO. Não
consta nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão proferido 
no agravo de petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por 
ser prova incontestável da tempestividade do recurso de revista, em 
face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não conheço do 
agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.166/2000.1 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
S.A.
DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ 
MARIA EDITH BARBAGELATA KHA
TER
DR. ALEXANDRE CALAZANS DE MO
RAES FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n° 16/98, item IX, do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.162/2000.7 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DRJOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: HELENO ALVES DE OLIVEIRA 
: DR. MARCOLINO VIEIRA DE SAN

DRE NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito meramente devolutivo, determi
nando-se a reautuação do feito como recurso de revista e, após, o 
envio dos autos à Secretaria de Distribuição para os fins de direito. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. Manda-se pro
cessar o recurso de revista quando se vislumbra na hipótese sub 
judice divergência de julgados. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.163/2000.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUPÉRCIO MÁRIO MOURA DE AQUI
NO ANGELIM
DR. GEORGE DE ARAÚJO ALVES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-630.167/2000.5 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DANILO PORCIUNCULA 
ALESSANDRA QUINTANA MUNOZ 
DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL
VES DIAS

DECISÃO: Em negar provimento ao agravo, unánimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S. Não cabe recurso de revista para o 
reexame de fatos e provas. Enunciado 126 do TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI R R-630.168/2000.9 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
AGA S.A.
DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLI
VEIRA
NEY FLINTZ DA CUNHA
DR. JOSÉ JAIME RIBEIRO DA CRUZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA., EQUIPARAÇÃO SALARIAL (ART. 461/CLT). MATÉ
RIA FÁTICA. Não cabe recurso de revista para o reexame de fatos 
e provas. Aplicação do Enunciado 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.169/2000.2 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
EDIVALDO GOMES MEDEIROS 
DR. JOSÉ MOREIRA MARQUES 
NOVA AMÉRICA S.A.
DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-630.170/2000.4 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
BANCO REAL S.A.
DR. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS 
GUARANYS
ANA MARIA KRONEMBERGER COS
TA
DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar o recurso de revista no efeito devolutivo. Determino a 
reautuação como recurso de revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Caracterizada a 
divergência jurisprudencial suscitada, manda-se processar o recurso 
de revista, nos termos do artigo 896 consolidado. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.171/2000.8 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
GE CELMA S.A.
DRA. CLÁUDIA MARIA DE SÁ HER
DEM DURIEZ
LUIZ ALBERTO DE CASTRO
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n° 16/98, item IX , do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.172/2000.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 

: DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL

: PAULO LAERTE GRUSMAN 
: DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
O BRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98). 
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR
DÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da contro
vérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, cm face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-630.173/2000.5 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: CARLOS ALBERTO CAMPOS DIAS 
: DR. ANNIBAL FERREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CTENTF„ AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. NAO CONHE
CIM ENTO. Não se conhece do agravo de instrumento formado com 
peças não autenticadas. Instrução Normativa n° 16/98, item IX, do 
TST. Não conheço do agravo.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IR R -630.176/2000.6 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ESCOLA AMERICANA DO RIO DE JA 
NEIRO
DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO
CHA
MARIA HELENA STORINO E OUTRA 
DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n° 16/98, item IX, do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.225/2000.5 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
FÁBIO CHAVES
DR. ALEXANDRE A. GUALAZZI 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE 
ÁGUAS DE SÃO PEDRO 
DR. ROBERTO VALICENTE JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EM PREGO . DE
CISÃO EM  CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO JU RISPR U 
DENCIAL DA SDI. Não enseja recurso de revista decisão cm con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória é~ atual da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST. Enunciado 333 do 
TST.Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-630.233/2000.2 - TRT DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COSME ARRUDA DA SILVA E OU
TROS
DRA. PATRÍCIA ELIZA ALVES DA SIL
VA
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DRA. ANDRÉA JANSEN ALENCAR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA D E PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHE
CIMENTO. Não se conhece do agravo quando ausente, no ins
trumento, peça essencial à sua formação, qual seja, a certidão de 
intimação do acórdão regional, cm conformidade com o artigo 897, § 
5°, da CLT e Instrução Normativa n° 16/99, III, do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630-301/2000.7 - T R T  DA 20* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
GERALDO SOARES DIAS
DRA. MARIA TERESA CAXICO B.
MACEDO
JOÃO FRANCISCO DAMACENA ( AS
SISTIDO POR SEU GENITOR ALCIDES 
FRANCISCO DAMACENA )
DR. JO SÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não sc conhece dc 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.424/2000.2 - T R T  DA 22a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MUNICÍPIO DE ALTOS 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO 
: MARIA DAS GRAÇAS DIAS 
: DR. ANTÔNIO FRANCISCO GIL BAR

BOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. Não se conhece do agravo 
quando não trasladada a certidão de publicação/intimação do des
pacho agravado, peça obrigatória para formação do instrumento, nos 
termos do art. 897, § 5°, caput e item I, da CLT (com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98) e do item X  da Instrução Normativa 16/99, 
do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.425/2000.6 - T R T  DA 22a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MUNICÍPIO DE ALTOS 
: DR. LOURENÇO BARBOSA GASTEL

LO BRANCO NETO 
: ELITA RODRIGUES DE LEMOS 
: DR. ANTÔNIO FRANCISCO GIL BAR

BOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. Não se conhece do agravo 
quando não trasladada a certidão de publicação/intimação do des
pacho agravado, peça obrigatória para formação do instrumento, nos 
termos do art. 897, § 5°, caput e item I, da CLT (com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98) e do item X  da Instrução Normativa 16/99, 
do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-630.441/2000.0 - T R T  DA 16" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 
DR. SÉRGIO VICTOR TAMER 
VERA NADJA DO REGO GUTERRES E 
OUTROS
DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO 
ZAGALLO

D ECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PRO FERID O  NO AGRAVO DE PETIÇÃ O  E DA 
PROCURAÇÃO DOS AGRAVADOS. Não constam nos autos có
pias da certidão de publicação do acórdão proferido no agravo de 
petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por ser prova in
contestável da tempestividade do recurso dc revista, em face da nova 
redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento da revista denegada, e da procuração dos agravados. 
Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AIRR-630.442/2000.4 - TRT DA 16" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 
DR. SÉRGIO VICTOR TAMER

AGRAVADO(S) : MARIA SALVADORA RIBEIRO MEN
DES E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PRO FERID O  NO AGRAVO DE PETIÇÃO  E  DA 
PROCURAÇÃO DOS AGRAVADOS. Não constam nos autos có
pias da certidão de publicação do acórdão proferido no agravo de 
petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por ser prova in
contestável da tempestividade do recurso de revista, em face da nova 
redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento da revista denegada, e da procuração dos agravados. 
Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AIRR-630.443/2000.8 - TRT DA 16“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 
DR. SÉRGIO VICTOR TAMER

AGRAVADO(S) : ADELINO VALENTE DA SILVA FILHO 
E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO
ZAGALLO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PRO FERID O  NO AGRAVO DE PETIÇÃO E  DA 
PROCURAÇÃO DOS AGRAVADOS. Não constam nos autos có
pias da certidão de publicação do acórdão proferido no agravo de 
petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por ser prova in
contestável da tempestividade do recurso de revista, em face da nova 
redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento da revista denegada, e da procuração dos agravados. 
Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.444/2000.1 - T R T  DA 16“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 

: DR. SÉRGIO VICTOR TAMER 
: FRANCISCA MARIA LOPES MENEZES 

E OUTROS
: DR. JO SÉ GUILHERME CARVALHO 

ZAGALLO
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. D EFI
C IEN TE, AUSÊNCIA DA CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDAO PRO FERID O  NO AGRAVO DE PETIÇÃ O  E DA 
PROCURAÇÃO DOS AGRAVADOS. Não constam nos autos có
pias da certidão de publicação do acórdão proferido no agravo de 
petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por ser prova in
contestável da tempestividade do recurso de revista, em face da nova 
redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento da revista denegada, e da procuração dos agravados. 
Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.445/2000.5 - T R T  DA 16“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 

: DR. SÉRGIO VICTOR TAMER 
: MARISA PEREIRA MOREIRA E OU

TROS
. DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO 

ZAGALLO
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIEN TE* AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACORDAO UROFERIDO NO AGRAVO DE PETIÇÃO  E DA 
PROCURAÇÃO DOS AGRAVADOS. Não constam nos autos có
pias da certidão de publicação do acórdão proferido no agravo de 
petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por ser prova in
contestável da tempestividade do recurso de revista, em face da nova 
redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, ó  ime
diato julgamento da revista denegada, e da procuração dos agravados. 
Não conheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-630.457/2000.7 - T R T  DA 7* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
PETRONILA RODRIGUES DE ARAÚ
JO
DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL
MEIDA
MUNICÍPIO DE AURORA
DR. SÉRGIO GURGEL CARLOS DA
SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REÇU RSO  DE R E
VISTA. IN EXISTEN CIA DE CONCURSO PUflLICO. D ECI
SÃO E M  CONSONANCIA COM A ORIENTAÇÃO JU R ISPR U 
DENCIAL N° 85, DA EG. SDI DO TST. Não enseja recurso de 
revista decisão proferida em consonância com a jurisprudência ite
rativa, notória e atual da Eg. Seção Especializada em Dissídios In
dividuais do TST. Enunciado 333 do TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO/S)

: AIRR-630.501/2000.8 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
: JAIME ANDERSON GOMES E OUTRO 
: DR. ANDRÉ LUIZ GUEDES FONTES 
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE

GURANÇA E TRANSPORTE DE VALO
RES S.A.

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.505/2000.2 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: HÉLIO MOREIRA SANTOS 
: DRA. SUZANA HORTA MOREIRA 
: S.Q.L. SERVIÇOS QUALIFICADOS LT

DA. E OUTRO
: TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LT

DA.
: PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LT

DA.
: DR. PETER DE MORAES ROSSI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.563/2000.2 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO '

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) : MARCELO DE LUNA ARAUJO
ADVOGADO : DR. VALDELÍCIO MENEZES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - GRATIFICAÇÃO DE BALANÇO x GRATIF1CAÇAO 
SEM ESTRA L. FG T S : Não se manda processar o recurso de revista 
quando as matérias trazidas a exame perante esta Corte Superior não 
tiver sido objeto de pronunciamento explícito por parte do v. acórdão 
regional ou estiverem assentes no conjunto fático-probatório dos au
tos. Inteligência dos Enunciados 126 e 297/TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-630.637/2000.9 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LA
GOA SANTA LTDA. - DILASA 
DR. MARCUS ANTONIUS STORINO 
CÉLIO RIBEIRO DA SILVA 
DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA 
MATTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRA S. MATÉRIA D E PROVA. Não se manda 
processar recurso de revista em que se pretende o revolvimento de 
fatos e provas (Enunciado 126/TST). Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.638/2000.2 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. IRIS MARIA CAMPOS 
: SUZANA MARIA SANTOS BENELHU 
: DR. HEGEL DE BRITO BOSON

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar Recurso de Revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.639/2000.6 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIOS LTDA.

: DR. FLÁVIO JO SÉ CALAIS 
: CARLOS AUGUSTO FERREIRA 
: DR. ESTEFANIA RIBEIRO LAGE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. NAO CONHE
CIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento formado com 
peças não autenticadas. Instrução Normativa n° 16/98, item IX, do 
TST. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.640/2000.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES 
DEL REY LTDA.

: DR. ALCY ÁLVARES NOGUEIRA 
: TEREZINHA RAMOS FERNANDES 
: DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE PAULA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98). 
AUSÊNCIA DA CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR
DÃO PRO FERID O  NO AGRAVO DE PETIÇÃO. Não consta nos 
autos cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no agravo 
de petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por ser prova 
incontestável da tempestividade do recurso de revista, em face da 
nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento da revista denegada. Não conheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.641/2000.I - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SINDICATO DOS PROFESSORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
DR. WILSON TEIXEIRA 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI - DR/MG
DR. LEONIDES DE CARVALHO FI
LHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D E FI
CIENTE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E  DOS EM BA RGO S DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos dcclaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso dc revista, em facc da nova redação dada ao art. 
897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. NAO CONHECIMEN
TO . Não se conhece do agravo de instrumento formado com peças 
não autenticadas. Instrução Normativa n° 16/98, item IX, do TST. 
Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.642/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: MARCO ANTÔNIO LOPES GALVÃO 
: DR. JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA

D ECISÃ O : Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PRO FERID O  NO AGRAVO DE PETIÇÃO. Não
consta nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão proferido 
no agravo de petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por 
ser prova incontestável da tempestividade do recurso de revista, cm 
face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não conheço do 
agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.643/2000.9 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JADSON GERALDO SOARES 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TURNOS DE REVEZAMENTO. MINUTOS EXCEDEN 
TES. Não se manda processar recurso dc revista quando os pa
radigmas colacionados a título de divergência estiverem superados 
por iterativa, notória c atual jurisprudência desta Corte Superior, ou 
quando a decisão regional estiver em consonância com Énunciado 
desta Corte. Inteligência do Enunciado 333/TST c artigo 896, §§ 4° e 
5°, da CLT. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-630.644/2000.2 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CÉLIA FRANCISCA SOARES 
: DRA. SANDRA MARA SABINO SAN

TOS LIMA
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
dc instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n° 16/98, item IX, do TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.645/2000.6 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
CLEVER LAGE
DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE 
LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA O BRIGATÓRIA. NÃO CONHE
CIM ENTO. Não se conhece do agravo quando ausente, no ins
trumento, peça essencial à sua formação, qual seja, a certidão dc 
intimação do acórdão regional, em conformidade com o artigo 897, § 
5“, da CLT e Instrução Normativa n° 16/99, III, do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.646/2000.0 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: ROBERT BAUER MENDES RIBEIRO 
: DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. VALIDADE DAS FOLHAS INDI
VIDUAIS DE PONTO. MATÉRIA FÁTICA. Incabível recurso dc
revista para reexame do conjunto fático-probatório, atraindo, assim, a 
inteligência do Enunciado 126, do TST, como óbice ao apelo. Agravo 
a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.650/2000.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA. 
DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA 
DOUCIVAL COSTA SAMPAIO 
DR. ALESSIO FABIANI ROSENDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 

.- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2“ da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.651/2000.6 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ORGANIZAÇÕES RUBIR LTDA.
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU

NES DE CARVALHO 
: SIMONE PORTO CAVALCANTE 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO

DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DF, R E 
VISTA. EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A admis
sibilidade do recurso de revista proferido em agravo dc petição de
pende de demonstração inequívoca dc ofensa direta à Constituição 
Federal, nos termos do art. 896, § 2°, da CLT e do Enunciado 266, do 
C. TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.652/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
JOÃO ESTANISLAU FAÇANHA FILHO 
DR. JULIANO BATELLA GOTILIB 
GASPAR SOARES DE PAULA 
DR. SÉRGIO FERNANDES DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-630.654/2000.7 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO FILHO 
DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES 
COMÉRCIO E TRANSPORTES AVELI
NO LTDA.
DRA. MARIA SALETE REGIS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VÍNCULO EM PREGATÍCIO x ESTÁGIO - FATOS E 
PROVA. Por óbice do Enunciado 126/TST, nega-se provimento ao 
agravo que pretende liberar recurso de revista cujos argumentos en
volvem o reexame do contexto fático-probatório dos autos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.655/2000.0 - T R T  DA 12" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ZELINDO TRENTO E CIA. LTDA.
DR. PAULO MÁRCIO M DE MOURA 
FERRO
VALDEMIR DA SILVA
DR. HAROLDO BEZ BATTI FILHO
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo dc Instrumento quando faltarem peças no traslado. A pdrte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -630.656/2000.4 - TRT DA 12“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MARIA DAS GRAÇAS HERMOGENES 
: DR. MARCELO OLIVEIRA DA SILVA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. CÁSSIO MURILO PIRES

DECISÀO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENT A: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DATA DE PROTOCOLO IL EG ÍV E L. Nega-se provimen
to a agravo de instrumento que visa o destrancamento dc recurso de 
revista sem condições dc aferir sobre a sua tempestividade, tendo em 
vista protocolo ilegível (art. 896, § 5°, da CLT).Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.657/2000.8 - T R T  DA 12“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MALHARIA TAESCHNER LTDA.
DR. ÈVARISTO KUHNEN
RUTH GENSKE
DR. OSMAR PACKER

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL E DA SENTENÇA DA JUNTA. Não
consta nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão regional, 
peça essencial ao exame da controvérsia, por ser prova incontestável 
da tempestividade do recurso de revista, em face da nova redação 
dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento 
do agravo dc modo a possibilitar, caso provido, o imediato julga
mento da revista denegada, e da sentença da Junta. Não conheço do 
agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.677/2000.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: BANCO REAL S.A.
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUE1ROGA
: VALTER VENÂNCIO RIBEIRO 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PRO FERID O  NO AGRAVO DE PETIÇÃO. Não
consta nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão proferido 
no agravo de petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por 
ser prova incontestável da tempestividade do recurso de revista, em 
face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não conheço do 
agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.678/2000.0 - T R T  DA 3° R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: EMPRESA VENDA NOVA LTDA.
: DRA. CLAUDIA LAGES B DE ALMA

DA
: MARLI GOMES DE OLIVEIRA 
: DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO

DRIGUES
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
FG TS. Não enseja recurso de revista decisão proferida em con
sonância com Enunciado da Súmula do TST ou assente com as 
provas produzidas nos autos. Enunciados 126 e 360/TST. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO ,

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.679/2000.4 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM 
: RODRIGO ÂNGELO DE OLIVEIRA 
: DR. JO SÉ MENDES DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia rcprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun
ciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, prin
cipalmente, do § 5° e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.680/2000.6 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EDIEL SIMÃO DE ARAÚJO 
: DRA. ÂNGELA VIANA LARA ALVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar o recurso de revista no efeito devolutivo. Determina-se 
a reautuação como recurso de revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito.
EMENTA: l)AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 
REVISTA. Não se verificando a deserção apontada como óbice para 
o prosseguimento do recurso de revista, em apreço aos princípios da 
economia e celeridade processuais, passa-se â análise dos demais 
pressupostos de admissibilidade do apelo. 2)TURNOS DE R EV E 
ZAMENTO. EMPREGADO IIO RISTA . PAGAMENTO APE
NAS DO ADICIONAL DE HORAS EXTRA S. Caracterizada a 
divergência jurisprudencial suscitada, manda-se processar o recurso 
de revista, nos termos do artigo 896 consolidado. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R-630.681/2000.0 - T R T  DA 3* RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR. RENATO MOREIRA FIGUEIREDO 
VICENTE CARLOS CARVALHO MOU
RA
DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 
MOREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PRO FERID O  NO AGRAVO DE PETIÇÃO. Não
consta nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão proferido 
no agravo de petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por 
ser prova incontestável da tempestividade do recurso de revista, em 
face da nova redação dada ao art. 897, § 5“, da CLT, que exige a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não conheço do 
agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.682/2000.3 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: APARECIDO JOSÉ DÁRIO DA SILVA 
: DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man 
dar processar o recurso de revista no efeito devolutivo. Determina-se 
a reautuação como recurso de revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito.
EMENTA: l)AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 
REVISTA. Não há falar em preenchimento indevido da guia de 
recolhimento do FGTS - GRE, apresentada quando da interposição do 
recurso ordinário, eis que a Turma julgadora Regional, ao conhecer 
do recurso, superou qualquer possível irregularidade pertinente ao 
preparo. 2)TURNOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HO
RISTA. PAGAMENTO APENAS DO ADICIONAL DE HORAS 
EXTRA S. Caracterizada a divergência jurisprudencial suscitada, 
manda-se processar o recurso de revista, nos termos do artigo 896 
consolidado. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.683/2000.7 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
CÉSAR LOTT
DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ
NIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL E DA CONTESTAÇÃO. Não constam 
nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão regional, peça 
essencial ao exame da controvérsia, por ser prova incontestável da 
tempestividade do recurso de revista, em face da nova redação dada 
ao art. 897, § 5°, da CLT. que exige a formação do instrumento do 
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento 
da revista denegada, e da contestação. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIR R-631.579/2000.5 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ GONÇALVES PEREIRA 
DRA. IVONE MARIA ARAUJO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TEM PESTIVIDA
DE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agravo de Ins
trumento quando interposto após o prazo legal.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-633.552/2000.3 - T R T  DA 3” 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ BENEDITO DA SILVA E OUTRO 
: DR. RUBEM PERRY

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios, 
nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não enquadrado o apelo nos permissivos 
legais consubstanciados no artigo 5 3 5 ,1 e II, do Código de Processo 
Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-640.107/2000.5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RENATO RIBEIRO DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. LUCIO LUIZ CAZAROTTI

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS que se acolhem ape
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-641.136/2000.1 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
VALDECI JOSÉ DE BRITO 
DR. SÉRGIO GIMENES

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios 
e condenar a empresa a pagar multa de 1 % sobre o valor dado à causa 
e a indenizar a parte contrária em 10% do valor da causa, nos termos 
da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 5 3 5 ,1 c II, 
do CPC,

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IR R-648.997/2000.0 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 648998/2000.4 

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: DARCY NAUMANN 
: DR. NIVALDO MIGLIOZZI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins dc direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. CONFIGURA
ÇÃO. PROVIM ENTO. Dá-se provimento ao Agravo quando de
monstrada possível divergência de teses acerca de tema veiculado no 
Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-648.998/2000.4 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 648997/2000.0 

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: DARCY NAUMANN 
: DR. NIVALDO MIGI.IOZZI

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. COMPROVA
ÇÃO. PROVIMENTO. Dá-se provimento ao Agravo quando con
figurado poásível dissenso pretoriano.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRrDO(S)
ADVOGADO

: RR-378.475/1997.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: DR. EDISON LUIS BONTEMPO 
: ARMANDO ORLANDIM FILHO 
: DR. MÁRCIO AURÉUO REZE

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
afronta ao art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a fim de que julgue todas as questões suscitadas nos Em
bargos Declaratórios, como entender de direito, sanando a omissão, 
naõ subsistindo a multa e restando prejudicada a análise dos demais 
temas da Revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO N AL
Recusando-se o colendo Regional a manifestar-se sobre pontos do 
Recurso Ordinário, não obstante a oposição dos Embargos Decla
ratórios cabíveis na espécie, configura-se a negativa de prestação 
jurisdicional, devendo o processo voltar à Corte de origem para que 
se pronuncie a respeito da omissão apontada. Recurso de Revista do 
qual se conhece e ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-394.807/1997.9 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: FABCAR VEÍCULOS LTDA;
: DR. HERMES ALENCAR DALD1N RA

THIER
: MANSUETO HILÁRIO ROSSETTO 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso da reclamada ape
nas quanto às horas extras, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação das horas extras aos dias em que o excesso 
da jornada não ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho; conhecer do recurso adesivo do reclamante ape
nas no tocante à prescrição, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA HO
RAS EXTRA S - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM 
A JORNADA D E TRABALHO. Não é devido o pagamento de 
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho. Recurso provido parcialmente para limitar a condenação ao 
pagamento de horas extras aos dias em que o excesso da jornada não 
ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a duração normal do tra
balho.Revista não conhecida .RECURSO DE REVISTA DO R E
CLAMANTE PRESCRIÇÃ O  - Nesta Justiça Especializada, o sim
ples ajuizamento da reclamatória produz o efeito de interromper a, 
prescrição, já  que encerra a vontade do trabalhador de procurar o 
direito violado pelo empregador. Logo, esse deve ser o marco inicial 
para a contagem do lapso prescricional. O marco da prescrição quin
quenal a que se refere o art. 7°, inciso XX IX, letra "a", da Cons
tituição Federal conta-se da data do ajuizamento da ação, e não da 
extinção do contrato de trabalho. Os dois anos ali previstos cons
tituem-se prazo decadencial do direito dé ação e são contados a partir 
da propositura da ação. Recurso conhecido, mas a que se nega pro
vimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-467.611/1998.3 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

; MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 

CARDIOLOGIA 
: DR. ADAIR CHIAPIN 
: JOÃO CARLOS DUARTE 
: DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FUNDAMENTAÇÃO IN
SU FICIEN TE
Ainda que haja sido proferida decisão contrária a enunciado de sú
mula do TST nas instâncias percorridas, não há como reformá-la, se 
a parte inconformada não maneja adequadamente o instrumento pro
cessual e deixa de configurar o dissenso interpretativo consoante o 
critério legal e jurisprudencial da especificidade. Recurso de Revista 
não conhecido.
PROC : RR-312.205/19%.4 - TRT da 3' Região - (Ac. 5 a  Turma) (*)

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. JURACI CANDEIA DE SOUZA 
BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU
NICIPAL DE BELO HORIZONTE 
DR. HAROLDO MONTEIRO DE SOU
SA LIMA
DR. FERNANDO ANTONIO DE M. LO
PES
SEBASTIÃO GERALDO DO NASCI
MENTO E OUTROS 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
OS MESMOS

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer de ambos os recursos. 
EMENTA: I - RECU RSO  DE REVISTA DA RECLAMADA 
NÃO-CONHECIMENTO - ENUNCIADOS N“S 297, 23 E 
296/TST. Quando a matéria, objeto do Recurso de Revista, não foi 
devidamente prequestionada via os competentes Declaratórios ou/e o 
apelo almeja revisão de provas ou este se fundamenta em divergência 
oriunda de Turma do TST ou inespecíftca, não se conhece do apelo 
revisional. Revista não conhecida. I I  - RECURSO DE REVISTA 
DOS RECLAMANTES - PREQUESTIONAMENTO - ENUN
CIADO N° 297ZTST. Quando a matéria, objeto do Recurso dc Re
vista, não foi devidamente prequestionada via os competentes De
claratórios, não se conhece do apelo revisional. Revista não conhe
cida.

PROC. : ED-RR-312.265/1996.4 - TRT da 3a Região - (Ac. 5a. 
Turma) (*)

RELATOR
EMBARGANTE(S)

ADVOGADO
EMBARGADO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

MIN. LEVI CEREGATO 
SEBASTIÃO GERALDO DO NASCI
MENTO E OUTROS 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU
NICIPAL DE BELO HORIZONTE 
DR. HAROLDO MONTEIRO DE SOU
SA LIMA
DR. FERNANDO ANTONIO DE M. LO
PES

DECISÃO: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRÍOS ACOLHIDOS. Em
bargos declaratórios acolhidos para prestar os esclarecimentos de
vidos, na forma da fundamentação.

PROC. : ED-ED-RR-312.265/1996.4 - T R T  da 3“ Região - (Ac. 5a. 
Turma) (*)

RELATOR
EMBARGANTE(S)

ADVOGADO
EMBARGADO(S)

ADVOGADO

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SEBASTIÃO GERALDO DO NASCI
MENTO E  OUTROS 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU
NICIPAL DE BELO HORIZONTE 
DR. HAROLDO MONTEIRO DE SOU
SA LIMA

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTONIO DE M. LO
PES

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Vícios inexistentes. 
Embargos rejeitados.

(*) Acórdãos republicados por determinação do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente da Quinta Turma.

MÍRIAN ARAÚJO FORNAR1 LEONEL 
Diretora da Secretaria

Subsecretaría de Recursos

Despachos
PROC. N° TST-RE-E-RR- 282.875/96.0 - TRT - 10“ REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

LAÉRCIO TORRES
DR.“ ISIS M. B. RESENDE
UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso X X X V I, e 
T ,  inciso VI, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário contra 
decisão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
que, invocando a diretriz dos Enunciados n°s 297, 296 e 333/TST e 
entendendo imaculados os dispositivos legais e constitucionais in
dicados, não conheceu do seu Recurso de Embargos.

Contra-razões apresentadas a fls. 170-2.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em Recurso Extraordinário.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento, por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 1* Turma em 174/97 e 
publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-RR-284.021/96.8 - TRT - 9“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADA

: UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DO EX
TINTO IBC)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
; LUIZ CARLOS GONÇALVES DOS 

SANTOS
: DR.“ THAÍS PERRONE PEREIRA DA 

COSTA
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da União por entendê-lo ca
recedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões deduzidas a fls. 397-403.

Çontra-razões apresentadas a fls. 408-10.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" |in AG. 
101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-- RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos dc declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ãnte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-287.369/96.9 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : PAULO EMÍLIO DOS SANTOS ABREU
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União contra despacho que denegou se
guimento à Revista carente dc pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado n° 266 da jurispmdência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, bem como o artigo 46 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 212-20.

Contra-razões apresentadas a fls. 222-6.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração 
de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, 
unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, 
pág. 24.991).

Outrossim, ainda milita em desfavor do acesso pretendido a 
circunstância de ser processual a natureza da decisão atacada, quando 
se limita à aferição dos requisitos dc admissibilidade de recurso c não 
se adentra no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica ju 
risprudência do Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI n° 
214.788-8/SP: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA 
DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO 
TRABALHISTA. Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de 
normas de natureza infraconstitucional, inexistindo espaço para seu 
exame, pelo STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da 
alegada negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental im
provido" (1* Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar 
Galvão, DJU de 16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2“ Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.
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Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2 ' Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

. Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

FRO C . N* TST-RE-E-R R - 299.684/96.3 - T R T  - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: LUIZ FERNANDES SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DOS SUL DO 

BRASIL S/A - ELETROSUL 
: DR." JUÇANÃ MONTEIRO 
D E S P A C H O

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais que, invocando a diretriz dos Enunciados n°s 
126 c 333/TST e entendendo imaculados os dispositivos legais e 
constitucionais indicados, não conheceu do seu Recurso de Embar-
gos.

Contra-razões apresentadas a fls. 482-4.
De início, não se pode confundir falta de prestação juris

dicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a 
requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (AgRg)-RS, julgado pela 2 ' 
Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Re
zek, DJU de 2/3/90, p. 1,348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, DJU de 23/5/97).

Outrossim, a discussão acerca do não-conheeimento do Re
curso de Embargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de 
normas de natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu 
exame, pelo STF, em Recurso Extraordinário.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento, por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 174/97 e 
publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-303.695/96.3 - T R T  - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
AURÉLIO DOS SANTOS GONÇALVES 
E OUTROS
DR." CAMILA GONÇALVES DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos dá Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE por entendê-lo carecedor dc seus pressupostos 
específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, inciso II, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
deduzidas a fls. 874-87.

Çontra-razões a fls. 891-904.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 10Í.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentaimcnte adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-304.293/96.S - TRT - i r  R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO (SUCESSORA DO BNCC)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
JOÃO CAMILO RAMOS
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela União, por 
não lograr infirmar os fundamentos do despacho que denegou se
guimento aos Embargos, a teor dos Enunciados n°s 297 e 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, 37 e 46 do ADCT, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 665-7.

contra-razões foram apresentadas a fls. 670-80.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 F. 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-A G -E-ED -RR-304.294/96.3 - TRT - T  R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

ANTÔNIO RIBAMAR DE VASCONCE
LOS E OUTROS 
DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDOS : BANCO CENTRAL DO BRASIL E FUN
DAÇÃO BANCO CENTRAL DE PRE
VIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS 

ADVOGADOS : DR. LEANDRO NOVAIS E SILVA E DR.
OLIVÉRIO GOMES DE OLIVEIRA NE
TO

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos dos Reclamantes por entendê-lo 
careccdor dc seus pressupostos específicos.

Com amparo np artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 40, § 4°, os Demandantes manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
deduzidas a fls. 781-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 790-815 e 816-20.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão dc matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentaimcnte adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-306.869/96.5 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: MARCUS EUGÊNIO GUTTLER 
: DR. CARLOS RAFAEL SIMÕES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, por não lograr infirmar os 
fundamentos do despacho que denegou seguimento aos Embargos, a 
teor do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, e 37, inciso II, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 419-32.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos dc admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU dc 20/3/87].
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Por oulro lado, cumpre salientar a ausencia de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudencia do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, ò necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROG N* TST-RE-E-AG-RR-315.298/96.7 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ GOUDIM CARNEIRO E OUTROS
E TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍ
LIA S/A

ADVOGADOS : DRS. FRANCISCO R. PRETO JÚNIOR E
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

A colcnda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Telecomu
nicações de Brasília S/A, sob o fundamento de que a decisão regional 
afina-se com a orientação contida no Enunciado n° 361 do TST, 
impedindo, a teor do artigo 896, a, fine, da CLT, o conhecimento da 
Revista.

Igualmente, negou provimento ao Recurso de Embargos 
oposto por José Goudim Carneiro e Outros, por entender que a Lei n° 
7.369/85 estabelece como condição ao recebimento do adicional de 
periculosidade que o trabalhador esteja permanentemente na área de 
risco ou nela ingresse de modo habitual e intermitente, conforme se 
pode depreender do artigo 2°, incisos I e II, e § 3”, do mencionado 
diploma legal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, ambas as partes manifestam Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, aduzindo os Reclamantes as razões de fls. 
1.587-92, nas quais apontam violação do artigo 7°, inciso XXII, do 
Texto Maior, colacionando a Reclamada as suas razões a fls. 1.594-8, 
indigitando violado o artigo 5°, incisos II, X X X V I e LV, da mesma 
Lex Legum.

Contra-razões foram apresentadas pelos Reclamantes e pela 
Reclamada, respectivamente, a fls. 1.603-9 e 1.611-4.

São incabíveis ambos os apelos. Quanto àquele de autoria 
dos empregados, é de natureza infraconstitucional o debate empre
endido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual c da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
a questão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in AG. Í01.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento' do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048- 8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1* Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU dc 23/8/96,. pág. 29.309)..

Relativamente ao apelo da Reclamada, cumpre salientar a 
ausência de prequestionamento da matéria constitucional aventada na 
pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a 
ponto dc se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica 
jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Saliente-se, também, que apenas a infringência direta e fron
tal à Carta da República viabiliza o recurso extraordinário, pres
suposto não satisfeito no presente apelo, pois o debate empreendido 
nos autos, quanto à res in iudicium deducía, estabilizou-se ao nível 
de interpretação de normas objetivas ordinárias, quais sejam, aquelas 
dispostas no artigo 2”, incisos I e II, e 3°, da Lei n° 7.369/85, donde 
se concluiu que a pretensão formulada em juízo não encontra abrigo 
no referido dispositivo legal, de destinação específica. E o debate 
sobre tema cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, con
forme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se mencionam, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz. necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 
10I.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457], E, ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: 
inexistência. Se o vindicado se baseia em textos da legislação or
dinária, e a discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, não 
se alcançando o patamar constitucional, não há cabida para o recurso 
extraordinário, que, deste modo, não deve prosseguir" [in Ag. 
117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 
27/4/90, pág. 3.426],

Pelos fundamentos expendidos, não admito os recursos.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A G -E-RR-393.182/97.2 - T R T  - 1" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS CARVALHO DOS

SANTOS
ADVOGADO : DR. RAULIM DA COSTA GANDRA

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso dc Embargos da União por entendê-lo ca
recedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Demandante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões deduzidas a fls. 382-96.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
(in AG. !01.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente \ ’ otilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
_ Ministro.Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-4I5.575/98.0 - T R T  - 15‘  R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
WLADIMIR BORGEST E OUTROS 
DR. ABADIO P. M. JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 105-8, negou 

provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n”s 221 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Demandada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 121-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o falo dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000,

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AG-E-AIRR-420.387/98.7 - T R T  - 11a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR.a SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: EL1EL DE CARVALHO PEREIRA 
: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório dc seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte cm velar pela correta fotjnação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, Llll, LIV e LV, 37, incisos H e  IX, e § 2°, 114 e 173, § 1", 
inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 95-122.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em torno do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.
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Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao piano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcionai, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-A1 n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Áo contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96 não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
A P ARTIGO 5“, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. Ñ” TST-RE-ED-ROAR-421.406/98.9 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: ANTÔNIO FRANCISCO PARENTES 
FORTES

: DR.“ MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB 

: DR. ELSIO BENETTI 

D E S P A C H O
Antônio Francisco Parentes Fortes, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, c reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão de fls. 132-4, complementado pelo pronunciamento decla
ratório de fls. 147-8, prolatado pela colenda Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais, que negou provimento ao seu Re
curso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 10a Região, 
mantendo a decisão regional, a qual deu pela improcedência do pe
dido relativo aos reajustes salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989; quanto às URPs de abri! e maio 
de 1988, limitou a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho 
e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demons
trar o descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por 
enfrentar o Enunciado n” 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a ma
téria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda assevera o Re
corrente que faz jus aos prefalados reajustes salariais.

Não foram apresentadas contra-razões.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

dcsconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é-que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia 
Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Por derradeiro, ainda milita em desfavor do acesso preten
dido a copiosa e pacífica jurisprudência da Alta Corte, no sentido de 
inexistir clircito adquirido às correções salariais em relação ao IPC de 
junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989 e de ser apenas parcial 
o reajuste concernente às URPs de abril e maio de 1988, como 
exemplifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro 
Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a Guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-432.476/98.4 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: MARIA DO CARMO MARTINS TAVA

RES
: DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA 
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, L1V e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 66-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991):

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-447.767/98.9 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: HELOÍSA HELENA MARTINS WOJ

CIECHOWSKI
: DR. CLÁUDIO SIEBURGER DE MEDI

NA
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 74-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 331 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
II, 37, inciso II e 114, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 80-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-569.527/99.2 - TRT - 18a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TRANSPOSTINHO - TRANSPORTE DE 
ÁLCOOL E DERIVADOS DE PETRÓ
LEO LTDA.
DR. DIVINO BARBOZA 
JOÃO FERREIRA NETO 
DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo,' sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV 
e XXXVII, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 115-22.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-eo

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate se res
tringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque ó AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato dc se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIÕ
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No. caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-570.154/99.3 - T R T  - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: JOSÉ ALBERTO DA SILVA 
: DR. JACKSON DE MORAES JATOBÁ

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 76-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n.os 126 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 97-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desprúveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à especie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma inffaconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum, lnocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-A1 n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AÍRR-570.261/99.2 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

DERECORRENTE : ITEMA INDUSTRIA DE TECIDOS 
MALHA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : JO SÉ RUBENS ANTÔNIO DANTAS
ADVOGADO : DR. SAMUEL PRESBITERIS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federai, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2“, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V  XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 131-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei nQ 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese“ (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU dc 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstítucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-570.263/99.0 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS ORLANDO VELLOSO 
DOS SANTOS 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 194-5, com

plementado com o de fls. 207-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do
arrazoado de fls. 212-7.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da

Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão dc recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
çarecedor de suas condições de procedibílidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum, lnocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.416/99.8 - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
LUZIA OLIVER 
DR. AIKA UCHIDA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer correta a apli
cação do Enunciado n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput, incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, ma
nifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de 
fls. 176-81. .

Contra-razões foram apresentadas a lis. 187-95.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstítucional, que 
se esgota no contencioso comum. lnocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-573.930/99.2 - T R T  - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: OSWALDO DE OLIVEIRA COSTA 
: DR. ROBERTO WILLIAMS MOYSÉS 

AUAD
D E S P A C H O

Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 169-71, ao 
constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
contra despacho que denegou seguimento à Revista carente de pres
supostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da jurispru-
dência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II e LIV, 
100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 176-93.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos cm 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Áinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstítucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a copiosa e pacífica jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222. .

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-574.265/99.2 - TRT - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

MINASGÁS S/A - DISTRIBUIDORA DE
GÁS COMBUSTÍVEL
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
ALMERINDO ATANAZ10 ALVES E 
OUTROS
DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 
NETO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 128-30, com

plementado com o de fls. 138-40, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LIV, e 7°, inciso VI, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 143-7.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 'ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses
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da pane não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - 0  devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade cpm a leí. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstituciona!, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-574.327/99.7 - T R T  - 12" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : LUIZ FERNANDO MACHADO DA

CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do 
artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 107-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada-na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infráconstilucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-577.590/99.3 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

; DR * MARIA OLÍVIA MAIA 
: ITIBERÊ MARTINS PINTO 
: DR. RANIERE LIMA RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 160-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, 22, inciso I, 93, inciso IX , e 173, § 1°, 
manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões 
contidas a fls. 168-75.

Contra-razões apresentadas a fls. 179-85.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é  a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infrac titucior. sobre matéria de
natureza processual. 4. Recurso extrae aário ; .nitido. 5. Agravo
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-A IR  R-577.592/99.0 - T R T  - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.“ MARIA OLÍVIA MAIA 
: RODOLFO FARIAS PF.DROSO 
: DR. RANIERE LIMA RESENDE

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 167-73, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos n , XX XV  e LV, 22, inciso I, 93, inciso IX, e  173, § 1°, 
manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões 
contidas a fls. 176-83.

Contra-razões apresentadas a fls. 187-92.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à vía recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lídade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ánte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED -A IRR-577.681/99.8 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NILTON SANTOS FERREIRA 
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO

BRAS
ADVOGADO ; DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

D E  S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamante, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não-preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXIV, alínea a, X X X V  e LV, manifesta Recurso Extraordinário o 
Demandante, conforme as razões de fls. 192-228,

Contra-razões foram apresentadas a fls. 230-3.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II,
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI ri' 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-sc ao âmbito processual a discussão cm 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto tfésse recurso .consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão .desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-577.692/99.6 - TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA

MOS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 59-60, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo cm vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 71-6

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág, 40.222). , , .............................. ...................................

I i r !’.
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrario, de está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à especie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
sc esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-577.768/99.0 - T R T  -1" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE 
GÁS S/A

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA REIS 
: DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA M. DA 

SILVA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumentó da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, L1V e LV, manifesta Recurso Extraordinario a 
Demandada, conforme as razões de fls. 69-75.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dícional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à especie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL^ RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculízador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2’  Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAA-579.399/99.8 - T R T  - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADOR
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO DE AGENTES AU
TÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E 
DE CRÉDITO E EM EMPRESAS DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA NO DISTRI
TO FEDERAL

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E GEBOEX - GRÊMIO BENEFI
CENTE

: DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: DR. MÁRCIO GONTIJO 
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos ne
gou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos 
Émpregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização de 
Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e em Empresas 
dc Previdência Privada no Distrito Federal, para manter a decisão que 
declarou a nulidade parcial das Cláusulas 19 e 20 do Acordo Coletivo 
do Trabalho, referentes às Contribuições Assistência! e Confederativa 
dos empregados não associados ao Sindicato Profissional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXVI, 8“, inciso IV, e 127, o Sindicato-réu manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, na forma dás razões de
clinadas a fls. 131-6.

Contra-razões a fls. 142-5, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo dc admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
convenção coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurispru
dência, de que é exemplo o R E n "  119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido” (2* Turma, unâ
nime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ROAA-579.404/99.4 - T R T  - 1" REGLÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR
ADVOGADO

: SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 

: DR. MANOEL MARTINS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E SINDICATO DAS ENTIDA-DES 
MANTENEDORAS DOS ESTABELECI
MENTOS DE ENSINO SUPE RIOR DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

: DR. CÁSSIO CASAGRANDE 
: DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES 

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 

provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato 
dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro 
para restringir a declaração de nulidade da Cláusula 21*, referente à 
Contribuição Assistencial, aos não associados, firmados em Con
venção Coletiva de Trabalho.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federa], e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, inciso II, e 
8", inciso IV, o Sindicato-réu manifesta Recurso Extraordinário contra 
a referida decisão, na forma das razões declinadas a fls. 89-91.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
convenção coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte na esteira de iterativa jurispru
dência, de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2° Turma, unâ
nime, em 9/2/93, no DJU dc 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-579.624/99.4 - TRT - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁ
QUINAS AGRÍCOLAS TATÚ S/A 

: DR. GUILHERME MIGNONE GORDO 
: ADAMO LUIZ GUANDALINI 
: D R * MÁRCIA APARECIDA CAMACHO 

MISAILIDIS
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 109-10, 
complementado com o de fls. 120-2, não conheceu do Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à sua formação. Aplicou-se, por con
seguinte, a orientação contida no Enunciado n" 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVII, LIV, LV, LVI e LVII, e 93, inciso IX, a Ré interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 126-38.

Não foram apresentadas contra-razões.
E sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais existentes no 
tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo. em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
na 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça 
de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-539.430/99.4 - T R T  - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X  T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO COSTA DE ABREU
ADVOGADA : DR.* CARMEN V  '-’TIN LOPES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 48-9 e 

64-5, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 297 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
XXXV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 68-72.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO C. N” TST-RE-ED-A IRR-544.961 Í99.4 - T R T  - 15" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. FRANCISCO A. DE CAMARGO R.
DE SOUZA 

: WILSON SILVA
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
XXXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 99-107.

Contra-razões a fls. 113-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntcndè-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente '

PROC. N” TST-RE-AIRR-545.357/99.5 - TRT - 20“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
AGOSTINHO JOSÉ SOARES FREIRE 
DR.A ALDA CELI ALMEIDA B. SCHE
TINE

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, 37, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 66-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2‘ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-547.502/99.8 - TRT - 6“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

RECORRIDO : JOSUEL FARIAS DA SILVA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelos v. acórdãos de fls. 113-4 e 
121-2, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 337 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, 93, inciso IX , e 109, § 3°, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 125
30.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3 , Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - qué traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-548.233/99.5 - T R T  - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ÉDSON ALVES PEREIRA 
DR. GERCY DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelos v. acórdãos dc fls. 79-80 e 

86-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento na Instrução Normativa n° 3/93, inciso
II, alínea b, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a lis. 92-
5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-A IRR-548.946/99.9 - TRT - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: EMILSON BELÉM DE SOUZA 
: DR. AGEU GOMES DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelos v. acórdãos de fls. 85-6 e 
103-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento na Instrução Normativa n° 3/93, incisos
11, alínea b, e VI, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 109-
12 .

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto,' do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decísao recorrida. Sem 0 cumulativo atendi-
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mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-ED-AIRR-548.953/99.2 - T R T  - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: CÍCERO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. AGEU GOMES DA SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelos v. acórdãos de fls. 112-4 e 

132-5, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento na Instrução Normativa n° 3/93, incisos 
n, alínea b, e VI, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob á alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 138-
41.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
nanaento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do reçurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito'constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário; o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  peio Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N- TST-RE-A IR R-551.721 /99.3 - TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
GILBERTO DOS SANTOS 
DR. JOÃO DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução dc sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte. -------

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XX XV I, LIV e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 98-104.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-554.348/99.5 - T R T  - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: DENILSON LINO DE PAULA 
: DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI

MA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 100-1, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, è sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 120-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lízador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições dc ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-560.528/99.9 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: PAULO MANOEL JOSÉ DA CRUZ 
: DR.* ANA DULCE VIEGAS MUNIZ 

WATANABE
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto por Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda., por deficiência na formação do instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando as razões a fls. 108-20.

Contra-razões a fls. 128-30, apresentadas tempestivamente.
Prendc-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peça essencial e obrigatória à formação do instrumento. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o des
pacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restrínge
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST -R E -E D A  IR R -563.767/99.3 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S  0 , E  X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : SEVERINO MARCOS DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 72-3, com

plementado com o de fls. 81-2, não conheceu do Agravo de Ins 
trumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à sua formação. Aplicou-se, por con
seguinte, a orientação contida no Enunciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 86-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais existentes no 
tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça 
dc origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-565.721/99.6 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
FRANCISCO CARLOS RAMIRES 
DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI
GUEIROS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 166-8, com

plementado com o de fls. 180-1 e com o de fls. 190-1, negou pro
vimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, en
tendendo incidir in casu o Enunciado n° 361/TST

Com amparo no artigo 102, inciso III, al nea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artifc 's 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e IV. e 93, inciso IX, a Ré nu úfesta Recurso 
Extraordinário em face d eferida decisão, nos termos do arrazoado 
de lis. 195-9.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo,
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portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-567.320/99.3 - T R T  - V  R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 

: DR.” MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: NÁDIA SELMA BRAGA PERRONI 
: DR.” DENISE NEVES LOPES 
D E S P A C H O

A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a  decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 353, trancou o Recurso 
de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 105-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual c, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - cxerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-567.384/99.5 - TRT - 18” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GILDÁZIO JOSÉ DA SILVA 
DR. JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão dc fls. 252-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 126, 236 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma 
das razões contidas a fls. 257-64.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2” Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida péla decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1” Turma, unânime, em 
15/9/95,'DJU de 23/8/96, pág. .29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-568.280/99.1 - TRT - 3” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
CELINA BARBOSA ALFENAS 
DR. WALTER JOSÉ DE PAULA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade dc Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LV, 
e 100, §1°,’ a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 84-7.

Não foram apresentadas contra-ràzões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2” do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU dc 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-568.414/99.5 - TRT - 12“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ONIRO AUGUSTO MÔNACO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. VICTOR EDUARDO GEVAERD

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX , a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 603-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância dc ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-587.167/99.0 - TRT - 7“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
VICENTE PEREIRA HOLANDA E OU
TROS
DR. JOÃO RÉGIS PONTES REGO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 96-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, ao 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXIV, XX XV  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
110- 2.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/9?, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à especie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal:' "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contraria aos interesses da parte nao re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED -A IRR-587.171/99.3 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: WARNER BROS (SOUTH INC)
: DR. JO SÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: MARCELO PALATNIK 
: DR. CAMAL LIMA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 309-12, 
complementado com o de fls. 319-21, negou provimento ao Agravo 
de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 328/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 325-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dè revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte. ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ÁRTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. 11 O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-587.189/99.7 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 

: JA1RO DA SILVA ROSA E OUTRO 
: DR.* MÁRCIA ELISA ZAPPE BUZATTI
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 52-3, com
plementado com o de fls. 59-64, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST. , .

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LIV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 68-70.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-587.196/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR. FRANCISCO A. DE CAMARGO R. 
DE SOUZA

: SALVADOR MOURIGI 
: DR.“ ROSANGELA ZANATTA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer correta a apli
cação dos Enunciados n°s 297, 337 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 193-205.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 208-15.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como- se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão cm 
tomo do não-provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo,- portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu

Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222)..

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-587.621/99.8 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: HÉRCULES W. DE VASCONCELOS E 

OUTROS
: DR. OTELIDES JOSÉ RAIMUNDO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência dc afronta
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de piessupostos recursais, pòr aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX , a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 95-101.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ler obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário cm execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-587.701/99.4 - TRT - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: RIVALDO AFONSO DE LIMA 
: DR. AGEU GOMES DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 120-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n.os 126, 296 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos 11, XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a De
mandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 135-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
iizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito aò devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exercé-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
Á questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-589.666/99.7 - T R T  - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LTQÜIDAÇÃO)
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
ALDIVAR APARECIDO FERREIRA 
DR.a CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 87-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 214, 221 e 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
X X X V  e LIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 101-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desíncumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-589.705/99.1 - TRT - 19a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S/A - TELASA 

: DR. NILTON CORREIA 
: NEDSON DE BULHÕES BRAGA 
: DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 96-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a intempestividade do recurso.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 110-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de- interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-589.873/99.1 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: CIRO HENRIQUE 
: DR. DIRCEU ROSA JÚNIOR 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 105-6, com
plementado com o de fls. 115-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5", 
incisos II, XXXV, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 12 1 -3.

Não foram oferecidas razões de'contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira,, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careeedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de proyimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO-

NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional; CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5?, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-592.837/99.0 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: FORJAS TAURUS S/A 
: DR.a CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
: VILMAR ALEXANDRE GARCIA 
: DR. JO SÉ LUÍS VERNET NOT 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 112-4, com
plementado com o de fls. 122-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5a, 
incisos II, X X X V  e LV, 7°, inciso I, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 126-31.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
na 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à cspécic, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careeedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°. II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5a, X X X V  II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-594.655/99.4 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 

: SINVAL NOVAES 
: DR. JO SÉ OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer correta a apli
cação dos Enunciados n°s 297, 333, 337 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5a, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 124-36.
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Contra-razões foram apresentadas a fls. 139-49.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tenia de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdícional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contraria aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdícional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a leí, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma inffaconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5”, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (ín AG-A1 n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudencia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (21 Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-595.262/99.2 - T R T  - 15" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A - UNIBANCO

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: LUIZ CARLOS TORRES E BANCO NA

CIONAL S/A
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e 
LV, o Unibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 92-8.

Contra-razões apresentadas por Luis Carlos Torres a fls. 102
5

O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n” 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-597.870/99.5 - T R T  - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : GERALDO DOS SANTOS SIMÕES
ADVOGADA : DR." MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV c LIV, manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da douta Segunda Turma, que, 
por aplicação dos Enunciados nos 296 e 297 da jurisprudência su
mulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 219-24.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes-
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, "ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal. "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7/PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-599.879/99.0 - T R T  - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR." MARIA OLÍVIA MAIA 
MARJOEL ALBINO PRIESTCH 
DR.“ MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 104-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário 
a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 110-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-269.910/96.2 - TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DRS. CÉSAR AUGUSTO BINDER E 
ALMIR HOFFMANN 

: lOBERTO JO SÉ DE CAMPOS 
: DR. GERALDO HASSAN 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA por entendê-lo carecedor 
de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação aos seus artigos 100, 
173, § 1°, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, pelas razões de fls. 334-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 345-65.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)” (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-511.176/98.5 - TRT - I a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A E OUTRO 

: DR." CRISTINA RODRIGUES GONTI
JO

: CARLOS ALBERTO BAIÃO 
: DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO

CHA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 111-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 296 e 297:

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 2° e 5°, 
incisos II e XX XV I, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 125-
9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdícional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parle não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - cxcrce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-511.320/98.1 - TRT - 16“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
ANTÔNIO BRAGA DE MESQUITA NE
TO E OUTRO
DR. PAULO HENRIQUE AZEVEDO LI
MA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 130-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 361 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XX XV I e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 148
53.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento dc Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 

.exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições dc ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho' de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-522.062/98.4 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA AUXILIADORA BARBOSA PE

REIRA E  OUTROS
: DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente dc pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXII, 
XXXVI, 37, e 100, §1°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 87-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-522.456/98.6 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: THOMAZ RODRIGUES DE BRITO E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 

: DR.A SOLANGE CABRAL DE PINA 
VIANA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 102-4, 

denegou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Re
clamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, 39, §3° e 114, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 107-13.

Contra-razões apresentadas a fls. 130-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por enlendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-522.849/98.4 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ALBERTO PEREIRA LOPES E OU

TROS
: DR.A ALESSANDRA C. M. DE MA

TOS
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade dé Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXIV, 
alínea a, X X X V  e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 134-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 144-53.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-522.969/98.9 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS CHAVES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e L1V, 37, 93, inciso IX, e 100. a Ré interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 51
6 .

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, dc 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância dc ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional. 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Vcja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AIRR-523.090/98.7 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: TEREZINHA LEITE DE OLIVEIRA 

SANTOS E OUTROS 
: DR.A TÂNIA ROCHA CORREIA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos XXXIV, 
alínea a, XXXV, LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 112-20.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n" 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. NQ TST-RE-A IR  R-523.092/98.4 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UN1AO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : ALFREDO SCHECHTMAN
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 103-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 110-13.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-526.692/99.3 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ALTAIR BIALETSKI E OUTROS 
DR. VALDIR GEHLEN

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 198-202, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 218-20.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED-AIRR-528.067/99.8 - T R T  - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PE-TROQUÍMICAS, FARMA
CÊUTICAS, TINTAS E VERNIZES, PLÁSTICOS, RESINAS SIN
TÉTICAS, EXPLOSIVOS E SIMILARES DO ABCD, MAUÁ, RI
BEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA SERRA 
ADVOGADA : DRa. LUCIANA MARTINS BARBOSA
RECORRIDA : UNIPAR - UNIÃO DE INDÚSTRIAS PE

TROQUÍMICAS S/A
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 60-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, ao 
constatar que houve transcrição literal das razões do Recurso de 
Revista, deixando o ora Recorrente de enfrentar os fundamentos da 
decisão agravada com o objetivo de desconstitui-Ia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, 8°, inciso III e 93, inciso IX, o Sindicato
autor manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 75-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o  direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-R L-ED-A1R R-528.688/99.3 - TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.a MARIA OLÍVIA MAIA 
: DEOCLIDES RIBEIRO GODINHO 
: DR.“ CAMILA GONÇALVES DE OLI

VEIRA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
e XXXV, e 93, inciso IX , a Empresa manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 
89-97.

Contra-razões a fls. 101-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita-' 
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AÚ-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-529.823/99.5 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADA

: PEDRO PAULO SILVEIRA DA SILVA 
: DR.* LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR.“ ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
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D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n” 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 101-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RODC-534.207/99.3 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS E 
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO E S
TADO DE SÃO PAULO 

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA DO ES
TA DO DE SÃO PAULO 

: DR." OKSANA MARIA DZIURA BOL
DO

: DR. CLÁUDIA MARIA DE C. C. NA
GÃO PRÒÇ

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 

provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho da 2a Região, para açolher a preliminar de ausência dos 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 
processo, declarando a sua extinção, sem julgamento do mérito.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 93, inciso IX, e 114, §§ 1° e 2°, 
o Sindicato-suscitado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 600-4.

Contra-razões do Sindicato das Empresas de Processamento 
de Dados e Serviços de Informática do Estado de São Paulo a fls. 
610-11, apresentadas tempestivamente.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 
extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário foi provido para declarar a inobservância dos pres
supostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RF.-ED-AIKK-534.289/99.7 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NACIONAL IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADA : DR." CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : HAROLDO BENTIN

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão dc fls. 146-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 161-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-537.120/99.0 - T R T  - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: WILSON MORAES 
: DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 110-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 221 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 124
7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-537.180/99.8 - T R T  - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
BRIVALDO BERTI E OUTROS 
DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 104-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 23, 221 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 119-22.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5a, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re-
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presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art, 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° I92.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-495.081/98.1 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEBASTIÃO DE SOUZA LEMOS 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2°, o Demandante ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme 
razões deduzidas a fls. 126-32.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se riega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGA
DO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração ju 
rídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna for
mulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
P u b liq u e-se .
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-497.416/98.2 - T R T  - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: SUELY SILVA TORRES E OUTROS 
. DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 205-16.

A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 
excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-500.420/98.3 - T R T  - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSÉ WILSON DO BONFIM E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. DILEMON PIRES SILVA

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 151-4.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido”.

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A IRR-502.041/98.7 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: DELMI SOARES DA SILVA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: D R “ MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 152-66.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso- STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-502.609/98.0 - T R T  - 10" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: FERNANDO CRUZ DA SILVA JÚNIOR 
E OUTROS

: DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR.A ROSAMIRA LINDÓ1A CALDAS 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 123-7, com
plementado pelo de fls. 134-40, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado 
no 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5", incisos II e 
XXXVI, 24, 37, inciso X, e 39, os Reclamantes manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 143-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constí-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.336/98.6 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANILDA SILVA CHAVES E OUTROS 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por. isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido" .
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Ante o exposto, nãtí admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-505.632/98.8 - TRT - 10" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: IVANILDE VIEIRA CAVALCANTI E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 114-6, com

plementado pelo de fls. 125-7, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , 37, inciso XV, 39, § 3°, e 114, os Re
clamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 129-35.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos.requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional -aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-505.656/98.1 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: UDENILTON VILELA MACEDO 
: DR." MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelos v. acórdãos de fls. 64-5 e 81 

2, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a 
fls. 85-91.

Contra-razões não foram apresentadas.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime,-em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- ciona! aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AÓRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGÁDO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ad co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.690/98.8 - T R T  - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

DALVA SILVIAN RIBEIRO DE OLIVEI
RA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR." ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7“, inciso XX IX, alínea a, 39, § 3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-AIRR-506.108/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

CLAITON JOSÉ MACHADO E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, 39, § 3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 148-56.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-506.396/98.0 - TRT - 17* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : DEOSDETE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 80-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 7°, inciso 
XXVI, e 8°, inciso III, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 94-6.

Não foram apresentadas contra-razoes.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida nó âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.809/98.7 - T R T  - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARIA DAS DORES VIEIRA E OU
TRAS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR." ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, cm sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois. descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido" .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-507.013/98.2 - T R T  - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO - CTC/RJ

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL 
RECORRIDO : MOISÉS DA SILVA BRAGA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 54-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e  sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinario cm face da referida decisão, na forma das 
razões comidas a fls. 72-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursal, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Nérí da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desíncumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junbo de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED -A IRR-509.071/98.5 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ÁLVARO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTODIO
RECORRIDO : NACIONAL ATLÉTICO CLUBE

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 85-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 126 e 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX. o Autor 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 102-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-509.251/98.7 - l'RT - 2” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: AGÊNCIA FOLHA DE NOTÍCIAS LT
DA.

: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: ADRIANA GUIDOLIN 
: DR. LINDOLFO JOSÉ SOARES FILHO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 75-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Rectirso Extraordinário cm face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 87-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 - 0  
devido processo legad - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-510.512/98.9 - T R T  - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR." CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : JAIRO NASCIMENTO DO CARMO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 63-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 331 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 76
81

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-580.159/99.9 - T R T  - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR. NILTON CORREIA 
VICENTINA PAULINA MACHADO 
DR.* MARLISE SIQUEIRA PEREIRA 
MATTO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XX XV I e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 84-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-580.240/99.7 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM UQÜIDAÇÃO)

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: JOSÉ CARLOS CORDEIRO GAMA 
: DR. NICANOR EUSTAQUIO PINTO 

ARMANDO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 77-9, com
plementado com o de fls. 93-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 99-104.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro-' 
cessamcnto da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo,, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-580.295/99.8 - T R T  - 12a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: MARIA CAROLINA GARCIA CAVAL
CANTE BARREIROS 

: DR.a LUCIANE PEREIRA FERNANDES
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 132-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n.os 126, 221 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso Dl, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, L1V e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 147
50,

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu

agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessadoj sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-ED-AIRR-580.709/99.9 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ED1VALDO PEREIRA DA COSTA 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 74-5, com

plementado com o de fls. 89-91, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 333/TST

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 94-102.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 106-18.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negatiya de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-580.961/99.8 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : OSMAR MAURO DE CARVALHO
ADVOGADA : DR.“ MARIA AUXILIADORA PINTO

ARMANDO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, peio acórdão de fls. 89-91, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n"s 296 e 297 desta
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXIV, XXXV e LV, bem como ao artigo 193 consolidado, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 102-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunserevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI na 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o lema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgola no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-582.428/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : WALDEMIRO COELHO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 102-4,-com

plementado com o de fls. I I 4-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, diante da orientação juris
prudencial inserta no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5a, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado dc 
fls. 118-30.

Foram oferecidas razões de contrariedade a fls. 133-43.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-583.136/99.8 - TRT - 11" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
WILMA WANDERLEY MENEZES 
DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI
RA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 54-5, com

plementado com o de fls. 66-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento inteiposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus arts. 5°, incisos 
XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 71-3.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-583.169/99.2 - TRT - 8” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BAN-CO DA AMAZÔNIA S/A - CA
PAF

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: JO SÉ BALBI
: DR.* PAULA FRASSINETTI COUTINHO 

DA SILVA MATTOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI 
e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 117-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma- do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n” 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-583.688/99.5 - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
AURINO GONÇALVES DA SILVA 
DR. ANTÔNIO CARLOS RIVELLI 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 97-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n" 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 110-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parle não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: ,CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-ÁI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N- TST-RE-AIRR-584.138/99.1 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: TEREZA ROSA BI ANO DA SILVA 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão dc lis. 98-100, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte,

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, a Autora manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 103-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 115-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Aí-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-584.163/99.7 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
RECORRIDO : CORNÉLIO FRANCISCO DE JESUS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão estampado a lis. 

72-3, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de peça essencial à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V  e LV, 153, incisos III e VII, § 2°, inciso I, e 195, incisos I e 
II, bem como ao artigo 12 da CLT, a Demandada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 104-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucionai, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. .5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-585.408/99.0 - TRT - 12“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 
MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR.“ CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

RECORRIDA : TAYSA BERNARDES
ADVOGADO : DR. ALFREDO MARIN JÚNIOR

D E S P A C H O
O HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Política, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, 7°, inciso XXVI, e 
93, inciso IX , manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
douta Primeira Turma, que negou provimento ao Agravo de Ins
trumento destinado a destrancar a sua Revista, ao constatar a ausência 
dos pressupostos recursais enumerados pelo artigo 896 consolidado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI n° 2I4.788-8/SP: 'TRA 
BALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO TRABALHISTA.
Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de normas de na
tureza infraconstitucional, inexistindo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental impróvido” (1* 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Banco. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2" Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rczek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-585.601/99.6 - T R T  - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: FRANCISCO ASSIS PEREIRA SILVA 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 

DA SILVEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 74-6, com
plementado com o de fls. 82-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 90-3.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira,- ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI

n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A IRR-585.611/99.0 - T R T  - 3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: JORGE RODRIGUES BARBOSA 
: DR.“ ROSANA CARNEIRO FREITAS 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 69-70, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 82-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II 7 O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-585.785/99.2 - T R T  - 12“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: ELSON TELMO DA SILVA 
: DR. HENRIQUE LONGO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 152-5, com
plementado com o de fls. 161-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXIV, X X X V  e -LV, 7°, incisos X X II e XXIII, e 93, 
inciso IX, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 166-8.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no í-mbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5“, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-587.030/99.6 - T R T  - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
EUCLIDES SANTOS LISBOA 
DR. EDEN GONÇALVES HIURA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada cm execução dc sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada cm face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, c reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX , a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição dc fls. 120
5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende dc inequívoca demonstração dc afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, cm 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).
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Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PÍMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-A IRR-587.234/99.1 - T R T  - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
ANTÔNIO OLIVEIRA SANTOS 
DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
HANTKE

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 

95 6, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de peças essenciais à sua forma
ção.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 108
14.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2“ Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicionaí sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. ínocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações aportadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-601.603/99.8 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

: PLANCONSULT PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA S/C LTDA.

: DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
: GELSON AFONSO NOVAES E OUTRO 
: DR.“ ANA ALICE DIAS S. OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 
41-2, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de peças essenciais à sua forma
ção.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 54-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da nòrma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. ínocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso. N

Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-E-RR-82.055/93.9 - TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL - BANRJSUL E OUTRA 

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FANI REIS DO AMARAL 
: DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 

COELHO

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor-

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de Embargos 
dos Reclamados por aplicação do Enunciado n° 333 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, e 37, os 
Demandados manifestam Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 842-4.

Còntra-razões apresentadas a fls. 847-50.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II,
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. ínocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento dó 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octavio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da Ia Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-RR-324.456/96.1 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO
VENSE

: DR. BRUNO CRAVEIRO DE SÁ 
: GERALDA MARCELINA PAUL1NA 
: DR.a JANICE MARTINS ALVES
D E S P A C H O

Indefiro o pedido formulado a fls. 152, de antecipação de 
julgamento da lide, porquanto ausentes as condições do art. 330 do 
Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-449.056/98.5 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ALCIR BUENO F. DA COSTA FRIAS E

OUTROS
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 81-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-450.877/98.1 - T R T  - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.a CRISTINA LUCCHESI DE CARVA
LHO

: RONALDO TADEU DE MATTOS 
: DR.a MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma desta Corte, invocando o disposto 
no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que denegou 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe Recurso 
Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 71-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 77-84.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2a Turma do excelso STF 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL ’A QUO' 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retorno dos autos à origem é meramente interloeutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
improvido".
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Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.609 3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PKOC. N° TST-RE-E-R R-451.195/98.1 - T R T  - 1* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

CASA DA MOEDA DO BRASIL 
CMB
DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO
ONEIDY MARLUCY DO NASCIMEN
TO  E OUTROS
DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
da Reclamada por aplicação do Enunciado n° 333 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federa], e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e X X X 
VI, e 37. caput, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 182-90.

Contra-razões não foram apresentadas.
Quanto à  alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos rccursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2' Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da 1' Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIR R-451.780/98.1 - T R T  - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : IGNEZ GOLLITSCH MEDICI
ADVOGADA : DR.A REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos rccursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37 e 93, inciso IX, bem como o artigo 46 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Ré interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 69
74.

Contra-razões apresentadas a fls. 78-82.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G-E-A IRR-453.100/98.5 - T R T  - 1“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO SOGERAL S/A 
: DR.“ ANA CRISTINA GRAU GAMELEI

RA WERNECK
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do 
Rio de Janeiro e por não lograr infirmar os fundamentos do despacho 
que negou seguimento aos Embargos, tendo cm vista as disposições 
da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte, que regulamenta a for
mação do instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, XXXV, X X X V I e LV, o Sindicato interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 155-8.

Çontra-razões a fls. 162-4, apresentadas tempestivamente.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual c da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
•gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N“ TST-RE-A IRR-455.570/98.1 - TRT - 4* REGIÃO ' 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR.* CRISTINA LUCCHESI DE CARVA
LHO

RECORRIDO : MOACIR BORTOLON SILVA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma desta Corte, invocando o disposto 
no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que denegou 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe Recurso 
Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 80-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2* Turma do excelso STF 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINARIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL ’A QUO’ 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. I - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido".

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso dc Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ROM S-460.013 /9 8 3  - TRT - 8* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: EDMYR JO SÉ DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI

RO
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Banco 
da Amazônia S/A - Basa, ao fundamento de que é incabível o man
dado de segurança quando o ato impetrado é passível de recurso 
previsto na legislação processual (art. 5°, inciso II, da Lei n° 
1.533/51).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, o Reclamado interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 147-51.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmentc adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do;
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tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio ju ris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unánime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prende-se ao artigo 5“, inciso II, da Lei n° 1.533/51, identificando a 
decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa hou
vesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira indireta, 
consoante iterativa jurisprudência do Pretorio Excelso, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos 
Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CI
VIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À 
CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, 
que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, 
para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de de
monstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admis
sibilidade do recurso. II - RE não conhecido” (2* Turma, unânime, em 
9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo condições de alcançar a Corte Constitucional, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-467.424/98.8 - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

: PATRÍCIA DIAS MESQUITA 
: D R * LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE

VEDO LEITE CARVALHO 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Patrícia Dias 
Mesquita, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
denegou seguimento aos Embargos, tendo em vista que os arestos 
acostados são inservíveis e inespecíficos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao artigo 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a Reclamante interpõe Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 199-207.

Contra-razões a fls. 214-5, apresentadas intempestivamente.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad
missibilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qual
quer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, con
forme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 
I01.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457],

Ântc o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-475.906/98.8 - T R T  - 20* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : LUIZ ALVES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, c 100, 
§1°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 39-42.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-484.618/98.4 - T R T  - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: SÍLVIA RÚBIA FERRO SOUSA MAR
QUES E OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 147-67.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-484.643/98.0 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: CÉLIA MARIA FERREIRA LISBOA E 
OUTROS

: DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
: DR.“ GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho que de
negou processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer correta a 
aplicação do Enunciado n° 352 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário os Deman
dantes, conforme as razões de fls. 127-32.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 136-56.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. Á ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido,

como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-484.646/98.0 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : WALTER LUIZ CUNHA E OUTROS 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, cm sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387- 6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE. À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-485.246/98.5 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A  O R D I N  Á R I  O

RECORRENTES : JOSÉ INÁCIO DO NASCIMENTO E 
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387- 6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede dc recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-494.032/98.6 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: JOSÉ PEREIRA FALCÃO E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR.“ ÂNGELA VICTOR BACELAR 

WAGNER
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D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, c reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colcnda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível dc ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso dc 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-494.942/98.0 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LEILA MAGALHÃES SANTOS E OU
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -FEDF

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza ín
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST- RE-ED-A1RR-495.069/98.1 - T R T  - 10* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: ROZEMAR ROCHA MELO E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR.A GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 144-6, com
plementado pelo de fls. 157-8, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 221, 296 e 333 da jurisprudência sumulada desta Coife.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, 37, inciso XV, 39, § 3°, e 114, os Re
clamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 161-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 171-91.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de

recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de çognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309),

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-599.999/99.5 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: COMAL - COMBUSTÍVEIS AUTOMO
TIVOS LTDA.

: DR.A CLÉLIA SCAFUTO 
: ANTÔNIO FRANCISCO ISAÍAS LO

PES
: DR. MARCELO PÉRES BORGES 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 725-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 23, 126 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, 
XX XV I, LIV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 730-
42.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é  ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concretá. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7 PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-E-RR-144.578/94.8 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ELIANA RODRIGUES JACQUES E OU

TROS
: DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MA

RINHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 185-8, conheceu dos Embargos in
terpostos pela União e deu-lhes provimento parcial para adaptar a 
condenação relativa ao pagamento das URPs dc abril e maio dc 1988 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março 
de 1988 e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio/88, não 
cumulativos e corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento, com reflexos em junho c  julho 
do mesmo ano, nos termos da Orientação Jurisprudencial dessa Seção 
Especializada, item n° 79.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário contra o referido acórdão, tentando demons
trar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o per
centual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não se pode confundir falta de prestação juris

díciohal com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a 
requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (AgRg)-RS, julgado pela 2" 
Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Re
zek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, DJU de 23/5/97).

Por outro lado, a tese recursal espelha errôneo entendimento 
ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio dc 1988 - (16,19%). O STF, porseu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses dc abril c maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-167.184/95.6 - T R T  - 11” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA JOANA TAVARES DA COSTA 

E OUTRO
: DR. LUIZ CARLOS PANTOJA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão dc fls. 265-9, conheceu dos Embargos in
terpostos pela União e deu-lhes provimento parcial para adaptar a 
condenação relativa ao pagamento das URPs dc abril e maio de 1988 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março 
de 1988 e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio/88, não 
cumulativos e corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano, nos termos da Orientação Jurisprudencial dessa Seção 
Especializada, item n° 79.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário contra 
o referido acórdão, tentando demonstrar não ser extensível aos meses
de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado 
pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.



8 3 0 S e ça o  1 Diário da justiça n° 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

De início, não se pode confundir falta de prestação juris
dicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a 
requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (AgRg)-RS, julgado pela 2a 
Turma cm 21/11/89, relatado peio eminente Ministro Francisco Re
zeic, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa o que dispõe a lei processual” (AG
Al n° 192.995-7/PE, DJU de 23/5/97).

Por outro lado, a tese recursal espelha errôneo entendimento 
ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-172.276/95.5 - T R T  - I a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO (EXTINTA COMPANHIA DE 
NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOSÉ MARIA SANTOS COSTA E OU

TROS
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXVI, LIV e LV, 37, e 93, inciso IX , a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 371-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 381-4.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela União em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-185.674/95.4 - TRT - 15* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CATERPILLAR BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO : WANDERLEY LUIZ DE SOUZA

D E S P A C H O
A Reclamada , com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 7°, 
inciso XXVI, c 114, § 2°, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Quarta Turma, que, ante a ausência dos pres
supostos de cabimento da Revista, negou provimento ao seu Agravo 
de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AG-E-RR-187.773/95.2 - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: ADRIANA MOURAO DUTERVIL E OU
TROS

: DR.“ ISIS MARIA BORGES DE RESEN 
DE

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB

: DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI
RA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrálica que, aplicando os Enunciadas nos 296 e 297, trancou o 
Recurso de Embargos dos Demandantes.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput, e 7°, incisos XIV e XX XII, os Autores manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 177-81.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" (Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se. ■
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-202.830/95.2 - TRT - V  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: PÉRSIO LUIZ DUGAICH E OUTROS 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso dc Revista, por não-preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, 7°, inciso XÍV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 246
50.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 257-72.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dícional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, IL 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o quê dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrc
vendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ãnte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-240.692/96.7 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: NORMA REGINA SZAMEITAT 
: DR." CAMILA GONÇALVES DE OLI

VEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 256/TST, trancou o Re
curso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, incisos II e XXI, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 676-89.

Razões de contrariedade a fls. 693-704.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos dc admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" ]Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU dc 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito sc 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-KR-265.738/96.9 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S/A - TELEPAR

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NICEA CELIA FRASSON 
: DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Telepar por en
tendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, c 7°, inciso XXVI, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões de fls. 406
10 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-273.802/96.4 - T R T  - 4“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S/A - BANRISUL E FUN
DA-ÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE 
SOCIAL

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AMAURY BALDISSERA 
: DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 

COELHO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos dos Demandados.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
inciso II, e 37, os Réus manifestam Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 810-1.

Razões de contrariedade a fls. 815-7.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n” 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-274.607/96.8 - TRT - I a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ALCEU SILVEIRA E OUTROS 
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE

CA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, invocando a diretriz do Enunciado n° 126 do TST, não co
nheceu do Recurso de Embargos oposto pela Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Banerj - Previ.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, trazendo à colação as razões 
de fls. 489-95.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em 
tomo do não-conhecimento de embargos, tendo em vista a confor
midade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A pro
pósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal 
Federal: "Recurso extraordinário trabalhista que não se conhece por
que o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza 
processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior 
do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gal
lotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, T  Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-282.682/96.1 - TRT - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS
ADVOGADO

: SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

: DR." CARMEM LAIZE COELHO MON
TEIRO

: DARCI FINOTELLI E OUTRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Singer do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda. por entendê-lo carecedor de seus pres
supostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação dos seus artigos 5°, 
inciso LV, 9°, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, pelas razões de fls. 1.159
66 .

Contra-razões a fls. 1170-2.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-283.112/96.0 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: MARINA CAVADAS COUTO 
: DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos da Demandante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , a Autora manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 413-8.

Razões de contrariedade a fls. 423-6.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual c, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-KR-293.358/96.5 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A

: D R.' CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: JOÃO MARIA SIQUEIRA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, invocando a diretriz do Enunciado n° 126 do TST, não co
nheceu do Recurso de Embargos oposto pelo Banco Bamerindus do 
Brasil S/A.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos X X X V  e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 228
34.

Contra-razões apresentadas a fls. 238-43.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em 
torno do não-conhecimento de embargos, tendo em vista a confor
midade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A pro
pósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal 
Federal: "Recurso extraordinário trabalhista que não se conhece por
que o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza 
processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior 
do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gal
lotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-298.849/96.0 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S/A E FUNDAÇÃO BAN
RI-SUL DE SEGURIDADE SOCIAL 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ALDOÍNO BRONCA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos dos Demandados.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 37, os Réus manifestam Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 825-6.

Razões de contrariedade a fls. 830-1.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação dc 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-303.582/96.3 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
NEUSA KUHLER
DR. RENATO MARTINELLI
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, inciso 
II, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, conforme razões colacionadas a fls. 366-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja. a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Banco em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, cm se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-360.856/97.0
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE JOÃO MONLEVADE 

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
: DR. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI

LHENA
D E S P A C H O

O Sindicato, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XX XV I e LV, 10, l l i ,  inciso II, § Io, e 113, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, acostado a fls. 693-700 e complementado 
pelo acórdão de fls. 774-7, que negou provimento ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória, sob o entendimento assim sintetizado, 
verbis: Anuênio. Escala Móvel. Possibilidade de alteração por Con
venção Coletiva de Trabalho. Quando o Sindicato, debatendo ju
dicialmente o pagamento da escala móvel de anuênio, transaciona 
sobre tal direito desistindo de ações propostas e se obrigando a não 
postular mais nada sob tal título, é porque a transação quitou o 
passado e fixou o modo pelo qual o futuro deveria ser balizado." (fl. 
693).

O Sindicato pugna, preliminarmente, pela nulidade do jul
gado recorrido, porque não respeitada a paridade da representação 
classista no julgamento do recurso ordinário, embasando, ainda, o 
inconformismo, argumentos tendentes a demonstrar o desrespeito do 
instituto da coisa julgada a que alude o mandamento constitucional 
tido por violado e ainda o descabimento da demanda rescisória por 
ofensa ao art. 5“, inciso II, da Constituição Federal..

Contra-razões a fls. 82.1-30.
De início, não se pode confundir falta de prestação juris

dicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a 
requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (AgRg)-RS, julgado pela 2a 
Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Re
zek, DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, DJU de 23/5/97).

Outrossim, para chegar-se à conclusão da existência de vio
lação dos artigos 10, 111, inciso II, § 1°, e 113 da Lei Maior, 
relativamente à questão alusiva à paridade da representação classista 
no julgamento do Recurso Ordinário, faz-se imperiosa a reavaliação 
das disposições contidas no Regimento Interno desta Corte, nota
damente o art. 234, o que remeteria a atividade do julgador, nesta fase 
extraordinária, para o campo infraconstitucional, onde a sua atuação é 
defesa, pois só as controvérsias efetivamente travadas sobre a in
terpretação e a aplicação dos dispositivos constitucionais abrem ansa 
ao apelo derradeiro. Éventual transgressão à Lei Fundamental, neste 
caso, seria possível, apenas, pela via indireta, o que, como já  con
sagrado pela Suprema Corte, desserve à fundamentação da espécie 
recursal ora cogitada (AI n° 185.669-6-RJ, Relator Min. Sydney San
ches, DJU de 26/8/96, pág. 29.601).

De outra forma, reveste-se de natureza processual, e, por
tanto, infraconstitucional, decisão que discute o cabimento ou não de 
Ação Rescisória por violação de lei, o que inviabiliza o proces
samento do apelo em exame, consoante remansada jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que 
exibe a seguinte ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E PRO
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO 
DE DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O 
cabimento, ou não, de Ação Rescisória, é tema meramente processual, 
que não alcança nível constitucional e por isso não viabiliza seu 
reexame em RE (art. 102, III, da CF). 2. Agravo impróvido" (Ia 
Turma, unânime, em 24/11/98, Relator Ministro Sydney Sanches, 
DJU de 9/4/99, pág. 12).

Do mesmo modo, é certo que o instituto da coisa julgada é 
previsto pela Lei Fundamental (artigo 5°, inciso XX XV I) mas a sua 
caracterização, na hipótese, é disciplinada pela legislação infracons
titucional (CPC, art. 485, inciso IV), corno fundamento da ação res
cisória, cuja discussão, na espécie, diz respeito ao alcance de tran
sação realizada em Convenção Coletiva de Trabalho. Portanto, se 
ofensa houvesse à Carta Política, esta só seria possível pór via in
direta, ante a necessidade de, primeiro, aferir-se o maltrato do citado 
preceito da legislação ordinária.

Frise-se que apenas a afronta direta à Constituição da Re
pública fomenta o Recurso Extraordinário, na forma da copiosa e 
pacífica jurisdição da Suprema Corte, exemplificada pelo AG-AI n° 
195.219-1/SP, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL C iyiL . RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO. A questão constitucional, que au
toriza o recurso extraordinário, é a que foi expressamente decidida no 
acórdão recorrido. É dizer, a ofensa à Constituição, pressuposto do 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso 
extraordinário" (2a Turma, unânime, em 7/10/97, Relator Ministro 
Carlos Velloso, DJU de 14/11/97, pág. 58.817).

Ante a ausência de matéria constitucional a reclamar a aten
ção do Pretório Excelso, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.600/98.8 - T R T  - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: JOANA BATISTA LOPES VIANA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.* YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Joana Batista Lopes Viana e Outros, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os 
seus artigos 5°, incisos II e XX XV I, 24, 37, inciso X , e 39, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da douta Terceira 
Turma que, por aplicação dos Enunciados n°s 296 e 297 da ju
risprudência sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento destinado a destrancar a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 214-34.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no píano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITÚCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, cm 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-502.731/98.0 - TRT - 6" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
JOÃO BARBOSA DE SOUZA 
DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PE
DROSA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V I e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 89-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo .§ 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e  pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-504.201/98.2 - T R T  - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : AMÉLIA DA ANNUNCIAÇÃO DOS

SANTOS
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 
162-3, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de peça essencial à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX , a Demandada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 175-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parle não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-504.376/98.8 - TRT - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: CARLOS JOSÉ BARBOSA 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo r. acórdão de fls. 96-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, 
entendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com 
a jurisprudência iterativa, notória e  atual desta Corte.
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Com apoio no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XX XV I, 7o, inciso XXIX, alínea a, e 39, §3°, o Autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 101-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 113-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento, fsso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de .infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que dcsproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuír 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionámento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
• Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.419/98.3 - T R T  - 10a REGIÃO
R E  C U R  S O E  X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MAURO DE SOUZA BORBA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.a ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colcnda Primeira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGA1
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES 
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexislindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-505.425/98.3 - TRT - 10° R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

: ANTONIA CRUZ MORAIS E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 127-9 e 

138-40, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla
mantes interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 143-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: ''AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionámento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, aiém de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-505.474/98.2 - TRT - 10 " R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

CLEOMAR PEREIRA JORGE E  OU
TRAS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a , 39, § 3°, e 114, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira 
Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões. .
• A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF. em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU dc 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR-
DAO QUE, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-505.526/98.2 - TRT - 10* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: DIANY LEIG FERREIRA XAVIER E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

D E S P A C H O
Diany Leig Ferreira Xavier e Outros, com base no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, incisos VI e XXIX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão de fls. 134-6 complementado pelo pro
nunciamento declaratório dc fls. 144-6, prolatado pela douta Primeira 
Turma, que, por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a revista que interpuseram.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fató de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 -0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-505.527/98.6 - TRT - 10" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: MARLENE SILVA MOREAUX NUNES 
E OUTRAS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

D E S P A C H O
Marlene Silva Morcaux Nunes e Outros, com basé no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, inciso X X X V i, 7°, incisos VI e XX IX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão de fls. ¡21-3 complementado pelo pro
nunciamento declaratório de fls. 131-3, prolatado pela douta Primeira 
Turma, que, por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a revista que interpuseram.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação dc sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, U, 
X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AJ n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-Ai-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-K -RR-137.465/94.1 - T R T  - 10° REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MEL1SSA DA MOTA GOMES E OU

TROS
: DR.1 DEISE SANTOS SILVA BARBO

SA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo v. acórdão de fls. 251-5, conheceu dos Embargos in
terpostos pela União e deu-lhes provimento parcial para adaptar a 
condenação relativa ao pagamento das URPs de abril e maio de 1988 
ao valor correspondente a 7/30 (sele trinta avos) de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de 
março de 1988 e incidente sobre o salário dos meses de abril e 
maio/88, não cumulativos e corrigidos monetariamente, desde a data 
cm que são devidos até a do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, nos termos da Orientação Jurispru
dencial dessa Seção Especializada, item n" 79.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário contra o referido acórdão, tentando demons
trar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o per
centual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Contra-razões a fls. 268-72.
De início, não se pode confundir falta de prestação juris

dicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a 
requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (ÁgRg)-RS, julgado pela 2a 
Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Re
zek, DJU de 2/3/90, p. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso,11 exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, DJU de 23/5/97).

Por outro lado, a tese recursal espelha errôneo entendimento 
ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o per
centual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de 
que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar 
do mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração dc aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeltos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publiquc-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.101/98.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA RITA DE ALMEIDA E OU
TRAS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR." ÁNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 128-30, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento das Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alinea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário as De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 133-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento proccdimcntalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
sc que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, irapõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos dc declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI 167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-506.406/98.4 - T R T  - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADRIANO COSELLI S/A - COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO

ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO
DRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO : CÁSSIO ORLANDO FALCHETTI
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Primeira Turma, que, invocando a 
diretriz do Enunciado n° 342/TST, negou provimento ao seu Agravo 
de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, dc início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, dc há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Maycr, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi

nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido" .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-506.420/98.1 - T R T  - 15* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZÍ-

NEO
RECORRIDO : REGINALDO ALVES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 47-9, negou 

provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n“ 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XX XV I e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 71-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-506.811/98.2 - T R T  - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: NADIR RIBEIRO DA SILVA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão dc fls. 136-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 
2° (3° na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os 
Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 141-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
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Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acertó, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudencia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
dcsproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensãp recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento, desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.813/98.0 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O ,  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: ILDA LOPES DO LAGO E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR.a YARA FERNANDES VALLADA

RES

D E S P A C H O
lida Lopes do Lago e Outros, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5“, inciso XX XV I, 7“, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso 
XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Extraordinário contra acór
dão da douta Quinta Turma que, por aplicação do Enunciado n° 333 
da jurisprudência sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo 
de Instrumento destinado a destrancar a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 168-88.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum, inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" Gil AG-A1 n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
---------------------------- i t , :■ j . 1 r i—i , ' - > ^. ,—rr-m -------------------

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-494.956/98.9 - TRT - 10 * R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

DENISE CALDAS BARCELAR DE OLI
VEIRA E  OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.a G1SELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colcnda Primeira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-57. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.959/98.0 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

JOSÉ RIBAMAR AUGUSTO DE ALEN
CAR E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.A GISELE DE BRITO 

D E S P A C H O
A colcnda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 187-9, 

complementado pelo de fls. 200-1, negou provimento ao Agravo de 
instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-s'e cm consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, 39, §3° e 114 , os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 204-11.

Contra-razões apresentadas a fls. 215-235.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lízador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica

do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-494.965/98.0 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: WILMA PIRES DE SOUSA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR.A ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 99-101, 

complementado pelo de fls. 108-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3“, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 112-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento* (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.967/98.7 - TRT - 10 * R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: LÍLIA LINA DA SILVA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
: DR.a ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
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D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
inciso XXXVf, 7°, inciso X X IX . alinea a , e 39, § 3° e manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n” 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, 0 eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação dc normas de natureza" infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-494.971/98.0 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARIA DO SOCORRO SANTOS E ME
LO E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL FEDF 
DR.‘ ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 108-10 e 

117-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Corri amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX , a, e 39, § 2° (3° na atual redação), ma
nifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das ra
zões contidas a fls. 121-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento'1 (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. À configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.024/98.5 - TRT - 10 • R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PORCURADOR

LUCÍLIA ANGÉLICA PINTO MORAES 
N OLASCOE OUTROS 
DR. MARCOS LINS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. DILEMON PIRES SILVA 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a , 39, § 3°, e 114, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira 
Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 185-8. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal c mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR 
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-495.064/98.3 - T R T  - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA AMÉLIA MAGALHÃES JERÓ
NIMO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 124-5, com

plementado pelo de fls. 135-6, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, §3°, e 114, os Autores ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na for
ma das razões contidas a fls. 139-45.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS 
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento t que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AÕ-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.079/98.6 - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

SÔNIA LEITÃO MARQUES E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Sônia Leitão Marques e Outros, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, incisos LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário 
contra acórdão de íls. 122-3, complementado pelo pronunciamento 
declaratorio de fls. 131-2, prolatado pela douta Primeira Turma, que, 
por aplicação do Enunciado n° 352 da jurisprudência sumulada desta 
Corte, negou provimento ao Agravo dc Instrumento destinado a des
trancar a revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 144-64.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia dc natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - cxcroc-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.083/98.9 - T R T  - 10 * R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LÉ1A MARIA MANO DA SILVA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, §3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pre: upostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU dc 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
,vííf ■ : lente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-498.424/98.6 - T R T  - 10 a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N À R J O
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA DO SOCORRO DE FARIAS 
COSTA E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 

: DR.A GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
inciso XX XV I, 7“, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colcnda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 169-88. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal c mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Â iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-498.666/98.2 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: CLEONICE MARIA RODRIGUES DE 
LIMA E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAI, -  FHDF 

: DR. JOSÉ LUIZ RAMOS 
D E S P A C H O

Cleonice Maria Rodrigues de Lima e Outros, com base no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, incisos VI e XXIX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão de fls. 163-6 complementado pelo pro
nunciamento declaratorio de fls. 174-5, prolatado pela douta Primeira 
Turma, que, por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 187-90.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional pará viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal oü às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação, de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
sc esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5", II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobré ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED -A IRR-498.671/98.9 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: MARIA DAS DORES AQUINO PER
NAMBUCO E OUTROS 

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR.* YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Maria das Dores Aquino Pernambuco e Outros, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7“, incisos VI e XXIX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão de fls. 116-8 complementado pelo pro
nunciamento declaratorio de fls. 126-8, prolatado pela douta Primeira 
Turma, que, por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-60.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. I I 6.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tenta de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, H, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Túr
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-498.750/98.1 - TRT - I a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOÃO JO SÉ SOARES 
: DR. GERALDO FERREIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação dc afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, 
a União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 84-90.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-500.252/98.3 - TRT - 10 a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

ANTONIA VERAS DA SILVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
DR.a DENISE MINERVINO QUINTIE
RE

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a , 39, § 3°, e 114, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira 
Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n" 333 desta Corte, 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 184-92.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, cm sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. À iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não adrúito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-502.039/98.1 - T R T  - 10 a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ANTÔNIO DA COSTA PEREIRA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n” 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. À iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-502.502/98.0 - TRT - 3a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : IDAEL JOSÉ DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos, mediante os quais cnaltcceu-se o ônus 
processual da parte cm velar pela correta formação do instrumento de 
Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.
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Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5‘ , incisos II, 
X X X V  e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinario, alinhando 
suas razões a fls. 82-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento nao ultrapassa os ¡indes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincutnbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96 não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, X X X V  E LV. I Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. ínocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido, Agravo não provido" (in AG-AT n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-485.398/98.0 - T R T  - 10“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: GLADSTON TAVARES MENDES E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 78-80, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Re
clamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, ps Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 83-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 95-8.
Cingé-se ào âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi

gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-485.399/98.4 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: NELCY MARQUES FONSECA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 96-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes, 
entendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com 
a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 102-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 114-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadé do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AG-E-A IR R-487.427/98.3 - TRT - Ia R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Ocorre que toda a discussão gerada em torno do não-co
nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a verificação de 
sua intempestividade.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente 
a jurisprudência do STF no sentido dc caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando dc agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - excrce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art, 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma In
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. ínocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
' Brasília, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA ' -
Ministro Presidente

PROC. IM° TST-RE-AIRR-487.764/98.7 - TRT - T  REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA DO CARMO GOMES LIMA 
DR. PEDRO LOPES RAMOS 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão dc fls. 41-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 126 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXIV, alínea a, e XXXV, e 37, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 47-55.

Contra-razões apresentadas a fls. 57-60.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

CÍRCULO DO LIVRO LTDA.
DR.“ ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
DENISE SOUZA PRADO 
DR. EUNÁPIO CÉSAR COTTA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 133-9.

Não foram apresentadas contra-razões.

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-488.778/98.2 - TRT - 5a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

ANTÔNIO QUIR1NO DOS SANTOS 
DR.* ÍSIS M. B. RESENDE 
MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S/A
DR. RICARDO DE ALMEIDA DAN
TAS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos do Demandante.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
VI, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 237-48.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-491.707/98.0 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARLENE GONÇALVES TRINDADE E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 126-8. com

plementado pelo de fls. 135-6, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, §3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 139-45.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu1 
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade »com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I” Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-492.879/98.0 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
LAURA METRAN 
DR. JUVENAL B. COBRA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Empresa, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, caput, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV c LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 100-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele 
infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restrínge
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito,'merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-494.033/98.0 - T R T  - 10 a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ADEL1ZA VENCESLAU DOS SANTOS 
E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo.102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a , e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.933/98.9 - T R T  - 10" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

ÁUREA CRISTINA C. DAS S. FERREI
RA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.a YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Àurca Cristina C. das S. Ferreira e Outros, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea 
a, e 39, § 2°, manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão de 
fls. 180-2, complementado pelo pronunciamento declaratório de fls. 
192-3, prolatado pela douta Terceira Turma, que negou provimento ao 
Agravo de Instrumento destinado a destrancar a Revista que inter
puseram por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência su-
mulada desta Corte.

Contra-razões apresentadas a fls. 206-26.

O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" fin AG-AI n° 192.995-7/PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.938/98.7 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: JOÃO LOPES DE SOUZA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
: DR.* YARA FERNANDES VALLADA

RES

D E S P A C H O
João Lopes de Souza e Outros, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, incisos LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário 
contra acórdão de fls. 142-3, complementado pelo pronunciamento 
declaratório dc fls. 151-2, prolatado pela douta Primeira Turma, que, 
por aplicação do Enunciado n° 352 da jurisprudência sumulada desta 
Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento destinado a des
trancar a revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 164-84.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos dc admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.940/98.2 - T R T  - 10* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

CÉLIA REGINA ALMEIDA DOS SAN
TOS E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE 
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR.A GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 130-1, com

plementado pelo de fls. 139-40, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 143-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 152-72.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacm 
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recuTsais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue fírme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso ã via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.944/98.7 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : STANIA MARYS ROSAS DA SILVA E 
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 98-100, com

plementado pelo de fls. 107-8, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 111-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o  mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Al-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED -A IRR-494.945/98.0 - TRT - 10 * R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

DENISE POTIGUARA DE LIMA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE 
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR." GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, T ,  inciso X X IX , alínea a , 39, § 3°, e 114, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira 
Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 165-84. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE. À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-494.952/98.4 - T R T  - 10* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: SEVERINA MARIA DE ARAÚJO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 118-20, com
plementado pelo de fls. 127-8, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 131-7.

Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do aceito, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentida, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente Imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribuna] a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.954/98.1 - T R T  - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

ANASENA BRAÚNA SILVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.“ ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 107-9 e 

116-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°. inciso XXIX, a, e 39, § 2° (3° na atual redação), ma
nifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das ra
zões contidas a fls. 120-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi-
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mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág, 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.955/98.5 - T R T  - 10" R E 
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

ANA ARLETE TEIXEIRA DE ALMEI
DA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR." YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Ana Arlete Teixeira dê Almeida e Outros, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, incisos VI e XX IX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2o, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão de fls. 113-6, complementado peló pro
nunciamento declaratorio de fls. 126-8, prolatado pela douta Primeira 
Turma, que, por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a Revista qüe interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-59.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parle não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-479.652/98.5 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: ESPÓLIO DE JOÃO CORREIA PEREI
RA E OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 69-13, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Re
clamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 78-84.

Contra-razões apresentadas a fls. 90-3.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestíonamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-479.659/98.0 - T R T  - 10" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: EURÍPEDES LIMA RAMOS E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR.* GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados o seu artigo 7°, 
incisos LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Terceira Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento da Revista, e invocando a diretriz do Enunciado n° 
352/TST, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 149-68.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos dc admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seú Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: “TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O 'TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF. em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-479.877/98.3 - T R T  - 10" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

: TELMA EUSTÁQUIO DE SOUZA 
DIAS

: DR.* ISIS M. B. RESENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E S P A C H O

A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamante, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao artigo 19 dc suas 
Disposições Transitórias, a Autora manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 289
97.

Contra-razões apresentadas a fls. 204-6.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Demandante em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-480.081/98.2 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DO EX
TINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDOS : ADILSON DA SILVA RAMOS E OU

TROS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 47-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados nos 126, 221, 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, 
a União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 52-8,

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

]
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 dé junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-480.242/98.9 - TRT - I a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : BERENILDO PEDRO DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 67-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento- interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federai, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXVI e LV, 37 e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 72-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acertó, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo scu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, aSsim foi redigida: "Recurso 
extraordinario. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no ámbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinario inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unánime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” T ST-RE-A IR R-481.476/98.4 - T R T  - 1" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALVANIR BATISTA DOS SANTOS 
DR. JUAREZ BISPO DOS SANTOS 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 51-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 297, 333 e 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXIV, 
alínea a, XXXV, XX XV I, LIV e LV, a União manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 57-64.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu

, lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AJ t f  175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II; ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, I!. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-A IRR-481.571/98.1 - TRT - 1" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N . Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : JOSÉ ALVES CORDEIRO E OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 68-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, X X X V I, LV, 37, e 93, inciso IX , a União manifesta Recurso 
Extraordinário cm face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 73-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, círcunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-482.185/98.5 -  TRT - 10 a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : TEREZINHA DE LOURDES C. RIBEI
RO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7o, inciso X X IX , alinea a, e 39, § 3o, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois. a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o.recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-482.188/98.6 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

FRANCISCO TAVARES DA SILVA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR." IARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Francisco Tavares da Silva e Outros, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os 
seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, 
inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Extraordinário contra 
acórdão da douta Primeira Turma, que, por aplicação do Enunciado n° 
333 da jurisprudência sumulada desta Corte, negou provimento ao 
Agravo de Instrumento destinado a destrancar a Revista que inter
puseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-70.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse senjido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.402/98.7 - T R T  - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES 
DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 93-5 e 

102-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5", inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , "a", e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 106-12.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna forniu-
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lação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WÀGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.403/98.0 - TRT - 10 " R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA ALMEIDA RODRIGUES E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX X V I , 7o, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3o, e 114, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colcnda Primeira 
Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 144-62. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, cm sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Â iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -AIR R-484.407/98.5 - TRT - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: RITA DA SILVA E OUTRAS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
: DR.* YARA FERNANDES VALLADA

RES
D E S P A C H O

Rita da Silva e Outras, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso 
XV, 39, § 2”, e 114, manifestam Recurso Extraordinário contra acór
dão de fls. 145-8 complementado pelo pronunciamento declaratório 
de fls. 157-9, prolatado pela douta Primeira Turma, que, por aplicação 
do Enunciado n° 333 da jurisprudência sumulada desta Corte, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento destinado a destrancar a revista 
que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 170-90.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87J.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade

com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-484.619/98.8 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARLENE DE AMORIM OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.“ ROSAM1RA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede dc recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido" .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.651/98.7 - T R T  - 10 “ R E 
GIÃO

R E C U  R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

ZULEIDE COELHO DE BRAGANÇA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.* ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXV, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-485.238/98.8 - T R T  - 10 * R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

EDELZUÍTA DE MELO BARROS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL ~  FEDF 
DR.* ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso UI, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a , e 39, § 3°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é  insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-485.247/98.9 - T R T  - HPREGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

CLÁUDIA DA SILVA SARMENTO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Cláudia da Silva Sarmento e Outros, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e  reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, incisos LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário 
contra acórdão de fls. 185-8 complementado pelo pronunciamento 
declaratório de fls. 196-8, prolatado pela douta Primeira Turma, que, 
por aplicação do Enunciado n° 352 da jurisprudência sumulada desta 
Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento destinado a des
trancar a revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 209-29.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a'jurisprudéncia do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa aó art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-ED-A IRR-439.659/98.1 - T R T  - 15“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA
SIL

: DR.“ CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: JENI DE OLIVEIRA LIMA 
: DR.* ANA FELISBINO DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 112-3, com
plementado com o dc fls. 125-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, diante da orientação juris
prudencial inserta no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos 
XXXV, XX XV I e LV, e 7o, inciso X X IX , a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 130-6.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consisto na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstítucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do quai deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. 0  simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-441.989/98.8 - T R T  - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JUAREZ DA SILVA MENDES 
DR." MÁRCIA R. G. RODRIGUES PIN
TO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 98-101, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
diante da orientação jurisprudencial inserta no Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 105-8..

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasíliá, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-442.072/98.5 - T R T  - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MIDERVAL FERNANDES GONÇALVES 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.* GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 112-4 e 

130-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 134-55.

Contra-razões apresentadas a fls. 159-79.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 

^Jdessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÀG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-sé, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-442.142/98.7 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DE MINAS GERAIS (SUCES
SOR DA EXTINTA FEBEM)

: DR." VANESSA SARAIVA DE ABREU 
: GERALDO ANTÔNIO LISBOA 
: DR. ANTÔNIO INÊS RODRIGUES 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LV e LVI, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário o Demandado, conforme as razões de fls. 175-80.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen 
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exéree-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstítucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, if. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrc
vendo-se, dessa manóira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, á 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-442.99S/98.4 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDAS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: DULCE MARIA DE OLIVEIRA MO

RAIS E OUTRAS 
: DR. ROBERTO W. M. AUAD 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da União por entender que o despacho impugnado era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, 37, inciso II, e 61, § 1°, inciso II, alínea a, bem 
como ao artigo 97, § 1°, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 92-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 82-7, a douta Quarta 

Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 
Reclamada porque não desconstituidos os fundamentos do ato de
negatório do Recurso dc Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstítucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses
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da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-444.508/98.5 - T R T  - 15a REGIÃO
R E  C U R S O  F, X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIÃO - (SUCESSORA LEGAL DA E X 
TINTA INFAZ)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE 
: DR.A KÁTIA CARVALHO NOGUEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 42-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, 
a União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 48-54.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-KR-446.461/98.4 - TRT - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA. 
DR.* ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
BENEDITA IRINEIA DE OLIVEIRA 
ORTIZ

: DR. FLORIVAL DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 do TST, não co
nheceu do Recurso de Embargos oposto pela VOLKSWAGEM DO 
BRASIL LTDA.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso II, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 
422-30.

Não há contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em 
tomo do não-conhecimento de embargos, tendo em vista a confor
midade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A pro
pósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal 
Federal: "Recurso extraordinário trabalhista que não se conhece por
que o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza 
processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior 
do Trabalho)'' (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gal
lotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-Al-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.033/98.2 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-444.584/98.7 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: GEMA MARIA ALTOÉ E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
cisos II e LV, manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Quarta Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento da Revista e invocando a diretriz do Enunciado n° 
214/TST, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 135-55.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
conslitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, cm sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

LÍCIA FREIRE DE QUEIROZ
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 47-51, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126 e 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XX XV I, 
bem como aos artigos 153, inciso III, e 165, § 1°, Carta Magna-67, a 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 56-60.

Contra-razões apresentadas a fls. 64-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função, do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador dp prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘  Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-ROAR-450.42I/98.5 - TRT - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CATANDUVA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE
LHO

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da Republica, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, incisos II, XXXV, X X X V I e LV, e 7°, inciso VI, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão de fls. 262-6, complementado 
pela explicitação declaratória de fls. 279-84, prolatado pela colenda 
Subseção 11 Especializada em Dissídios Individuais, que deu pro
vimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT 
da 15a Região, interposto pelo Banco do Brasil S/A, para, consi
derando procedente a demanda, desconstituir a decisão rescindenda e, 
em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela impro
cedencia do pedido relativo ao reajuste salarial concernente à URP de 
fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória por enfrentar o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Assevera que os substituídos processualmente fazem 
jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao 
princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado 
direito. Conclui afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação juris
dicional a que entende fazer jus.

Contra-razões apresentadas a fls. 314-21.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a  ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela Ia Turma, em 12/12/95, e publicado na RTJ n° 
108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
assim redigido: “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JU 
RISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. 
Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2a Turma, 
unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 
2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido a citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exem
plifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela Ia Turma, em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-450.843/98.3 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI

: ONY EGYDIO DA SILVEIRA 
: DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 113-8, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no artigo 896, alínea b, da CLT, bem como 
diante da ausência de afronta direta Aos artigos 5°, inciso II, e 7°, 
inciso XXIII, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 121
9.

Contra-razões apresentadas a fls. 132-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re-
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lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveí! agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-459.786/98.4 - T R T  - 5* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA 

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos do Demandante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7”, inciso VI, o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 271-4.

Razões de contrariedade a fls. 278-82.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-465.496/98.4 - TRT - 22" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ 
DR. EDILANDO BARROSO DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 297/TST, trancou o Re
curso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, e 93, inciso IX , a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 285-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim. uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se torna concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, XX XV  E LV. 1 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-A1 n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-472.163/98.1 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

: MARIA APARECIDA SILVEIRA TOR- ' 
RES E OUTROS 

: DR.A ISIS M. B. RESENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 119-22, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, scr aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados nos 23 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, e 7“, inciso X X IX , alínea a, bem como ao artigo 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, os Reclamantes mani
festam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 127-35.

Contra-razões apresentadas a fls. 141-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-476.653/98.0 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS-
SI

RECORRIDO : PAULO ANTÔNIO ARAÚJO PEDROSO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 68-70, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 331, IV, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
II, e 37, incisos II e XX I, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 77-80.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-477.803/98.4 - T R T  -10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: JOAQUINA RODRIGUES RABELO DE 
MACEDO E OUTROS 

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR." G1SELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
cisos LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Terceira Turma, que, ante a ausência dos pressupostos dc 
cabimento da Revista, e invocando a diretriz do Enunciado n° 
352/TST, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 162-82.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos dc admissibilidade do re
curso, insere-se no plano dc direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: “TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito dc interpretação dc normas dc natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-420.607/98.7 - T R T  - 11“ R E 
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO -  SEA D

PROCURADORA : DR.* SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

RECORRIDA : GERCINA LIMA DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
A colcnda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimenlo ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório dc seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seuS artigos 5°, incisos 
XXXV, L m,  LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 97-123.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se dc matéria processual, o debate se res
tringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato dc se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inoeorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2' Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AI RR-420.609/98.4 - TRT - 11“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, SEGU
RANÇA PÚBLICA E CIDADANIA -  SE
JUSC

PROCURADOR : DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
RECORRIDA : JANETE VIEIRA DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento dc Agravo, sob pena dc tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, U II, LIV c LV, 37, incisos II e IX, e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 83-109.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em torno do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação dq instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe 
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federa!. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleío. 3. E assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido” (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qua) deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In  casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inoeorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Ttirma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-421.403/98.8 - TRT - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: ELEAZAR VOLPATO 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA -  FUB 
: DR. ELSIO BENETTI 

D E S P A C H O
Eleazar Volpato, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos H, XXXV, XXXVI, LIV e LV, c 93. inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colcnda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 10a 
Região, mantendo a decisão regional, o qual deu pela improcedência 
do pedido relativo aos reajustes salariais decorrentes do 1PC de junho 
de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. Quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, limitou a condenação à fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com rellexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Verifica-se, da leitura dos autos, que foi facultado ao Re

corrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, cul
minando com a interposição do recurso que ora é submetido a exame 
de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obs
tante contrária ao intento do interessado. Não se pode confundir falta 
de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurispru
dência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (AgRg)
RS, julgado pela 2“ Turma, unânime, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, ainda milita em desfavor do acesso preten
dido a copiosa e pacifica jurisprudência da Alta Corte, no sentido de 
inexistir direito adquirido às correções salariais em relação ao IPC de 
junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, bem como integrais 
quanto às URPs de abril e maio de 1988, como exemplifica o RE n° 
233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, jul
gado pela 1* Turma em 22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 
6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-424.070/98.6 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO 
DISTRITO FEDERAL -  DETRAN/DF 

ADVOGADO : DR. MARCELO REBELLO PINHEIRO
RECORRIDOS : EDUARDO SANTOS BUENO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, cx vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 114, o Demandado 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 170-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 182-5.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-424.157/98.8 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

PEDRO DA COSTA GONTIJO FILHO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
D R* DENISE MINERVINO QUINTIE
RE

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 137-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 142-63.

Contra-razões apresentadas a fls. 167-89.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699 3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguinles termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de
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direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, aiém de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-427.320/98.9 - TRT - 10“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

WÂNIA REZENDE FARIAS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.” YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Wânia Rezende Farias e Outros, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a,  da Carta da República, e reputando vulnerados os 
seus artigos 5“, incisos II e XX XV I, 24, 37, inciso X , e 39, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da douta Terceira 
Turma que, por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 165-86.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdiciona! nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdiciona!: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-427.866/98.6 - TRT - 4" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: FIRMO PAZ (SUCESSÃO DE)
: D R “ LUCIANA KONRADT PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 129-31.

Não foram apresentadas contra-razões.

Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co
nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Çom efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido dc caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96 não implica 
negativa de provimento jurisdiciona! nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdiciona!: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AG-E-AIRR-429.451/98.4 - T R T  - 11a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM 

: DR.“ SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: JAIME FIRMINO DA SILVA 
: DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALEN

TE
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, incisos 
XXXV, LHI, LIV e LV, 37, incisos II e IX , e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 79-104.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate se res
tringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário, 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu. o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe

a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-429.915/98.8 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

: RICARDO BARBOSA DE MEDEIROS E 
OUTROS

: DR.A ISIS M. B. RESENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão dc fls. 135-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, e 7°, inciso XXIX, alínea a, bem como ao artigo 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, os Reclamantes mani
festam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 141-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 155-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-432.069/98.9 - T R T  - 10” R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BRASAL REFRIGERANTES S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
WILSON TARANTO 
DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 353, trancou o Recurso 
de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5", 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 157-8.

Razões de contrariedade a fls. 162-5.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro-
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cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (In 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2‘  Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-434.356/98.2 - T R T  - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

SHIRLEY FERREIRA DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 175-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes, 
entendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com 
a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
XX XV I, 24, 37, inciso X, e 39, os Autores manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 197-218.

Contra-razões apresentadas a fls: 222-42.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° I75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio ju ris pelo Tribunal a  quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ánte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-435.808/98.0 - TRT - I I ” R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ESTADO DO AMAZONAS -  SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 
DR." SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
ARILSON DE SOUZA BEZERRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5", incisos 
XXXV, LUI, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2“, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 80-107.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhccimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate se res
tringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa dc provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5", II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-435.810/98.6 - T R T  - 11“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU
TO DE MEDICINA TROPICAL DE MA
NAUS -  IMTM

: DR.“ SANDRA MARIA DO. COUTO E 
SILVA

: ARIVALDA ARIMATE DIAS 
: DR. JO SÉ CARLOS PEREIRA DO VAL

LE
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, Lffl, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2°, 114 e 173, § 1”, 
inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 79-106.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo dc Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate sc res
tringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2“ Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
dc Instrumento não tem condições dc ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n” 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No' caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A G -E-AIR R-435.814/98.0 - TRT - 11“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA ADMINIS-TRA
ÇÃO - SEAD

: DR.“ SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: DARCYLA SILVA FREITAS 
: DR. ANTÔNIO DO NASCIMENTO 

ARAÚJO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2°, 114 e 173, § 1“, 
inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 91-118.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formarão de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido” (2” Turma, unânime, em 29/9/97, DJU dc 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que sc esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2” Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-436.848/98.5 - TRT - 11* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS -  SECRETA
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA 
Ç À O - SEAD

PROCURADORA : DR.* SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

RECORRIDA : D AM ARIA CUDEK
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 92-119.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-A1 n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, peio seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido” (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recurváis inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intentD recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicíonal nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicíonal: CF, art. 
5°, X X X V  II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" <in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE—AG-E-AIRR-439.478/98.6 - T R T  - 11* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS -  SUPERIN
TENDÊNCIA ESTADUAL DA CULTU
RA

PROCURADORA : DR.“ SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

RECORRIDA : MARIA DO CARMO DA SILVA NONA
TO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 353, trancou o Recurso 
de Embargos do Demandado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, inciso IX, e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 133-56.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicíonal sobre o tema dc mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicíonal nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicíonal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-357.087/97.I - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ARMANDO SILVIO BRITO E OUTROS 
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDA : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. ADÃO ALVES TEIXEIRA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma não conheceu do Recurso de Re

vista interposto pelos Demandantes, tendo em vista a aplicação dos 
Enunciados n°s 296 e 297 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e 
X X X V I, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário, na for
ma das razões contidas a fls.215-22.

Apresentadas contra-razões a fls. 225-35.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. 
Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no Processo AG-AI-167.752
1/MG, julgado pela 2* Turma do excelso STF em 30/4/96, cujo 
Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 
13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA -NÃO 
ESGOTADA. CF, art. 102, III. 1. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida em única ou última instância (CF, art. 102, III). 
Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, 
recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agra
vo não provido”.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-3.575/88.0 - TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: ABDALA RODRIGUES GOMES E OU

TROS
: DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela CVRD por en
tendê-Io carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV c LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões de 
fls. 2.985-91.

Contra-razões a fls. 3.006-15.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhccimcnto de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-368.675/97.6 - T R T  - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: BANCO CHASE MANHATTAN S/A 
: DR. A. D. MEIRELLES QUINTELLA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso de Embargos oposto pelo Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
Janeiro por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação do seu artigo 5°, 
incisos II, LIV e LV, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário
em face da referida decisão, pelas razões de fls. 802-7. 

Contra-razões a fls. 812-5.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhccc porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1“ 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publíque-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED -A G -E-RR-370.196/97.8 - T R T  - 18a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDAS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARA SANDRA ELEUTÉRIO E OU

TRA
: DR. NILTEMAR JO SÉ MACHADO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Ju
risprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma que 
reconheceu, em favor das Reclamantes, por aplicação das URPs de 
abril e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I e LIV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário alinhando razões a fls. 241-5 tendentes a demonstrar 
não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° dc 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publíque-se.
Brasília, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-RR-374.828/97.7 - T R T  - 5* R E 
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: UTIARA S/A AGROINDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RODOLFO SPÍNOLA TEIXEIRA JÚ 

NIOR
: DR. RODOLFO SPÍNOLA TEIXEIRA 

JÚNIOR
D E S P A C H O

A colcnda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX. manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 1841-51.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 1854-9.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das parles no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconslitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (¡n AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrc
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveo agravo de instmmento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de.pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-377.834/97.6 - TRT - 9a REGIÃO 
R  E  C U  R  S  O E  X  T  R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
NEWTON ROBERTO TELES 
DR. MAURO RIBEIRO BORGES 

D E S P A C H O
A colcnda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
dc seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX X V I e LV, e 37, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 865-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto dc admissibilidade recursal, tendo cm vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela União em face da inequívoca inviabilidade dc seu Recurso de 
Embargos. Logo, tratando-se exclusivamente dc tema infraconstitu
cional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA

AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5“, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou ò que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST- RE-AG-E-AIR R-382.295/97.0 - T R T  - 1* R E
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORA : DR." DANIELA ALLAM GIACOMET 
RECORRIDO : FIDÉLIS PEREIRA PIMENTEL FILHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 353, trancou o Recurso 
de Embargos do Demandado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 41, § 1°, inciso II, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 76-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
buna! Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP. Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como ã propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se torna concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carccedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes ao pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5o, II: ao judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-382.499/97.5 - TRT - 21a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA AURICE DE LAVOR LIRA 
DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão dc fls. 181-6, conheceu dos Embargos in
terpostos pela União e deu-lhes provimento parcial para limitar a 
condenação relativa ao pagamento das URPs de abril e maio de 1988 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário dc março 
de 1988 e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio/88, não 
cumulativos e  corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário contra o referido acórdão, tentando demons-
trar não ser extensível aos meses dc junho e julho de 1988 o per
centual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não se pode confundir falta de prestação juris

dicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses dc quem a 
requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (ÁgRg)-RS, julgado pela 2a 
Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Re
zek, DJU de 2/3/90, p. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, DJU de 23/5/97).

Por outro lado, a tese recursal espelha errôneo entendimento 
ao pretender restringir aos meses de abril c maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada dc que, a 
partir de T  de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7“, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril c 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão 
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-387.620/97.3 - T R T  - 9" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO ITAÚ S/A 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S T A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III. 

alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, e LV, e 7°, inciso VI, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão de fls. 187-9, prolatado pela 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 9a Região, interposto pelo Banco Itaú S/A, para, considerando 
procedente a demanda, desconstituir a decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência 
do pedido relativo ao reajuste salarial decorrente da URP dc fevereiro 
de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória por enfrentar o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Assevera que os substituídos processualmentc fazem 
jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao 
princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado 
direito. Conclui afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação juris
dicional a que entende fazer jus.

Contra-razões apresentadas a fls. 222-4.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela T  Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 
108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta dc 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JU
RISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. 
Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2a Turma, 
unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 
2/3/90, pág. 1.348).
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Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exem
plifica o RE n” 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela 1* Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RO A R-395358/97.4 - TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
NOVO HAMBURGO/RS 

: DR. ALBERTO ALVES 
: TRANSPORTADORA DE CARGAS 

MERCOSUL LTDA.
: DR." IONE LÚCIA MARITAN 
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
7°, incisos IV e XXIII, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento parcial ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 4* Região, interposto pela Transportadora de 
Cargas Mercosul Ltda., para, em relação ao Adicional de Insalu
bridade, desconstituir a sentença prolatada pela 4* JCJ de Novo Ham
burgo, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 1.216/93 e, em juízo 
rescisório, proferir novo julgamento, determinando que o citado adi
cional seja calculado sobre o salário mínimo, a teor do artigo 192 
consolidado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo 

por sede norma inserida no âmbito da legislação infraconstitucional, 
cuja exegese, entretanto, não autoriza o processamento do Recurso 
Extraordinário trabalhista, que reclama violação direta à Lei Fun
damental, na forma da copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-A1 n° 177.958-6/RS, julgado 
pela 1" Turma em 7/5/96, relatado pelo eminente Ministro Sydney 
Sanches, cuja ementa foi publicada no DJU de 25/10/96, pág. 
41.035.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, deixo de admitir o recurso. 

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AG-E-RR-403.283/97.4 - T R T  - 9a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
: JORGE DA SILVA 
: DR. LEO MARCOS PAIOLA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso XX XV I, e 37, inciso XIII, o Réu manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 297-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Estado do Paraná em face da inequívoca inviabilidade de seu 
Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema 
infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se 
impõe.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

P R O C  N° TST-RE-ED-E-RR-406.794/97.9 - T R T  - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ADAIL SILVA DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. ANTONIO CARLOS V. MARTINS 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
deu provimento parcial ao Recurso de Embargos de autoria da União 
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais re
lativas às URPs de abril e maio/88 ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) do percentual de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento), tomando-se como base de cálculo o salário de 
março, ¡mediatamente anterior, e com reflexos nos meses de junho e 
julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, consoante 
razões de fls. 1.525-33.

Não há contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada dc que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2" Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril c maio" (2“ Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.406/97.8 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

: RAIMUNDO MODESTO DE CARVA
LHO JÚNIOR (ESPÓLIO DE)

: DR.A ISIS M. B. RESENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 122-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221e 268 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso XX IX, 
bem como ao artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, o Reclamante manifesta Recurso Éxtraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 129-37.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido., como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de-
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-410.936/97.9 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

: HONORINA MARIA DA SILVA E OU
TROS

: DR.* REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Reclamantes por entender que o despacho impug
nado era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XX IX, alínea a, os Autores manifestam Recurso Extraordinário cm 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 76-80.

A Reclamada apresentou contra-razões a fls. 86-8.
Conforme se infere do decisório de fls. 67-9, a douta Pri

meira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pelos Demandantes porque não desconstituidos os fundamentos do 
ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se dc matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor dc suas condições dc procedibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer víler a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-413.874/98.0 - TRT - Ia R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO E X 
TRA-JUDICIAL) E OUTRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ROBERTO TAVARES MEIRELES 
: DR. HAROLDO DE CASTRO FONSE

CA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, LIV 
e LV, os Demandados interpõem Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 180-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate se res
tringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É  assente a jurisprudência do STF no sentido dc caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, cm se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO C. N° TST-RE-AG-E-AIRR-420.392/98.3 - T R T  - 11a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCA-ÇÂO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR.“ SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: NAREUZA MENEZES
: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu
se o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 99-125.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate se res
tringe ao plano infraconstitucíonal, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-E-RR-304.243/96.0 - T R T  - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA JOSÉ DE MELO CÂNDIDO E 

OUTROS
: DR.“ SÍLVIA RAQUEL DE CARVALHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 

deu provimento parcial ao Recurso de Embargos de autoria da União 
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais re
lativas às URPs de abril e maio/88 ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) do percentual de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento), tomando-se como base de cálculo o salário de 
março, imediatamente anterior, e com reflexos nos meses de junho e 
julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, consoante razões de 
fls. 252-61.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° dc 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo r ,  inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses dc junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unanime, cm 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

P R p C . N° TST-RE-ED-AG-E-RR-311.247/96.6 - TRT - 4" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
PAULO RENATO DE SOUZA ALMEI
DA E OUTROS
DR." MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
mdnocrática que, aplicando o Enunciado no 2217TST, trancou o Re
curso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5", inciso 
II, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, conforme razões colacionadas a fls. 688-94.

Razões de contrariedade a fls. 699-703.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" fAg. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -E-RR-3U .726/96.8 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
GERALDO ROQUE ALVES E OUTROS 
DR. MARCELO TRINDADE DE AL
MEIDA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

deu provimento parcial ao Recurso de Embargos de autoria da União 
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais re
lativas às URPs de abril e maio/88 ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) do percentual de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento), tomando-se como base de cálculo o salário de 
março, imediatamente anterior, e com reflexos nos meses de junho e 
julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, consoante 
razões de fls. 211-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abri! e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-313.956/96.1 - T R T  - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
SÉRGIO ROBERTO DA SILVA 
DR.“ ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
titqição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 744-6.

Contra-razões a fls. 750-3.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Banco em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AG-E-RR-314.778/96.9 - T R T  - 2a R E  
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR.* CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 

ABC
: DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XX XV I c LV, a Autora manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 331-
7.

Razões de contrariedade a fls. 342-7.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no piano de direito processual e, portanto, infra

' constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].
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Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desla Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à especie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples falo de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contraria aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-315.753/96.7 - TRT - 10* R E
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÃO S/A 

: DR. SÉRGIO R. RONCADOR 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO NO DISTRITO FEDERAL 

: DR. JONAS DUARTE J. DA SILVA 
D E S P A C H O

A colcnda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Radiobrás - Empresa Brasileira de Co
municação S/A, a teor do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 121-31.

Contra-razões a fls. 136-8, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, inserc-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N* TST-RE-ED-AG-E-RR-315.976/96.2 - TRT - 8a R E
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EXPRESSO MODELO LTDA.
DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
JOAQUIM PEREIRA DE JESUS 
DR. ODIVAL QUARESMA FILHO

D E S P A C H O
A colcnda Subseção l Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 126/TST, trancou o Re
curso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 443-47.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, dc há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado careccdor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0  devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-323.739/96.5 - TRT - 5a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

JANDIRA PORTO BORGES DOS SAN
TOS
DR.“ ÍS1S MARIA BORGES DE RESEN
DE
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRÁS
DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 

D E S P A C H O
A colcnda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando os Enunciados nos 126 e 333, trancou o 
Recurso de Embargos da Demandante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II e XXXVI, a Autora manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 498
502.

Razões de contrariedade a fls. 507-9.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, dc há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim. uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se torna concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-327.605/96.9 - TRT - 9a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

SUSSUMU EGASHIRA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ESTADO DO PARANÁ 
DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 

I» E S P A C II O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos do Demandante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , alínea a, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 175-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, dc plano, que o debate sobre a aplicação dc 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual c, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-329.520/96.1 - T R T  - 2a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: ANTÔNIO KIMIO YAMASHITA 
: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 

LOBATO
: BANCO BMC S/A
: DR. PAULO TORRES GUIMARÃES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais não conheceu dos Embargos opostos pelo Reclamante, por 
irregularidade de representação processual. Consignou o Colegiado 
recorrido que "a procuração de fl. 21 é cópia que está sem au
tenticação, desatendendo ao disposto no art. 830 da CU"".

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I e LV, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 133-6.

Contra-razões a fls. 139-40.
Inscre-se no âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Embargos que não preencheram os pressupostos 
recursais específicos previstos na legislação processual trabalhista. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tri
bunal Federal: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, EM FACE DA 
INCIDÊNCIA DE ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE 
RECURSO DE EMBARGOS. Questão circunscrita ao âmbito de in
terpretação de normas de natureza processual, inexistindo espaço, por 
isso, para seu exame, pelo STF, em Recurso Extraordinário. Agravo 
Regimental impróvido" (AGRAG-2I7.128/MG, Relator Ministro IL
MAR GALVÃO).

Ademais, na hipótese, se a ofensa constitucional invocada 
pelo Recorrente existisse, seria aferível por via indireta, visto que 
toda a controvérsia gira em tomo da Consolidação das Leis do Tra
balho. Seria, dessarte, ofensa indireta, imprestável ao fim colimado, 
conforme orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, contida no 
seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal c direta. Sc, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (RE n° 119.236-4-SP, 2" Turma, 
unânime. Relator Ministro Carlos Velloso, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-331.867/96.2 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
MANUEL DA SILVA MARTINHO 
DR.a EURÍDICE BARJUD C. DE ALBU
QUERQUE
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos opostos pelo Banco, porque não con
figurada a violação legal e constitucional apontada no apelo, re
gistrando o Colegiado recorrido que em consonância com a Instrução 
Normativa n° 6/96 e de acordo com o artigo 830 da CLT as peças 
apresentadas para formação do agravo de instrumento, em cópia re
prográfica, deverão estar autenticadas.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5°, caput, incisos 
II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 173
9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão cm torno do não

conhecimento de Embargos que não preencheram os pressupostos 
recursais específicos previstos na legislação processual trabalhista. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tri
bunal Federal: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, EM FACE DA 
INCIDÊNCIA DE ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE 
RECURSO DE EMBARGOS. Questão circunscrita ao âmbito de in
terpretação de normas de natureza processual, inexistindo espaço, por 
isso, para seu exame, pelo STF, cm Recurso Extraordinário. Ágravo 
Regimental impróvido" (AGRAG-217.128/MG, Relator Ministro IL
MAR GALVÃO).

Ademais, na hipótese, se a ofensa constitucional invocada 
pelo Recorrente existisse, seria aferível por via indireta, visto que 
toda a controvérsia gira em tomo da Consolidação das Leis do Tra
balho e do entendimento dominante neste TST cristalizado na IN n° 
6/96. Seria, dessarte, ofensa indireta, imprestável ao fim colimado, 
conforme orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, contida no 
seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - R E  não conhecido” (RE n° 119.236-4-SP, 2a Turma, 
unânime, Relator Ministro Carlos Velloso, em 9/2/93, no DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-332.426/96.9 - T R T  - 2“ REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: JOSÉ AUGUSTO MENDES DE ALMEI

DA
: DR. CARLOS HENRIQUE DE MELLO 

DIAS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos opostos pelo Banco porque não con
figurada a violação legal e constitucional apontada no apelo, re
gistrando o Colegiado recorrido que, em consonância com a Instrução 
Normativa n° 6/96 e de acordo com o art. 830 da CLT, as peças 
apresentadas para formação do Agravo de Instrumento, em cópia 
reprográfica, deverão estai autenticadas.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, caput, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Banco 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 120-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos que não preencheram os pressupostos 
recursais específicos previstos na legislação processual trabalhista. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tri
bunal Federal: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, EM FACE DA 
INCIDÊNCIA DE ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE 
RECURSO DE EMBARGOS. Questão circunscrita ao âmbito de in
terpretação de normas de natureza processual, inexistindo espaço, por 
isso, para seu exame, pelo STF, em Recurso Extraordinário. Ãgravo 
Regimental impróvido" (AGRAG-217.128/MG, Relator Ministro IL
MAR GALVÃO).

Ademais, na hipótese, se a ofensa constitucional invocada 
pelo Recorrente existisse, seria aferível por via indireta, visto que 
toda a controvérsia gira cm tomo da Consolidação das Leis do Tra
balho c do entendimento dominante neste TST cristalizado na IN n° 
6/96. Seria, dessarte, ofensa indireta, imprestável ao fim colimado, 
conforme orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, contida no 
seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (RE n° 119.236-4-SP, 2‘ Turma, 
unânime. Relator Ministro Carlos Velloso, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-334.707/96.6 - TRT - 1" REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

. DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S/A
: DR.1 CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos do Demandante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso XXXVI, c  7“, inciso XXXVI, o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a lis. 159-63.

Razões de contrariedade a fls. 166-71.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-336.149/97.5 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR.“ LILIAN MACEDO CHAMPI GAL

LO
: ROBSON CAMPOS MAIA 
: DR. JOÃO SMOLII 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pelo Município, porque não demovidos os fun
damentos que nortearam o despacho negativo de admissibilidade re
cursal, mantendo-se, portanto, o entendimento de que incidente o 
Enunciado n" 297/TST e o artigo 896, alínea b, da CLT, como óbice 
à pretensão recursal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e arguindo afronta ao seu artigo 37, caput e inciso 
II, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário cm face da referida 
decisão, na forma das razões acostadas a fls. 102-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão recorrida, o debate empreendido 

nos autos quanto ao meritum causae não foi discutido a ponto de se 
constituir tese sobre ele, o que impede a atividade do julgador nesta 
fase extraordinária, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso (Ãg-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

De outra forma, é inafastável a natureza infraconstitucional 
do debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer afron
ta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se pre
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o 
prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reitera
damente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se men
ciona, para exemplo, o seguinte aresto: Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para 
dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é 
mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
qiiando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a 
questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)
ÉS, Relator Ministro Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-341.039/97.0 - T R T  - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MI
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTA-DO 
DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIFAZ 
E OUTROS

: DR. JO SÉ LUÍS VERNET NOT

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela União por en
tendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e XX XV I, 37, e 93, inciso IX , a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, pelas 
razões de fls. 511-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octavio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-354.687/97.5 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EVILÁSIO VILAR BARRETO
ADVOGADA : DR.A ISIS M. B. RESENDE
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos opostos pelo Reclamante, porque não 
configurada a violação legal e constitucional apontada no apelo, re
gistrando o Colegiado recorrido que em consonância com a Instrução 
Normativa n° 6/96 e de acordo com o artigo 830 da CLT as peças 
apresentadas para formação do agravo de instrumento, em cópia re
prográfica, deverão estar autenticadas.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, incisos II, 
XXXIV, XX XV  e LV, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 103-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos que não preencheram os pressupostos 
recursais específicos previstos na legislação processual trabalhista. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tri
bunal Federal: “TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, EM FACE DA 
INCIDÊNCIA DE ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE 
RECURSO DE EMBARGOS. Questão circunscrita ao âmbito de in
terpretação de normas de natureza processual, inexistindo espaço, por 
isso, para seu exame, pelo STF, em Recurso Extraordinário. Agravo 
Regimental impróvido" (AGRAG-217.128/MG, Relator Ministro IL
MAR GALVÃO).

Ademais, na hipótese, se a ofensa constitucional invocada 
pelo Recorrente existisse, seria aferível por via indireta, visto que 
toda a controvérsia gira em tomo da Consolidação das Leis do Tra
balho e do entendimento dominante neste TST cristalizado na IN n° 
6/96. Seria, dessarte, ofensa indireta, imprestável ao fim colimado, 
conforme orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, contida no 
seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (RE n° 119.236-4-SP 2a Turma, 
unânime, Relator Ministro Carlos Velloso, em 9/2/93, no DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-505.528/98.0 - T R T  - 10 * R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

GINA MARIA FREITAS BARROS MI
RANDA E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a , 39, § 3°, e 114, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira 
Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 150-8. .



8 5 6 S e ça o  1 Diário da justiça n° 125-E, sexta-feira, 3 0  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
a pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
sc esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-507.480/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-506.843/98.3 - T R T  - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R  B I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: FRANCISCO JOSÉ POLONI 
: DR." JÚLIA C. FERNANDES DA SIL

VA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, XX X V I e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma, que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou provi
mento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGA1 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minisjro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE. À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-507.456/98.3 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: RAIMUNDO RODRIGUES TEIXEIRA 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
D E S P A C H O

A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, 
inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta 
Primeira Turma, que, por aplicação dos Enunciados nos 297 e 360 da 
jurisprudência sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento destinado a destrancar a sua Revista.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-103.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos rècursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - cxerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: EUNICE APARECIDA VIEIRA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.a ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 120-2, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 125-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rècursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AÓ-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-507.483/98.6 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA AUXILIADORA GÓIS DE PI
NHO E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: D R* ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 132-4, 
negou provimento ao Agravo dc Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 138-42.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tómo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rècursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cujá ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do lema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada lenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-507.691/98.4 - T R T  - '1 5 a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
RECORRIDO : PEDRO SANTIAGO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de flsi 100-2, negou 

provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos,seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário cm face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 114-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rècursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos rècursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, ,art. 5°, XXXV. II - O
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devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-507.704/98.0 - T R T  - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
PAULO LUCAS MAIA
DR.“ NORELI LOURDES OLIVEIRA
SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 121-3, com

plementado com o de fls. 133-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 139-44.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume q mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor dc suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AÓ ARTIGO 5o, II, X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. '
Publíque-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-509J)2S/98.7 - TRT - 15" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: LUIZ GALLO ADOLPHO 
: DR.“ ISIS M. B. RESENDE
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 87-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação d ■ afronta r seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, ; Demr da manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, ,,a forma das razões 
contidas a fls. 101-4.

Contra-razÕes apresentadas a fls. 111-6.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-509.239/98.7 - TRT -2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: AMP COMERCIAL E EXPORTADORA 
LTDA.

: DR.“ CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: JESULINO SANTANA DE SOUZA 
: DR. PAULO BATISTA FILHO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não-preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896- da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínèa a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 134-40.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 143-6.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob" pena dc malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: áo Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, n. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (ih AG-AI n” 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
’’Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 15 dc junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-510.399/98.0 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
MARIA PAULA CAUCHIK MIGUEL 
DR. JUVENAL DE BARROS COBRA 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 126-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciados n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV e 93, inciso IX , a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 140-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido proceJso legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-510.425/98.9 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDOS : DAVI FARIAS PEREIRA E OUTROS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 64-5, com
plementado com o de fls. 73-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos 11, XXXV, LIV c LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 78-82.

Não foram apresentadas razões dc contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entehdê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo, malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4, Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. .40.222)..
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-Al n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-511.200/98.7 - T R T  - 12“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : MARCO CÉZAR DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidencia do Enunciado n° 361 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinario em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a ñs. 102-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV, I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A IRR-511.312/98.4 - TRT - 6“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
Rf 'ORRIDO : MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 69-72, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 297, 331 e 357 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, incisos II, 
XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 75-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento ue Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DÍU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o. direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribupal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-511.325/98.0 - TRT - 16“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

ADVOGADA : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : JOSÉ VICENTE DE PAULA FILHO E 

OUTROS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 91-3, com
plementado com o de fls. 110-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir ¡n casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no item IV do Enunciado n° 
331/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos, do arrazoado 
de fls. 118-23.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos icquisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA

AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV - excrce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-Al n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-512.234/98.1 - T R T  - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

PAULO ROBERTO PIRES DANTAS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Paulo Roberto Pires Dantas e Outros, com base no artigo 

102, inciso 111, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7o, inciso XX IX, alínea a, 
e 39, § 2“, manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da 
douta Segunda Turma que, por aplicação do Precedente Normativo n° 
128 da SDI, bem como dos Enunciados nos 333 e 362 desta Corte, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento destinado a destrancar a 
Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 135-55.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federa! firmou-,se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual 4a, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constit... ional para viabilizar o 
recurso extraordinário" fAg. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de scr admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao-devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-512.669/98.5 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : MÁRCIA MARGARETE FAGUNDES
ADVOGADA : DR.A MARCELINE DE MIRANDA

AZEVEDO
D E S P A C H O

Trata-sc da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada cm execução de sentença. -

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo dc Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 46-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 50-7.1, ,
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O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título dc mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende dc inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU dc 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-555.036/99.3 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DR." CÍNTIA BARBOSA COELHO 
EDSON FERREIRA CAVALCANTE 
DR.* ÂNGELA MARIA DE ALVAREN
GA ELESBÃO GELUZZI

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer não-preen
chidos os pressupostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, conforme as razões de fls. 119-23.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.110/99.8 - T R T  - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE . : BANCO SANTOS S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
RECORRIDO : ANTÔNIO JOÃO REGO DA PAIXÃO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 64-6, com

plementado com o de fls. 73-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado f)° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos X X X V  e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face 
dá referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 78-82.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5”, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.127/99.8 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
MÁRCIA REGINA PERON 
DR.“ ADRIANA BOTELHO FANGA
NIELLO BRAGA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls, 120-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na
forma das razões contidas a fls. 133-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso'consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, I!, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe. no conflito

de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AO-E-RR-555.538/99.8 - TRT - 2a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 

ABC
: DR. RANIEIRI LIMA RESENDE 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons 
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 934-5.

Razões de contrariedade a fls. 940-4.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação-.de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E  LV. 1 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-Ai n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° T ST-RE-ED-AIKR-559.833/99.1 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ATLAS VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO TORRES GUIMARÃES
RECORRIDO : ANTÔNIO MACHADO BRAZ

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 

110-2, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de peças essenciais à sua forma
ção.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 125-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.
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Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restrínge
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinario, consoante iterativa jurisprudencia do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-A1 n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Jnocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-ROAA-559.998/99.2 - T R T  - 4a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADOR
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTANA DO LIVRAMENTO E 
OUTROS

: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E SINDICATO DOS BANCOS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR. EDUARDO A. PARMEGGIANI 
: DR. CARLOS CÉSAR CAIROLI PAPA

LÉO
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho da 4a Região, para declarar a nulidade da Cláu
sula 4a, caput e alínea v, da Convenção Coletiva de Trabalho, re
ferente ao Desconto Assistência!, tão-somente em relação aos em
pregados não-associados.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XX XV  e LV, 7°, inciso XXVI, 8°, incisos I, III e IV, 93, inciso IX, e 
114, o Sindicato-obreiro manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, na forma das razões declinadas a fls. 286-95.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federai prende-se à interpretação de cláusula de 
convenção coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte na esteira de iterativa jurispru
dência, de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unâ
nime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-560.239/99.0 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE-

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: MARIA DE FÁTIMA CORRÊA DOS 
SANTOS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

• A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 99-100, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, §3°, a Autora manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 105-11.

Contra-razões apresentadas a fls. 117-20.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-560.617/99.6 - T R T  - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu-se o ônus 
processual da parte em velar pela correta formação do instrumento de 
Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu art. 5°, inciso II. a 
Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
183-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Ágravo Re
gimental desprovido" (2‘ Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das parles no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sc 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág, 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontada , 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 
MÚLTIPLO E OUTRO 

: DR.a CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: RENATO DA COSTA MOURA 
: DR. RODRIGO DUQUE DUTRA 
D E S P A C H O

Os Reclamados, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifestam Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma, que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou provi
mento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 152-4.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional. inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-560.621/99.9 - TRT - 9a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SE
GURANÇA S/C LTDA.

: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: AROLDO HILGEMBERG 
: D R “ CLEUZA KEIKO HIGACHI

PROC. N° TST-RE-AIRR-560.624/99.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: HEITOR VASCONCELOS PASSOS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 65-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamènto da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, o Reclamante ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 71-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 83-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do ’. ST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmis ão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. .. Discussão de
senvolvida no âmbito infr constitucional, sobre m ak ia  de natureza 
processual. 4. Recurso ex'raordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-561.357/99.4 - T R T  - 3" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ADIRSON JOSÉ ALVES DA SILVA 
DR. ROSSEVELT RIBEIRO DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enalteceu-se o ônus 
processual da parte em velar pela correta formação do instrumento de 
Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 84-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada cm tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo cm vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido dc caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2“ Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicíonal sobre o tema dê mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos rccursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96 não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma ín
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV  - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-562.417/99.8 - T R T  - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDO : EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EVALDO GONÇALVES DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 55-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 297 e 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LIV e 93, inciso IX , a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 73-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-562.623/99.9 - T R T  -15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: OSVALDO RODRIGUES 
: DR. JOSÉ MARQUES 

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda 3a Turma, que, ante a ausência 
dos pressupostos de cabimento da Revista, negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, DJU 
de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar 
Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PRO
VIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCA
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âm
bito de interpretação de normas de natureza infraconstitucional, ine
xistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de 
recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-562.725/99.1 - T R T  - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: ABADIO DOS REIS SILVA 
: DR. JUAREZ FRANÇA 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 60-2, com

plementado com o de fls. 81-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 86-8.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. H - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-563.053/99.6 - TRT - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE 
GÁS S/A

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: MANOEL JACI DE CARVALHO 
: DR. MARCELO CRISSANTO MALLIN 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 81-3, com
plementado com o de fls. 91-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e  LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 95
100.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato dc ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses,, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21,735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-545.487/99.4 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(INCORPORADORA DA FERAS A)

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: NÉLSON NUNES CAVALHEIRO 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
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D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, 7”, inciso XIV, e 93, inciso IX , manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 131
6 .

Contra-razões foram apresentadas a fls. 143-56.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo lega! ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveo agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-546.595/99.3 - TRT - 12" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR.“ LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTO BANCÁRIOS NO 
OESTE CATARINENSE 

: DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Banco em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do 
artigo 896, § 2”, da CLT.

• Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Demandado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 146-50

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Leí n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário era execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-546.648/99.7 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRAZADOS LTDA. 

ADVOGADA : DR." LIDIA GIL DA FONSECA
RECORRIDA SUELI APARECIDA ALBERTINI
ADVOGADA DR." RAQUEL CAMPOS SAMPAIO 

FONSECA DO VALLE
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 65-6, com
plementado com o de fls. 81-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 164/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 96-100.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
De plano, verifica-se que a Recorrente não teve a cautela 

necessária de indicar o dispositivo constitucional que entende violado, 
circunstância que de per se impede a prolação de um juízo de ad
missibilidade positivo do presente apelo.

Porque desfundamentado, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AI RR-546.748/99.2 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIÄ CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTÔNIO MOREIRA DANTAS 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 67-8, com
plementado com o de fls. 77-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n“ 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 82-90.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 94-100.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de-T 
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2" 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se  pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RODC-546.895/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

- SENALBA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO, SERVIÇO NACIONAL DE APREN- DIZAGEM COMER
CIAL - SENAC, SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, E 
SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS, REACREATIVAS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDELIVRE 
PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA CARDOSO DA RO

CHA FILHO E JO SÉ DE LIMA FRAN
CO

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 

provimento ao Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho 
da 2" Região para, acolhendo preliminar de insuficiência de nego
ciação prévia e de falta de quorum legal, extinguir o processo, sem 
julgamento de mérito.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, 7°, inciso XXVI, e 114, §§ 1° 
e 2°, o Sindicato suscitante interpõe Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões a fls. 473-5.

Contra-razões do SENAC e SESC a fls. 484-6; do Ministério 
Público do Trabalho a fls. 488-91, apresentadas tempestivamente.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 
extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário foi provido para declarar a inobservância dos pres
supostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-547.588/99.6 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGIPLIQUIGÁS S/A
ADVOGADA : DR." MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : ADELSON LEANDRO RIBEIRO

• D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 74-8, com

plementado com o de fls. 87-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, diante da orientação juris
prudencial inserta no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 91-100.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-547.765/99.7 - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X I R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.

ADVOGADA : DR.“ LIDIA GIL DA FONSECA
RECORRIDA : GILENO DE MEIRA SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 69-70, com

plementado pelo de fls. 81-3, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento inteiposto pela Demandada, entendendo, dentre outros fun
damentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerado o seu art. 5o, inciso II, a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 98-104.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito- processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqiiência. descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222)

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 dejunho .de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-548.868/99.0 - T R T  -2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.

ADVOGADA : DR." LÍDIA GIL DA FONSECA
RECORRIDO ' : HORÂCIO ALVES DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O
A colcnda Quarta Turma negou provimento ao Agravo dc 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não-preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, conforme as razões de fls. 114-25.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições dc ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.

III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-549.360/99.0 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA NOS ESTADOS DE 
GOIÁS. TOCANTINS E DISTRITO FE
DERAL

: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E FEDERAÇÃO DAS INDÚS
TRIAS DO TOCANTINS 

: DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos ne
gou provimento ao recurso ordinário interposto pela Federação dos 
Trabalhadores na Indústria nos Estados de Goiás, Tocantins e Distrito 
Federal, para manter a decisão regional que julgou parcialmente a 
ação para declarar a nulidade da cláusula referente à contribuição 
assistencial, em relação aos empregados não associados, firmada em 
Convenção Coletiva de Trabalho.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, inciso 
XXXVI, e 8°, caput e incisos I, II, III e V, a Federação-obreira 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma 
das razões declinadas a fls. 152-6.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho a fls. 173
7, apresentadas tempestivamente.

O apeio não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
convenção coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurispru
dência, de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I -  A ofensa a 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unâ
nime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.

Brasília, 14 de junho de 2000.
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-550.056/99.0 - T R T  - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: VERA LÚCIA SOMMERFELD WELCH 
: DR. HUGO LEONARDO DE RODRI

GUES E SOUSA
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S/A - TELESP
: DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA

NO
D E S P A C H O

A Reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXV, e 7”, inciso XXIX, alínea a, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Quarta Turma que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento da Revista e por aplicação do 
Enunciado n° 326/TST, negou provimento ao seu Agravo de Ins
trumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 135-9.

Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 
enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido" .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-550.079/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
PROCURADORA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: BLAIR GERALDO DE PAULA 
: DR." MARIA CONSTÂNCIA GAElZf 
D E S P A C H O

A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5“, incisos 11, XXXV, LIV e LV, e 7°, 
inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta 
Quarta Turma que, por aplicação do Enunciado no 360 da juris
prudência sumulada desta Corte, negou' provimento ao Agravo de 
Instrumento destinado a destrancar a sua Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar p 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONA!.. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. .21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se..
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-550.080/99.2 - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: ÁLVARO DOS SANTOS 
: DR. LUIZ FERNANDO PERA



8 6 4 S e ça o  1 Diário da Justiça nQ 125-E, sexta-feira, 3 0  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer correta a apli
cação do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, X X X V  e LV, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, conforme as razões de flâ. 143-51.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IKR-550.129/99.3 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: JOSÉ RICARDO SCUTARE
: DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer correta a apli
cação do Enunciado n° 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 90-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, porlantoj é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando

incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AI RR-550.138/99.4 - T R T  - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
KÁTIA HALUMI BUNO FAVARÃO 
DR. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de lis. 73-4, com

plementado com o de fls. 79-81, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 85-9.

Não fóram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-551.753/99.4 - T R T  - Ia R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARLOS MIGUEL COUTINHO 
: DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA 

SILVA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental dos Demandados por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, os Reclamados interpõem Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 91-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em torno do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96 não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-552.938/99.0 - T R T  - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: ORLANDO FERREIRA DA LUZ 
: DR.a CLEUSA SOUZA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, conforme as razões de fls. 160-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo.. A ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu



Diário da Justiça S e ça o  1n9 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8  ~

8 6 5

f»i»

Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-538.237/99.2 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: LUCIANA BORBA DOS REIS 
: DR.“ REJANE ROCHA CHRYSOSTO

MO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 51-2, com
plementado com o de fls. 59-60, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 357/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos II, 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 63-72.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ler o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidadc não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-538.827/99.0 - TRT - 17* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO DO 
SANTO S/A - BANESTES 
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA '
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
caput, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a aplicação do Enunciado 214/TST, negou provimento ao 
seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 62-72.

Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação dc 
enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRgj-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE. À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-S40.il 2/99.6 - TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDOS : JOSEL RODRIGUES DE RODRIGUES E
OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 57-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 68-74.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parle ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo lega! - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-540.703/99.8 - TRT - 8* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DR.“ MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ - STEPA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 353, trancou o Recurso 
de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos LIV e LV, e 8“, inciso III, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 113-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente •

PROC. N* TST-RE-AIRR-540.822/99.9 - TRT - 8a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ OTÁVIO CORRÊA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo dc Ins
trumento interposto pelo Demandado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 55-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Ènunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do 
artigo 896 consolidado, na redação que Ihe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n"
l27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário cm 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2‘ 
Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).
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Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, 6 AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-ED -A IRR-541.557/99.0 - TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

LABORATÓRIOS PFIZER LTDA. 
DR. ARNALDO BLAICHMAN 
ERMARI ZANINI 
DR. DIOGO FADEL BRAZ 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Empresa, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos XXXV 
e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as 
razões a fls. 130-2.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-47.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de autenticação das peças do traslado. Com efeito, a mencionada 
deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n” 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2” Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C . N* TST-RE-ED-AIRR-543.235/99.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : LUIZ FERNANDO SALUSTIANO DE

SOUZA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdao de fls. 69-70, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, L1V e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 86-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desprovea 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV, I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.

III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-543.594/99.0 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : JAMES CASTORINO DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 66-7, com

plementado com o de fls. 73-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 78-82.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2‘ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dé 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito t f  recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-543.730/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

: DR." LÍDIA GIL DA FONSECA 
: LÍDIA PEREIRA DA SILVA 
: DR. EDGARD RODRIGUES TRAVAS

SOS
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 88-9, com
plementado com o de fls. 100-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencia! cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
I, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
nos termos do arrazoado de fls. 107-10.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de

manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2‘ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13vg c fvgtgr5d de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-544.000/99.4 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HERCULANO LÍDIO CORRÊA
ADVOGADO : DR. CARLOS CIBELLI RIOS
RECORRIDA : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NOR-

SUL
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 50-1. 
complementado com o de fls. 64-5, não conheceu do Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à sua formação. Aplicou-se, por con
seguinte, a orientação contida no Enunciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, incisos LIV e 
LV, o Autor interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a 
fls. 69-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais existentes no 
tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SD1 em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça 
de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-544.011/99.2 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
MARIA BENEDITA DE ALMEIDA 
DR.” SÔNIA MARIA DOS SANTOS 
AZEREDO COUTINHO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 82-3, com

plementado com o de fls. 91-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir In casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, dá Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 96-101.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entcndê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Récurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal, O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor dc suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses
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da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-544.091/99.9 - TRT - 8" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - excrce-sc 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-545.137/99.5 - T R T  -23" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: MILTON CORRÊA DA COSTA E OU

TROS
: DR. CLÓVIS DE MELLO

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MOISÉS ELGRABLY

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos X X X V I e 
LIV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 50-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Ènunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A IRR-544.151/99.6 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.
DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
DAMIÃO ARAÚJO BARBOSA 
DR. HENRIQUE CALIXTO GOMES 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 47-8, com

plementado com o de fls. 57-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, diante da orientação juris
prudencial inserta no Enunciado n° 8/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II 
e LV, e 114, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 62-4.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, çircunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de Cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido Considerado 
carecedor dc suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO-

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-544.334/99.9 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
RUTH DA SILVA SOARES 
DR.* SÔNIA MARIA DOS SANTOS 
AZEREDO COUTINHO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5”, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 162-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância dc ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-544.862/99.2 - T R T  -2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

SANTISTA ALIMENTOS S/A 
DR.* ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
BRUNO DE SANTIS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme 
as razões de fls. 153-63.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 166-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizádor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as 
razões de fls. 156-68.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 11 - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerec-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RL-ED-A IRR-534.514/99.3 - T R T  - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: EDVALDO JOSÉ DE LIMA 
: DR. LEONEIDE SOUTO RIBEIRO DE 

FRANÇA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os sèus artigos 5°. in
cisos II, XXXV, XX X V I e LIV, 7°, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou -provi
mento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
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A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 
STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-534.677/99.7 - T R T  - 10" REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: SILVANA ALVES DA MATA RIBEIRO 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 102-4, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados nos 221 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a,  e 39, §3°, a Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 108-14.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida nó âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento' (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-535.691/99.0 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: VERÔNICA NERI PALHANO FREIRE 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 87-91, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federai, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, §3°, a Autora manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 96-102.

Contra-razões apresentadas a fls. 108-12.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3: Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
procesáual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1” Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-535.693/99.8 - T R T  - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: LE1LA ARRUDA DINIZ BARBOSA 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 96-100, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, a Autora manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 105-11.

Contra-razões apresentadas a fls. 117-29.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-535.694/99.1 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: JOSÉ CARLOS RIBEIRO 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 91-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, o Autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 100-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 112-25.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a  quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-535.695/99.5 - T R T  - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: JOAQUIM OTAVIANO MARQUES 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 99-103, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a,  e 39, §3°, o Autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 108-14.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, çircunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-535.696/99.9 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: JOÃO ADAUTO RIBEIRO DE FARIA 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 88-92, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7“, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, o Autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 97-103.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-535.697/99.2 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

MARIA IOLANDA CORREIA BESER
RA DE ANDRADE
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 
UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 95-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3”, a Autora manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 104-10.

Contra-razões apresentadas a fls. 116-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO D E INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-535.698/99.6 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JAIR LUIZ DA COSTA 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 108-12, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, o Autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 117-23.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-32.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-535.837/99.6 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA - (EM LIQÜIDAÇÃO)

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
. DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 64-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XX XV I e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 80-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5", XXXV. li - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-Ai n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-536.999/99.2 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MAGDALA ELIZABETH ÁLVARES DA 

SILVA
: DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR

VALHO
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D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos XXXV 
e LV e 93, inciso IX. a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 115-19.

Não foram apresentadas contra-razões.
0  processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: 0  cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstacuiizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TS T-RL-A IRR-537.014/99.5 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: ALTAMIRO ARRUDA DA COSTA 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 98-102, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, o Autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 107-13,

Contra-razões apresentadas a fls. 119-22.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamenlo - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-537.169/99.1 - T R T  - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA E OU
TROS
DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA MAR
TINS JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 112-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 23, 126 e 221 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, à Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 126-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-A IRR-537.183/99.9 - TRT - 15“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: PEDRO DENTE
: DR.“ IVONETE GUIMARÃES MENDES 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, conforme as razões de fls. 244-7.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 251-5.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su

premo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstacuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ãnte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-537.500/99.3 - T R T  - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : PAULO TERUO KAKU

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, a Ré 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 262-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Ènunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstacuiizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-537.590/99.4 - TRT - 15“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZ1
NEO

: ANTÔNIO PEREIRA 
: DR.“ ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT:
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Com amparo no artigo I02, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LiV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, conforme as razões de fls. 114-9.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 126-9.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicionai sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucionai, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST quo 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucionai, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED-AIRR-528.178/99.J - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C I J R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO SANTOS S/A E OUTRO 
DR.* CÍNTIA BARBOSA COELHO 
RONALDO DO LAGO 
DR. AÍRTON CAMILO LEITE MU
NHOZ

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 74-6, com

plementado com o de fls. 83-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandados, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

> Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XX XV  e LV, os Réus manifestam Recurso Extraordinário cm face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 88-94.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3: Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucionai, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor dc suas condições de proccdibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO-
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-sc 
dc conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe

a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, e de interpretação da norma in
fraconstitucionai, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-528.670/99.0 - T R T  - 17a RE
GIÃO

R E C I J R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: MARLI MARIA PEREIRA COAN 
: DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE

VIDANES 
D E S P A C H O

O Banco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, caput, 
incisos II, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Segunda Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento da Revista, negou provimento ao seu Agravo de Ins-
trumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGA1 244.387-6, DJU 
de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mjnistro limar 
Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, A 
AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PRO
VIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCA-
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âm
bito de interpretação de normas de natureza infraconstitucionai, ine
xistlndo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de 
recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AIRR-528.843/99.8 - T R T  - 2* REGIÃO 
R E C I J R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

BANCO AGRIMISA S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
CARLOS ALBERTO LEITE AGOSTI
NHO
DR.a SHEILA GALI SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pelo Banco por irregularidade de representação 
processual e ausência de autenticação de peças essenciais à formação 
do instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, e 133, o Reclamado interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 97-108.

Contra-razões apresentadas a fls. 111-2.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele 
infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucionai, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-528.905/99.2 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C I J R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
DR. MIGUEL RAGONE DE MATTOS 
ROMUALDO DEL MANTO JÚNIOR 
DR.1 IVONETE GUIMARÃES GAZZI 
MENDES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer não-preen
chidos os pressupostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição .Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 89-93.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 100-4.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, conto ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucionai, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-sc ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista: 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucionai, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-528.997/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
NILDO MANOEL GEREM IAS 
DR.a ANTONIETA MENGON

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 111-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 desta 
Cone.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 123-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucionai, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.
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III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucíonal, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-529.567/99.1 - T R T  - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOÃO MARIA ANDRADE
: DR." HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, LV, XXXV, LTV e XX XV I, e 7°, inciso XIV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista e por 
aplicação do Enunciado n° 360/TST, negou provimento ao seu Agra
vo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 125-37.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucíonal, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido”.

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST- R E -ED A IR R-529.637/993 - T R T  - 17" R E 
GLÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS
ADVOGADO

: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ALDÍSIA FLORÊNCIO E OUTRO 
: DR. JOSÉ MIRANDA LIMA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 95-6, 

complementado com o de fls. 113-5, não conheceu do Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à sua formação. Aplicou-se, por con
seguinte, a orientação contida no Enunciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 118-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais existentes no 
tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça 
de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-A IRR-529.796/99.2 - T R T  - 17” R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: SEBASTIÃO DIAS DE OLIVEIRA 
: DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE

VIDANES
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco, porquanto não preenchidos os 
requisitos do art. 896 consolidado, incidindo na hipótese os Enun
ciados nos 126, 221, 297 e 296 desta Corte.

O Reclamado, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea 
a, da Constituição Federal, manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 165-8 sem, 
contudo, expressamente indicar o preceito constitucional que reputou 
vulnerado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Resulta desfundamentado o recurso quando são omissas as 

razões que lhe dão suporte acerca do Dispositivo da Lei Fundamental 
tido por violado, consoante reiterada jurisprudência do Pretorio Ex
celso, de que é exemplo o AG-AI n° 191.164-2/SP, assim ementado: 
"PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO IN
DICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte firme no sen
tido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido como 
afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo 
regimental impróvido" (1* Turma, unánime, em 08/04/97, Relator 
Ministro limar Galvão, DJU de 30/05/97, págs. 23.184-5).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ser deslindada
pela Suprema Corte, não admito o recurso. 

Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N“ TST-RE-ED-AIRR-529.888/99.0 - T R T  - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: SEVERINO JOAQUIM LOPES FILHO 
: DR.“ LEONEIDE SOUTO RIBEIRO DE 

FRANÇA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, com
plementado com o de fls. 96-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 101-3

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucíonal, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2" 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apeio sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdiciohal nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucíonal, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-533.825/99.1 - TRT - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO

RECORRIDO : MAURO ÂNGELO TREVISAN
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 162-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 297 e 360 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 179
82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado ria Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucíonal, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-534.138/99.5 - TRT - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDO . ROMILDO ANANIAS
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 119-23, com
plementado com o de fls. 132-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso XVI, e 93, inciso IX, a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 138-40.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro
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Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legai - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-A1 n" I92.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED-AIRR-534.296/99.0 - T R T  - 2” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : JOSÉ HENRIQUE G1MENES
ADVOGADA : DR.’ CARMEN CECÍLIA GASPAR

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 118-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário cm execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-534.388/99.9 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDA : MARYANGELA BARBATO DA RO

CHA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por reconhecer correta a apli
cação do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX. manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 84
9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não

tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO.- ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5", II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-534.392/99.1 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FERAS A - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: DANIEL SILVA
: DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 74-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5“, incisos 
X X X V  e LIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 86-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. Ií - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-534.414/99.8 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERÇEIRIZADOS LTDA. 

ADVOGADA : DR.* LÍDIA GIL DA FONSECA
RECORRIDA : LUCIANA FREIRE DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
ciso XXXV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Terceira Turma que, ante a ausência dos pres
supostos de cabimento da Revista, negou provimento ao seu Agravo 
de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue fírme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, 
DJU dc 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexislindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-534.508/99.3 - T R T  - 18a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR.* LUZIMAR DE S. AZEVEDO BAS

TOS
: JOSÉ LUZIA ROSA
: DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO
D E S P A C H O

Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 
5°, incisos XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Terceira Turma, que, ante a ausência dos pres
supostos de cabimento da Revista, negou provimento ao seu Agravo
de Instrumento.

Contra-razões a fls. 131-4.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, DJU 
de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar 
Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PRO
VIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCA
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âm
bito de interpretação de normas de natureza infraconstitucional, ine
xistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de 
recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-ED-AIRR-520.409/98.1 - T R T  - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

DIONE MENDES ALENCAR E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR.A GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 113-5, com

plementado pelo de fls. 125-6, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o dccisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 129-134.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-58.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju-
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risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 D G SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilídade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520.412/98.0 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

HELENA BERNARDES DA SILVA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 161-3, com

plementado pelo de fls. 174-5, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, §3°, e 114, os Autores ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na for
ma das razões contidas a fls. 178-84.

Contra-razões apresentadas a fls. 188-210.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilídade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520.413/98.4 - TRT - 10” R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

FRANCISCA ELIANE DE SOUZA RO
DRIGUES E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR.A GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 98-100, com

plementado pelo de fls. 107-8, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 111-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 121-41.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decone da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilídade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-521.255/98.5 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.a MARIA OLÍVIA MAIA 
: CLÁUDIO BRASIL VARGAS CABRAL 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 116-21, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 285, 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, c 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 129
37.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se,

dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilídade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-521.934/98.0 - T R T  - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
CLÁUDIA ELAINE S. F. MADEIRA 
DR.A MARIA CRISTINA F. QUEIROZ 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da União por entender que o despacho impugnado era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 49-55.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 43-4, a douta Quarta 

Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 
Reclamada porque não desconstituidos os fundamentos do ato de
negatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-522.298/98.0 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ODILON BATISTA DE OLIVEIRA E 
OUTRO
DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO
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D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, peio acórdão de fls. 68-71, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LIV, 7o, inciso XIV, e 93, inciso IX, bem 
como aos artigos 67, 68, 69 e 70 da CLT, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 81-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, pór falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstítucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-522.877/98.0 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

RECORRIDO : ARIVALDO HONORATO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 27-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 297 e 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraodinário cm face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 47-50.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dé seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias

das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-523.105/98.0 - TRT - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CARLINDA DE BRITO PAULINO NU
NES E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADORA : DR." YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Carlinda de Brito Paulino Nunes e Outros, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, incisos VI e XXIX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão da douta Quinta Turma, que, por apli
cação dos Precedentes Normativos n°s 128 e 138 da SDI, bem como 
do Enunciado n” 333 desta Corte, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento destinado a destrancar a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 151-71.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-523.113/98.7 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: CARMEN SUZANA DE MELO RIBEI

RO
: DR. LUIZ CARLOS DA SILVA LOYO

LA
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, 37 e 93, inciso IX , a União ma
nifesta Recurso Extraordinário cm face da referida decisão, conforme 
razões colacionadas a fls. 40-4.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.

Conforme se infere do decisório de fls, 34-6, a douta Quinta 
Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 
Demandada porque não desconstituidos os fundamentos do ato de
negatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que dc 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-523.212/98.9 - T R T  - 1“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: SPRINGER CARRIER S/A 
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: CLÁUDIO DE CASTRO FARIAS PIN

TO
: DR. ARTHUR CARLOS DA SILVA 
D E S P A C H O

Springer Carrier S/A, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta Política, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da douta Primeira Turma, que negou provimento ao Agravo 
de Instrumento destinado a destrancar a sua Revista, ao constatar a 
ausência dos pressupostos recursais enumerados pelo artigo 896 con
solidado.

Contra-razões a fls. 116-8.
Milita cm desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos dc admissibilidade de recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI n° 214.788-8/SP: "TRA
BALHISTA. ACÓRDAO QUE, Á AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. 
Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de normas de na
tureza infraconstitucional, inexistindo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental improvido” (1" 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n” 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2" Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-523.984/98.6 - TRT - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARIA APARECIDA DE ASSUNÇÃO 
CERQUEIRA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.A GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 115-7, com

plementado pelo de fls. 128-9, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisunt 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.
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Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXVI, 7”, inciso XX IX, alinea a, 39, §3° e 114, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 132-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 142-62.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudencia da Suprema Corle segue firme nessc sentido, 
como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítueional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio ju ris  pelo Tribuna! a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-525.091/99.0 - T R T  - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

: DR.1 LIDIA GIL DA FONSECA 
: ANDRÉA LEMES DA CUNHA 
: DR. DONIZETI ROLIM DE PAULA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 83-4, com
plementado com o de fls. 94-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu 
a orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 111-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível, A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5“, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe

a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-525.127/99.6 - T R T  - 10 ■  R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ANA INÊS BELÉM LIMA PORTO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea

а, da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a , 39, § 3°, e 114, 
manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Ter
ceira Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta 
Corte, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 190-210. .
A matéria ora discutida é  insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Â iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-
б, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão,^ assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR-
DAO QUE, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexisíindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G -E-A IRR-527.158/99.6 - T R T  - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da lega
lidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-528.080/99.1 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
RECORRIDO : ALCEBÍADES TERRA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 107-9, com

plementado com o de fls. 116-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu 
a orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, c 7°, inciso IV, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arTazoado de 
fls. 121-4.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-528.168/99.7 - TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EDUARDO BIAGI E OUTROS 
ADVOGADO : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA
RECORRIDO : MAURÍCIO DONIZETE RUFINO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a 
decisão monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o 
Recurso de Embargos dos Demandantes.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, XX X V I e LV, os Autores manifestam Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 172-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, inserc-sc no plano de direito processual c, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo.sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5a, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
RENATO FOGAL 
DR.“ PATRÍCIA GUIZZO MENDES 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 99-101, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Recla
mada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 111-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re-
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prcsenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. ft - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-518.176/98.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: AMILTON LIMA CARDOSO 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso XIV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma, 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, ne
gou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 123-35.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário’’ [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Ráfael Mayer, DJU de 20/3/87).

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido" .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1R R-518.191/98.0 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.a MARIA CRISTINA DA COSTÂ
FONSECA

RECORRIDO : JOÃO QUEIROZ DOS SANTOS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 74-5, com
plementado com o de fls. 85-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, diante da orientação juris
prudencial inserta no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5”, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 89-101.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições dc proccdibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federai: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. IÍ1 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-518.882/98.8 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: D R.' MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: WALTER RODRIGUES DE SOUZA 
: DR.* HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, ca
put, incisos II, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Terceira Turma, que, ante a ausência dos pres
supostos dc cabimento da Revista, negou provimento ao seu Ágra
vo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 111-23.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G -E-A I-RR-518.985/98.4 - TRT - 2a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 

: DR.” MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: RODERLEI MUNIZ MORAES 
: DR.a DENISE NEVES LOPES 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a 
decisão monocrática que, aplicando o Enunciado no 353, trancou o 
Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 110-1.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação dc súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87J.

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se torna concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidadc não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A G -E-A IRR-519.023/98.7 - TRT - 2a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSÉ LUIZ CORREIA DA SILVA 
: DR." LÚCIA SOARES D. DE AZEVE

DO L. CARVALHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

RFFSA
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental do Demandante, por 
entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo 
denegatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais enal
teceu-se o ônus processual da parte em velar pela correta formação 
do instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX , o Reclamante interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 79-82.

Contra-razões apresentadas a fls. 87-9.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n” 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente 
a jurispmdência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está-condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96 não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (In AG-AI n” 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente



8 7 8 S e ça o  1 Diário da Justiça n° 125-E, sexta-feira, 3 0  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

f i l l

PROC. N° TST-RE-ED -RO A R-519.2X6/98.4 - TRT - 1* R E
GIÃO

R E C U R  S O E X T R A O R D 1 N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: ALOÍSIO ROSA VALENTIM 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S/A
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

Aloísio Rosa Valenlim em epígrafe, com base no artigo 
102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5o, incisos II, XXXV, XX X V I e LV, e 7°, 
inciso VI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da co
lenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu 
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 1* Região, interposto pelo Banco Mercantil de São Paulo 
S/A, para, considerando procedente a demanda, desconstituir a de
cisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
dando pela improcedência do pedido relativo ao reajuste salarial de
corrente da URP de fevereiro de 1989.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória por enfrentar o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Assevera que faz jus ao reajuste salarial em apreço, 
importando no desrespeito ao princípio da irredutibilidade salarial o 
não-reconhecimento do citado direito. Conclui afirmando ter-lhe sido 
sonegada a prestação jurisdicional a que entende fazer jus.

Contra-razões a fls. 252-4.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela 1* Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 
108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido ¿ reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n” 132.424-4-(AgRgj-RS, 
assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JU 
RISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. 
Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2“ Turma, 
unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 
2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, no sentido de ínexistir 
direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exem
plifica o RE n” 233.823-O/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela 1* Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-519.526/98.5 - T R T  - 10 * R E 
GIÃO

R E C U R  S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: SANDRA DE FÁTIMA FREITAS E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea
а, da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a , e 39, § 3°, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira 
Turma que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 168-82. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al 244.387-
б, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-519.747/98.9 - T R T  - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: OSWALDO LUIZ DIAS CARDOSO 
: DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI

DA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do 
artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o 
Demandado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 98-104.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recursô Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2” do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de ¡7/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, reíatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-520.281/98.8 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

APARECIDA CAROLINA MAPELI 
DANTAS E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Aparecida Carolina Mapeli Dantas e Outros, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a,  da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea 
a, e 39, § 2°, manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão de 
fls. 112-4, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 
124-5, prolatado pela douta Terceira Turma, que negou provimento ao 
Agravo de Instrumento destinado a destrancar a Revista que inter
puseram por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-59.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI ri’ 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-520.282/98.1 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: ÍVANDETE EVANGELISTA DE BAR
ROS E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
ZENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 

: DR." GISELE DE BRITO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 128-30, com
plementado com o de fls. 141-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo incidir in ca
su a orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV I, 7°, inciso X X IX , e 39, § 3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 145-51.

Razões de contrariedade a fls. 155-75.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrcvendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência,- a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520.286/98.6 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES : ARINEIDE MARINHO CUNHA ALMEI

DA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADORA : DR.“ YARA FERNANDES VALLADA

RES
D E S P A C H O

Arineide Marinho Cunha Almeida e Outros, com base no 
artigo 102, inciso III, alínea a,  da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7", incisos VI e XX IX, 
alínea a,  37, inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão dc fls. 163-5 complementado pelo pro
nunciamento declaratório de fls. 176-7, prolatado pela douta Terceira 
Turma que, por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 190-210.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de'mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-Al n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
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Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520.288/98.3 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

ELOÍSA DE FÁTIMA CORTES SILVA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.a YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Eloísa de Fátima Cortes Silva e Outros, com base no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7“, inciso XX IX, alínea a, 
e 39, § 2°, manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão de fls. 
146-8, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 159
60, prolatado pela douta Terceira Turma, que negou provimento ao 
Agravo de Instrumento destinado a destrancar a Revista que inter
puseram por aplicação do Enunciado n° 333 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Contra-razões apresentadas a fls. 172-92.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú-, 
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87J.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520.289/98.7 - T R T  - 10” R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

SOLANGE BATISTA BORGES DA SIL
VEIRA PAZ E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR.A GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 144-6, com

plementado pelo de fls. 156-7, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamantes, entendendo que o decisum 
regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, 
notória e atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a e 39, §3° , os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das
razões contidas a fls. 160-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 169-89.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos.

■ unção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a

afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo” (AG-AI
167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520.298/98.8 - T R T  - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

AIDÊ MARIA DAS GRAÇAS DE MELO 
ÁLVARES E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Aidê Maria das Graças de Mçlo Álvares e Outros, com base 

no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, incisos VI e XXIX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão de fls. 177-9, complementado pelo pro
nunciamento declaratório de fls. 190-1, prolatado pela douta Terceira 
Turma, que, por aplicação do Enunciado n” 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 204-24.
-. O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do. recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo lega! - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520.299/98.1 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

ÂNGELA RODRIGUES REIS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR." GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 152-4 e 

165-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e XX IX, "a", 37, inciso XV, 39, § 2° (3° na 
atual redação) c 114, manifestam Recurso Extraordinário os Deman
dantes, na forma das razões contidas a fls. 169-75.

Contra-razões apresentadas a fls. 179-99.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE, 
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520-393/98.5 - T R T  - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: SRP EMPREENDIMENTOS E PARTICI
PAÇÕES LTDA.

: DÇ. JOÃO CARLOS CORSINI GAM
BOA

: MARIA HELENA ABI NADER SIMÃO 
: DR. GENTIL PORTELA CORDEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 93-7, com
plementado com o de fls. 105-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo não demonstrado 
o desacerto da decisão singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 93, inciso 
IX, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, nos termos do arrazoado de fls. 119-23.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna] Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta dc 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidadc não se pode erigir em 
negativa de provimento jurísdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°. II, X X X V  E LV. I - Decisão contraria aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurísdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-512.799/98.4 - T R T  - 18“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO PROGRESSO S/A (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: MARCOS ANTÔNIO DIAS DA COSTA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 105:9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 219 e 329 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegáçâo de afronta aos seus artigos 5“, incisos 
X X X V  e LV, e 7°, inciso XIII, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em facc da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 112-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 119-21.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurísdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurísdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AÍ n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.824/98.0 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA HELENA PEREIRA DOS SAN
TOS E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR." YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Maria Helena Pereira dos Santos e Outros, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, incisos VI e XXIX, 
alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão da douta Quinta Turma que, por aplicação 
dos Precedentes Normativos n°s 128 e 138 da SDI, bem como do 
Enunciado n° 333 desta Corte, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento destinado a destrancar a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-44.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
IIÍ - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A lRR-513.071/98.4 - T R T  - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: SANDRA GERALDA ELETO DA SILVA 
COELHO

. DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 99-101, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à  espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 296 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso X X X 
VI, 7”, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, a Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 105-11.

Contra-razões apresentadas a fls. 117-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-513.157/98.2 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: AUGUSTO REIS PEREIRA DE OLIVEI
RA E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR." GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 110-2, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°. inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3” 
na redação atual), c 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 115-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-44.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-Al
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-ED -A IRR-506.841/98.6 - TRT - 15“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-

NEO
RECORRIDOS : DIRCEU BALTAZAR E OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 61-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento inteiposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XX XV I e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 74-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o de p: cho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natur, a 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdiciona) sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito ò recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-513.339/98.1 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA MARIZETE FALCÃO MESQUI
TA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão dc fls. 116-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7o, inciso XXIX, alínea a, 39, § 2° (3° na redação atual) e 
114, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 122-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao-âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos, A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurispmdência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dé declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-513.342/98.0 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

LIDIA MAIOLI E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR." GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 156-8, 

negou provimento ao Agravo dé Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 161-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 171-91.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, aiém de outros igualmente imprescin
díveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A 1R R -516.153/98.7 - T R T  - 17” R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: JADYR ALBUQUERQUE ESPÍNDOLA 
: DR. ROGÉRIO LUIZ MACHADO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 79-81, com
plementado com o de fls. 91-3, negou provimento ao Agravo de 
Instmmento interposto pela Demandada, entendendo não demonstrado 
o desacerto da decisão singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV 
e LIV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 97-101.

Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispmdência da 
Suprema Corte segue firme nesse, sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instmmento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbiío in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado

carecedor de suas condições de procedibil idade não se pode erigir em 
negativa dc provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o  exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-516.288/98.4 - TRT - 15* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE 
ADVOÇADO 
RECORRIDO 
ADVOGADA ,

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
WALTER GARRONE 
DR." REG1LENE SANTOS DO NASCI
MENTO

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira 
Turma que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Re
curso de Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instmmento.

Contra-razões apresentadas a fls 568-70.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minisjro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-516.559/98.0 - TRT - 15" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SCORSOLINI COMÉRCIO DE COM
BUSTÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL C. R. DE SOU
ZA

RECORRIDO : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 73-6, com
plementado com o de fls. 84-7, negou provimento ao Agravo de 
Instmmento inteiposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 91-4.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de. infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc instmmento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicionál sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido
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processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-516.631/98.8 - TRT - 10 * R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

EDILZA FRANCELINO DA SILVA DE 
OLIVEIRA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5”, 
inciso XXXVI, 7“, inciso XX IX, alínea a, 39, § 3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 149-69. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. Á iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED -A IRR-516.881/98.1 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : MATEUS RIBEIRO DA SILVA E OU
TRO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 58-9, com

plementado com o de fls. 65-6, negpu provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 70-2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro

• cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado

careccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstiíucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-517.545/98.8 - T R T  - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
WALDOMIRO SOARES DA CONCEI
ÇÃO
DR. PAULO CÉSAR LACERDA 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 59-60, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 70-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222). -

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-517.559/98.7 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE -FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
JOVINO ALVES AMORIM 
DR. PAULO CÉSAR LACERDA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 59-60, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por 
desfundamentado, uma vez que não houve insurgência contra os fun
damentos do despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 72-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-517.584/98.2 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDO : SEBASTIÃO FRANCISCO IZIDORO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 51-2, com
plementado com o de fls. 58-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXIV, X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 63-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corté segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5", II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses
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da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-517.626/98.8 - TRT -15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

SEBASTIAO BERNARDES FILHO 
DR. GUMERCINO MARTINS FERRO 
RUBENS DA SILVA 
DR. CLÓVIS GUIDO DEBIASI 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não-preenchidos os pres
supostos contidos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, 
incisos LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário o Demandado, 
conforme as razões de fls. 127-33.

Contra-razõês foram apresentadas a fls. 136-41.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - 0  
devido processo legad - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário: Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R -513.158/98.6 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARTA HELENA DA SILVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 132-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI c XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 137-43.

Contra-razões apresentadas a fls. 148-68.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente


